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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

PROJETO DE LEI N!! 069/2024 30 DE SETEMBRO DE 2024 AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

LIDO EM:OT / 1 � 2024 

ESTIMA A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO MUNICÍPIO 
DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO 
PARA O ECERCÍ CIO DE 2.025 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

ENCAMINHADO À o-1 / j_Q_}2024 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 

o+/ jo 2024 COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

º1J io /2024 COMISSÃO OE EDUCAÇÃO, CULTURA SAÚDE, ASSISTENCIA SOCIAL E DEFESA DA MULHER 

ÜJ / J_Qj2024 COMISSÃO OE OBRAS PUBLICAS TRANSPORTE, COMUNICAÇÃO E MEIO AMBIENTE 

ÜT / J Q /2024 COMISSÃO DE TURISMO SUSTENTABILIDADE E DESPORTO 
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OFÍCIO Nº J../íff /GAB/2024 Barra do Garças/MT, 02.de dezembro de 2.024.· 

À Sua Excelência o Senhor . ' . 

Vereador GABRIEL PEREIRA LOPES 
Presidente da Câmara Municipal µe Barra do Garças 
NESTA. 

Ref .: Pedido de substituição de Projetos de Leis 

Senhor Presidente, 

De ordem. do Prefeito Municipal, Dr. Adilson Gonçalves de Macedo, 

cumprimentando-o cordialmente, vimos através. do presente, solicitar que seja feita a 

substituição dos Projetos de Leis nºs 067 e 069, ambos de 30 de setembro de 2024, de 

autoria deste Executivo Municipal, em ré,lZão de novas adequações que foram feitas. 

Solicitamos que sejam ton;i.adas as providências de praxe atinentes aos 

mesmos, referente à análise, apreciação e votação deles. 

Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos, renovando 

votos de distinta consideração e apreço. 

Atenciosamente, 
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MENSAGEM Nº 009 DE Bo DE 2024. 

Senhor Presidente, 
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-�dispensável aprovação o 

incluso Projeto de Lei anexo, de nossa iniciativa, que em súmula: "Estima a Receita e fixa as 

Despesas do Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso para o exercício de 2025 

e dá outras providências." 

O presente projeto cuida do Orçamento Programa para o Exercício de 2025, com as 

estimativas de Receitas e fixação de Despesas do município de Barra do Garças, Estado de Mato 

Grosso. 

Frise-se que foram observadas as disposições legais aplicáveis à matéria, em 

especial às Leis 4.320/64; a Lei Complementar nº 1O 1 100 de 04/05/2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal; e as Leis que Dispõem sobre a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 

PPA - Plano Plurianual. Assim, diante do acima exposto e da grande importância da Lei 

Orçamentária para o exercício de 2025 na administração da cidade de Barra do Garças-MT, é que 

apresentamos o presente Projeto de Lei, contando com o beneplácito dos Nobres Vereadores para 

sua aprovação por UNANIMIDADE! 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO 
Prefeito Municipal 

Aprovado por Unanimidade 

de vereadores presentes 

em sessão ordinária d o  
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Cam. Mun. B. Garças 
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PREFEITURA 

BARRA DO GARÇAS 
GESTÃO QUE TRABALHA COM RESPONSA.BILIOAOE 

PROJETO DE LEI Nº 069 DE 30 DE SETEMBRO DE 2.024. 
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"Estima a Receita e fixa as Despesas do Município 
de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso para o 
exercício de 2.025 e dá outras providências". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. ADILSON 
GONÇAL YES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso I do Art. 
78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M. faz saber que a Câmara aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei Ordinária Municipal: 

Art. 1° - O Orçamento Geral do Município de Barra do Garças, Estado de Mato 
Grosso, para o exercício de 2025, estima a Receita Bruta em R$ 457 .888.427 ,21 (quatrocentos e 
cinquenta e sete milhões e oitocentos e oitenta e oito mil e quatrocentos e vinte e sete reais e vinte 
e um centavos) e R$ 28.0 1 8.500,00 (vinte e oito milhões e dezoito mil e quinhentos reais) de 
deduções, totalizando R$ 429.869.927,2 1 (quatrocentos e vinte e nove milhões e oitocentos e 
sessenta e nove mil e novecentos e vinte e sete reais e vinte e um centavos) de receita líquida, 
sendo destinado para Administração Direta o total de R$ 390.569.927,21 (trezentos e noventa 
milhões e quinhentos e sessenta e nove mil e novecentos e vinte e sete reais e vinte e um 
centavos), e para a Administração Indireta o montante de R$ 39.300.000,00 (trinta e nove milhões 
e trezentos mil reais). 

Art. 2º - As receitas líquidas ficam estimadas, e as despesas fixadas para o 
exercício de 2025 conforme estabelece essa lei, nos termos do § 5º do Art. 1 65 da Constituição 
Federal, compreendendo: 

1 - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e 
entidades da Administração Direta e Indireta, compreende o montante de R$ 263.737.580,77 

(duzentos e sessenta e três milhões e setecentos e trinta e sete mil e quinhentos e oitenta reais e 
setenta e sete centavos); 

II - O Orçamento da Seguridade Social, incluindo todos os órgãos e entidades a 
quem detém competência para executar as ações nas áreas de Saúde, Previdência e Assistência 
Social, quer sejam da Administração Direta ou da Indireta, bem como seus Fundos e Fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público, nos termos do § 2º do art. 1 95 da Constituição Federal, 
compreende o montante de R$ 1 66 . 1 32.346,44 (cento e sessenta e seis milhões e cento e trinta e 
dois mil e trezentos e quarenta e seis reais e quarenta e quatro centavos). 
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Art. 3º - A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, transferências 
e outras fontes de recursos, na forma da legislação em vigor e de acordo com as especificações a 
seguir: 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
RECEITAS CORRENTES: 
Receitas Tributárias R$ 
Receitas de Contribuições R$ 
Receitas Patrimoniais R$ 
Transferências Correntes R$ 
Outras Receitas Correntes R$ 

RECEITAS DE CAPITAL: 
Operação de crédito R$ 
Transferência de Capital R$ 
Outras Receitas de Capital R$ 

(-)DEDUÇÕES DA RECEITA: 
Compensações R$ 
Concedida R$ 
Isenção R$ 
Renúncias R$ 
FUNDEB R$ 
Outras Deduções R$ 

TOTAL GERAL DAS RECEITAS ADM. DIRETA R$ 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

RECEITAS CORRENTES: 
Receitas de Contribuições R$ 
Receitas Patrimoniais R$ 
Receitas de serviços R$ 
Outras Receitas Correntes R$ 

(-)DEDUÇÕES DA RECEITA: 
Receitas de serviços R$ 

TOTAL DAS RECEITAS ADM. DIRETA R$ 

RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORCAMENT ARIA 
Receita lntra - Orçamentária l R$ 

TOTAL DAS RECEITAS ADM. INDIRETA 1 R$ 

1 TOTAL GERAL DAS RECEITAS ADM. INDIRETA R$ 

CNPJ: 03.439.239/0001-50 
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94.724.056,44 
14.000.000,00 
6.146.879,94 

279.1 09.690 83 
5.888.800,00 

1 00.000.00 
1 8 .609.000,00 

1 0.000,00 

(154.400,00) 
(2.814.600,00) 
( 1 .043.000,00 
(391 .500,00) 

(23.61 5.000,00) 
(0,00) 

390.569.927 ,21 

9.91 6.000,00 
2.900.000,00 
3.875.000,00 
1 .783.000,00 

0,00 
18.474.000.00 

1 20.826.000,00 

1 20.826.000,00 

39.300.000,001 
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Art. 4º - As despesas da administração direta e indireta serão realizadas segundo a 

discriminação dos quadros de despesas "por Funções de Governo, por Categoria Econômica e 

por Órgão da Administração", integrante desta Lei, e as autarquias e fundações em seus 

respectivos orçamentos aprovados por decreto executivo. 

a) Por funções de governo: 

OI - LEGISLATIVO 
04 - ADMINISTRAÇÃO 
05 - DEFESA NACIONAL 
08 - ASSISTENCIA SOCIAL 
09 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 
10 - SAUDE 
12 - EDUCAÇÃO 
13 - CULTURA 
14 - DIREITOS DA CIDADANIA 
15 - URBANISMO 
18 - GESTÃO AMBlENTAL 
20 - AGRICULTURA 
22 - INDUSTRIA 
23 - COMERCIO E SERVIÇOS 
24 - COMUNICAÇÕES 
25 - ENERGIA 
26 - TRANSPORTE 
27 - DESPORTO E LAZER 
28 - ENCARGOS ESPECIAIS 
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
Total das Despesas por Funções de Governo 

b) Por categoria econômica: 

Despesas Correntes 
Despesas de Capital 
Reserva de Contingência 
Reserva do RPPS 
Total 

c) Por órgão da administração: 

Administração direta: 

0099 AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS NO 
ENFRENTAMENTO DA COVID-19 

R$ 1 3.896.287,39 
R$ 39.133.479,2 1 
R$ 5.000,00 
R$ 8. 192.313,91 
R$ 34.50 l .  l 00,00 
R$ 123.140.032,53 
R$ 105.053.000,00 
R$ 2.733.000,00 
R$ 50.000 00 
R$ 37.5 12.647,31 
R$ 1.564.8 1 7,53 
R$ 3.169.600,00 
R$ 742.000 00 
R$ 20.445.973,37 
R$ 1.245.903,00 
R$ 14.000.000,00 
R$ 14.383.925,00 
R$ 3.481.947,96 
R$ 3.800.000,00 
R$ 2.818.900,00 
R$ 429.869.927.21 

R$ 382.152.492,73 
R$ 44.898.534,48 
R$ 2.520.000,00 
R$ 298.900,00 
R$ 429.869.927 ,21 

R$ 31.000,00 

----e-------e, _______ ,e,-------0----
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PREFEITURA 

BARRA DO GARÇAS 
CESTÃO QUE TRABALHA COM RESPONSABILIDADE 

0100 PODER LEGISLATIVO 
0101 CIDADE PARTICIPATIVA E EFICIENTE 
0102 ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE 
0103 GESTÃO FINANCEIRA EFICIENTE 
0104 EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E 

DEMOCRÁTICA 

0105 DESENVOLVENDO ESPORTE COM QUALIDADE 
PARA TODOS 

0106 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO SUS 
0107 A TENÇÃO PRIMARIA BASICA 
0108 AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
0109 VIGILANCIA EM SAUDE 
0110 ASSISTÊNCIA F ARMACEUTICA 
0111 CIDADE VIVA CIDADE CULTURAL 
0112 DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTA VEL 
0113 PLANEJANDO O FUTURO COM EFICIÊNCIA 
0115 CIDADE URBANIZADA E CIDADE BELA 
0116 CIDADE PLANEJADA E DESENVOLVIDA 
0117 PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 
0118 CIDADE COM PARTICIPAÇÃO FEMININA 
0119 COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 

0120 DESENVOLVENDO O COMÉRCIO E A 
INDÚSTRIA 

0122 DESENVOLVENDO O TURISMO LOCAL 
0123 DESENVOLVENDO O MEIO AMBIBNTE 

0124 DESENVOLVENDO A PSICUL TURA E 
AQUICUL TURA 

0125 DESENVOLVENDO A MOBILIDADE URBANA E 
SERVIÇOS URBANOS 

0126 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
0128 GESTÃO DO SUAS ' 

0129 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA 

0130 
PROTEÇÃO ESPECIAL DE MEDIA 
COMPLEXIDADE 

0131 
PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE 

0132 
GESTÃO DOS FUNDOS E CONSELHOS 
MUNICIPAIS 

9999 RESERVA DE CONTINGENCIA 
Total Geral 

Administração Indireta: 

0127 1 FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

Cam. Mun. B. Garças 
Fls "".) 
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-

R$ 13.896.287,39 
R$ 4.139 .500,00 
R$ 7.503.000,00 
R$ 13.281.479,21 

R$ l 05.053.000,00 

R$ 1.367.947,96 

R$ 13.768.224,71 
R$ 25.762.466,78 

R$ 76.273.952,63 

R$ 4.473.276,88 
R$ 2.841.111,53 
R$ 2.733.000,00 
R$ 2.737.000,00 
R$ 5.947.000,00 
R$ 21.509.647,31 
R$ 13.945.000,00 
R$ 20.000,00 
R$ 30.000,00 
R$ 1.245.903,00 

R$ 742.000,00 

R$ 20.445.973,37 
R$ 1.564.817 ,53 

R$ 432.600,00 

R$ 33.055.925,00 

R$ 7.087.500,00 
R$ 1.391.393,00 
R$ 3.141.700,00 

R$ 1.443.600,00 

R$ 1.925.120,91 

R$ 310.500,00 

R$ 2.500.000,00 
R$ 390.569.927 ,21 

R$ 4.480.000,00 1 

--- e-------e-------0-------0---
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-

0102 1 ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE R$ 34.501. l 00,00 
9999 1 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 318.900,00 

Total Geral R$ 39.300.000,00 

1 TOTAL GERAL 1 R$ l 429.869.927,21 

Art. 5° - Os orçamentos das despesas das administrações diretas e indiretas 

poderão ser expandidos até os limites das efetivas arrecadações. 

Art. 6º - O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a proceder abertura de 

Créditos Adicionais Suplementares, utilizando os recursos previstos no art. 43 da Lei 4.320/64, 

observados os limites e as condições estabelecidas neste artigo: 

l - Suplementar as respectivas dotações, com recursos do superavit financeiro, 

apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, no limite do saldo verificado em cada fonte 

de recurso e nos termos previstos no inciso I, do § 1 º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964; 

li - Suplementar as respectivas dotações, com recursos do excesso de arrecadação, 

verificado na respectiva fonte de recurso, nos termos previstos no inciso II, do § 1 º, do art. 43, da 

Lei Federal nº 4.320, de 1964; 

III - Suplementar as respectivas dotações, com recursos do excesso de arrecadação 

por tendência, nos termos previstos no inciso II, do § 1° e no § 3º, do art. 43, da Lei Federal nº 

4.320, de 1964; 

IV - Suplementar as respectivas dotações, com recursos de operação de crédito, 

nos termos previstos no inciso IV, do§ 1 º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964; 

V - Suplementar as respectivas dotações para atender despesas com o serviço da 

dívida, sentenças judiciais e com o PASEP, utilizando como recurso as formas previstas no inciso 

Ili, do § 1 º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964; 

VI - Utilizar a Reserva de Contingência como recurso de abertura de créditos 

adicionais. 
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Art. 7º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais 

Suplementares até o limite de 45% (quarenta e cinco porcento) do total da despesa autorizada, 

para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, nos termos previstos no inciso III, do § 1 º, do 

art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, excluídas as autorizações contidas nos arts. 5° e 7°, desta 

lei. 

Parágrafo único. As alterações orçamentarias envolvendo unidades orçamentarias 

distintas serão computadas no limite fixado no caput deste artigo. 

Art. 8°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais 

Suplementares até o limite de 45% (quarenta e cinco porcento) do total da despesa, autorizada 

para o Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos de Barra do Garças, nos 

termos previstos no inciso III, do§ 1 º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964. 

Art. 9º. Os Créditos Adicionais Suplementares que se referem a esta lei, terão sua 

abertura, mediante decreto, detalhada conforme disposto no artigo 29 da Lei de Diretrizes 

Orçamentarias 2025. 

Art. 1 O. Os Créditos Adicionais Suplementares com indicação de recursos do 

Poder Legislativo de Barra do Garças, nos termos do inciso III, § 1 º, do art. 43, da Lei Federal nº 

4.320, de 1964, poderão ser abertos até o limite de 45% (quarenta e cinco porcento) da despesa 

autorizada, no âmbito do Poder Legislativo por Ato do Presidente da Câmara Municipal de Barra 

do Garças. 

Parágrafo único. O Poder Legislativo enviara, ao Poder Executivo, cópia do Ato a 

que se refere o caput deste artigo, no prazo máximo de quinze dias, para que este proceda as 

devidas anotações em seus registros orçamentários e contábeis. 

Art. 11. O Poder Executivo poderá proceder a suplementação das dotações 

orçamentarias destinadas ao Poder Legislativo no exercício financeiro de 2025, de forma a atingir 

o limite máximo definido constitucionalmente de 7,0%, relativos ao somatório das receitas 

efetivamente realizadas no exercício financeiro de 2024, conforme disposto no art. 29-A, da 
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PREFEITURA 

BARRA DO CARÇAS 
GESTÃO QUE TRABALHA COM RESPONSABILIDADE 

---·-----------------

Constituição Federal. 

Parágrafo único. Como recurso para suplementação de que trata o caput deste 

artigo, o Poder Executivo poderá utilizar os recursos enumerados no inciso III, do § 1 º,do art. 43, 

da Lei Federal nº 4.320, de 1964. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT, 30 de setembro de 2.024. 

GONÇALVES DE MACEDO 
Prefeito Municipal 

Aprovado por Unanimidade 

de vereadores presentes 

em sessão ordinária d o  

['iq ) Y:, I ) 0 I ó2-o<>i.JA. 

n�� �B Õ�� ·-.io 
Cíltfl.Cl . a ól1 ''1\\ s\1a\1 

�u�i\1a1 �. ,31\99Ô 
�01\ana 

----e-------e1-------e1-__;,. _____ 0,----
CNPJ: 03.439.239/0001-50 

CEP: 76.600-907 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, nº 522, Centro 
Barra do c;arças/MT 



Procurador-Geral do MunicJpio 
Portaria N" 17.001, de 01/01/2021 

.._ ___ o�A�B/�H -.� • .,.i:•-1) 



PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

Cam. Mun. B. Garças 
Fls oce\ 
.A�� -

-------- �,---------------�---------------G>1---------------f)--------

CNP;J: 03.439.239/0001-50 CEP: 78.600-907 
(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás. n• 522. Centro 

Barra do Garças/MT 



ESTADO DE MATO GRO!:a> 

i 

PREFEITURA P4JNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MT 

RECEITA 

RECEITAS CORRENTS 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 
CONTRIBUIÇÕES 
RECEITA PATRIMONIAL 
RECEITA DE SERVIÇOS 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS CORRENT5 JNTRA�NTÁRIAS 
CONTRIBUIÇÕES - INTRA OFSS 

DEDUÇÕES DA RECEITA 
DEDUÇÕES DA RECEITA 

ANEXO 1 DA LEI 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

R$ R$ DESPESA 
390.324.927,21 DESPESAS <X>RRENJS 

90.325.556,44 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
23.916.000,00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

9.046.879,94 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.875.000,00 

255.494.690,83 

7.666.800,00 

20.826.000,00 

20.826.000,00 

-28.018.500,00 

-28.018.500,00 

SUPERÁVIT 
TOTAL 41L150.927,21 

SUIERÃVIT DO ORÇ»EfTO CORRENTE 28.998.434,48 
RECEITAS DE CAPITAL 18. 719.000,00 DESPESAS DE CAPITAL 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 100.000,00 INVESTIMENTOS 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 18.609.000,00 INVERSÕES FINANCEIRAS 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 10.000,00 AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDA 

RESERVA DE CONTdNc:JA 
TOTAL 429.869.927,21 

� 

RECEITAS CORRENTES 418.343.427,21 DESPESAS CORRENTES 
RECEITAS DE CAPITAL 18.719.000,00 DESPESAS DE CAPITAL 
RECEITA CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIA 20.826.000,00 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
DEDUÇÕES -28.018.500,00 

TOTAL 429.8&9.927,21 TOTAL 

ARAnexo_Orcamento_l 

,,. __ "� 
Ff5 º()f� -

.� � 

CONSOLIDADO 

R$ R$ 

382.152.492,73 

210.486.104,18 

580.595,90 

171.085.792,65 

ls.998.434,48 
TOTAL 411.150.927,21 

44.898531,48 

37.418.534,18 

180.000,00 

7.300.000,00 

UU&900,00 
TOTAL 429.869.<n:J,21 

382.152.192,73 

44.898.534,48 

2.818.900,00 

�.-.927,21 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEIT\JRA l\olJNICPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

SUMÁRIO GERAL DA RECEITA POR FONTES E DA DESPESA POR FUNÇÃO DO GOVERNO 
EXERCÍCIO DE 2025 

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

RECEITA R$ R$ DESPESA 
RECEITAS CX>RRENTES 418.343.427,21 LEGISLATIVA 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 94.724.056,44 ADMINISTRAÇÃO 
CONTRIBUIÇÕES 23.916.000,00 DEFESA NACIONAL 
RECEITA PATRIMONIAL 9.046.879,94 ASSIST�NCIA SOCIAL 
RECEITA DE SERVIÇOS 3 .875.000,00 PREVIDÊNCIA SOCIAL 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 279.109.690,83 SAÚDE 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 7 .671.800,00 EDUCAÇÃO 

RECEITAS DE CAPITAL 18.719.000,00 CULTURA 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 100.000,00 DIREITOS DA CIDADANIA 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 18.609.000,00 URBANISMO 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 10.000,00 GESTÃO AMBIENTAL 

DEDUÇÕES DA RECEITA 28.018.500,00 AGRICULTURA 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 4.398.500,00 INDÚSTRIA 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 23.615.000,00 COMÉRCIO E SERVIÇOS 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 5.000,00 COMUNICAÇÕES 

RECEITAS a>RRENrES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 20.826.000,00 ENERGIA 
CONTRIBUIÇÕES - INTRA OFSS 20.826.000,00 TRANSPORTE 

º·ºº DESPORTO E LAZER 
0,00 ENCARGOS ESPECIAIS 
0,00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

PREVISÃO DE TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 0,00 PREVISÃO DE TRANSFERÊNOAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS 
PREVISÃO DE TRANSFERÊNCIAS PATRONAIS RECEBIDAS 0,00 PREVISÃO DE TRANSFERÊNOAS PATRONAIS CONCEDIDAS 

TOTAL 429.869.927,21 

AARelator1o_OrcamenlD_.3 

�amiÔ1<\'1.:1<1r.,..., Fls 

' A$s � \. 

CONSOLIDADO 

R$ R$ 

13.896.287,39 

39.133.479,21 

5.000,00 

8.192.313,91 

34.501.100,00 

123.140.032,53 

105.053.000,00 

2.733.000,00 

50.000,00 

37.512.647,31 

1.564.817,53 

3.169.600,00 

742.000,00 

20.445.973,37 

1.245 .903,00 

14.000.000,00 

14 .383 .925,00 

3.481.947,96 

3.800.000,00 

2.818.900,00 

0,00 

0,00 

TOTAL 429.869.927,21 
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ESTADO DE Mi\TO CH>SSO 

PREFEillJRA �DE BARRA DO GAACAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ANEXO 2 DA LEI 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

ESPEOFICAÇÃO TIPO OPERAÇÃO 

HECEITAS CX>RRENnS l 
MI05TOS,. TAXAS E CX>N'TlOllltl;ó DE � 

1 
JMllOSTOS 

JMllOSTOS SIOllAE O MTRJMÔNIO 
JMIOSTO SIOllAE A PA0AUEDADE PRfDW. E TERRITORIAL l.IRIWM 
IMPOSTO SOBRE A PROPRI'êDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA -PRINCIPAL 

IMPOSTO SOBRE A PROPRJEúAOE Pí.COJl\L E TERRITORIAL URBANA -PRINCIPAL 00-RECffiA 

1 11125001000000 ' IMPOSTO SOBRE A Pr.O"RJE::>A.!"JE PREOiAL E TERRTTORIAL URBANA -PRINCIPAL 03 - COMPENSAÇÕES 
1 11125001000000 IMPOSTO SOBRE li PROPRIEDADE PREDIAL E TER.RITORIAL URBANA -PRINCIPAL G'I - DESC. CONCEOIC 
1 1112500100000C IMPOSTO 50BRE A PROPRIWAOE :'RE::>IAL E íERRJTCJRIAL URBANA -PRINCIPAL 10 -REN. ISENÇÃO 1 1 11125002000000 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA -MULTAS E JUROS 

1 11125002000000 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA -MULTAS E JUROS 00-RECffiA 

:1125002000000 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS 03 - COMPENSAÇÕES 

! 1125002000000 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRHORIAL URBANA-MULTAS E JUROS 19 • OUTRAS REN. 

11�25003000000 IMPOSTO SOBRE .A. PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA -DtvIOA ATNA 

11125003000000 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA -DÍVIDA ATNA 00 - RECEITA 

11125003000000 IMPOSTO SOBRE A PROPRJEDAOE PP.EDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATNA 10 - REN. ISENÇÃO 

11125003000000 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATNA 19 - OUTRAS REN. 

11125004000000 IMPOSTO SOBRE A PROPRJEOAOE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS OE MORA DA DÍVIDA ATNA 

11125004000000 IMPOSTO SOBRE A PROPRJEDAOE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA -MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATNA 00-RECffiA 

11125004000000 IMPOSTO SOBRE A PROPRJEDAOE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA -MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVJDA ATNA 19 - OUTRAS REN. 

11 J 25300000000 JMllOSTOS SIOllAE TIWISMIS5ÃO "JNTm Vf!IOIS" DE BENS lMÓYEIS E DE DJREITOS REA1S SOBRE IMÓVEIS 

11125301000000 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS -PRINCIPAL 

11125301000000 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOSº DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS -PRINCIPAL 00-RECmA 

11125301000000 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS -PRINCIPAL 03 - COMPENSAÇÕES 

11125301000000 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ºINTER VIVOSº DE BENS li�ÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS -PRINCIPAL 10 - REN. ISENÇÃO 

111 lOOOOI MlOOOD JMIOSTOS SOllAE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQlER NATUREZA 
11130300000000 JMIOSTO SOllAE A RENDA - RfTJDO NA FONl't 

11130310000000 JMIOSTO SOBRE A� - RfTJDO NA FONl't - TRABAUtO 

11130311000000 IMPOSTO SOBRE A RENDA -RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PRINCIPAL 00-RECffiA 

11130340000000 JMIOSTO SOllAE A�· RfTJDO NA FONl't · OUTROS RENDJl'llENTOS 

11130341000000 IMPOSTO SOBRE A RENDA -RETIDO NA FONTE -OUTROS RENDIMENTOS -PRINCIPAL 00-RECffiA 

ARAnexo_OrcamentX>...L.1 

· ;1: ... crrq·yu� 
Ass '-- Yt 

·---r-

CONSOLIDADO 

DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA 
ECONÔMICA 

90.325.556.44 �927,211 1 1 1 

29.157.408,55 
32.682.408,55 

:2S.OOO,OO 
-2.500.000,00 
-1.000.000,00 

208.000,00 
210.000,00 

-S00,00 
-1.500,00 

2.920.900,00 
2.962.400,00 

-40.000,00 
-1.500,00 

1.222.000,00 
1.462.000,00 
-240.000,00 

12.678.977,89 
12.685.477,89 

-6.000,00 
-500,00 

11.500.000,00 

2.610.000,00 
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CÓDIGO 

lllAoooooooooo 
ll145l00000000 
11145110000000 

11lA5111000000 

111451110100CC 

ll14S1110Hl000 

11145l.110J 0000 

1 1!145111010000 

1 11145111020000 
1 1 111451110YOOOO 

11181 D:IOOO() 1 111451120100()0 

1114511201000(1 

11145112010000 

11145112020000 

11145113000000 

11145113000000 

11145113000000 

11145114000000 

11145114000000 

11145114000000 

11190000000000 
1ll999CJOX!OOOD 
11199903000000 

11199903000000 

11199903000000 

11199904000000 

11199904000000 

11199904000000 

l l JI IOOOOOOOOllO 
11210000000000 
11210100000000 

ESTADO DE MllTO GROSSO 

PREFEITURA llolJNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ANEXO 2 DA LEI 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

ESPEOFICAÇÃO TIPO OPERAÇÃO 

JMllOSTOS SOBRE A PADDUÇÃO E CJAa 1 N;ÃIJ DE toEACADORIAS E 5ERVJÇDS 
JMllOSTOS SOBRE SERVIÇOS 
JMlOSTO SOllRE SERVJ.Ç0S DE Q4 IAL.QUER NAT\RZA - l.'55QN 
JMlOSTO SOllRE SERVJ.ÇOS DE QI IALQUER NAT\RZA - 1.'!i5QN - PRJNCRl. 
IMPOSTO SOBP.E SERVIÇOS DE QUALQUER NA TUl{EZA -ARRECADAÇÃO PRÓPRIA 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA -ARRECADAÇÃO PRÓPRIA 100 - RF.C:ITA 
IMPOSTO SOBRE Sl:RVIÇOS DF. QUAL•JUER NATUREZA - AARECADA:;ÃO PRÓPRIA 03 -COMPENSAÇÕES 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS !>é QUALQUER N'ITUREZA -ARRECADAÇÃO PRÓPRIA C>4 -DESC. CONCEDIC 
rSSQN -SIMPLES NAOONAL 00 -RECEITA 
J.55 STN 00-RECffiA 
JMlOSTO SOBRE 5ERVJÇDS DE QUAL.Qt& NAT\RZA - l.'55QN - t4Jl.TM E 1WJ5 DE MORA 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - MULTAS E JUROS -ARRECADAÇÃO PRÓPRIA 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - MULTAS E JUROS -ARRECADAÇÃO PRÓPRIA 00-RECffiA 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA · MULTAS E JUROS -ARRECADAÇÃO PRÓPRIA 19 -OUTRAS REN. 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS Df QUALQUER NATUREZA -MULTAS E JUROS +SIMPLES NACIONAL 00-RECffiA 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATIIREZA -ISSQN -Dívida Ativa 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN -Dívida Ativa 00 -RECEITA 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA -ISSQN - Dívida Ativa 03 -COMPENSAÇÕES 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - Mukas e Juros de Mora da Dívida Ativa 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS OE QUALQUER NATUREZA-ISSQN -Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 00 - RECEITA 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS OE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 19 -OUTRAS REN. 
OUTRlS IJ4IOSTOS 
OUTRlS IJ4IOSTOS 
OUTROS IMPOSTOS -DÍVIDA ATIVA 
OUTROS IMPOSTOS - DÍVIDA ATIVA 00- RECEITA 
OUTROS IMPOSTOS - DÍVIDA ATIVA C>4 - DESC. CONCEDI[ 
OUTROS IMPOSTOS -MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
OUTROS IMPOSTOS -MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 00 -RECEITA 
OUTROS IMPOSTOS -MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA ()4 - DESC. CONCEDI[ 
TAXM 

TAXM PElD E>CERCÍCID DO PODER DE POLÍCIA 
TAXM DE JNSllEÇÃO, <X>NT10..E E FlSCAlJZAÇÃO 

ARAnexo_Orcamento--2....1 

DESDOBRAMENTO 

15.835.000,00 

15.860.000,00 

-20.000,00 

-5.000,00 

7.600.000,00 

1.650.000,00 

114.300,00 

184.300,00 

-70.000,00 

90.000,00 

384.000,00 

484.000,00 

-100.000,00 

105.000,00 

150.000,00 

-45.000,00 

24.500,00 

25.000,00 

-500,00 

20.000,00 

28.000,00 

-8.000,00 

' eam. '!) 1CS 
Fls� <..... Ç::C: \ 
\�s- � 

CONSOLIDADO 

FONTE CATEGORIA 
ECONÔMICA 

1 

1 
,. 1 

1 

1 
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ESTADO DE �TO GROSSO 

PREFEITURA f«JNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ANEXO 2 DA LEI 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

CÓDIGO 1 ESPECTFICAÇÃO TIPO OPERAÇÃO DESDOBRAMENTO 

1--
11
-

2
_

1
_
0

_
10

_
1

_
0
-
00

_
0

_
0

_
0 trAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO -PRINCIPAL 

11210101010000 TAXAS LICENÇA FUNC. DE �STABELECIMENTO.PRINOPAL 
11210101010000 TAXAS u-=ENÇA FUNC. DE ESTABELECIMENTO.PRINOPAL 
11210101010000 TAXAS UCENÇA FUNC. DE ESTABELfCl�ENTO.PRINOPAL 
112rn101c10000 TAXAS LICENÇA RJNC. DE ESTABELECIMENTO.PRINOPAL 
11210102000000 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E ASCAUZAÇÃO - MULTAS E JUROS DE MORA 

1 11210102010000 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MUI TAS E JUFIOS 
1 112101020�0000 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E P.scAUZAÇÃO- M�LTAS E JUROS 
1 �121010L010000 

11210103000000 
11210103010000 

11210104000001) 

1 11210104000000 

�!�= 
1 11210401000000 

11210402000000 

11210402000000 

11210402000000 

11215000000000 
11215001000000 

11215001000000 

11215001000000 

TAXAS DE INSPEÇÃC, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - t'.ULTAS E JUROS 
T� DE Ni'FEÇÃO, �E Fl5CAU2'AÇÃO - DMo.\ ATIVA 
TAXAS DE IN.SPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DIVIDA ATIVA-MOTOTAXISTA 

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCAl.lZAÇÃO - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCAl.lZAÇÃO - MULTAS E JUROS DE �10RA DA DÍVIDA ATIVA 
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULHS E JUROS DE: MORA DA DMDA ATIVA 
TAXA DE� E FlSCN.lZAÇÃO AMllENTAL 
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL -PRINOºAl 
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - MULTAS E JUROS OE MORA 
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - MULTAS E JUROS OE MORA 
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - MULTAS E JUROS OE MORA 
TAXA DE FJ5CAU2'AÇÃO DE VIGD..ÂNCJA SANITÁRIA 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PRINOPAL 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PRINCIPAL 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA- PRINOPAL 

11215001000000 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA -PRINOPAL 
11215002000000 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA -MULTAS E JUROS DE MORA 
11215003000000 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA -DIVIDA ATIVA 
11 >]JflOOOOOOOOO T� PBA PRESTAÇÃO DE SERVB;OS 
11D0100000000 T� PBA PRESTAÇÃO DE SERVB;OS EM GERAL 
11220101000000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL -PRINOPAL 
11220101010000 TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
11220101030000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
11220101030000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ARAnexo_OrcarnentD_2_1 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 
03 - COMPENSAÇÕES 
04 - DESC. CONCEDIC 

00 - RECt:ITA 
19 -OUTRAS REN. 

00 -RECEITA 

00 - RECEITA 
19 - OlJTll.AS REN. 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 
19 - OUTRAS REN. 

00 - RECEITA 
03 - COMPENSAÇÕES 
04 -DESC. CONCEDIC 
00 - RECEITA 
00 - RECEITA 

00 - RECEITA 
00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

1.432.860,00 

1.348.600,00 

1.350.000,00 

-400,00 

-1.000,0ú. 

212.000,00 

212.000,00 

230.000,00 

-18.000,00. 

81.000,00 

54.710,00 

64.710,00 

-10.000,00 

593.000,00 

1.000,00 

1.500,00 

-500,00 

697.500,00 

1.000.000,00 

-2.500,00 

-300.000,00 

1.000,00 

110.000,00 

1.003.800,00 

39.300,00 

597.500,00 

600.000,00 

ro.m u .. n R r..�•M• 
Fls 

.Ass 

FONTE 

'-C) \ \Cl 
s.91 

CONSOLIDADO 

CATEGORIA 
ECONÔMICA 
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ESTAOO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA KJNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ANEXO 2 DA LEI 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

CÓDlGO ESPEOFJCAÇÂO 

11220101030000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

11220101040000 TAXA DE EMBARQUE 

11220101050000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CND- TRANSFERENCIA DE VAGA DE COLETE 

1122010!060000 TAXAS DE CANCELAMENTOS DE PARCELAMENTOS CUSTAS BANCARIAS 

112�Cl0108000() 1 TAXAS PELA PR(;STAÇÃO DE SERVIÇO POR HORAS MAQUINA DO PROGRAMA PORTEIRA ADENTRO 

11220102000000 • TAXAS F-ElA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - MULTAS E JUROS DE MORA 

11220103000000 
1 TAXAS P!:LA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA 

1l22·Ôl{l4::l0000(, TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 

a.:20104000000 TAXAS ?ELA PRESTAÇÃO DE !iERVIÇOS EM GERAL - MULTAS E JUROS DF. MORA DA DÍVlDA ATIVA 

11220104000000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - Mui.TAS E JUROS DE l'.ORA DA DÍVIDA ATIVA 

12000000000000 CX>NrRIBUJÇÕES 
121.00000llOOOOll CX>NrRIBUJÇÕES soc:ws 
l :n 50000000000 CX>NrRDIUIÇÕES PMA REGltti PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA E SIST&M DE PROTEÇÃO SOCIAL 
12150100000000 CX>NrRJBlJJÇÃO DO SERVJDOR CVIL. 
12150110000000 CX>NllUBI llÇÃO DO SERVJDOR CVIL.-ATM> 
12150111000000 CX>N1'1UBUJÇÃO DO SERVJDOR CVIL.-ATM>- PRINCDW. 
12150111020000 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR OVIL-ATIVO- PRINOPAL- LEGISLATIVO 

1:n50120000000 CONrRIBUJÇÃO DO SERVJDOR CVIL. INATM> 
12150121000000 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR OVIL INATIVO - PRINOPAL 

12400000000000 CONrRIBUJÇÃO PMA O <lJSTB) DO SERVIÇO DE JUMNAÇÃO PÚBU:A 
12410000000000 CONrRIBUJÇÃO PMA O C1JSTB> DO SERVIÇO DE JUMNAÇÃO PÚBU:A 
1241SOOOOOOOOO CONrRIBUJÇÃO PMA O OJSTD> DO SERVIÇO DE JUMNAÇÃO PÚBU:A 
12415001000000 Q)NTR!BUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBUCA - PRINCIPAL 

1300000DOOOOOO RECEITA PATRlMONIAL 

13100000000000 E>CPLORAÇÃO DO PATRIMÔNID M>BD.JÁRI) DO ESTADO 

13110000000000 E>CPLORAÇÃO DO PATRIMÔNID M>BD.JÁRI) DO ESTADO 

13110100000000 ALUGUÉIS, ARRENWefrOS, FOROS, LMJDbuos, TARIFAS DE OC1JMÇÃO 
13110110000000 AWGI IÉJS E ARAEMW4ENTOS 
13110111000000 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINOPAL 

13110200000000 CX>NCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU a:ssÃO DO DDEITO DE USO DE BENS JMJvEJS PÚll.r.OS 
13110201000000 CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - PRINOPAL 

132DOOOOOOOOOO VAl..ORES K>BDJÁRIDS 

1 TIPO OPERAÇÃO 

10 - REN. ISENÇÃO 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

01 - DESC. CONCEDIC 

04 - DESC. CON::e 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00-RECETA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

ARAnexo_Orcamento_,2__1 

DESDOBRAMENTO 

-2.500,00 

150.000,00 

1.000,00 

1.000,00 . 

215.000,00 

6.000,00. 

12.000,00 

600,00 

. 700,00 

-100,00 

50.000,00 

75.000,00 

14.000.000,00 

35.000,00 

23.000,00 

Cam. MÔQar.,... Fls-���=---1 
Ass 

CONSOLIDADO 

FONTE CATEGORIA 
ECONÔMICA 

ZJ.916.000,00 

9.046.819,94 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFETlJRA fllJNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ANEXO 2 DA LEI 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO ASCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

1 CÓDIGO ESPEOFICACÃO 

13210000000000 JlRlS E OORREÇÕES MONETÃRÍÕS 
13210100000DOD REKJNERAÇÃO DE DEP05ITOS MNCMlOS 
13210101000000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINOPAL 

!3210101010000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE REOJRSOS DA FONTE 1600 t 1 132Hll �1020000 REMUNERAÇÃO DE DE'PÓS!TOS BANCÁRIOS DE REOJRSOS DA FONTE 1540 - 30% 

1 137.10101030000 1 PL:MIJNER.�,ÃO DE OEPÓSCTOS BANcAR!OS DE REOJRSOS DA FONTE 1560 

1321010104000& REMUNERAr,Ã� DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS � REOJRSOS DA FONTE 1!>4:; 1 :3210101'50000 i """-"' °'""'""" """"""' OE "'1J""'5 OA RlNTI' '60000W•l2 
1321010l:l60000 REMUNt:RAÇAO DE DEPÓSITOS RA.NCÁRI� DE REOJRSOS DA FONTE 1540107 

l i32lúl01070000 R!'.MUNERAÇÃO DE DEPÓStros aM:::ÁR!os DE �CURSOS DA FONTE 16000000603 

1321010111J0000 REMUNER.AÇ\o DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE REOJRSOS DA FONTE 1500 

13210í.01980000 1 REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEDÓSITOS BANCÁRIOS OE RECURSOS VINCULADOS - PRINCIPAL FONTE 1.500.0000000 

1321Cl01990000 1 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCARlOS 

112104ll0000000 ' REKJNERAÇÃO DOS AEOJASIOS DO � PAÓFRID DE PAEVJDb«::1A SOCIAL - RflPS 
13210401000000 REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIOENOA SOCIAL-RPPS-PRINOPAL 

13900000000000 DEMAIS RECEITAS MTRJMONWS 
13990000000000 DEMAIS RECEITAS MTRJMONWS 
139999 00000000 OUTRAS RECEITAS MTRJK>NIAJS 
13999901000000 OUTRAS RECEITAS PATRIMONlAlS - PRINOPAL 

1fiOOOOOOOOOOOD RECETA DE SERVJr;XJS 

16100000000000 SERVJl;X>S �TIYOS E COMEACIAlS GERAIS 

16110000000000 SERVJ1;X>S �TIYOS E COMEACIAlS GERAIS 

161imoooooooo SERVJl;X>S �TIYOS E COMEACIAlS GERAIS 

16110103000000 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - DÍVIDA ATIVA 

16l i1000000000 SERVJl;X>S DE REGISTRO, CIR11FJCAÇÃO E �  
16110301000000 SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - PRINOPAL 

17000000IXODOO T'RANSf!dNCIAS CX>RRENnS 
17100000000000 T'RANSf!dNCIAS DA lKÃO E DE SUAS ENTlIWlES 
17110000000000 TRANSRRÊNCIAS DECORRENTES DE �  NA RECETA DA lNÃO 
111 isioooooooo (l)TA-PMl"E DO RJN>O DE �  DOS KNCÍPJOS - RIM 
17115110000000 (l)TA-flMl"E DO RJN>O DE PMTJC!PAÇM> DOS tuadPJDs - COTA MENSAL 
1711Sl11000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNidPIOS -COTA MENSAL - PRINCIPAL 

ARAnexo_Orcamentn-2...1 

TIPO OPERAÇÃO 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

CONSOLIDADO 

DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA 
ECONÔMICA 

6.587.879,94 
200.000,00 
125.000,00 1 
78.000,0'J 

50,00 
12.000,00 

1.073.829,94 
%.000,00 

3.000,00 
4.500.000,00 

S00.000,00 

2.400.000,00 

1.000,00 
3.875.000.00 

375.000,00 

3.500.000,00 

255.4M.690,83 

41.848.108,41 
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j 

ESTADO DE MlTO GROQiO 

PREFEITURA ....acIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 52.2, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ANEXO 2 DA LEI 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL · SEGURIDADE SOCIAL · INVESTIMENTOS -

CÓDIGO 

17115111000000 

17115111000000 

1711Sll0000000 
1 1711.5121000000 

:7115121010000 

17115121020000 

ESPEOFICAÇÃO 

aJTA·PARTE 00 FUN-DO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNiciPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 
WTA·PARTE 00 FUNDO DE PARTIÇIPAÇÃO DOS MUNiciPIOS -COTA MENSAL - PRINCIPAL 
CDTA-fl!Mn DO RJNDO DE PARTJCDW;ÃO DO KMCÍP10S • lo/o CDTA ENJ'REQE t«> foÊS DE DEZB-IR> 
CDTA-FMTE DO FUN>O DE PARTJCDW;ÃO DOS MJNICÍF'JDS · CDTAS � • PRINCJFM. 
aJTA·PARTE 00 FUN;)C DE PARTICIPAÇÃO 00 MUNicfPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO M�S DE DEZEMBRO - PRINCIPAL 
:OTA·PARTE CO FU"IDO DE PARTICIPAÇÃO DOS M:.JNicf PIOS - 1 % COTA ENTREGUE NO M�S DE JULHO • PRINCIPAL 

17115200fl00000 1 CDTA-PARJ'E DO Ji4IOSTO SOllRE A PADfllUBWJE TERRITORIAL RIJRAl 
1 17115201000000 COTA·PAHE ['() IMPOSTO SCElRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RUIW. • PRINCiPAL 

17115201000000 COTA-PAI\ TE 00 rMPOSTO SOM A PROPRIEDADE TERfüTORIAL RURAL - PRINCIPAL 

17115201000000 
1 ".X)TA-PAiffE 00 IMPOS1"C SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 

17120000000000 ��DAS aMIENSN;ÕES FINMCEIRAS PELA E>CPLORAÇÃO DE AEO "9)5 �l\JAAJS 

171.l5JOOOOOOOO CDTA-f!Mn DA� FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO 
171l5l40000000 COTA-f!Mn De. RJNDO ESllEClAl. DO PETRÓlEO · RP 
17125241000000 aJTA-PARTE 00 FUNDO ESPECJAL 00 PETRÓLEO - FEP - PRINCIPAL 

1712990000000C) OUTRAS TRANSRAb«:IAs DE<X>RAENrES DE CXMlfNSM;ÃO flNN«ERA PElA EXPLORAÇÃO DE IE<lJRSOS �T\JM 

17129901000000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE REOJR50S NATURAIS • 

PRINCIPAL 
171JOOOOOOOOOO �NCJAS DE RE<lJR50S DO Sl.5TEMA lHco DE SAÚDE -SUS 
17135000000000 �NCJAS DE RE<lJR50S DO Sl.5TEMA lHco DE SAÚDE -SU5 - REPAS1SES RJNDO A RJNDO · BLOCO  DE MN 

DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
17135010000000 TRANSFERÊNCIAS DE REOJRSOS DO BLOCO DE MN«mNÇÁO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚalCOS DE SAÚDE - ATENÇ 

PRIMÁRIA 
17135011000000 TRANSFERêNCJAS DE REOJRSOS DO BLOCO DE MN«mNÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚalCOS DE SAÚDE -ATENÇ 

PRIMÁRIA - PRINCIPAL 

17135011010000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBUCOS DE SAÚDE - ATENÇÃO 
PRIMÁRIA - PRINCIPAL 

17135011020000 INCREMENTO TEMPORÁRIO NJ CUSTEIO DOS SERVIÇOS EM SAUDE PUBLICA -ATENÇÃO PRIMÁRIA DE EMENDAS DE BANCADAS 

17135011030000 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO QJSTEIO DOS SERVIÇOS EM SAUDE PUBLICA - ATENÇÃO PRIMÁRIA EMENDAS INDMDUAIS 

1713SO 11050000 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS PARA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
1713SO:Dlll0000 TIW&ERÊNCIAS DE REOJRSOS DO aoa> DE MN«mNÇÃO 1MS AÇÕES E SERVIÇOS PÚalCOS DE SAÚDE -ATENÇ 

ESPECIALIZADA 

17135021000000 TRANSFERêNCJAS DE REOJRSOS DO M.OCO DE MN«mNÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚalCOS DE SAÚDE -ATENÇ 

ARAnexo_OrcamentD_2_1 

1 TIPO OPERAÇÃO 

100 - RECffiA 
101 - DED. FUNDES 

00 · RECEITA 
00 - RECffiA 

00 - RECEITA 
01 • DED. FUNDES 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECffiA 

00 · RECEITA 
00 - RECEITA 

CONSOLIDADO 

DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA 
ECONÔMICA 

51.848.108,41 

-10.000.000,00 

2.069.700,00 

1.957.850,00 1 
1 

5.772.750,00 . . 
6.587.750,00 

: ' 
-815.000,00 

1.200.000,00 

100.000,00 

8.003.419,46 

30.000,00 

4.000.000,00 

3.796.S80,S4 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEIT\JRA MUNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ANEXO 2 DA LEI 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

CÓDIGO ESPEOFICAÇÃO TI?O OPERAÇÃO 

ESPECIALIZADA - PRINCIPAL 

17135021010000 TI<ANSFER!NOA> PARA ATENÇÃO A SAÚDE DA '°""-AÇÃO PAAA OR<X>DIMENTOS NO MAC � 00 - 'fCETTA 

17135021020000 REOJRSOS PARA O ENFRENTAMENTO DA COVD-19 00 - RECEITA 

17135021030000 'NCREMENTO TEMPORÁRIO /;[) OJSTCIO DOS SERVIÇOS EM SAÚDE PÚBLICA· MEDIA E ALTA COMPLBqDADE 00 · RECEITA 1713SODX>ODOO TRANSRRÉNCJAS DE REaJRSos DO a.oco DE MANITENÇÃO DAS N;Õf5 E SERVIÇOS PÚllllDlS DE SAÚDE - .. 
1 S.AÚDE 1 17135031000000 TR.AN:iFEdNCJAS OF. AEaJRS0S DO a.oco DE MANITENÇÃO DAS N;Õf5 E SERVJÇ0S FÚIUr:xlS DE SAÚDE -WiDJI 

SAÚDE - f.'RINOrAL 1 
17135031020000 TRANSFER�NCIAS PARA VIGl!.ANCIA EM SAÚDE 00 - RECEITA 

1713:>0310:10000 1 �NSFER�N::Il. l.[)S ENTES FEDERl.TIVOS PAAA O PAGA."1ENTO DOS VENO"IENTOS DOS AGENTES OE COM9ATE ÀS END!:MIAS 00 - ilECEITA 

17135040000000 TIWtSfBtlNCJAS DE AEC1JRSOS DO a.oco DE �NÇÃO DAS N;Õf5 E SERVIÇOS PÚllllDlS DE SAÚDE -ASSIS1 

1 17135041000000 
FARMACÊUTICA 

TRANSRRÊNCJAS DE AEC1JRSOS DO a.oco DE MANITENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚllUCOS DE SAÚDE -ASSISl 
FARMActUTICA - PRINCIPAL 

1 17!35041010000 PROMOÇÃO DA ASSISrtNC!A FAPl'IACruTICA E INSUMOS ESTRATÉGICOS NA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

J713505Cl000D00 TRANSFERÊNCJAS DE AEC1JRSOS DO a.oco DE MANITENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚllUCOS DE SAÚDE -GESTÃ 17135051000000 TRANSRRÊNCJAS DE REC1JRSOS DO a.oco DE MANJ'TENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚllllDlS DE SAÚDE -GESTÃ 

- PRINOPAL 

17135051010000 TRANSFER�NOAS PARA ASSisrtNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS ESTADOS, AO DISTRITO FEDERAL E AOS MUNICÍPIOS 
PARA O PAGAMENTO DO PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM 

17135051020000 TRANSFERÊNOAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - GESTÃO DO SUS 17135100000000 TIWtSfBtlNCJAS DE AEC1JRSOS DO �  (NCO DE SAÚDE -SUS • AEPl\SSES RN>O A RH>O • li.OCO DE 

ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

171l5110000000 TRANSRRÊNCJAS DE AEC1JRSOS DO li.OCO DE � DA REDE DE SERVIÇOS PÚll.JmS DE SAÚDE • ATENC 
PRIMÁRIA 

17135111000000 VIGILANOA EM SAÚDE 171AOOOOOOOOOO TIWtSfBtlNCJAS DE AEC1JRSOS DO RHX> NACIONAL DO DESENIOLVD4!NT'O M EDUCAÇÃO-FM>E 17145000000000 TIWtSfBtlNCJAS DO SAl.ÁRJO.EDUCAÇ 
17145001000000 TRANSFERÊNOAS DO SAlÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 17145:JOOOOOOOO TRANSRRÊNCJAS D1RETAS DO FM>E RERRENTES NJ � DINEAO D1RETO NA ESCOlA • PDDE 
17145101000000 TRANSFERÊNOAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PODE • PRINOPAL 171A5200000000 TIWtSfBtlNCJAS REFERENTES Nl PAOCilWoM NACIONAL DE Al..DEfTAÇÃO ESOOl.M -PNAE 

ARAnexo_Orcamento.L.1 

00 · RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

DESDOBRAMENTO FONTE 

22.454.000,00 

10.000,00 

4.600.000,00 

450.000,00 

1.300.000,00 

458.000,00 

2.500.000,00 

13.000,00 

50.000,00 

3.599.950,00 

5.000,00 

Cam. Mun. B. Garças 
Fls Q-J Q 
Ass ...._ Ç)'f --

CONSOLIDADO 

CATEGORIA 

J ECONÔMICA 

� 

1 
- 1 ( 
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1 

CÓDIGO 

J 7lA5201000000 
17145201010000 

17145300000000 
17145301000000 

1714190000000C! 
1714990l.000000 
17149901040000 

1 17J.50000000000 
1 
1 

' ��= 
17160000000000 
17165000000000 
17165001000000 
17165001020000 

17165001030000 

17165001040000 

17165001050000 

17165001070000 

17165001120000 

17190000000000 
17195800000000 
17195801000000 

17lODOOOOOOOOD 
17210000000000 
17215000000000 
1721SCl01000000 
17215001010000 

17215001010000 

17215001010000 

17215100000000 

ESTADO DE MATO CR>SSO 
PREFEITURA "-JNlCIPAL DE BARRA DO GAROS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ANEXO 2 DA LEI 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA 

EXERCÍCIO DE 2025 
� ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

! ESPEOFICAÇÃO TIPO OPERAÇÃO 

1 - __ NCIAS REFERENTB NJ PROGRAMA NAClONAL. DE Al.De4TAÇÃO ESCOl.M- flNAE - PRlNCIPAL 
AUMENTAÇÃO ESCOLAR - PROG.NAOONAL DE ALIMNETAÇÃO ESCOl.AR-PNAE 00 - RECEITA 

TUN5FERÊNCIAS REfERENTB NJ PAOGRAM\ NAClONAL. DE APOJ:> NJ TRANSPORn: DO ESCOLM- PNATE 
TRANSFERÊNOAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NAOONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR - PNATE 00 - RECEITA 

- PRINCTPAL 

oumAS TRANSRR!NaAs DJRETAS DO RJNDO NACIDfW. DO DESEl'M>l.YIMENTO DA �  
Olr.'MS TRANSRAb«::rAS DJRETAS DO RJNDO NACIOIW. DO DESEMIOl..VMNTO M EDI  !CAÇÃO • fNJE -
REPASSO: ESCOLA EM TE.�PO INTEGRAL -€T1 00 - RECEITA 

TRANSfERÊf«:L\S DE iEaJRSOS DE CXMILEMENTAÇÃO DA UNIÃO NJ RJNDO DE �  E DESEPMX.WiENT 
EDUCAÇÃO BÁSICA E OE VALORIZAÇÃO DOS PR:lFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - RJNDEB 

�NCIAS DE RfCI IRSOS DE CXMILEMENTAÇÃO DA UNIÃO NJ RN>EB-VMP. 
TRANSFERÊNOAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO OA UNIÃO AO AJNDEB - VAAR - PRINCIPAL 00 - RECEITA 

TUNSFERÊNCIAS DE REOJRSOS DO RJNDO NN:DW. DE AS.SISTÊNCJA SOCIAL - FNAS 
�NCIAS DE AE<lJRSOS DO R.NX> NN:DW. DE ASSl5Tb«:IA SOCIAL · FNAS 
�NCIAS DE AEOJRSOS DO R.NX> NACIONAL DE AS.mT@NcA SOCIAL - FNAS - PRlNCIPAL 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 00 - RECEITA 

IGD - PBF (PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA) 00 - RECEITA 

AUXILIO AO ENFRENTAMENTO DA COVID 19 00 - RECEITA 
PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA SUAS 00 - RECEITA 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 00 - RECEITA 
INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS-IGD 00 - RECEITA 

oumAS TRANSR:RfNaAS DE REClJRSOS DA lNÂO 
�NCIA OllUGATÓRIA DEOOAAENTE DA LE CXMILEMENTAR Pf'> 176f1/»IJ 

TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 176/2020 - PRINOPAL. 00 - RECEITA 

TUNSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISI Rli O FEDBW.. E DE � ENT1tW>ES 
PM1"DIW;ÃO M RECETA DOS ESrADOS E DJSTRITO FelERAl. 
<DTA-AUO"E DO lCMS 
<DTA-AUO"E DO lCMS - PRINCDW. 
COTA-PARTE DO ICMS 

COTA-PARTE DO ICMS 00 - RECEITA 

COTA-PARTE DO ICMS 01 - DED. FUNDES 

<DTA-PMn DO JPVA 

ARAnexo_Orcament:o-2..1 

DESDOBRAMENTO 

1.020.000,00 

100.000,00 

500.000,00 

1.200.000,00 

350.000,00 

90.550,00 

10.000,00 

225.000,00 

200.000,00 

24.070,91 

1.000.000,00 

39.478.412,33 

49.278.412,33 

-9.800.000,00 

Cam. Mun. B. Garças 
Fls Qo(;( 
Ass� 

CONSOLIDADO 

FONTE CATEGORIA 
ECONÔMICA 

-.. 
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ESTAOO DE MATO GROSSO 

PREFEITIJRA KJNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ANEXO 2 DA LEI 4.320, DE: 1 7  DE MARÇO DE 1964 
DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA 

EXERCÍCIO DE 2025 
• ORÇAMENTO FISCAL • SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

CÓDIGO ESPEOFICAÇÃO 

172JS101000000 COTA-PARTE DO JPVA - PRINCIPAL 

17215101000000 COTA-PARTE DO JPVA - PRINCIPAL 

17215101000000 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 

11215:DIOOOOOO COTA-PllUU'E DO lPf • l14.INICÍnlS 
172!5201000000 CJTA-PARTE 00 !PI - MUN!dPIOS - PRINOPAL 

1nisJOOOOOOOO COTA-PMTt Oi\ CX>NTR.CBUJÇk> D! JNJEMNÇÃO NO DOMfNI:> ECONÕMD> 
1 17215301000CCi(l COTA-PARTE O� CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMlNJO ECONÔMICO (CIOF}-PRINOPAL 
1 - � 

-
1 17D030000001D 1 TRAN!ifUENCIAS � 

_ 
FJNANCERAS PB..A EXPlOAAÇAO DC AfOJRSOS NATUIWS 

17225100000C0P o:JlÀ-flMfE Dit. CX>MIENSN;AtJ fJNANCERA DE Rf<lJRSOS HINERAIS • CRM 
1722510100000(1 ::OTA-PAATE DA COMPfN!:.AÇÂO FINANCEJRA OE REaJRSOS MINERAIS - CFEM - PRINOP.'1. 

17ZJOOOOOOOOOQ 'TRANSFfdNCIAS DE AEaJRSOS DO SISTEMA lNco DE SAlÍlE -SUS 
172BIOOOOOOOO lUNSRRÊNCIAS DE AEaJRSOS DO SISTEMA lNco DE SA&Ílf -SUS 
1723S001000000 TRANSFERÊNCIAS Ili: REOJRSOS DO SISTEMA lÍ'GCO DE SAlÍlE - SUS • PRJJ«:l!W.. 
17235001010000 ATENÇÃO í'RIMÁRIA A SAÚDE - APS 

17235001030000 PAF - PROGRAMA DE ASSiillNCIA FARMAdUTJCA 

17235001040000 COFINANCIAMENTO DE AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 

17235001050000 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS EM SAÚDE PUBLICA ESTADUAL-MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

17235001080000 TRANSFER�NOAS ESTADUAL OE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - MÉDIA COMPLEXIDADE 

17235001100000 INCREMENTO TEMPORARIO ESTADUAL-ATENÇÃO BÁSICA 

17l40000000000 TRANSFERÊNCIAS DE COIWÊNES DOS ESTADOS E Df E DE SlMS ENrDW>ES 

17l45100000000 TRANSFERÊNCIAS DE COIWÊNES DOS ESTADOS DEST1NADAS A PAOGRA*S DE EDC ICAÇÃO 

17l45l0l000000 TRAN!ifERêNCIAS DE CONV@Nms DOS ESTADOS DEST1NADAS A PAOGRA*S DE EDC ICAÇÃO • PRKJJW. 
17245101010000 TRANSFERENCIA DE CONV�NIOS E CONGENERES DO ESTADO -SEET TRANSPORTES 

171499 00000000 � TRAN!HRÊNCJAS DE OONllÊNICIS DOS ESTADOS E Df E DE SlMS ENTllW>ES 
17.M9901.000000 � TRAN!HRÊNCJAS DE OONllÊNICIS DOS ESTADQS E Df E DE SlMS ENTllW>ES • PRJNCDW. 
17249901010000 CONVÊNIOS CULTURAlS 

17249901070000 CONVÊNIO PARA REALIZAÇÃO DO CARNAVAL 

17249901080000 CONVÊNIO PARA REALIZAÇÃO DA SEMANA SANTA 

17249901090000 CONVENIO PARA REALIZAÇÃO DO BARRA MOTOS SHOW 

17249901100000 CONVÊNIO PARA REALIZAÇÃO DA EXPOARTE 

17249901110000 CONVÊNIO PARA REALIZAÇÃO DA TEMPORADA DE PRAIA NA PRAIA DO BOSQUE 

17249901120000 CONVÊNIO PARA REALIZAÇÃO DO REVEILLON 

ARAnexo_OrcamentD_,2_1 

TIPO OPERAÇÃO 

00 - RECE..IA 

01 - DED. FUNDEB 

00 - RECIDA 

00 - RECIDA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECIDA 

00 - RECIDA 

00 - RECIDA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

DESDOBRAMENTO FONTE 

- 15.563.650,00 
lf..563.650,00 
-3.000.000,00 

286.500,00 

133.925,00 

55.000,00 

1.395.000,00 
175.000,00 

10.000,00 
500.000,00 

15.792.554,12 
500.000,00 

616.000,00 

1.000.000,00 
600.000,00 
300.000,00 
600.000,00 
600.000,00 
600.000,00 
600.000,00 

Cam. Mun. B. Garças 
Fls �,,.?· 
Ass - � 

CONSOLIDADO 

CATEGORIA 
ECONÔMICA 

1 
1 
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ESTADO DE *TO GROSSO 

PREFEITURA MJNlCIPAL DE BARRA DO �  

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ANEXO 2 DA LEI 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO ASCAL - SEGURIDADE SOCIAL - lNVESTIMENTOS -

1 
1 

' 

CÓDIGO ESPEOFICAÇÃO 

17290000000000 OUTRAS TRAN!HRENCIAS DOS ESTADOS E DJSTRITO FEDERAL 

17295100000000 11Wt5fElálNCJAS DE ESTADOS DESTINADA.S À .ASSISl'ÊNCIA SOCIAL 
17295101000000 1 TMNSFEAÊNCJAS DE ESTADOS DE5TINADA.S À .ASSISl'ÊNCIA SOCIAL - PRINCIPAL 

1729510103:l000 TRAN$FERENOAS DE ESTADOS DESTINADAS Á ASSISTÊNOA SOCIAL- PROTEÇÃO BÁSICA 

!7295101040000 TRANSFERENCli'S !:>E ESTADOS DESTINADAS Á ASSISTÊNOA SOCIAL- PROTEÇÃO ESPECIAL 

1729!.ilOlC!SCOOO TAAl'ISfEl'.ENCIAS DE ESTADOS DESTINADAS Á A.SS�OA SOCIAL- BENEACTOS EVEN'TUAIS 

17:19!5DIOOOOOli CX>TA-IWÓ't � TIWt!ifERtNaA � CXMIEN5llÇÃO FlNANCERA o.\S � COM  MK.<N)K')IJ DE DE - LC N. 

TIPO OPERAÇÃO 

00 - RECEITA 00 - RECEITA 00 - RECEITA 

l 172:l530100\100J 1 OOTA-FARTE OA TQANSFEKÊNOA DA COMPENSAÇÃO FINNKEIRA DAS PEl<DAS OOl'í AKRECADAÇÃl'l !)E !015 - LC N. 19"/2C:!.3 

- Pf'.JNCTPA!. 

100 - RECEHA 

l 172999DODOOOOO OUTRAS TRANSFE� DOS ESTADOS E DF 
. 1729990100000ll OUTRAS TRANSRAb«:IAs DOS ESTADOS E Df - PRINCIPM. 

17299901010000 OUTRAS TRANSFERÊNOAS 005 ESTADOS E DF - FETHAB 
17299901020000 OUTRAS TRANSFER�NOAS DCS ESTADOS E DF - FETHAB EDUCAÇÃO 

17400000000000 11Wt5fElálNCJAS DE JNS11T\llÇÕES PRIVADAS 

174100110000000 �NCIAS DE JNSTITUlr;ÕES PRIVADAS 

17419900000000 OUTRAS TRNfSftRÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 

17419901000000 OUTRAS TRAN!HRÊNCIAS DE IN5m\JJÇÕES PRIVADAS - PRINCIPAL 

17419901010000 TRANSF. DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS RJNDO MUNICTPAL DO IDOSO 

17419901020000 TRANSF. DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS RJNCRIANÇA 

17500000000000 TMNSFEAÊNCJAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚll.JCAS 

17510000000000 TMNSFEAÊNCIAS DE REC1JRSOS DO RNlO DE �NÇÃO E DESENllOLVIMENTO � EDUCAÇÃO BÁ.SJCA E DE VN. 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - RJNDEB 

17515000000000 11Wt5fElálNCJAS DE REC1JRSOS DO RNlO DE �NÇÃO E DESENllOLVIMENTO � EDUCAÇÃO BÁ,gCA E DE VN. 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - RJNDEB 

17515001000000 TRANSFERÊNOAS DE RECURSOS DO RJNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - RJNDEB - PRINCTPAL 

17S90000000000 D9WS T'RAN!iRRb«::I DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚlllJCAS 

175999 DOOOOOOO D9WS T'RAN!iRRb«::I DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚlllJCAS 

17S99901000000 D9WS TRAN5fERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚlllJCAS - PRINJIW.. 

17599901010000 C.ONTRAPARTIDA ABRIGO TEMPORÁRIO- TORIXOREU 

19000000000000 OUTRAS RECEITAS CX>RRENTB 

19100000000000 fllJl.TAS ADMINISTRATIVAS. CX>NTMruAJS E .-JDlCIA1'S 

ARAnexo_OrcamentD--2...1 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECETA 

CONSOLIDADO 

DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA 
ECONÔMICA 

200.000,00 

164.250,00 

364.250,00 

1 
1:500.000,00 . 1 

2.400.000,00 

250.000,00 

220.000,00 

23.000,00 

62.601.170,06 

28.000,00 

7.666.81JO.OO 
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1 1 

ESTADO DE ..-TO GROSSO 

PREFEITURA f4JNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ANEXO 2 DA LEI 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL · SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

CÓDIGO ESPEOFICAÇÃO 

191UIOODOOOOOO MJL.TAS ADMINISTRATIVAS, <XlNTRAT\.IA1S E �µAl'S 
1911.m.00000000 MJL. TAS PREVJSTAS EM LEG1SI N;kJ ESFB::fFlcA 

19U0101000000 tu.TAS PREVJSTAS EM lSlGllN;ÁO ESPECIFICA� 
1911010102COOO MULTAS PREVISTAS EM LEI DESTINADA AO PROCON- PRINOPAL 

1911010!090000 , MULTAS PREVISTAS EM LE\,ISLAÇÃO lSPEdflCA 

'51110102000000 1 MJL.TAS IWYlSTAS EM L-'Gl'5I N;kJ ESPEdFICA - '41...TAS E .JlR>S DE K>RA 

19110300000CJ00 MJL. TAS PRlVJSTAS � LEG1SI N;)D DO SEGtRHlE!iB FREGO E A80f«> SAlARIAl.. 
19lrn301000000 ! MULTAS PllEVISTAS N/\ LEGISLA;ÃO 00 SEGUR::l-Ot:SF.MP� E ABONO SALARIAL - PRINOPAl 

19110400000000 NJl..TAS �� NA �  ltÇÍtlJ SOBRE DERSA DOS DJIEil"OS DJRSlS 

- . 

19110401000000 KA.TAS PAfVJS?"AS � LEG1SI N;ÍD SOIR: DCHSA DOS DDETOS OIFU90S - � 

19110402.000000 MULTAS PRE\.15TAS NA LEGI5LAÇÃO SOBRE DEFESA DOS DlilEITOS DIRJSOS - MULTAS E JUROS DE MOAA 
!91104020C0000 1 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS - MULTAS E JUROS DE MO� 

19110402000íl00 MULTAS PREVISTAS NA LEGJSLAÇÃO SOBRE DaBA DOS �IREITOS DIFUSOS - MULTAS E JUROS DE MORA 

19110403000000 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS - DÍVIDA ATr./A 

• 

19110404000000 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA DOS DIREITOS DIFU!;OS - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA Af."VA 

19200000000000 OUTRAS RESTITUIÇÕES 
19210000000000 IN>ENIZAÇÍ)ES 
19219900000000 OUTRAS JNDENllAÇÕES 
19219901000000 OUTRAS INDENIZAÇÕES - PRINOPAL 

192DIOOOOOOOO RESTITUIÇÕES 
19229900000000 OUTRAS RESTITUIÇÕES 
19229901000000 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINOPAL 

19229901010000 RESTITUIÇÕES DMRSAS/OUTRAS RESTTTUIÇÕES 

19229901020000 RESTITUIÇÕES Dr./ERSAS/OUTRAS RESTTTUIÇÕES-EDUCAÇÃO 

19229901040000 RESTITUIÇÕES DMRSAS/OUTRAS RESTITUIÇÕES SAUDE 15% 

19900000000000 DBWS RECEITAS <X>RRENTS 
19990000000000 � FJNANCERAS ENTRE �  GERAL E DOS RfGDE PAÓFRJJS DE PREVJDEf«:IA DOS 

SERVIDORES-PRINOPAL 

l99903DOOOOOCIO C<»RN5AÇÕES FJNANCERAS ENTRE � GERAL E DOS R™5 PAÓFRJJS DE PREVJDEf«:IA DOS 
SERVIDORES-PRINOPAL 

19990301000000 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA E SISTEMA DE PROTEÇÃO 
SOCIAL - PRINCIPAL 

1 TIPO OPERAÇÃO 
• 1 

00 - RECEITA 
00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 
l 19 - OUTRAS REN. 

00 - RECEITA 
00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 
00 - RECEITA 
00 - RECEITA 
00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

ARAnexo_OrcamentD....2.....1 

DESDOBRAMENTO 

184.500,00 

536.800,00 

1 
2.000,00 

2.500,00 

7.500,00 

-5.000,00 

35.000,00 

18.000,00 

10.000,00 

833.000,00 

650.000,00 

63.000,00 

120.000,00 

1.550.000,00 

FONTE 

CONSOLIDADO 

CATEGORIA 
ECONÔMICA 
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1 

1 CÓDIGO 

19990303000000 

19gg99 00000000 
1999.820000000 
1.9999921000000 
19999S21010000 
20000DOOOOOCiQO 
� 

1 21100000000UOO 
211 2!CIOOOOOOOO 1 1 21110100000000 
21120101000000 
J4QOCOIOOOOOOO 
24100000000000 
24140000000000 
24145000000000 
24145001000000 
24145001020000 
24145100000000 
24145101000000 
24149900000000 
24lA9901000000 
24149901010000 
24149901020000 
24149901030000 
24149901050000 
24149901060000 
24149901070000 
24:1DOOOOOOOOOD 
2421.0000000000 
24215000000000 
24215001000000 

ESTADO DE .-ro GROSSO 

�FEITURA '4JNlCIPAl. DE BARRA 00 � 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ANEXO 2 DA LEI 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVC...sTIMENTOS -

ESPEOFICAÇÃO 1 TIPO OPERAÇÃO 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGJME GERAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVJC>êNCIA E SISTEMA DE PROTEÇÃO 00 - RECEITA 

SOCIAL - DÍVIDA A Tii/ A 

OUTRAS RECEITAS 
OUTRAS RECEITAS NÃO �  E NÃO PROJETMlAS PE1A RfB • PRIMÚaAS 
OUTRAS RECEITAS NÃO �  E NÃO PROJETMlAS PE1A RfB • PRDWuAs • PRINCIPAL 
OUTRAS RECEITAS - PRJMÁRJAS - PRJNOPAL (AGUA QUENTE) 00 · RECEITA 

RECEITAS DE CAPITAL 00 · RECEITA 
OPERN;ilEs DE CAÉDirO 00 · RECEITA 
OPDAÇÓES DE CRÉDDO • � JNTERN0 
OPERAÇÍJES DE CRÉDITO CONTMTUAIS • foERCADO JNTERNO 
OPERAÇÍJES DE cMmro CX>NTMTUAIS • ll6CADO JNTERNO 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATUl\JS - MERO.DO INTERNO - PRJNQPAL 00 - RECEITA 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL OO · RECETA 
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃa E DE SUAS ENTlDMlfS 
TRANSFERlNCIAS DE OONVbms DA UNIÃO E DE SUAS ENTD>ADES 
TRANSFERlNCIAS DE CONVbaDs DA UNIÃO PARA O SISTEMA ÚNIIX> DE SAÚDE -SUS 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PARA O SISTEMA ÚNlrx> DE SAÚDE -SUS • PRINCIPAL 
CONVÊNIOS COM A UNIÃO PARA REFORMA DE UBS 00 · RECEITA 

TRANSFERlNCIAS DE c:oNV@Nms DA UNIÃO �  A �  DE EDUC'M;ÃO 
TRANSFER�NOAS DE CONV�NIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRJNCTPAL 00 - RECEITA 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CX>NllÊNKJS DA UNIÃO E DE SUAS ENTllW>ES 
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CX>NllÊNKJS DA UNIÃO E DE SUAS ENTllW>ES 
OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DA BEIRA RlO 00 - RECEITA 

OBRAS DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DO AEROPORTO MUNJCTPAL 00 - RECEITA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PERMANENTE ORJUNDOS DE CONVÊNIO 00 - RECEITA 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCTAL<:RAS 00 - RECEITA 

CONVÊNIO DE CONSTRUÇÃO DA PISCTNA DE ONDAS DO PARQUE MUNICTPAL AGUAS QUENTE 00 - RECEITA 

CONVÊNIO DE CONSTRUÇÃO/ REFORMA DA ARENA PORTO DO BAÉ 00 - RECEITA 

TRANSFERlNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SlM.S ENTJIWlES 
TRANSFERÊNCIAS DE AEClJRSOS DO SISTEMA lNm DE SAÚDE -SUS DOS ESTADOS E Df 
TRANSFERÊNCIAS DE AEOJRSOS DO SISTEMA (NCO DE SAÚDE -SUS 
TRANSFERlNCJAS DE AEOJRSOS DO SISTEMA Ú'GCO DE SAÚDE -SUS - PRINCIPAL 

ARAnexo_Orcamento.L.1 

�� ,Ais� 

CONSOLIDADO 

DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA 
ECONÔMICA 

108.000,00 

4.100.000,00 ! 1 

18.n.;'.000,001 100.000,00 
- 1 

1 
100.000-,00 18.609.000,00 

500.000,00 

400.000,00 

6.150.000,00 
500.000,00 
200.000,00 
200.000,00 

3.300.000,00 
4.000.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITIJRA KJNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ANEXO 2 DA LEI 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

CÓCiGO ESPEOFICAÇÃO 

24215001010000 TRANSFER�NCIA DE RECURSOS DO SUS · ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR -

ESTRl.JTURAL 

24215001020000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS · ATENÇÃO BÁSICA • ESTRUTURAL 

24215001030000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO Sl!S • OUTROS PROGRAMAS - ESTRUTURAL Ji 

1 24225000000000 T'RANSfEAêNCJAS·DE oolW@Nlos DOS ESTADOS PARA O 5]!;JBt\ ÚND> DE SAÍEE • SUS 
• 24ll0000000000 1 TRANSfERêNCJAS DE <DIW@NJos 005 ESTADOS E DF E DE SUA.S ENTIDADES 

24225001000000 , TRANSfEdNCJAS DE CX>NV@Nm DOS E:tl'ADOS PARA O SJSRM\ ÚND> DE SAÍEE • SUS • PRlNCIPAL 
2422500101000(1 1 REFORMA DO HOSPITAL MUNIOPAL 

'42l5100000000 1 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNK>S DOS ESTADOS DESTINADAS A PAOGRA*S DE EDI� 

24."!25W 300000 TRANSFERÊNClAS DE CONV�NIOS DOS ESTAOOS DESTJNADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCl?AL 

� OUTRAS TRANSFERb«:JAs DE OONll@NIDS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS fNT1IW>ES 

1 l42l9901000000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONllÊNIDS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENT1DADES 

24229901010000 REFORMA DO CENTRO DE REFERENCIA EM ASSISTENOA SOCIAL 

24229901030000 CONVÊNIO SINFRA 

24290000000000 OUTRAS TRANSFERb«:JAs DE RE<lJRSOS DOS ESTADOS 
24299900000000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RE<lJRSOS DOS ESTADOS 
24299901000000 OUTRAS TRANSFERÊNCTAS DE RECURSOS DOS ESTADOS • PRINCIPAL 

29000000000000 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 
29900000000000 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 
29990000000000 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 
19gggs 00000000 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 
29999902000000 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL (CASA DO IDOSO) 

10000000000000 RECEITAS CORRENrES • JNTRA OFSS 
nJOOOOCJOOOOOO CDNrRJBUIÇÕES - lrDa OfSS 

72100000000000 CDNrRJBUIÇÕES SOCIAJS - JNTRA OfSS 

72150000000000 CDNrRJBUIÇÕES PARA REGM:S PRÓPRIOS DE PREVJDENCIA E S&J'BooM DE PROTEÇÃO SOCJAL·JNTRA OfSS 
72150200000000 CONrRJBUIÇÃO PATRONAL • SERVIDOR OVD.. • lrDa OfS5 

72l 502100000DO CONrRJBUIÇÃO PATRONAL· SERVIDOR avD. ATIW • JNTRA Of'S5 

721.50211000000 CONrRJBUIÇÃO PATRONAL SEJMDORE avn. ATIW PRINCllW. 
72150211010000 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL · SERVIDOR CML ATIVO · PRINOPAL · INTRA OFSS·EXECUTIVO 
72150211020000 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL · SERVIDOR CML ATIVO • PRINOPAL • INTRA OFSS· LEGISLATIVO 

72150211030000 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL · SERVIDOR CML ATIVO • PRINOPAL • INTRA OFSS· AMORT. EXECUTIVO 

ARAnexo_Orcamento-2-..1 

TIPO OPERAÇÃO 

00 - RECEITA 

00 · RECEITA 

00 - RECffiA 

00 · RECEITA 

00 - RECEITA 

00 · RECEITA 

00 - RECEITA. 

00 · RECEITA 

00 ·  RECEITA 

00 · RECEITA 

OO · RECETA 

OO · RECETA 

00 · RECEITA 

00 · RECEITA 

00 · RECEITA 

DESDOBRAMENTO 

10.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

2.oa2.ooo,oo 

200.000,00 

1.000.000,00 

1.000,00 

10.000,00 

8.177 .000,00 

68.000,00 

9.317.000,00 

�.�, 

Fls 

.�s __ _ 

CONSOLIDADO 

FONTE CATEGORIA 
ECONÔMICA 

10.000.00 

20.8216 000.00 
20.826.000.00 
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ESTADO DE �TO QOSSO 

PREFEITURA f4JNlCIPAL DE BARRA DO GARaS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ANEXO 2 DA LEI 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

� ci- �-�* 
72150211040000 J CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CML ATIVO - PRINOPAL - INTRA OFSS-AMORT. LEGISLATIVO 

TIPO OPERAÇÃO 

00 - RECEITA 

72150211100000 1 CONTIUBUl�O PATRONAL - SERVIDOR CML ATIVO - PRINOPAL - INTRA OFSS- TX AOM EXECUTIVO 00 - RECEITA 

72150211110000 CONTRIBUIÇAO PATRONAL - SERVIDOR CML ATIVO - PRINOPAL - INTRA OFSS- TX AOM LEGISLATIVO 00 - RECEITA 

72155100000000 CON1'RIBUJÇAO MTROl'W. - IWICE.AMENTOS - INTRA OFSS t 
721!i5110000000 CDN1"Rl8UJÇ.ÃO MTRDML -SERVJDOll OVIL ATIYO - PMCELNen'OS - JNTRA OFSS 
n�ss111J0000C' CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CML ATIVO - PARCELAMENTOS - PIUNCIPAL 00 - RECEITA 
0
72155112000000 1 COUTRIEUICÃ0 PATRONAL . SERVIDOR CML A11Vv - PARCELAMENTOS - MULTAS E JUROS DE M�. 00 - RECEITA 

1 
1 

ARAnexo_OrcamentD...L.1 

DESDOBRAMENTO 

73.000,00 

2.100.000,00 

36.000,00 

55.000,00 

1.000.000 00 

cam. Mun. B. �ças 
Fls C'f>2. 

_ A.$$ ±l-

CONSOLIDADO 

FONTE CATEGORIA 

TOTAL 

ECONÔMICA 

· -

·429.869.927,21 
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CNP:J: 03.439.239/0001-50 

CEP: 78.600-907 

PREFEITURA MUN ICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com 

__ _,,.,=&-�---

Rua Carajás, nº 522. Centro 
Barra do Garças/MT 



CÓDIGO 

3000000000 

3100000000 

3190000000 

3190010000 

3190030000 

3190040000 

3190110000 

3190130000 

3190910000 

3190930000 

3190940000 

3190960000 

3191000000 

3191130000 

3200000000 

3290000000 

3290210000 

3290220000 

3300000000 

3350000000 

3350410000 

3350430000 

3360000000 

3360410000 

3371000000 

3371410000 

3371700000 

3390000000 

3390080000 

3390140000 

3390300000 

3390310000 

3390320000 

3390330000 

3390350000 

3390360000 

3390390000 

3390400000 

3390410000 

3390470000 

3390480000 

3390910000 

3390920000 

3390930000 

4000000000 

ESTADO DE MATO GROSSO 

� MMCPAL DE BARRA DO GARCM 

RUA CAP.AJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ANEXO 2 DA LEI 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
DEMONSTRAÇÃO DA NATUREZA DE DESPESA - CONSOLIDAÇÃO GERAL 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO ASCAL - SEGURIDADE SOOAL - INVESTIMENTOS -

ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO 

DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 190.818.288,04 

APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 25.070.000,00 

PENSÕES DO RPPS E DO MIUTAR 5.070.000,00 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 46.572.349,71 

VENOMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL OVIL 94.349. 783,66 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 17.21S.119,58 

SENTENÇAS JUDICIAIS 226.000,00 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.366.035,79 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 925.999,30 

RESSAROMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 23.000,00 

APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ORGÃOS, FUI 19.667.816,14 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 19.667.816,14 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

APLICAÇÕES DIRETAS 580.595,90 

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 564.476,72 

OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 16.119,18 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TRANSFERÊNOAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 1.659.000,00 

CONTRIBUIÇÕES 1.176.500,00 

SUBVENÇÕES SOOAIS 482.500,00 

TRANSFERÊNOAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS LUCRATIVOS 16.000,00 

CONTRIBUIÇÕES 16.000,00 

TRANSFERÊNOAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 3.186. 769,04 

CONTRIBUIÇÕES 1.496.000,00 

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 1.690.769,04 

APLICAÇÕES DIRETAS 166.224.023,61 

OUTROS BENEFÍOOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR OU 00 MIUTAR 11.513,70 

DIÁRIAS - OVIL 1.385.250,17 

MATERIAL DE CONSUMO 38.718.412,55 

PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, OENTÍACAS, DESPORTIVAS E 103.200,00 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.720.475,14 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 70.073,29 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA 69.082,20 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.989.867,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 111.657.101,41 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 1.669.082,20 

CONTRIBUIÇÕES 128.990,42 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 3.881.095,90 

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 6.000,00 

SENTENÇAS JUDICIAIS 466.866,40 

DESPESAS DE EXERdaos ANTERIORES 936.355,35 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.980.657,88 

DESPESAS DE CAPITAL 

ARAnexo_Orcamento--2 

CONSOLIDADO 

FONTE CAT. ECONÔMICA 

382.152.492,73 

210.486.104,18 

580.595,90 

171.085. 792,65 

44.898.534,48 
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CÓDIGO 

4400000000 

4450000000 

4450410000 

4471000000 

4471700000 

4490000000 

4490510000 

4490520000 

4490610000 

4490930000 

4500000000 

4590000000 

4590670000 

4600000000 

4690000000 

4690710000 

9000000000 

9900000000 

9999000000 

9999990000 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MJNIClPAl. DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJf<S, N° 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ANEXO 2 DA LEI 4.320, DE 1 7  DE MARÇO DE 1964 
DEMONSTRAÇÃO DA NATUREZA DE DESPESA - CONSOLIDAÇÃO GERAL 

EXERCÍCIO DE 2025 

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

ESPEOFICAÇÃO DESDOBRAMENTO 

INVESTIMENTOS 

TRANSFERÊNCif<S A INSTITUIÇÕES PRIVADf<S SEM FINS LUCRATIVOS 5.000,00 

CONTRIBUIÇÕES 5.000,00 

TRANSFERÊNCIAS A CONSÓROOS PÚBLICOS 2.100,00 

RATEIO PELA PARTIOPAÇÃO EM CONSÓROO PÚBLICO 2.100,00 

APLICAÇÕES DIRETf<S 37.411.434,48 

OBRAS E INSTALAÇÕES 33.161.879,08 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.227.555,40 

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 12.000,00 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 

INVERSÕES FINANCEIR"5 

APLICAÇÕES DIRETf<S 180.000,00 

DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS 180.000,00 

AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDA 

APLICAÇÃO DIRETA 7.300.000,00 

PRINOPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 7.300.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.818.900,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.818.900,00 

ARAnexo_Orcamento_2 

Cam Mun. 8. Garças Fla..aw-:­
At� � 

CONSOLIDADO 

FONTE CAT. ECONÔMICA 

37.418.534,48 

180.000,00 

7.300.000,00 

2.818.900,00 

2.818.900,00 

TOTAL 4l9.8&!l927,21 
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ESTADO DE MATO GROSiSO 
PREFEITURA KJNlCIPAL DE BARRA 00 GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

QUADRO DISCRIMINATIVO DA RECEITA POR FONTES E RESPECTIVAS LEGISLAÇÕES 
EXERCÍCIO DE 2025 

- ORÇAMENTO ASCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

CÓDIGO FONTES DA RECEITA TIPO OPERAÇÃO VALOR 

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 RECETAS OOARENTES 390.324.927,21 

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 � TAXAS E CX>NTRlllUIQ)Es DE �  90.325.556,44 
1.LL0.00.0.0.00.00.00 JMIOST05 86.120.086,44 
1.LL:Z.00.0.0.00.00.00 JMIOST05 SOBRE O PATRIMÔNK> 46.187.28&.44 
1.L 1.2.50.0.0.00.00.00 JMIOSTO SOBRE A PAOFRIEDM>E Pl'EDIAI.. E 1EAR11 ORJAL URBANA 33.51118.l09,5!i 
1.1.1 .2.50.0.i.oo.oo.oo IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL 29.157.40B,SS 

1 .1.1.2.50.0.1.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAl 10 - REN. ISENÇÃO -1.000.000,0C 

1.1.l.2.S0.0.1.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINOPAL 04 - DESC. CONCEDIDO -2.soo.000,oc 

l .1 .1 .2.S0.0.1 .00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINOPAL 00 - RECETA 32.682.408,SS 

l .1 .1 .2.S0.0.1 .00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINOPAL 03 - COMPENSAÇÕES -25.000,0C 

1.1.1 .2.50.0.2.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS 208.000,0C 

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS 00 - RECETA 210.000,0C 

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS 03 - COMPENSAÇÕES -500,0C 

1.1.1 .2.50.0.2.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS 19 - OUTRAS REN. -1.500,0C 

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA 2.920.900,0C 

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA 10 - REN. ISENÇÃO -40.000,00 

1.1.1.2.50.0.J.oo.oo.oo IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA 00 - RECEITA 2.962.400,00 

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA 19 - OUTRAS REN. -1.500,00 

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS DE 1.222.000,00 

MORA DA DÍVIDA ATIVA 

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS DE 00 - RECETA 1.462.000,00 

MORA DA DÍVIDA ATIVA 

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS DE 19 - OUTRAS REN. -240.000,00 

MORA DA DIVIDA ATIVA 

1.LL2.5.1.0.0.00.00.00 JMIOST05 SOBRE TRANSMISSio "INTER YMlS" DE IEN5 DÓIEl5 E DE DlREITOS REAIS 12.678.977,8!1 
SOBRE JM)ves 

1.1.1.2 .53.0.1 .00.00.00 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS 12.678.977,89 

SOBRE IMÓVEIS - PRINOPAL 

ARRelatorlo_OrcamentD-2 

l4JNICDW. 

Cam. Mun. !:). \.1arça� F lsb)� 
Ass _ 

CONSOLIDADO 

LEGISLAÇÕES 

CTM/PORT.831/2021.PORT.CONJSTN/SOF/16/2 

CTM/PORT.831/2021.PORT.CONJSTN/SOF/16/2 

CTM/PORT.831/2021.PORT.CONJSTN/SOF/16/2 

CTM/PORT.831/2021.PORT.CONJSTN/SOF/16/2 

CTM/PORT.831/2021.PORT.CONJSTN/SOF/16/2 

CTM/PORT.831/2021.PORT .CONJ.STN/SOF/16/2 

CTM/PORT.831/2021.PORT.CONJSTN/SOF/16/2 

CTM/PORT.831/2021.PORT.CONJSTN/SOF/16/2 

CTM/PORT.831/2021.PORT.CONJ.STN/SOF/16/2 

CTM/PORT.831/2021.PORT.CONJ.STN/SOf/16/2 

CTM/PORT.831/2021.PORT.CONJSTN/SOF/16/2 

CTM/PORT.831/2021.PORT.CONJ.STN/SOF/ 16/2 

CTM/PORT.831/2021.PORT.CONJ.STN/SOf/16/2 

CTM/PORT.831/2021.PORT.CONJ.STN/SOf/16/2 

CTM/PORT.831/2021.PORT.CONJ.STN/SOf/16/2 

CTM/PORT.831/2021.PORT.CONJ.STN/SOf/16/2 

CTM/PORT.831/2021.PORT.CONJ.STN/SOF/16/2 
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ESTADO DE MATO GR0!8'l 

PREFEITURA � DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

QUADRO DISCRIMINATIVO DA RECEITA POR FONTES E RESPECTIVAS LEGISLAÇÕES 
EXERCÍCIO DE 2025 

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

CÓDIGO 

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00 

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00 

FONTES DA RECEITA 

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS 

SOBRE IMÓVEIS - PRINCIPAL 

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS 
SOBRE IMÓVEIS - PRINOPAL 

1.1.1.2.53.0.l.OO.OO.OO . IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS 

SOBRE IMÓVEIS - PRINCIPAL 

Ll.1.3..00.0.0.00.00.00 

u.um.0.0.00.00.00 

1.1.1.3-03.1.0.00.00.00 

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 

1.1.1.3..CDA..0.00.00.00 

1.1.1.3.03.4.1.00.00.00 

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00 

1.1.L4.51.0.0.00.00.00 

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00 

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00 

1.1.1.4.51.1.1.0l.OO.OO 

JMIOSTOS SOBRE A REM>A E PROVENTOS DE QUALQUER NATlRZA 
JMIOST'O SOBRE A RENDA· RETIDO NA FONTE 
JMIOST'O SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO 
IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PRINCIPAL 

JMIOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS REN>ltlENTOS 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL 

JMIOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRO 1 N;kJ DE lloERCADORIAS E SERVIÇOS 

JMIOSTOS SOBRE SERVJÇQS 

JMIOST'O SOBRE SERVIÇOS DE QUA1..QUER NATUREZA - l5IS1QN 
JMIOST'O SOBRE SERVIÇOS DE QUAi.QUER NAl\IREZA • JS1!ilQN • PRINCDW. 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ARRECADAÇÃO PRÓPRIA 

l.l .1.4.51.1.1.01.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ARRECADAÇÃO PRÓPRIA 

1.1.1.4.51.1.1.01.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ARRECADAÇÃO PRÓPRIA 

1.1.1.4.51.1.1.01.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ARRECADAÇÃO PRÓPRIA 

1.l .1.4.51.1.1.02.00.00 ISSQN - SIMPLES NACIONAL 

1.1.1.4.51.1.1.09.00.00 ISS STN 

1.1.1.4.51.1.2.00.00.00 JMIOST'O SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NAl\IREZA • 151S1QN · l'U.TAS E JUAOS DE K>RA 

1.1.1.4.51 .1 .2.01.00.00 

1.1.1.4.51.1.2.01.00.00 

1.1.1.4.51.1 .2.01.00.00 

ARRelatorio_Orcamento_2 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - MULTAS E JUROS - ARRECADAÇÃO 

PRÓPRIA 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA · MULTAS E JUROS - ARRECADAÇÃO 

PRÓPRIA 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - MULTAS E JUROS - ARRECADAÇÃO 

TIPO OPERAÇÃO 

03 - COMPENSAÇÕES 

00 - RECEITA 

10 - REN. ISENÇÃO 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

03 - COMPENSAÇÕES 

00 - RECEITA 

04 - DESC. CONCEDIDO 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

19 - OUTRAS REN. 

VALOR 

Cam. Mun. 8. Garça� 
Fls 03 di -
�� 

CONSOLIDADO 

LEGISLAÇÕES 

CTM/PORT.831/2021.PORT .CONJ STN/SOF/ 16/2 

CTM/PORT.831/2021.PORT.CONJSTN/SOf'/16/2 

CTM/PORT.831/2021.PORT.CONJSTN/SOF/16/2 

CF ART 157 A 159.PORT.831/2021.PORT.CONJ 

CTM/PORT.831/2021.PORT.CONJ. STN/SOF/16/ 

CTM/PORT.831/2021.PORT .CONJ. STN/SOF/16/ 

CTM/PORT.831/2021.PORT.CONJ. STN/SOF/16/ 

CTM/PORT .831/2021.PORT .CONJ. STN/SOF / 16/ 

MUNICIPAL 

CTM/PORT.831/2021.PORT.CONJSTN/SOF/16/2 

CTM/PORT.831/2021.PORT .CONJ STN/SOF/16/2 

CTM/PORT.831/2021.PORT .CONJSTN/SOF/16/2 
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ESTAOO DE MATO GRO:S50 
PREFEITURA � DE BARRA DO GARCA.S 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

QUADRO DISCRIMINATIVO DA RECEITA POR FONTES E RESPECTIVAS LEGISLAÇÕES 
EXERÓOO DE 2025 

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

CÓDIGO FONTES DA RECEITA TIPO OPERAÇÃO VALOR 

PRÓPRIA 

1.1.1.4.51.1.2.02.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - MULTAS E JUROS + SIMPLES 00 - RECEITA 90.000,00 

NACIONAL 

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA 384.000,00 

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA 03 - COMPENSAÇÕES -100.000,00 

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA 00 - RECEITA 484.000,00 

1.1.1.4.51.1.4.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MULTAS E JUROS DE MORA 105.000,00 

DA DÍVIDA ATIVA 

l.l .l .4.51.1 .4.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MULTAS E JUROS DE MORA 19 - OUTRAS REN. -45.000,00 

DA DÍVIDA ATIVA . 

1.1.1.4.51.1 .4.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MULTAS E JUROS DE MORA 00 - RECEITA 150.000,00 

DA DÍVIDA ATIVA 

LLL9.00..0.0.00..00.00 OUTROS JMIOSTOS 44..500,00 
LLL9.99.0.0.00.00.00 OUTROS JMIOSTOS 44..500,00 
1.1.1.9.99.0.3.00.00.00 OUTROS IMPOSTOS - DÍVIDA ATIVA 24.500,00 

1.1.1 .9.99.0.3.00.00.00 OUTROS IMPOSTOS - DÍVIDA ATIVA 00 - RECEITA 25.000,00 

1.1.1 .9.99.0.3.00.00.00 OUTROS IMPOSTOS - DÍVIDA ATIVA 04 - DESC. CONCEDIDO -500,00 

1.1.1 .9.99.0.4.00.00.00 OUTROS IMPOSTOS - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 20.000,00 

1.1 .1 .9.99.0.4.00.00.00 OUTROS IMPOSTO S - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 04 - DESC. CONCEDIDO -8.000,0C 

1.1.1 .9.99.0.4.00.00.00 OUTROS IMPOSTOS - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 00 - RECEITA 28.000,0C 

LL2.0.00..0.0.00.00.00 TAXAS 4.205.410,00 
LL2.L00..0.0.00..00..00 TAXAS PEl.D ElCERCXm DO PODER DE POIÍJA 3.183.010,00 
LL2.1.01.0.0.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROlE E FlSCAl.lDÇÃO 1.780.510,.00 
1.1.2.1 .01.0.1.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCAUZAÇÃO - PRINCIPAL 00 - RECEITA 1.432.860,0C 

1.1.2.1.01.0.1.01.00.00 TAXAS LICENÇA FUNC. DE ESTABELECIMENTO-PRI�CIPAL 1.34B.600,0C 

1.1.2.1.01.0.1.01.00.00 TAXAS LICENÇA FUNC. DE ESTABELECIMENTO·P�NCIPAL 00 - RECEITA 1.350.000,0C 

1.1.2.1 .01.0.1.01.00.00 TAXAS LICENÇA FUNC. DE ESTABELECIMENTO-PRINCIPAL 03 - COMPENSAÇÕES -400,0C 

1.1.2.1.01.0.1.01.00.00 TAXAS LICENÇA FUNC. DE ESTABELECIMENTO-PRINCIPAL 04 - DESC. CONCEDIDO -1.000,0C 
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• 

ESTADO DE MATO GRO!a> 

PREFEITURA f«JNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

QUADRO DISCRIMINATIVO DA RECEITA POR FONTES E RESPECTIVAS LEGISLAÇÕES 
EXERciCIO DE 2025 

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

CÓDIGO FONTES DA RECEITA TIPO OPERAÇÃO VALOR 

1.l.2.1.01.0.2.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCAUZAÇÃO - MULTAS E JUROS DE MORA 212.000,0C 

1.1.2.1.01.0.2.01.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS 212.000,0C 

1.1.2.1.01.0.2.01.00 .00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCAUZAÇÃO - MULTAS E JUROS 19 - OUTRAS REN. -18.000,0C 

1.1.2.1.01.0.2.01.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS 00 - RECEITA 230.000,00 

Ll.21.0Lo.3.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALJZAÇÃO • DÍYlDA ATHA OD · RECETA BLCIOOtOD 
1.1.2.1.01.0.3.01.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA-MOTOTAXISTA 00 - RECEITA 81.000,00 

1.1.2.1.01.0.4.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS DE MORA DA 54.710,00 

DÍVIDA ATIVA 

1.1.2.1.01.0.4.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS DE MORA DA 19 - OUTRAS REN. -10.000,00 

DÍVIDA ATIVA 

1.1.2.1.01.0.4.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS DE MORA DA 00 - RECEITA 64.710,00 

DÍVIDA ATIVA 

1.1.2.1.04.0.0.00.00.00 TAXA DE �  E FISCALJZAÇÃO AMllENTAL SM.OOOtOD 
1.1.2.1.04.0.1.00.00.00 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - PRINOPAL 00 - RECEITA 593.000,00 

1.1.2.1.04.0.2.00.00.00 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - MULTAS E JUROS DE MORA 1.000,00 

1.1.2.1.04.0.2.00.00.00 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - MULTAS E JUROS DE MORA 00 - RECEITA 1.500,00 

1.1.2.1.04.0.2.00.00.00 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - MULTAS E JUROS DE MORA 19 - OUTRAS REN. -500,00 

1.1.21.so.0.0.00.00.00 TAXA DE FISCALJZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 808.500,00 
u.2.1.50.0.1.00.00.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PRINOPAL 697.500,00 

i.1.2.1.50.o.i.00.00.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PRINOPAL 03 - COMPENSAÇÕES -2.500,00 

1.1.2.1.50.0.1.00.00.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PRINOPAL 00 - RECEITA 1.000.000,00 

1.1.2.1.50.0.1.00.00.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PRINOPAL 04 - DESC. CONCEDIDO -300.000,00 

1.1.2.1.50.0.2.00.00.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MULTAS E JUROS DE MORA 00 - RECEITA 1.000,00 

1.1.2.1.50.0.3.00.00.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNOA SANITÁRIA - DÍVIDA ATIVA 00 - RECEITA 110.000,00 

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LOll.400,.00 
Ll.22.0L0.0.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL 1.022.400,.00 
1.l.2.2.0L0.1.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRJN:IPAL OD · RECEITA 1.003.800.00 
1 .1.2.2.01.0.1.01.00.00 TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 00 - RECEITA 39.300,00 
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ESTADO DE "'TO GROSSO 

PREFEITURA P4JNlCIPAL DE BARRA DO � 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

QUADRO DISCRIMINATNO DA RECBTA POR FONTES E RESPECTIVAS LEGISLAÇÕES 
EXERCÍCIO DE 2025 

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

CÓDIGO FONTES DA RECEITA TIPO OPERAÇÃO VALOR 

1.1.2.2.0l.0.1.03.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 597.500,0 

1.1.2.2.01.0.1.03.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 00 - RECEITA 600.000,0 

1 .1.2.2.01.0.1.03.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 10 - REN. ISENÇÃO 

1.1.2.2.01.0.1.04.00.00 TAXA DE EMBARQUE 00 - RECEITA 

1.1.2.2.01.0.1.05.oo.oo TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CND- TRANSFERENCIA DE VAGA DE COLETE 00 - RECEITA 

1 .1.2.2.01.0.1.06.00.00 TAXAS DE CANCELAMENTOS DE PARCELAMENTOS CUSTAS BANCARIAS 00 - RECEITA 

1.1.2.2.01.0.1.08.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR HORAS MAQUINA DO PROGRAMA PORTEIRA 00 - RECEITA 

ADENTRO 

1.1 .2.2.01.0.2.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - MULTAS E JUROS DE MORA 00 - RECEITA 

l.1.2.2.0l.0.3.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DIVIDA ATIVA 00 · RECEITA 

l.l .2.2.01.0.4.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL • MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 

ATIVA 

1.1 .2.2.0l.0.4.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL · MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 00 · RECEITA 

ATIVA 

1 .1.2.2.01.0.4.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 04 • DESC. CONCEDIDO 

ATIVA 

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 CONTRlllUIÇÕES 23.916.000. 
1.2.1.0.00.0.0.00.00.00 CONTRlllUIÇÕES SOCJAlS 9-916.000, 
1.2.LS.00.0.0.00.00.00 CONTRlllUIÇÕES PARA REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA E SISTEMo\ DE IWmÇÃO 9-916.000, 

SOCIAL 

1.2.LS.01.0.0.00.00.00 CX>NTRlllUJÇÃO DO SERVlDOR OVL 9.916.000, 
1.2. LS.01.1.o.00.00.00 OONTRJBUIÇÃO DO SERVlDOR aYll.-ATM> 
1.2.1.5.01.1.1.00.00.00 OONTRJBUIÇÃO DO SERVlDOR aYll.-ATlVO- PRINCDW. 00-RECEITA 

1.2.1.5.01.1.1.02.00.00 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR OVIL-ATIVO- PRINOPAL- LEGISLATIVO 00 · RECEITA 50.000,0 

1.2.1.5.01.2.o.OO.OO.OO OONTRDIUIÇÃO DO SERVlDOR OVD. JNATM> 75..000, 

1.2.1.5.01.2.1.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CML INATIVO - PRINOPAL 00 · RECEITA 75.000,0 

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00 OONTRDIUIÇÃO PARA O <lJ5TED DO SERVIÇO DE D..lM*ÇÃO PÚl.rA 14.000.000, 

1.2.4.LOQ.0.0.00.00.00 OONTRDIUIÇÃO PARA O <lJ5TED DO SERVIÇO DE �  PÚ!lrA 14.000.000, 
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• 

ESTADO DE �TO GROSSO 

PREFEITURA l'iUGCIPAl. DE BARRA DO GARCAS . 
RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

QUADRO DISCRIMINATIVO DA RECEITA POR FONTES E RESPEcnVAS LEGISLAÇÕES 
EXERCÍOO DE 2025 

- ORÇAMENTO ASCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

CÓDIGO 

1.2.4..1.50.0.0.00.00.00 

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00 

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 

1.3.L0.00.0.0.00.00.00 

1.3.1.1.00.0.0.00.00.00 

1.3.1.1.01.0.0.00.00.00 

1.3.1.1.01.1.0.00.00.00 

1.3.1.1.01.1.1.00.00.00 

FONTES DA RECEITA 

<X>NTRllllm;ÃO PMA O ClJSTED DO SERVIÇO DE D..UMINM;ÃO PÚlll.rA 
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL 

RECEITA PATRM>NIAL 

EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO DUllllÁRID DO ESTADO 
EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO DUllllÁRID DO ESTADO 
Al.IJWÉS, AltAEMWoENTOS, FOROS,. l.AldMlos, TARBS DE OClJIW;ÃO 

ALUGUÉ1S E ARRENWENTOS 
ALlOÉS E �NTOS - PRINCIPAL 

1.3.1.1.02.0.0.00.00.00 CONCESSÃO, PEfM!ilSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS 
DoÓIEJS PÚUDS 

1.3.1.1.02.0.1.00.00.00 CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIRffiO DE USO DE BENS 

IMÓVEIS PÚBLICOS - PRINQPAL 

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 VAI.DRES MOBDJÁRJOS 

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00 

1.3.2.l.Ol.0.1.00.00.00 

1.3.2.1.0l.0.1.01.00.00 

1.3.2.1.01.0 .1.02.00.00 

l .3.2.l .Ol .0.1.03.00.00 

1.3.2.l.Ol.0.1.04.00.00 

1.3.2.1.01.0.1.05.00.00 

1.3.2.1.01.0.1.06.00.00 

1.3.2.1.01.0.1.07.00.00 

1.3.2.1.01.0.1. 10.00.00 

1.3.2.1.01.0.1.98.00.00 

1.3.2.1.01.0.1.99.00.00 

1.3.2.1.()4.0.0.00.00.00 

ARRelatorio_Orcamento....2 

uai E CX>AAEÇÕfS MOfETÁRJOS 
REMHRAÇÃO DE DEPOSITOS BANCARJOS 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS • PRINCIPAL 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS DA FONTE 1600 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS DA FONTE 1540 - 30% 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS DA FONTE 1660 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS DA FONTE 1543 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS DA FONTE 16000000602 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS DA FONTE 1540107 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS DA FONTE 16000000603 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS DA FONTE 1500 

REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE REQJRSOS VINCULADOS · 

PRINOPAL FONTE 1.500.0000000 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCARIOS 

REMHRAÇÃO DOS REOJRSOS DO REaE PRÓPRIO DE PRMDÊNClA SOCIAL ·  RPPS 

TIPO OPERAÇÃO 

00 · RECEITA 

00 - RECETA 

00 · RECEITA 

00 · RECEITA 

00 · RECEITA 

00 · RECEITA 

00 · RECEITA 

00 · RECEITA 

00 · RECEITA 

00 · RECEITA 

00 · RECEITA 

00 · RECEITA 

00 · RECEITA 

6.587.879, 

1.073.829, 

96.000,0 

500.000,0 

2.400.000, 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

QUADRO DISCRIMINATIVO DA RECEITA POR FONTES E RESPECTIVAS LEGISLAÇÕES 
EXERCÍCIO DE 2025 

- ORÇAMENTO ASCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

CÓDIGO FONTES DA RECEITA TIPO OPERAÇÃO VALOR 

1.3.2.1.04.0.1.00.00.00 REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA 00 - RECEITA 2.400.000,00 

SOOAL-RPPS-PRINCIPAL 

1.3.9.0.00.0.0.00.00.00 DE*JS RECEITAS Pl\TRD«>NWS 1.000.00 
1.3.9.9.00.0.0.00.00.00 DE*JS RECEITAS Pl\TRD«>NWS 1.000.00 
1.3.9.9.99.0.0.00.00.00 � RECEITAS PAnm«>NIAJS 1.000.00 
1.3,9,9,99,0.1.00.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS - PRINCIPAL 00 - RECEITA 1.000,00 

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 1875.000.00 
1.6.1.0.00.0.0.00.00.00 SERVr;X>S ADMINISTRATlYOS E CDEDAlS GERAIS 3.875.000.00 
1.6.1.1.00.0.0.00.00.00 SERVr;X>S ADMINISTRATlVOS E COfiERCIAIS GERAIS 1875.000.00 
1.6.1.1.01.0.0.00.00.00 SERVr;X>S ADMINISTRATlYOS E CXlMERCIAIS GERAIS 375.000.00 
1.6.1.1.01.0.3.00.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - DÍVIDA ATNA 00 - RECEITA 37S.OOO,OO 

1.6.1.1.01.0.0.00.00.00 SERVr;X>S DE REGJSTRO, CERTlfJCAÇÃO E �  1500.000.00 
1.6.1.1 .03.0.1.00.00.00 SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL 00 - RECEITA 3.S00.000,00 

1. 7 .o.o.oo.o.o.oo.oo.oo TRANSFERÊNCIAS COARENl'ES 255.494.690,83 
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 TRANSFERb«JAs DA lJlllÃO E DE SUAS ENTIDADES 108..937.979,D 
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DECX>RRENrES DE PARTJCJPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 51.648.-41 
1.7.1.1.Sl.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DO A.INDO DE PARTJCJPAÇÃO DOS l\olKdPms - FPM 45.87S.651ft41 
1.7.Ll.Sl.l.0.00.00.00 COTA-ftMTE DO A.INDO DE PARTJCJPAÇÃO DOS �  - COTA �NSAL 41..848.108.41 
1.7 .i.1.5i.1.1.oo.oo.oo COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 41.848.108,41 

1.7 .1.1.51.1.1.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 01 - DED. FUNDES -10.000.000,00 

1.7 .1.1.51.l . 1.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 00 - RECEITA 51.848.108,41 

1.7.1.1.51.20.00.00.00 COTA-ftMTE DO RN>O DE PARTJCJPAÇÃO DO �  - 10/oCOTA ENTREGUE NO �  4.027.SSO.OO 
DE DEZEMIAO 

1.7.1.1.51.21.00.00.00 COTA-PARTE DO RN>O DE PARTJCJPAÇÃO DOS l\olKdPms - COTAS EXTRNJRDJNÁRIAS - 4.027.SSO.OO 
PRINCIPAL 

1.7 .1.1.51.2.1.01.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICTPAÇÃO DO MUNIÓPIOS - 1 % COTA ENTREGUE NO MÊS 00 - RECEITA 2.069.700,00 

DE DEZEMBRO - PRINOPAL 

1.7 .1.1.51.2.1.02.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICTPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1 % COTA ENTREGUE NO MÊS 00 - RECEITA 1.957.850,00 
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��5}f'1 
Fls 

, �ss __ 

CONSOLIDADO 

LEGISLAÇÕES 

LEGISLAÇÃO 

ART.159 CF.PORT.831/21.PORT .CONJ.5TN/SOF 

ART.159 CF.PORT.831/21.PORT .CONJ.5TN/SOF 

ART.159 CF.PORT.831/21.PORT.CONJ .5TN/SOF 

ART.159 CF.PORT.831/21.PORT.CONJSTN/SOF 

ART .159 C!'.PORT .831/21.PORT.CX>NJ .5TN/SOF 
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• 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITIJRA llotJNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

QUADRO DISCRIMINATIVO DA RECIBA POR FONTES E RESPECTIVAS LEGISLAÇÕES 
EXERCÍCIO DE 2025 

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

CÓDIGO FONTES DA RECEITA 

DE JULHO - PRINCIPAL 

1.7.1.1.52.0.0.00..00..00 COTA-fll\RTE DO JMIOSTO SOBRE A PAOPRJmADE TERRITORIAL RURAL 

1.7 .1.1 .52.0.1.00.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 

1.7 .1.1.52.0.1.00.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINOPAL 

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINOPAL 

L7.1.2.00..0.0.00..00..00 TRAN5fERÊNc:IAS DAS <XMIEN!iAÇÕES FJNANCERAS PELA EXPLORAÇÃO DE RE<lJASOS 
NATURAlS 

1.7.1.2.Sl.Q.Q.00..00..00 COTA-IWrr! DA aMIEN5AÇÂO FJNN«EJRA PELA PRODUÇÃO DE P!TAÓl.EO 

L7.1.2.52.4.0.00..00..00 COTA-PllUUE DO RN>O ESPECIAL. DO PETRÓUO • RP 

TIPO OPERAÇÃO 

00 - RECEITA 

01 - DED. RJNDEB 

1.7 .1.2.52.4.1.00.00.00 

1.7.1.2.99.0.0.00..00..00 

OOTA-PARTE DO FUNDO ESPEOAL DO PETRÓLEO - FEP - PRINCIPAL 00 -RECEITA 

OUTRAS TRANSRRÊNCIAS DE<XlRRENTES DE �  FJNN«EJRA PElA EXPLORAÇÃO 

DE RE<lJRSOS NATURAl'S 
1.7.1.2.99.0.1.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO 00 - RECEITA 

DE REOJRSOS NATURAIS - PRINCIPAL 

1.7.1.3..00.0.0.00..00..00 TIWtiRRb«::IAs DE REClJRSOS DO SlSTEMA ÚNICO DE SAÚDE -SUS 

1.7.1.3.S0.0.0.00..00..00 TRAN5FERÊNCIAS DE REC1JRSOS DO SlSTEMA ÚNICO DE SAÚDE -SUS - REPASSES FUN>O 

A RN>O · 11.0CX> DE MAMITENÇÃO DAS N;ÕES E SERVs;DS PÚllUIX>S DE SAÚDE 

1.7.l.3.50.L0.00..00..00 TRAN5fERÊNc:IAS DE REC1JRSOS DO li.OCO DE MANUTENÇÃO DAS N;ÕES E SEJMÇOS 

PÚll..EOS DE SAÚDE-ATENÇÃO PRlMÃRIA 

L7.1.3.50.L1.00..00..00 TRAN5FERÊNCIAS DE REC1JRSOS DO li.OCO DE MANUTENÇÃO DAS N;ôf:s E SEJMÇOS 

PÚll..EOS DE SAÚDE-ATENÇÃO PRJMÃRIA . PRINCDW.. 

1.7.1.3.50.1.1.01.00.00 TRANSFER�NCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLIOOS DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA - PRINOPAL 

1.7 .1 .3.50.1.1.02.00.00 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS EM SAUDE PUBLICA - ATENÇÃO 

PRIMÁRIA DE EMENDAS DE BANCADAS 

1.7 .1.3.50.1.1.03.00.00 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS EM SAUDE PUBLICA - ATENÇÃO 

PRIMÁRIA EMENDAS INDMDUAIS 

1.7.1.3.50.1.1.05.00.00 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS PARA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

ARRelatorlo_OrcamentD..2 

OO · RECUTA 

00 - RECEITA 

00 · RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

VALOR 

Cam. Mun. B. Garça� 
Fls 0-:3 � 
,Ass >.. Stt= 

CONSOLIDADO 

LEGISLAÇÕES 

ART.159 CF.PORT.831/21.PORT.CONJ STN/SOF 

ART.159 CF.PORT.831/21.PORT .CONJ STN/SOF 

ART.159 CF.PORT.831/21.PORT.CONJSTN/SOF 

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
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ESTADO DE MATO CR>SSC> 
PREFEITURA KJNlCIPAL DE BARRA 00 GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

QUADRO DISCRIMINATIVO DA RECITTA POR FONTES E RESPECTIVAS LEGISLAÇÕES 
EXERCÍCIO DE 2025 

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

CÓDIGO FONTES DA RECEITA TIPO OPERAÇÃO VALOR 

L7.L3.50.2.0.00.00.00 TRANSfERÊNC1AS DE REOJRSQS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO lMS N;ÕES E SERVD;XlS 27.064.000,00 
PÚIUX>S DE SAÚDE -ATENÇÃO ESPEOALIZADA 

L7.LJ.S0.2.LOO.OO.OO TRANSfERÊNC1AS DE REOJRSQS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO lMS N;ÕES E SERVD;XlS 27.064.000,00 

PÚIUX>S DE SAÚDE -ATENÇÃO ESPEOALIZADA · PRINCIPAL 
1.7 .1.3.50.2.1.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS PARA ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC 00 · RECEITA 22.454.000,00 

1.7 .1 .3.50.2.1.02.00.00 RECURSOS PARA O ENFRENTAMENTO DA COVD-19 00 - RECEITA 10.000,00 

1.7 .1.3.50.2.1.03.00.00 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS EM SAÚDE PÚBLICA- MEDIA E ALTA 00 · RECEITA 4.600.000,00 

COMPLEXIDADE 

1.7.Ll-50.3.0.00.00.00 TRANSfERÊNC1AS DE REOJRSQS DO BLOCO DE MN«JTENÇÃO lMS A(ÓES E SERVD;XlS L750.000,00 

PÚIUX>S DE SAÚDE- VIGl..ÂNCIA EM SAÚDE 

1.7.LJ.503.L00.00.00 TRANSfERÊNC1AS DE REOJRSQS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO lMS A(ÕES E SERVD;XlS L750.000,00 

PÚIUX>S DE SAÚDE -VIGl..ÂNCIA EM SAÚDE · PRJNCIPAI.. 
1.7 .1.3.50.3.1.02.00.00 TRANSFERÊNCIAS PARA VIGILANCIA EM SAÚDE 00 · RECEITA 450.000,00 

1.7 .1.3.50.3.1.03.00.00 TRANSFERÊNCIA AOS ENTES FEDERATIVOS PARA O PAGAMENTO DOS VENOMENTOS DOS 00 · RECEITA 1.300.000,00 

AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

L7.L3.5Q.4.0.00.00.00 TRANSffRÊNCIAS DE REC1JRSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO lMS N;ÕES E SERVD;XlS 458.000,00 
PÚIUX>S DE SAÚDE -A!iSISrtNc:IA FARMAdunc:A 

1.7.L3.5Q.4.LOO.OO.OO TRANSfERÊNC1AS DE REOJRSQS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO lMS N;ÕES E SERVD;OS 458.000,00 
PÚIUX>S DE SAÚDE -A951STÊNCIA FARMACÊUTJCA • PRJNCIPAL 

1.7 .1.3.50.4.1.01.00.00 PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E INSUMOS ESTRATÉGICOS NA ATENÇÃO 00 - RECEITA 458.000,0C 

PRIMÁRIA EM SAÚDE 

L7.L3.SO.S.O.OO.OO.OO TRANSfERÊNC1AS DE REOJRSQS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO lMS N;ÕES E SERVD;XlS 2.513..000,00 
PÚIUX>S DE SAÚDE - GESTÃO DO SUS 

L7.L3.50.5.L00.00.00 TRAN!ffRb«:IAs DE REOJRSQS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO lMS N;ÕES E SERVD;XlS OO · AECEITA 2.513.000,00 

PÚIUX>S DE SAÚDE - GESTÃO DO SUS • PRJNCIPAL 

1.7.1.3.50.5.1.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS PARA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS ESTADOS, AO 00 - RECEITA 2.500.000,0C 

DISTRITO FEDERAL E AOS MUNICÍPIOS PARA O PAGAMENTO DO PISO SALARIAL DOS 

PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM 

ARRelatorlo_OrcamenlD..2 

Cam. Mun. t{arça� 
Fls 0 :s:;) 
,�$S'>s::z;91 . ( 

CONSOLIDADO 

LEGISLAÇÕES 

PORTARIA Nº 399 DE 22/06/06, PORT.Nº 204 

PORTARIA Nº 1939/GM/MS DE 30/11/2015. 

PORTARIA Nº 1555/GM/MS OE 30/07/2013. 
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• 

ESrADO DE MATO GROS50 

PREFEITURA fo«JNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

QUADRO DISCRIMINATIVO DA RECffiA POR FONTES E RESPECTIVAS LEGISLAÇÕES 
EXERCÍCIO DE 2025 

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

CÓDIGO FONTES DA RECEITA 

1.7.1 .3.50.5.1.02.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLJCOS DE SAÚDE - GESTÃO DO SUS 

1.7.1.3.51.0.0.00.00.00 T� DE REOJASOS DO S1ST9'A ÚNICO DE SAÚDE -SUS • REPASSES FUNDO 

A FUNDO • li.OCO DE ESTRUTUW;ÃO CMl REDE DE SERVs;os PÚlll..lOOS DE SAÚDE 
1.7.Ll.51.1.0.00.00.00 TRANSFERÊNCJAS DE REOJASOS DO li.OCO DE ESTRlmJMÇÃO CMl REDE DE SERVIÇOS 

PÚBlDlS DE SAÚDE • ATINÇÃO PRJMÁRIA 

TIPO OPERAÇÃO 

00 - RECEITA 

1.7.1.3.51.1.1.00.00.00 VIGILANCIA EM SAÚDE 00 - RECEITA 

L7.L4.00.0.0.00.00.00 � DE  RE<lJtS10S DO FUNDO NACIDNAL DO DESENllOLVIMENTO Oi\ EDUCAÇÃO 

- FM>E 
. ..... 

L7.L4.50.0.0.00.00.00 TRANSFBé«::IAs DO SM.ÁRID-EDUCAÇÃ . . , ' 

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 

L7.L4.51.0.0.00.00.00 TRANSFBé«::IAs DIRETAS DO FN>E REFBa:NTES NJ F110GRAMA DJNEAO DIRETO NA 
ESCX>LA • PDDE 

1.7.1.4.51 .0.1.00.00.00 

1.7.1.4.520.0.00.00.00 

1.7.1.4.52.0.L00.00.00 

TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA 

ESCOLA - PODE - PRINOPAL 

TRANSFERÊNCJAS REFERENTES NJ PROGRAMA NACIONAL DE ALJM:NTAÇÃO ESCOLAR- PNAE 
�·REFERENTES NJ PROGRAMA NACIONAL DE ALJM:NTAÇÃO ESCOLAR- PNAE 
- PRINCDW. 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

VALOR 

13.000,0 

LOl0.000, 

1.020.000, 

Cam. Mun. B. Garças 
Fls QU \ Ass � 

CONSOLIDADO 

LEGISLAÇÕES 

PORT.CONJ.STN/SOF Nº 06/2018 (8ª EDIÇÃO) 

1.7.1.4.52.0.1.01.00.00 

1.7.1.4.53.0.0.00.00.00 

AUMENTAÇÃO ESCOLAR - PROG.NACIONAL DE ALJMNETAÇÃO ESCOLAR-PNAE 

� REFERENTES NJ PROGRAMA NACIONAL DE APOJD NJ TRANSPORTE DO 
ESCOi.AR- PNATE 

00 - RECEITA 1.020.000,0 PORT.831/2021.PORT.CONJSTN/SOF/16/21. 

1.7 . 1.4.53.0.1.00.00.00 

1. 7.1.4.99.0.0.00.00.00 

TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NAOONAL DE APOIO AO 

TRANSPORTE DO ESCOLAR - PNATE - PRINCIPAL 

� �NCJAS DIRETAS DO FUNDO fWlOtML DO DESEMIOLVJMENTO Oi\ 
EDlJCAÇÃOffC>E 

1.7.1.4.99.0.LOO.OO.OO � TRAN5FERÊNCJAS DIRETAS DO FUNDO NACIOtML DO DESEMIOLVJMENTO Do\ 
EDI !CAÇÃO • FN>E • PRINCIPAL. 

1.7 .1 .4.99.0.1.04.00.00 REPASSE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL -ETI 

ARRelatorlo_Orcamento_.2 

100.000, 

00 - RECEITA PORT.831/2021.PORT.CONJSTN/SOf/16/21. 

� . . � 

500.000, 

00 - RECEITA 
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ESTAOO DE *TO GRlSSO 
PREFEITURA MJNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

QUADRO DISCRIMINATIVO DA RECffiA POR FONTES E RESPECTIVAS LEGISLAÇÕES 
EXERciao DE 2025 

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

CÓDIGO FONTES DA RECEITA 

1.7.LS.00.0.0.00.00.00 TRAN!ifERÊNCIAS DE REOJR50S DE OOMPLDENTAÇÃO DA UNIÃO NJ FUNDO DE 
E DESENllOLVDENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PAOFlSSENM5 DA 

EDI rc:NjD - RN>EB 
1.7.LS.52.0.0.00.00.00 TRANSfERÊNClAS DE REOJR50S DE OOMPLDENTAÇÃO DA UNIÃO NJ RN>EB-YAAR 
1.7.1.S.S2.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDES - VAAR -

PRINOPAL 

1.7.L6.0Q.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE REOJR50S DO FUNDO NACIDIW. DE AS5l5TÊNCIA SOCIAL- FNAS 

L7.L6.50..0.0.00.00.00 TRAN5'fEA!NcAs DE REOJR50S DO FUNDO NACIDIW. DE ASSISTiNaA SOCIAL ·  FNAS 

L7.L6.50..0.LOO.OO.OO TRAN!ifERÊNCIAS DE REOJR50S DO FUNDO NACIDIW. DE AS5l5TÊNCIA SOCIAL ·  FNAS • 

PRINCDW. 

1.7 .1 .6.50.0.1 .02.00.00 

1.  7 .1 .6.50.0 .1.03 .00.00 

1.7 .1 .6.50.0.1 .04.00.00 

1.7 . 1 .6.50.0.1.0S.OO.OO 

l.7.l.6.S0.0.1.07.00.00 

1.7 .1 .6.50.0.1 .12.00.00 

1.7.L9.00.0.0.00.00.00 

1.7 .1.9.58.0.1.00.00.00 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

IGD - PBF (PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA) 

AUXILIO AO ENFRENTAMENTO DA COVID 19 

PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA SUAS 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS-IGD 

OUTRAS T'RN&'ERfNCJAS DE RE<lJRSOS DA UNIÃO 

TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 176/2020 -

PRINCIPAL 

L7.20.00.0.0.00.00.00 TRAN!ifERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DJSTRITO FEDERAL E DE �  EN111W>ES 
L7.2LOO.O.O.OO.OO.OO � NA RECETA DOS ESrADOS E DLSI Rll O FEDERAL 

L7.21.50.G.O.OO.OO.OO OOTA-FWn'E DO D4S 
L7.21.SO.O.LOO.OO.OO COTA-PIMTE DO D4S • FRJNCDllilU.. 
1.7.2.1.50.0.1.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 

1.7 .2.1.50.0.1.01.00.00 

1.7 .2.l .S0.0.1.01.00.00 

COTA-PARTE DO ICMS 

COTA-PARTE DO ICMS 

L7.21.SLG.0.00.00.00 COTA-PARJ"E DO 'JPVA 

ARRelator1o_Orcamento_,2 

TIPO OPERAÇÃO 

00 · RECEITA 

00 - RECEITA 

00 · RECEITA 

00 - RECEITA 

00 · RECEITA 

00 · RECEITA 

00 · RECEITA 

00 - RECEITA 

01 - DED. RJNDEB 

00 · RECEITA 

VALOR 

Lll00.000. 

S99.620r91 

899&0.91 

899&0.91 

39.478.4 

39.478.4 

Cam. Mun. 6. Garça�j 
Fts çf..jçl 
'�� 

CONSOLIDADO 

LEGISLAÇÕES 

PORT.831/2021.PORT.CONJSTN/SOF/16/21. 

PORT.831/2021.PORT.CONJSTN/SOF/16/21. 

PORT.831/2021.PORT.CONJSTN/SOF/16/21. 

PORT.831/2021.PORT.CONJ.SrN/SOF/16/21. 

PORT.831/2021.PORT.CONJ.SíN/SOF/16/21. 

PORT.831/2021.PORT.CONJSTN/SOF/16(21. 

PORT.831/2021.PORT.CONJ.srN/SOF/16/21. 

PORT.831/2021.PORT.CONJSTN/SOF/16/21. 
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,1,,0llO. ,,,_ . • -· 
ESTADO DE MATO GROS'SO Fls 0�� 
PREFEITURA KJNJ.CIPAL DE BARRA DO � Ass '--?t\=-
RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

QUADRO DISCRIMINATIVO DA RECEITA POR FONTES E RESPECTIVAS LEGISLAÇÕES 
EXERCÍCIO DE 2025 

CÓDIGO 

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00 

1.7 .2.1.51.0.1.00.00.00 

1.7 .2.1.51.0.1.00.00.00 

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00 

1.7 .2.1.52.0.1.00.00.00 

1. 7 .2.1.53.0.0.00.00.00 

1.7.2.1.53.0.1 .00.00.00 

1. 7 .2.2.D0.0.0.00.00.00 

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

FONTES DA RECEITA 

COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 

COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 

COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 

COTA-PARTE DO JPI • '4.M:ÍPlOS 
COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINOPAL 

COTA-PARTE Oi\ OOHTRlllJIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMfNlo ECX>NÔMICO 
COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

(ODE)-PRINOPAL 

TRANSFERÊNCIAS DAS COMIENSAÇÕES FJNANCERAS PElA EXPLORAÇÃO DE REO IRSOS 
NATUWS 

TIPO OPERAÇÃO 

00 - RECEITA 

01 - DED. FUNDES 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

1.7.2.2.51.0.0.00.00.00 COTA-PARTE Oi\ OOMIEN5AÇÃO FDW«:EJRA DE REClRiOS MINERAIS · <HM 
1.7 .2.2.51.0.1 .00.00.00 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS MINERAIS - CFEM - PRINCIPAL 00 - RECEITA 

1.7.2.3.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE REClRiOS DO Sl5TEM\ ÚNICO DE SAÚDE - SUS 

1.7.2.3.50.0.0.00.00.00 

1.7.2.3.50.0.1..00.00.00 

1 .7.2.3.50.0.1.01.00.00 

1.7 .2.3.50.0.1 .03.00.00 

1.7 .2.3.50.0.1 .04.00.00 

1.7 .2.3.50.0.i.os.oo.oo 

1.7 .2.3.50.0.1 .08.00.00 

1.7 .2.3.50.0.1.10.00.00 

1..7.24..00.0.0.00.00.00 

1.7.2.4..St.o.o.00.00.00 

1.7.2.4..51.0.L00.00.00 

1.7.2.4.51.0.1.01.00.00 

ARRelatorlo_OrcamentD_.2. 

TRANSFERÊNCIAS DE REClRiOS DO SISTB4A ÚNICO DE SAÚDE - SUS 

TRANSFERÊNCIAS DE RE<lMOS DO Sl5TEM\ úm:o DE SAÚDE - SUS • PRJNCIPM. 

ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE - APS 

PAF - PROGRAMA DE ASSimNCIA FARMACÊUTICA 

COFINANCIAMENTO DE AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 

INffiEMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS EM SAÚDE PUBLICA 

ESTADUAL-MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

TRANSFERÊNCIAS ESTADUAL DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - MÉDIA 

COMPLEXIDADE 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 · RECEITA 

INffiEMENTO TEMPORARIO ESTADUAL-ATENÇÃO BÁSICA 00 · RECEITA 

TRANSFERÊNCIAS DE ootMNllS DOS ESTADOS E Df E DE SUAS ENmW>ES 
TRANSFERÊNCIAS DE CONllÊNllS DOS ESTADOS DEST11WliAS A FWJGRAMAS DE EDUCAÇio 

TRANSFERÊNCIAS DE CONllÊNllS DOS ESTADOS DEST11WliAS A FWJGRAMA5 DE EDii � • 00 - RECETA 

PRINCllW. 
TRANSFERENCIA DE CONVÊNIOS E CONGENERES DO ESTADO -SEET TRANSPORTES 00 - RECEITA 

CONSOLIDADO 

VALOR LEGISLAÇÕES 
PORT.831/2021.PORT.CONJSTN/SOF/16/21. 

PORT.831/2021.PORT.CONJSTN/SOF/16/21. 

-3.000.000,00 PORT.831/2021.PORT.CONJSTN/SOF/16/21. 

286.500, 
286.500,0 PORT.831/2021.PORT.CONJSTN/SOF/16/21.  

133.925, 

55.000. 

55.000,0 

18.372.� 

18.372.� 

18.372.� 

4..916.000. 

616.000. 

616.000. 

PORT.831/2021.PORT.CONJSTN/SOF/16/21. 

PORTARIA Nº 107/2016/GBSES. 

PORTARIA Nº 1555/GM/MS DE 30/07/2013. 
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ESTADO DE .._TO GROSSO 

PREFEIT\JRA MUNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

QUADRO DISCRIMINATNO DA RECITTA POR FONTES E RESPEcnVAS LEGISLAÇÕES 
EXERCÍCIO DE 2025 

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

CÓDIGO FONTES DA RECEITA 

1.7.24.99.0.0.00.00.00 OUTRAS �NCIAS DE CONV@Nros DOS ESTADOS E Df E DE SUAS ENTIIW>ES 
1.7.:Z.4.99.0.1.00.00.00 OUTRAS 11WtSFERÊNCIAS DE CONllÊNIOS DOS ESTADOS E Df E DE SUAS ENTllW>ES • 

PRJNCDW. 

1 .7.2.4.99.0.1.01.00 .00 

1 .7.2.4.99.0.1.07.00.00 

1.7.2.4.99.0.1.08.00.00 

1.7.2.4.99.0.1.09.00.00 

1 .7.2.4.99.0.1.10.00.00 

1.7 .2.4.99.0.1.11.00.00 

1.7.2.4.99.0.1.12.00.00 

L7.2.9.00.0.0.00.00.00 

L7.29.51.0.0.00.00.00 

1.7.29.51.0.1.00.00.00 

1.7 .2.9.51 .0.1.03.00.00 

1.7.2.9.51.0.1.04.00.00 

1.7 .2.9.51.0.1.05.00.00 

CONVÊNIOS OJLTURAIS 

CONVÊNIO PARA REALIZAÇÃO DO CARNAVAL 

CONVÊNIO PARA REALIZAÇÃO DA SEMANA SANTA 

CONVENIO PARA REALIZAÇÃO DO BARRA MOTOS SHOW 

CONVÊNIO PARA REAUZAÇÃO DA EXPOARTE 

CONVÊNIO PARA REALIZAÇÃO DA TEMPORADA DE PRAIA NA PRAIA DO BOSQUE 

CONVÊNIO PARA REAUZAÇÃO DO REVEILLON 

OUTRAS TRANSRRÊNCIAS DOS ESTADOS E DJSTR[TO FEDERAL 

TRAN5fERÊNc:IAS DE ESTADOS DES11NADA.S À ASSl'5TÊNCIA SOCIAL 

TRAN5fERÊNc:IAS DE ESTADOS DES11NADA.S À ASl5lSTlNc:JA SOCIAL • PRJNCJPAL 

TRANSFERENCIAS DE ESTADOS DESTINADAS Á ASSISTÊNCIA SOCIAL- PROTEÇÃO BÁSICA 

TRANSFERENCIAS DE ESTADOS DESTINADAS Á ASSISTÊNCIA SOCIAL- PROTEÇÃO ESPECIAL 

TRANSFERENCIAS DE ESTADOS DESTINADAS Á ASSISTÊNCIA SOCIAL- BENEFICIOS 

EVENTUAIS 

1.7.2.9.s:J.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DA TRMSHAÊNCJA DA <XlMIEftSAÇÃO FJNANCEIRA °"5 PERDA.S <X>M 
� DE  JD4S - LC N. 194/2022 

1.7.2.9.53.0.1.00.00.00 COTA-PARTE DA TRANSFERÊNCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DAS PERDAS COM 

ARRECADAÇÃO DE ICMS - LC N. 194/2023 - PRINCIPAL 

1.7.29.99.0.0.00.00.00 OUTRAS �NCIAS DOS ESTADOS E DF 
1.7.2.9.99.0.1.00.00.00 OUTRAS 11WtSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF • PRJNCIPAl.. 

1. 7 .2.9.99.0.1.01.00.00 

1.7 .2.9.99.0.1.02.00.00 

1.7 A..0.00.0.0.00.00.00 

1.7.4..1.00.0.0.00.00.00 

1.7 A..1.99.0.0.00.00.00 

AAAelatorto_Orcamento...2 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF - FETHAB 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF - FETHAB EDUCAÇÃO 

TRAN!ffRÊNCIAS DE IN5TlTUJQ)Es PRIVADo\S 

TRANSFEé«:JAs DE IN5TlT\JB;ÕES PRIVADo\S 

OUTRAS 11WtSFERÊNCIAS DE JN5TITUJÇÕES PRIVADAS 

TIPO OPERAÇÃO 

00 - AECETA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITI. 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

ESTADUAL 

ESTADO 

ESTADO 

ICam. Mun . B Garças Fls� 
I Ass� 

CONSOLIDADO 

LEGISLAÇÕES 
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• 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITIJRA KJNICIPAL DE BARRA DO � 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS · MATO GROSSO 

QUADRO DISCRIMINATNO DA RECElTA POR FONTES E RESPECTIVAS LEGISLAÇÕES 
EXERCÍCIO DE 2025 

• ORÇAMENTO FISCAL • SEGURIDADE SOCIAL • INVESTIMENTOS • 

1 

CÓDIGO FONTES DA RECEITA 

1.7.4..1.99.0.1.00.00.00 OUTRAS TRANSF!RêNCIAS DE INSmUIÇÕES PRIVADAS · PRJNCDW. 
1.7.4.1.99.0.1.01.00.00 TRANSF. DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS FUNDO MUNICIPAL DO IOOSO 

l .7.4.1.99.0.1.02.00.00 TRANSF. DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS FUNCRIANÇA 

1.7.S.0.00.0.0.00.00.00 � DE  oumAS INSmUIÇÕES PÚBl..ICAS 
L7.S.1.00.0.0.00.00.00 � DE  REORi10S DO RJN>O DE �  E DESENVOL� DA 

m OljkJ ÚSK:A E DE V� DOS PROFlS'5lONAIS D,\ mOl;NJ . RN>E8 
1.7.S.1.S0.0.0.00.00.00 

1 1.7 .5. t.50.0.1.00.00.00 

TRANSFERÊNCIAS DE REORi10S DO RJN)() DE �  E DESENVOL� DA 
mOl;NJ ÚSK:A E DE V� DOS PAOflSSIONAIS D,\ mOl;NJ . RN>E8 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO OOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDES • 

PRINOPAL 

1.7.S.9.00.0.0.00.00.00 

1.7.S.9.99.0.0.00.00.00 

1.7.S.9.99.0.1.00.00.00 

1.7 .S.9.99.0.1.01.00.00 

L9.0.0.00.0.0.00.00.00 

DEMl'JS TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS JNSTiruIÇÕES PÚBLrA.S 
DEMl'JS TIWISfEié«JAs DE OUTRAS JNST1TU[ÇÕES PÚBLrA.S 
DEMl'JS TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSmUIÇÕES PÚBLrA.S • PRJNCIJW. 
CONTRAPARTIDA ABRIGO TEMPORÁRIO· TORIXOREU 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
1.9.L0.00.0.0.00.00.00 KJl..TAS ADMINlSTMTlVAS, CONTRATUAIS E .JUD1C1A1S 
1.9.1.1.00.0.0.00.00.00 

1.9.1.1.01.0.0.00.00.00 

1.9.1.1.01.0.1.00.00.00 

1.9.1.1.0l .0.1.02.00.00 

1.9.1.1.01.0.1.09.00.00 

L9.LL01.G.2.00.00.00 

1.9.1.1.a3.0.0.00.00.00 

KJl..TAS ADMINlSTMTlVAS, CONTRATUAIS E li IDlClAlS 
KJl..TAS PREVJSTAS EM l.EGJSI açkJ ESPECÍFlCA 
KJl..TAS PREVJSTAS EM LESGD.AÇÃO ESPECJFlCA� 
MULTAS PREVISTAS EM LEI DESTINADA AO PROCON· PRINCIPAL 

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 

KJl..TAS PREVJSTAS EM l.EGJSI 11.ÇÃIJ ESllECÍFIC.A • fU..TAS E JUROS DE K>RA 

KJl..TAS PREVJSTAS NA LfGlSI N;,kJ DO SEGURO-OESDflREGO E ABONO SALARJAL 
1.9.l.1.03.0.1.00.00.00 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DO SEGURO-DESEMPREGO E ABONO SALARIAL · 

PRINCIPAL 

L9.LL04.0.0.00.00.00 KJl..TAS PREVJSTAS NA !fGTSI AÇ'kJ SOBRE DEFESA DOS DlREITOS DJFUSOS 

1.9.LUM..O.L00.00.00 KJl..TAS PREVJSTAS NA LfGlSI AÇÍIJ SOBRE DEFESA DOS DJREllOS DIFUSOS · PRINCIPAL 

AARelatorlo_Orcamento_z 

TIPO OPERAÇÃO 

00 ·  RECEITA 

00 · RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 · RECEITA 

OO · RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

OO · RECEITA 

00 · RECEITA 

OO · RECETA 

VALOR 

23.000,0 

62.629.170, 

62.601.170, 

62.601.170, 

28.000, 

28.000, 

28.000, 

7.666.800, 

1.065.800. 

1.065.800. 

847.D>. 

846.D>. 

184.500,0 

536.800,0 

1.000, 

2.000, 

216.500, 
161.000, 

Cam. Mun. B. Garças 
Fls ��.s=_ 
Ass. e� \ 

CONSOLIDADO 

LEGISLAÇÕES 

LEI Nº 14.113, DE 25/12/2020.PORT.831/20 
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• 

ESTADO DE MATO � 

PREfEIT\JRA r«INlCIPAL DE BARRA DO GNft:AS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

QUADRO DISCRIMINATNO DA RECEITA POR FONTES E RESPECTIVAS LEGISLAÇÕES 
EXERCÍOO DE 2025 

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOOAL - INVESTIMENTOS -

CÓDIGO FONTES DA RECEITA TIPO OPERAÇÃO VALOR 

1.9.1.1.04.0.2.00.00.00 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS - MULTAS E 2.500,00 

JUROS DE MORA 

1.9.1.1.04.0.2.00.00.00 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS - MULTAS E 00 - RECEITA 7.S00,00 

JUROS DE MORA 

1.9.1.1 .04.0.2.00.00.00 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS - MULTAS E 19 - OUTRAS REN. -5.000,00 

JUROS DE MORA 

1.9.1.1.04.03.00.00.00 MULTAS !>REVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS - OÍVJDA 00 - RECEITA 35.000,00 

ATIVA 

1.9.!.1.04.0.4.00.00.00 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS - fl'IULTAS E 00 - RECEITA 18.000,00 

JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00 OUTRAS RESTlT\IJÇÕES 841000.00 
L9.2.LOO.OA00.00.00 JN>ENIZAÇÕfS 10.000.00 
1.9.2.L99.0.0.00.00.00 OUTRAS JN>ENIZAÇÕES 10.000.00 
1.9.2.1.99.0.1.00.00.00 OUTRAS INDENIZAÇÕES - PRINCIPAL 00 - RECEITA 10.000,00 

1.9.2.2.00.0.0.00.00.00 RESTlT\IJÇÕES 833.000.00 
L9.2.2.99.0.0.00.00.00 OUTRAS RESTlTlJIÇÕES 833.000.00 
1.9.2.2.99.0.1.00.00.00 OUTRAS RESIDUIÇÕES - PRINOPAL 00 - RECEITA 833.000,00 

1.9.2.2.99.0.1.01.00.00 RESTITUIÇÕES DIVERSAS/OUTRAS RESTITUIÇÕES 00 - RECEITA 650.000,00 

1.9.2.2.99.0.1.02.00.00 RESTITUIÇÕES DIVERSAS/OUTRAS RESTITUIÇÕES-EDUCAÇÃO 00 - RECEITA 63.000,00 

1 .9.2.2.99.0.1.04.00.00 RESTITUIÇÕES DIVERSAS/OUTRAS RESTITUIÇÕES SAUDE 15% 00 - RECEITA 120.000,00 

L9.9.0.00.0.0.00.00.00 DEM1'JS RECEITAS OORAENTES S.75&000.00 
L9.9.9.00.0.0.00.00.00 � FJNN«:ERAS ENJN: � GERAL  E DOS REGJ1oB fllÓIUlS DE S.75&000.00 

PREVIDENCIA DOS SERVJDORES.flRI 

L9.9.9.CJJ.O.O.OO.OO.OO � FJNN«:ERAS ENJN: � GERAL  E DOS REGJ1oB fllÓIUlS DE L658.000.0ll 
PREVIDENCIA DOS SEJMDORES.llRIN 

1.9.9.9.03.0.1.00.00.00 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE 00 - RECEITA 1.550.000,0C 

PREVIDÊNCIA E SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL - PRINCIPAL 

1.9.9.9.03.0.3.00.00.00 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS REGIMES PRÓPRJOS DE 00 - RECEITA 108.000,0C 

AAAelatorlo_Orcamento.....2. 

Cam Mun. � G:irça� 
Fls ô� ,b 
Ass , � 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA KJNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

QUADRO DISCRIMINATIVO DA RECffiA POR FONTES E RESPECTIVAS LEGISLAÇÕES 
EXERCÍCIO DE 2025 

- ORÇAMENTO ASCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

CÓDIGO FONTES DA RECEITA 

PREVIDÊNCIA E SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL - DÍVIDA ATIVA 

1.9.9.9.99.0.0.00.00.00 OUTRAS RECETAS 

1.9.9.9.99.2.0.00.00.00 OUTRAS RECEl'AS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RfB • PRIMÁRIAS 
1.9.9.9.99.2.1..00.00.00 OUTRAS RECETAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RfB • PRIMÁRIAS -

PRINCJPAI... 
1.9.9.9.99.2.l .01.00.00 

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 12.1.C.0.00.0.0.00.00.00 

2.Ll.0.00.0.0.00.00.00 

2.1.1.2.00.0.0.00.00.00 

OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL (AGUA QUENTE) 

RECEITAS DE CAPITAL 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO JNT'ERNO 
OPERAÇ5es DE CRÉDITO OONTRATUAJS - MERCADO INTBU«> 

2.1.1.2.01.0.0.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO OONTRATUAJS - MEACADO INTBU«> 
2.1.1.2.01.0.1 .00.00.00 

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATUAIS - MERCADO INTERNO - PRINCIPAL 

TRANSFBé«::IAS DE CAPITAL 

2.4.1.0.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENnDADES 

2.4..U.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ootMNrDS DA UNIÃO E DE SUAS ENTDW>ES 

2.4.1.4.50.0.0.00.00.00 

2.4.1.4.50.0.1..00.00.00 

TRANSFERÊNCIAS DE OOIWÊN1DS DA UNIÃO PARA O SISTEMA (Nc;o DE SAÚDE -SUS 
TRANSFERÊNCIAS DE CON\fNrDS DA UNIÃO PARA O SISTEMA lNc:o DE SAÚDE -SUS -

PRINCJPAI... 
2.4.1.4.50.0.1.02.00.00 CONVÊNIOS COM A UNIÃO PARA REFORMA DE UBS 

2.4.1.4.51.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ootMNrDS DA UNIÃO DES1lNADAS A � DE  EDUCAÇÃO 
2.4.1.4.51.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO -

PRINCIPAL 

2.4.1.4.99.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS EN1lDADES 
2.4.1.4.99.0.1.00.00.00 OUTRAS �NCIAS DE CX>NVtN1DS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 
2.4.1.4.99.0.1.01.00.00 

2.4.1.4.99.0.1.02.00.00 

2.4.1 .4.99.0.1.03.00.00 

2.4.1.4.99.0.1.05.00.00 

ARRelatorio_Orcamento....2 

OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DA BEIRA RJO 

OBRAS DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DO AEROPORTO MUNICIPAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PERMANENTE ORJUNDOS DE CONVÊNIO 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCTA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL -CRAS 

TIPO OPERAÇÃO 

O;J - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECETA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECETA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

VALOR 

CONSOLIDADO 

LEGISLAÇÕES 

LEGISLAÇÃO 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA f4JNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

QUADRO DISCRIMINATNO DA RECEITA POR FONTES E RESPECTIVAS LEGISLAÇÕES 
EXERdoo DE 2025 

- ORÇAMENTO ASCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

CÓDIGO FONTES DA RECEITA TIPO OPERAÇÃO 

2.4.1.4.99.0.1.06.00.00 CONVÊNIO DE CONSTRUÇÃO DA PISCINA DE ONDAS DO P-6.RQUE MUNIOPAL AGUAS QUENTE 00 · RECEITA 

2.4.1.4.99.0.1.07.00.00 CONVÊNIO DE CONSTRUÇÃO/ REFORMA DA ARENA PORTO DO BAÉ 00 - RECEITA 

2.4.2.0.00.0.0.00.00.00 � DOS ESTADOS E DO DJST1UTO FEDERAL E DE SlMS ENrlIW>ES 
2.A.2.1.00.0.0.00.00.00 TRAN5fERÊNCIAS DE REOJASOS DO SISTB4'l lKco DE SAÚDE - SUS DOS ESTADOS E DF 
2.4.21.50.o.Q.OO.OO.OO TRAN5fERÊNCIAS DE REOJASOS DO SL'SnM\ lKco DE SAÚDE -SUS 
2.4..2.1.50.0.1.00.00.00 TRAN5fERÊNCIAS DE REOJASOS DO SISTB4'l lKco DE SAÚDE - SUS - PRJNCDW. 
2.4.2.1.S0.0.1.01.00.00 

:l.4.2.1.50.0.1.02.00.00 

2.4.2.1.50.0.1.03.00.00 

2.A.2.2.0Q.0.0.00.00.00 

2.4.2.2.50.0.0.00.00.00 

2.A.2.2.SO.O.L00.00.00 

TRANSFERÊ,._.CIA DE REQJRSOS DO SUS - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

AMBULATORIAL E HOSPffALAR - ESTRUTURAL 
TRANSFERÊt;CIA DE REQJRSOS DO SUS - ATENÇÃO BÁSICA - ESTRUTURAL 

TRANSFER�NCIA DE RCQJRSOS DO SUS - OUTROS PROGRAMAS - ESTRUTURAL 

TRANSffRÊNCIAS DE OOMIÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SlMS ENTIIW>ES 
TRANSffRÊNCIAS DE <X>MIÊNIOS DOS ESTADOS PMA O SISTB4'l ÚNEO DE SAÚDE - SUS 
� DE  <X>Nll@NJOS DOS ESTADOS PMA O SlSTE* ÚNEO DE SAÚDE - SUS 
- PRINCJPAL 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 · RECEITA 

2.4.2.2.50.0.1.01.00.00 REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL 00 - RECEITA 

2.4.2.2.51.0.0.00.00.00 TRANSffRÊNCIAS DE <X>MIÊNIOS DOS ESTADOS DEST1NADAS A �  DE EDUCAÇÃO 
2.4.2.2.51.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - 00 - RECEITA 

PRINCIPAL 

2.4.2.2.99.0.0.00.00.00 OUTRAS �� DE OONYÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SlMS ENTDW>ES 
2.A.:Z.:Z.99.0.L00.00.00 OUTRAS TIWtSFEIÍl� DE �  DOS ESTADOS E Df E DE SlMS ENTDW>ES 
2.4.2.2.99.0.1.01.00.00 REFORMA DO CENTRO DE REFERENCIA EM ASSISTENCIA SOCIAL 

2.4.2.2.99.0.1.03.00.00 CONVÊNIO SINFRA 

2.A.:Z.9.00.0.0.00.00.00 OUTRAS�� DE REClJRSOS DOS ESTADOS 
2.A.2.9.99.0.0.00.00.00 OUTRAS TIWtSFEIÍl� DE REClJRSOS DOS ESTADOS 
2.4.2.9.99.0.1.00.00.00 

2.9.0.0.00.0.0.00.00.00 

2.9.9.0.00.0.0.00.00.00 

2.9.9.9.00.0.0.00.00.00 

ARRelatorlo_OrcarnentD_.2 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE REQJRSOS DOS ESTADOS - PRINCIPAL 

OUTRAS AE<ETA.S DE CNl'ITAL 
OUTRAS AE<ETA.S DE CNl'ITAL 
OUTRAS AE<ETA.S DE CNl'ITAL 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

00 - RECEITA 

ao - RECEITA 

Cam. Muo. B. G(: l 
Fls '° \{ · I 
Ass '> � 1 ' f 

CONSOLIDADO 

LEGISLAÇÕES 
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.. 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA KJNICIPAL DE BARRA DO GARCA5 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

QUADRO DISCRIMINATIVO DA RECEITA POR FONTES E RESPECTIVAS LEGISLAÇÕES 
EXERCÍCIO DE 2025 

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

CÓDIGO FONTES DA RECEITA TIPO OPERAÇÃO VALOR 

12.9.9.9.99.0.0.00.00.00 OUTRAS RECEirAS DE CAPirAL 10.000.CXI 

l 2.9.9.9.99.0.2.00.00.00 OUTRAS RECEITAS Dt: CAPITAL (CASA DO IDOSO) . 00 - RECEITA 10.000,0C 

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 RECEITAS OORRENT'ES • INTRA Of'SS 20.826.000.CXI 

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 OONTRIBllJÇÓES • INTRA Of'SS 20.826.000.CXI 

7.2.L0.00.0.0.00.00.00 OONTRIBllJÇÓES SIOClAlS • lNTRA OFSS 20.826.000.CXI 

7.:Z.1.5.00.0.0.00.00.00 OONTRJBUB;ÕES PMA � PRÓPRIO.S DE PREVlDENCIA E SISTfMA DE PROTEÇÃO 1 20.826.000.CXI . 

SOCAL·JNTRA OfS5 

, 7.2.1.5.02.0.0.00.00.00 CX>NTRDlJIÇÃO PI.� • SIERVIOOR avD. - INTRA Of'SS 19. 771.000.CXI 

7.2.LS.02.1.0,00.00.00 CX>NTRDlJIÇÃO PATAOfW.· SEIMDOR avn. ATIVO - INTRA OFSS 19.771.000.00 

, 7.l..1.5,02.1.1.00.00.00 CX>NTRDlJIÇÃO PAT'AOIW. SEJMDORE avn. ATIVO PRlNJlllU. 00 - RECEI1' A 19. 771.000.CXI 

7 .:l.1.5.07..1.1.01.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR l.ML ATIVO - PRINCIPAL - INTRA 00 - RECEITA A.177.000,00 1 OFSS-EXECUTIVO 

7.2.1.5.02.1.1.02.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL - INTRA OFSS- 00 - RECEITA 68.000,00 

LEGISLATIVO 

7 .2.1.5.02.1.1.03.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CML ATIVO - PRINCIPAL - INTRA OFSS- 00 - RECEITA 9.317.000,00 

AMORT. EXECUTIVO 

7 .2.1.5.02.1 .1.04.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CML ATIVO - PRINCIPAL - INTRA OFSS- 00 - RECEITA 73.000,00 

AMORT. LEGISLATIVO 

7 .2.1.5.02.1 .1.10.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL - INTRA OFSS- TX 00 - RECEITA 2.100.000,00 

ADM EXECUTIVO 

7 .2.1.5.02.1 .1.11.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CML ATIVO - PRINCIPAL - INTRA OFSS- TX 00 - RECEITA 36.000,00 

ADM LEGISLATIVO 

7.2.1.5.51.0.0.00.00.00 CX>NTRDlJIÇÃO PATAONM. • PMCEL»ENTOS • INTRA Of'SS 1.055.000.00 

7.2.1.5.51.1.0.00.00.00 CX>NTRDlJIÇÃO PATAONM. • SERYlDOR avD. ATIVO - PAACB»ENTOS • INTRA Of'SS 1.055.000.00 

7 .2.1.5.51.1.1.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CML ATIVO - PARCELAMENTOS - PRINCIPAL 00 - RECEITA 55.000,00 

7 .2.i.5.51.1.2.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CML ATIVO - PARCELAMENTOS - MULTAS E 00 - RECEITA 1.000.000,00 

JUROS DE MORA 

ARRelatorlo_Orcamento_,2 

CONSOLIDADO 

LEGISLAÇÕES 

TOTAL 429Jl69.927,21 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

Cam. MUP--B.,G.arça� 
Fls G ::>V 
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CNP:I: 03.439.239/0001-50 

CEP: 78.600-907 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás. nº 522. Centro 
Barra do Garças/MT 



1 

ESrADO DE MATO GROS5C> 

PREFEITURA KJNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

QUADRO DAS DOTAÇÕES POR ÓRGÃO DO GOVERNO E DA ADMINISTRAÇÃO 
EXERCÍCIO DE 2025 

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

CÓDIGO LOCAL ESPEOFICAÇÃO DESPESAS CORRENTES 
01 CÂ*RA KJ«:IPAL 0,00 

01 CNoMRA KJ«:IPAL ll.037.112,86 

01.001 LEGISLATIVA 12.956.516,96 

01.002 CONTROLE INTERNO 80.595,90 

02 CX>NTROlf INIBN> 0,00 

02.001 LEGISLA TIVA 0,00 

02.002 CONTROLE INTERNO 0,00 

02 GABINETE DO PREFETO 3.514.SOO,OO 

02.001 GABINITT DO PREFEITO 3.252.000,00 

02.002 CONTROLE INTERNO 1.000,00 

02.004 PROCEDIMENTO ADMINISTRATNO DISCIPLINAR 261.500,00 

03 SECRETARIA � DE FJNANÇAS 7.781.419,21 

03.001 GABINITT DO SECRETARIO 7.281.479,21 

03.002 COORDENAÇÃO GERAL DE FINANÇAS 500.000,00 

04 SECRETARIA � DE ADMINlSJRN;ÃO 7.490.000,00 

04.001 GABINETE DO SECRETARIO 7.48S.OOO,OO 

04.002 RJNDO DE PREVIDÊNOA·BARRAPREV 0,00 

04.003 SERVIÇO MILITAR S.000,00 

04 SECRETARIA � DE ADMINlSJRN;ÃO 34.119.000,00 

04.002 RJNDO DE PREVIDÊNCIA-BARRAPREV 34.119.000,00 

05 SECRETARIA � DE EDCOl;ÍID 100.070.100,00 

OS.001 GABINITT DO SECRETARIO 20.420.000,00 

05.002 SEÇÃO ADMINISTRATIVA ESCOLAR 10.160.000,00 

05.003 CONVENIOS E PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO 5.741.000,00 

05.004 RJNDEB 63.749.100,00 

06 SECRETARIA � DE ESPORTE E LAZER L06L947,96 

06.001 GABINITT DO SECRETARIO 1.050.147,96 

06.002 RJNOO DE ESPORTE E LAZER 11.800,00 

ARRelatorio_Orc.amentD_l 

Cam. Mun. B. Garça�j 
FlsD S / 

, Ass '--5h.:::: 

CONSOLIDADO 

DESPESA DE CAPITAL TOTAL 
0,00 0,00 

859.17"53 13.896.287,39 

859.174,53 13.815.691,49 

0,00 80.59S,90 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

625.000,00 4.139.SOO,OO 

625.000,00 3.877.000,00 

0,00 1.000,00 

0,00 261.500,00 

5.500.000,00 13.281.479,21 

2.300.000,00 9.S81.479,21 

3.200.000,00 3.700.000,00 

ll.000,00 7.503.000,00 

13.000,00 7.498.000,00 

0,00 0,00 

0,00 5.000,00 

382.100,00 34.501.100,00 

382.100,00 34.501.100,00 

4.982.90Q,00 105.053.000,00 

100.000,00 20.520.000,00 

2.000.000,00 12.160.000,00 

2.832.000,00 8.573.000,00 

S0.900,00 63.800.000,00 

306.000,00 1.367.947,96 

306.000,00 1.356.147,96 

0,00 11.800,00 
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ESTADO DE MATO GROS'SO 

PREFEITURA f4JN1CIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

QUADRO DAS DOTAÇÕES POR ÓRGÃO DO GOVERNO E DA ADMINISTRAÇÃO 
EXERCÍCIO DE 2025 

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

CÓDIGO LOCAL ESPEOFICAÇÃO DESPESAS CORRENTES 

01 SECRETARIA � DE sMJDE 122.098. tn,58 

07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 122.098.172,58 

08 SECRETARIA KJNK:llW.. DE aJL:n.• 2.713.000.00 

08.001 GABINETE DO SECRETARIO 2.688.000,00 

08.002 SECAO DE CULTURA E ENSINO 0,00 

08.003 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 25.000,00 

09 SECRETARIA ll«JN DE AGRDJLTURA E DESEN\l'Ol� 2.SSL000.00 

09.001 GABINETE DO SECRETARIO 1.626.500,00 

09.002 SECAO DE AGRICULTURA 174.500,00 

09.003 SECAO DE AGRONEGOCIO 550.000,00 

09.004 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 200.000,00 

10 SECRETARIA � DE Pl..ANEWoENl'O S.821.000.00 

10.001 GABINETE DO SECRETARIO 5.821.000,00 

11 SECRETARIA � DE ASSJS1tNaA SOCIAL 7.709.313.91 

11.001 GABINITT DO SECRETARIO 1.360.393,00 

11.002 SECAO DE ACAO SOClAL 4.731.300,00 

11.003 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNOA SOCIAL 1.355.620,91 

11 .004 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 190.000,00 

11.005 FUNDO E CONSLEHO MUN DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE 41.000,00 

11.006 CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.000,00 

11.007 FUNDO E CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 10.000,00 

11.008 FUNDO E CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (CMDPD) 10.000,00 

11.009 FUNDO E CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 10.000,00 

12 SECRETARIA � DE lRW«SMO E IWSAGISMO 19.379.647,31 

12.001 GABINETE DO SECRETARIO 19.379.647,31 

12.002 SECAO DE SERVICOS PUBUCOS 0,00 

13 SECRETARIA � Pl.ANEJAMENTO URBANO E OBRAS 9.325.000.00 

13.001 GABINETE DO SECRETARIO 3.115.000,00 

AARelatorio_Orcamento_l 

Cam. M un. B. Garça:: Fls� 
, As�-

-

CONSOLIDADO 

DESPESA DE CAPITAL TOTAL 

1.041.859,95 123.140.032,53 

1.041.859,95 123.140.032,53 

:Z0.000.00 2.733.000.00 

20.000,00 2.708.000,00 

0,00 0,00 

0,00 25.000,00 

186.000.00 2.nl.000.00 

100.000,00 1.726.500,00 

70.000,00 244.500,00 

1.000,00 551.000,00 

15.000,00 215.000,00 

1216.000.00 5.947.000.00 

126.000,00 5.947.000,00 

483.000.00 8.192.313,91 
1.000,00 1.361.393,00 

32.500,00 4.763.800,00 

401.000,00 1.756.620,91 

40.000,00 230.000,00 

8.500,00 49.500,00 

0,00 1.000,00 

0,00 10.000,00 

0,00 10.000,00 

0,00 10.000,00 

4.780.000.00 24.159.647,31 

20.000,00 19.399.647,31 

4.760.000,00 4.760.000,00 

3. 920.000.00 13.245.000..00 

420.000,00 3.535.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA f4JNlCIPAL DE BARRA DO � 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

QUADRO DAS DOTAÇÕES POR ÓRGÃO DO GOVERNO E DA ADMINISTRAÇÃO 
EXERCÍCIO DE 2025 

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

CÓDIGO LOCAL ESPEOFICAÇÃO DESPESAS CORRENTES 

13.002 SERVICOS PUBUCOS 6.210.000,00 
14 SECRETARIA � DE PROMOÇÃO DE IGUAi DADE RACIAL :I0.000,00 

14.001 GABINETE DO SECRETARIO 11.000,00 
14.002 CONSELHO MUNICIPAL DE IGUALDADE RACIAL 9.000,00 

15 SECRETARIA � �  flllJER 30.000,00 

15.001 GABINETE DO SECRETARIO 10.000,00 
15.002 COORDENADORIA 0,00 
15.003 CONSELHO MUNIOPAL DOS DIREITOS DA MULHER 20.000,00 

16 SECRETARIA � DE <XMl'«AÇÃO SOCIAL L215.9Q:J.OO 

16.001 GABINETE DO SECRETARIO 1.215.903,00 
17 SECRETARIA � DE IM>ÚSTRIA E �  5162.000,00 

17.001 GABINETE DO SECRETARIO 562.000,00 
18 SECRETARIA � DE T\-'05MO 6..Ui0.�37 

18.001 GABINETE DO SECRETARIO 1.592.973,37 
18.002 COORDENACAO DE TURISMO 4.080.000,00 
18.003 SETOR DE AEROPORTO 303.000,00 
18.004 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 185.000,00 

19 SECRETARIA � DE PEJO »BIENTE L454.817,53 

19.001 GABINETE DO SECRETARIO 959.817,53 
19.002 FUNDO DO MEIO AMBIENTE 495.000,00 

:zo SECRETARIA � DE PESCA E llQllO 1 J\JAA 182.600,00 

20.001 GABINETE DO SECRETARIO 182.600,00 
21 SECRETARIA ll4JNICAlll. DE TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBlXOS 28.755.925.00 

21.001 GABINETE SECRETARIO 28.05S.925,00 
21.002 SERVIÇOS PUBUCOS 700.000,00 

22 PRCC IRADORIA GERAL DO f4NCIPK> 2.937.500,.00 

22.001 PROCURADORIA GERAL 2.637.500,00 
22.002 FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DO CONSUMIDOR 300.000,00 

ARRelatorlo_OrcamentD_l 

Cam. Mun. B. Garça,· 
Fls O� -q ,_ 

, Ass........_,_ 5t:\= 

CONSOLIDADO 

DESPESA DE CAPITAL TOTAL 

3.500.000,00 9.710.000,00 
0,00 :I0.000,00 

0,00 11.000,00 
0,00 9.000,00 
0,00 30.ooo,OO 

0,00 10.000,00 
0,00 0,00 
0,00 20.000,00 

30.ooo,OO 1..2A5.9Q:J.00 

30.000,00 1.245.903,00 
180.000,00 742.0Do,00 

180.000,00 742.000,00 
14.285.000,00 l0..445.m37 

7.480.000,00 9.072.973,37 
6.205.000,00 10.285.000,00 

500.000,00 803.000,00 
100.000,00 285.000,00 
110.000,00 1-564.817,53 

10.000,00 969.817,53 
100.000,00 595.000,00 
250.000,00 4.12.600,00 

250.000,00 432.600,00 
2.350.000,00 31.105.925.-00 

550.000,00 28.60S.925,00 
1.800.000,00 2.500.000,00 
4.150.000,00 1.DID .S00,00 

4.150.000,00 6. 787 .500,00 
0,00 300.000,00 
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CÓDIGO LOCAL 
23 

23.001 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

QUADRO DAS DOTAÇÕES POR ÓRGÃO DO GOVERNO E DA ADMINISTRAÇÃO 
EXERCÍCIO DE 2025 

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

ESPEOFICAÇÃO DESPESAS CORRENTES 
dNcrA REGUW>ORA DE SEIMÇOS PÚllUCOS 4.16L�OO 

REGULARIZAÇAO E FISCALIZAÇÃO 4.161.SOO,OO 

TOTAL 382.152.492,. 73 
RESERVA DO RPPS 

1wm. Mun. �. ��rÇê: 
Fls OSL{ 

,Ass::..,, �-

CONSOLIDADO 

DESPESA DE CAPITAL TOTAL 
31&�00 4A80.000,00 
318.500,00 4.480.000,00 

44.898.9\48 4Z7.0S1.027,21 
0.00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.81&90<l.OO 
TOTAL GERAL 429.869.'ílXl,21 
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CNP;J: 03.439.239/0001-50 

CEP: 78.600-907 

PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, nº 522, Centro 
Barra do Garças/MT 



ESTADO DE MATO GR0!8> 

PREFEITURA f4JNICIPAl. DE BARRA DO GARCA5 

i RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ÓRGÃO: 01 
UNIDADE: 001 

CÓDIGO 

01 
01.031 
01.031.0100 
01.031.0100.1001 
01.031.0100.1002 
01.031.0100.2001 1 Ol.031.0100.L002 

AAAnexo_OrcamenlD_6 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO ASCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

CAMARA MUNICIPAL 
LEGISLATIVA 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

! LEGISLATIVA 859.174,53 
AÇÃO LEGIS!.ATIVA 859.174,53 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 859.174,53 
OBRAS E INSTALACOES C/ADEQ. PNE - LEGISLATIVAS - 277.294,23 
AQUISICAO EQUIPAMENTOS E MAT PERM CAMARA S81.880,30 
MANUTENCAO DOS TRABALHOS DO LEGISLATIVO 0,00 
CONTRIBUICOES 0,00 

TOTAL 859.174,53 

- - .1 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ATIVIDADES ESPEOAIS TOTAL 

12.956.516,96 0,00 13.815.691,49 
12.956.516,96 0,00 13.815.691,49 
12.956.516,96 0,00 13.815.691,49 

0,00 . .  0,00 277.294,23 
0,00 o,co 581.880,30 

12.839.077,22 0,00 l 2'.839 .077 ,22 
117.439,74 0,00 117.439,74 

12.956.5lb,96 0,00 13.815.692,49 

Página: 1 / 60  



i 

ÔRGÃO: 01 

UNIDADE: 002 

CÓDIGO 

01 

01.031 

01.031.0100 

01.031.0100.2003 

ESrADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA ri«JNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

CAMARA MUNICIPAL 
CONTROLE INTERNO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO ASCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

LEGISLATIVA 0,00 

AÇÃO LEGISLATIVA 0,00 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 0,00 

MANUTEtJCAO DESENV CONTROLE INTERNO 0,00 

TOTAL 0,00 

ARAnexo_OrcamentD_6 

�� 
, Ass�

--

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 1 
ATIVIDADES ESPECIAIS TOTAL 

80.595,90 0,00 80.595,90 

80.595,90 0,00 R0.595,90 

80.595,90 0,00 80.595,9� i 
80.595,90 . 0,00 80.595,90 

80.595,90 0,00 80.S95,90Í 
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ÓRGÃO: 02 
UNIDADE: 001 

CÓDIGO 

04 

04.122 

04.122.0101 

04.1::!2.0101.1003 

04.17.2.(1101.1225 

04.122.0101.2004 

04.122.0101.2158 

ú4.122.0101.2391 

ESTADO DE �TO GROSSO 

PREFEITURA KJNlCIPAl. DE BARRA DO � 

RUA CARAJAS, Nº 522, CEl'ITRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

GABINITT DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

ADMINISTRAÇÃO 625.000,00 

ADMINISTRAÇÃO GEPA� 625.000,00 

ODADE PARTIOPATIVA E EFICIENTE 625.000,00 

AQUISIÇÃO EQUIPAMENTO E MATERIAIS PERMANENTES 25.000,00 

OBRA DE REFORMA E READEQUAÇÃO DO PREDIO DO GABINITT DO PREFEITO 600.000,00 

MANUTENÇÃO DESENVOL.VIMENTO ATIVIDADES 0,00 

VERBA INDENIZATÓRIA ATIVIDADES POLICIAIS MILITARES 0,00 

REVITAUZAÇ'ÃO DA RECEP'"".,ÃO E GABINITT DO PREFEITO 0,00 

TOTAL 625.000,00 

ARAnexo_OrcamentD_6 

Cam. Mun. 8. �: Fls� ,Ass�--

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ATIVIDADES ESPECIAIS TOTAL 

3.252.000,00 0,00 3.Bn .000,00 

3.252.000,00 0,00 3.sn.ooo,oo 

3.252.000,00 0,00 3.sn.ooo,oo 

0,00 0,00 25.000,00 1 
0,00 0,00 6CO.OOO,OO 

3.211.500,00 0,00 3.211.500,00 

30.500,00 0,00 30.500,00 

10.000,00 0,00 10.000,00 

3.252.000,00 0,00 3.877.000,00 
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ÓRGÃO: 02 
UNIDADE: 002 

CÓDIGO 
04 
04.124 

04.124.0101 
04.124.010!.2005 

ESTADO DE tiMTO GROSSO 

PREFEITURA f4JNICIPAL DE BARRA DO GARCA.S 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

GABINETE DO PREFEITO 
CONTROLE INTERNO 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 1 
ADMINISTRAÇÃO 0,00 
CONTROLE INTERNO 0,00 
ODADE PARTIOPATIVA E EACIEl'.'TE 0,00 1 

1 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CONTROLADORIA INTERNA 0,001 
TOTAL ú,00 

ARAnexo_OrcamentD_6 

ATIVIDADES 

1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

cam. Mun. B. êrV' 
Fls \() ::> . 

, Ass '--&\=-

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ESPECIAIS TOTAL 

0,00 1.000,00 

º·ºº 1.000,00 
0,00 i.ooo,oo l 
0,00 1.000,001 
0,00 1.000,00i 
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i 

ÓRGÃO: 02 
UNIDADE: 004 

CÓDIGO 

04 

04.122 
ú4.122.0101 

1 c .. . 1n.01oi.21s3 

L_ 

ESTADO DE "°"'TO GROSSO 

PREFEITURA "-INlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

GABINm DO PREFEITO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERciCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 
ADMINISTRAÇÃO 0,00 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 
ODADE PARTIOPATIVA E EACTENTE 0,00 
MAN:J ICNÇÃO E DESENV. P.A.D 0,00 

TOTAL 0,00 

ARAnexo_OrcamentD_6 

ATIVIDADES 
261.500,00 
261.500,00 
261.500,00 
261.500,00 
261.500,00 

, Cam. Mun. �,,,,.,.. \ Fls 0'-P O.. I 
,Ass >�_. I 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ESPECIAIS TOTAL 

0,00 261.500,00 
0,00 261.500,00 
0,00 261.500,00 
0,00 261.500.00 
0,00 2161.500,00 
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i 

ÓRGÃO: 03 

UNIDADE: 001 

CÓDIGO 

04 

04.123 

04.123.0103 

04.17.3.0103.1006 

04.123.0103.1192 

04.123.0103.2C06 

28 

28.841 

28.841.0103 

28.841.0103.1196 

99 

99.999 

99.999.9999 

99.999.9999.9999 

ESTADO DE "'TO GROSSO 

PREFEITURA t«JNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
GABINETE DO SECRETARIO 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

ADMINISTRAÇÃO 2.200.000,00 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 2.200.000,00 

GESTÃQ FINANCEIRA EfIOENTE 2.200.000,00 

AQUIS EQUIP MAT PERM FINANÇAS 1 700.000,00 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 1 1.soo.000,00 

MANUTENÇÃO ATlV P.NANÇAS 1 0,00 

ENCARGOS ESPECIAIS 100.000,00 

REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA INTERNA 100.000,00 

GESTÃO FINANCEIRA EFIOE�TE 100.000,00 

AMORTIZAÇÃO FINANCIAMENTOS DIVERSOS- CESSÃO ONEROSA 100.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 

RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00 

RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00 

TOTAL 2.300.000,00 

ARAnexo_OrcamenlD_6 

ATIVIDADES 

7.281.479,21 

7.281.479,21 

7.281.479,21 

0,00 

0,00 

7.281.479,21 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

7.281.479,21 

l,.,éllll. MUI!. 0. "·"' �-' 
Fls �( · 

,Ass &. 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ESPECIAIS TOTAL 

0,00 9.481.479,21 

0,00 9.481.479,21 

0,00 9.481.479,21 

0,00 700.000,00 

0,00 1 .500.000,0'.) 

o,oo l 7.281.479,21 

0,00 100.000,00 

0,00 100.000,00 

0,00 100.000,00 

0,00 100.000,00 

2.500.000,00 2.500.000,00 

2.soo.000,00 2.soo.000,00 

2.500.000,00 2.500.000,00 

2.500.000,00 2.500.000,00 

2.500.000,00 12.081.479,21 
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i 

ÓRGÃO: 03 
UNIDADE: 002 

CÓDIGO 

28 

28.841 

28.841.0103 

28.841.0103.1007 

28.841.0103.2007 

ESTADO DE MATO � 
PREFEITURA f«JNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
COORDENAÇÃO GERAL DE FINANÇAS 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

ENCARGOS ESPEOAIS 3.200.000,00 

REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA INTERNA 3.200.000,00 

GESTÃO FINANCEIRA EFICIENTE t 3.200.000,00 

AMORTIZAÇÃO FINANCIAMENTOS DIVERSOS 3.200.000,00 

ENCARGOS E JUROS DA DÍVIDA POR CONTRATO 0,00 

TOTAL 3.200.000,00 

ARAnexo_OrcamenlD_6 

Cam M�� 
Fls 

,Ass � 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ATIVIDADES ESPECIAIS TOTAL 

500.000,00 0,00 3.700.000,00 

500.000,00 0,00 3.700.000,00 

500.000,00 0,00 3.700.000,00 

0,00 0,00 3.200.000,00 

500.000,00 0,(10 soo.000,00 

500.000,00 0,00 3.700.000,00 
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i 

ÓRGÃO: 04 
UNIDADE: 001 

CÓDIGO 

04 

04.122 

04.122.0102 1 04.122.0102.1182 

1 04.122.0102.1183 

04.122.0102.1184 

04 .122.0102.2206 

04.122.0102.2372 

04.122.0102.2375 

04.128 

04.128.0102 

04.128.0102.1008 

04.128.0102.2008 

04.128.0102.2009 

04.128.0102.2184 

04.128.0102.2185 

ESTADO DE r.TO GROS50 

PREFEITURA MJNlCIPAL DE BARRA DO GARC'AS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GABINITT DO SECRETARIO 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

ADMINISTRAÇÃO 13.000,00 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 12.000,00 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE 12.000,00 

OONSTRUÇÃO DO ARQUIVO MUNICIPAL 10.000,00 

REESTRUTURAÇÃO ORGANIZACIONAL ADMINISTRATIVA MUN!CJPAL 1.000,00 

IMPLANTAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO PONTO ELETRÔNICO MUNICIPAL 1.000,00 

MANUT. DE SIST.INTI:GRADO DE EXEC. ORÇM-lENT. ADM. FINANCEIRA E CONTROLE 0,00 

MANUTENÇÃO DO ARQUIVO MUNIOPAL 0,00 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PATRIMÔNIO PUBLICO 0,00 

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 1.000,00 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE 1.000,00 

AQUIS EQUIP MAT PERMANENTE 1.000,00 

MANUTENÇÃO DESENV ATIVIDADES SEC ADMIN 0,00 

ENCARGOS COM PASEP (1% REC BRUTA) 0,00 

REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 0,00 

NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE 0,00 

TOTAL 13.000,00 

ARAnexo_OrcarnentD_6 

��· 

Fls 

,Ass__ -

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ATIVIDADES ESPECIAIS TOTAL 

7.485.000,00 0,00 7.498.000,00 

1.307.000,00 0,00 1.319.000,00 

1.307.000,00 0,00 1.319.000,00 

0,00 0,00 10.000,00 

0,00 0,00 1.000,00 

0,00 0,00 1.000,00 

1.300.000,00 0,00 1.300.000,00 

1.000,00 0,00 1 .000,00 

6.000,00 0,00 6.000,00 

6.178.000,00 0,00 6.179.000,00 

6. 178.000,00 0,00 6.179.000,00 

0,00 0,00 1.000,00 

2.327.000,00 0,00 2.327 .000,00 

3.800.000,00 0,00 3.800.000,00 

50.000,00 0,00 50.000,00 

1.000,00 0,00 1.000,00 

7.485.000,00 0,00 7 .498.000,.00 
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i 

ÓRGÃO: 04 
UNIDADE: 002 

CÓDIGO 

09 

09.272 

09.272.0102 

09.272.0102.1009 

09.272.0102.2010 

09.272.0102.2011 

99 

99.999 

99.999.9999 

99.999.9999.9997 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA-BARRAPREV 

PREVID�NCIA SOCIAL 

PREVIDÊNCTA DO REGIME ESTATIJTÁRIO 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE 

AQUISIÇÃC EQUIPAMENTOS BARRAPREV 

MANUTENÇÃO DO BARRAPREV 

MANL'T. E DESENV. ATIV. BARRAPREVi 

RESERVA DE CCNõ1NGÊNCIA 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO ASCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

ESPEOF!CAÇÃO PROJETOS 

200.000,00 

200.000,00 

' 200.000,00 

200.000,00 

C,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

RESERVA DE CONTIGÊNCIA FUNDO DE PENSÃO BARRAPREV 0,00 

TOTAL 200.000,00 

ARAnexo_Orcamento_6 

ATIVIDADES 

34.301.100,00 

34.301.100,00 

34.301.100,00 

0,00 

30.431.100,00 

3.870.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

34.301.100,00 

Cam. Mun. B . G1r� 
Fls�· 
Ass�----

t ----

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ESPECIAIS TOTAL 

0,00 34.501.100,00 

0,00 34.501.100,00 

º·ºº 34.501.100,00 

0,00 200.000,00 
1 

0,00 30.431.100,00 

0,00 3.870.000,00 

298.900,00 . 298.900,00 

298.900,00 298.900,00 

298.900,00 298.900,00 

298.900,00 298.900,00 

298.900,00 34.800.000,00 
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ESTADO DE ,.TO GROSSO 

PREFEITURA f4JNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

i RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ÓRGÃO: 04 
UNIDADE: 003 

CÓDIGO 

05 

05.153 

fl5.l!i3.0102 

05.153.0102.2012 
1 1 

ARAnexo_OrcamentD_6 

SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SERVIÇO MILITAR 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

DEFESA NAOONAL 0,00 

DEFESA TERRESTRE 0,00 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE 0,00 

MANUTENÇÃO ATN. JUNTA SERV. MILITAR 0,00 

TOrAl. 0,00 

ATIVIDADES 

5.000,00 

5.000,00 

�.000,00 

5.000,00 

5.ooo,oo 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ESPECIAIS 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

TOTAL 

5.000,00 

S.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

s.�oo' 
1 
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i 

ÓRGÃO: 05 
UNIDADE: 001 

CÓDIGO 

12 

12.306 

12.306.0104 

12.306.0104.2290 

12.361 

12.361.0104 

12.361.0104.1139 

12.361.0104.2286 

12.361.0104.2392 

12.361.0104.239S 

12.36S 

12.36S.0104 

12.365.0104.2393 

12.365.0104.2394 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA flotJNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
GABINETE DO SECRETARIO 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

EDUCAÇÃO 100.000,00 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 0,00 

EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E DEMOCRÁTICA . 0,00 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - REOJRSO PRÓPRIO 0,00 

ENSINO FUNDAMENTAL 100.000,00 

EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E DEMOCRÁTICA 100.000,00 

AQUISIÇÃO EQIJIPAMENTO MATERIAIS PERMANENTES 100.000,00 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MOE - GERAL 0,00 

MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO 0,00 

MANUTENÇÃO COMISSÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO 0,00 

EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 

EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E DEMOCRÁTICA 0,00 

MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB 0,00 

MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO 0,00 

TOTAL 100.000,00 

ARAnexo_Orcamento_6 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ATIVIDADES ESPECIAIS TOTAL 

20.420.000,00 0,00 20.s20.ooo,oo 

2.000.000,00 0,00 2.000.000,00 

2.000.000,00 0,00 2.000.000,00 

2.opo.000,00 0,00 2.000.000,00 

18.400.000,00 º·ºº 1a.soo.ooo,oo 

18.400.000,00 0,00 18.S00.000,00 

0,00 0,00 100.000,00 

18.380.000,00 0,00 18.380.000,00 

10.000,00 0,00 10.000,00 

10.000,00 0,00 10.000,00 

20.000,00 0,00 20.000,00 

20.000,00 0,00 20.000,00 

10.000,00 0,00 10.000,00 

10.000,00 0,00 10.000,00 

20.420.000,00 0,00 20.520.000,00 
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ÓRGÃO: 05 
UNIDADE: 002 

CÓDIGO 

12 

12.361 

12.361.0104 

lL.361.0104.1140 

1 2.361.0104.1141 

12.361.0.1.04.2291 

12.365 

12.365.0104 

�2.365.0104.1142 

1:7 .365.o104.1143 

12.365.0104.1144 

12.355.0104.2292 

12.365.0104.2293 

12.365.0104.2329 

12.365.0104.2418 

ESTADO DE MATO GROSSC> 

PREfET\JRA fo«JNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SEÇÃO ADMINISTRATIVA ESCOLAR 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

EDUCAÇÃO 1.650.000,00 

ENSINO FUNDAMENTAL 800.000,00 

EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E DEMOCRÁTICA . 800.000,00 

CONSTRUÇÃO/REFORMNAMPLIAÇÃO C/ADEQ.PNE - ENSINO FUNDAMENTAL 1 700.000,00 

AQUI5IÇÃO DE EQUIP. E "'1ATERIAL PERMANENTE -ENSINO FUNDAMENTAL 100.000,00 

MANUTENÇÃO DESENV. DA !:NSINO - MOE - ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 

EDUCAÇÃO INFANTIL 850.000,00 

EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E DEMOCRÁTICA 850.000,00 

CONSTR./REFOR./AMPLIA. - C/ADEQ PNE - EDUC. INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 50.000,00 

CONST./REFOR./AMPLIA. - C/ADEQ PNE - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 700.000,00 

AQUISIÇÃO EQUIP. E MATERIAIS PERMANENTES - ED INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 100.000,00 

MANUTENÇÃO DESENV. DA ENSINO - MOE - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHES 0,00 

MANUTENÇ. DESENV. DA ENSINO - MDE - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 0,00 

AQUISIÇÃO EQUIP. E MATERIAIS PERMANENTES - ED INFANTIL - CRE01ES 0,00 

MANUTENÇÃO DE AÇÕES DO VAAR NA EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 

TOTAL 1.650.000,00 

ARAnexo_Orcamento_6 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABA.LHO 

ATIVIDADES ESPECIAIS TOTAL 

10.s10.ooo,oo 0,00 12.160.000,00 

3.500.000,00 0,00 4.300.000,00 

3.500.000,00 0,00 4.300.000,00 

0,00 0,00 700.000,00 

0,00 0,00 100.000.00 

3.SOC.000,00 0,00 3.SC0.000,00 

7.010.000.00 0,00 7.86(1.000,00 

7.010.000,00 0,00 7.860.000,00 

0,00 º·ºº 50.000,00 

0,00 0,00 700.000,00 

0,00 0,00 100.000,00 

2.960.000,00 0,00 2.960.000,00 

2.500.000,00 0,00 2.soo.000,00 

350.000,00 0,00 350.000,00 

1.200.000,00 0,00 1.200.000,00 

10.510.000,00 0,00 12.Ui0.000.00 
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ESTAOO DE .,_TO GROSSO 

PREFBTURA f«INICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA 00 GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO ASCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

ÓRGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 003 CONVENIOS E PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO 

CÓDIGO ESPEOFICAÇÃO 

12 

12.361 

12.361.0104 

12.361.0104.1146 

12.361.0104.1148 

12.361.0104.1149 

12.361.0104.1260 

12.361.0104.2022 

12.361.0104.2294 

12.361.0104.2295 

12.361.0104.2296 

12.361.0104.2315 

12.361.0104.2316 

12.361.0104.2447 

12.365 

12.365.0104 

12.365.0104.1152 

12.365.0104.1235 

12.365.0104.2299 

12.365.0104.2300 

12.365.0104.2301 

ARAnexo_OrcamentD_6 

EDUCAÇÃO 

ENSINO FUNDAMENTAL 

EDUCAÇÃO PARA TOOOS COM QUALIDADE E DEMOCRÁTICA 

AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MATERIAL PERMANENTES - ENSINO FUNDAMENTAL 

AQUIS. EQUlP. MATERIAIS PERMANENTE SAlÁRIO EDUCAÇÃO - FUNDAMENTAL 

CONSTR./REFOP./AMPilA CIADEQ PNE CONVÊN. ESTADUAL - ENSIN FUNDAMENTA;.. 

OPERACIONALIZAÇÃO DA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL-ETI 

PROG TRANSP ESCOLAR ESTADUAL 

MANUTENÇÃO -MOE. PROGR. DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA /PODE ENSINO FUNDAMENTAL 

MANUTENÇÃO MOE /PROG. NACIONAL ALIMENT. ESCOLAR - PNAE - ENS. FUNDAMENTAL 

MANUT. MOE - FROTA ESCOLAR - PROG. TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL - ENSINO FUNDAME 

MANUT. DESENV. D ENSINO - MOE - PROGRAMA SALARIO EDUCAÇÃO- ENSINO FUNDAMENTAL 

MANUT. FROTA ESCOLAR - PNATE - FEDERAL - ENSINO FUNDAMENTAL 

OPERACIONALIZAÇÃO DA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL-rn 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

EDUCAÇÃO PARA TOOOS COM QUALIDADE E DEMOCRÁTICA 

AQUIS. EQUIP. E MAT. PERMAN.-SALÁRIO EDUCAÇÃO-ED. INFANTIL-PRé-ESCOLA 

OPERACIONALIZAÇÃO DE RECURSOS DA UNIÃO PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE 

MANUT/MDE - PROG. NAC DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - EDUCAÇÃO INFANTIL - CREOiE 

MANUT. DESENV. ENS. MOE - PROG. SALÁRIO EDUC. EDUC. lNFANTIL-CREOiES 

MANUT. MDE-PROG. NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE/ED. INFAN.-PRÉ-ESCOLA 

TOTAL 

PROJETOS 

2.832.000,00 

2.357.000,00 

2.357.000,00 

82.000,00 

75.000,00 

2.000.000,00 

200.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

475.000,00 

475.000,00 

75.000,00 

400.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2.832.000,00 

ATIVIDADES 

5.741.000,00 

4.021.000,00 

4.021.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

616.000,00 

5.000,00 

534.000,00 

250.000,00 

2.216.000,00 

100.000,00 

300.000,00 

1.720.000,00 

1.720.000,00 

0,00 

0,00 

361.000,00 

1.234.000,00 

125.000,00 

5.741.000,00 

Cam. Mun. Q �ç;,> 
Fls Or.d 
,Ass �9.:\-. 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ESPEOAIS TOTAL 

0,00 8.573.000,00 

0,00 6.378.000,00 

0,00 6.378.000,00 

0,00 1 82.000,00 

· o,oo 75.000,00 

0,00 2.000.000,00 

0,00 200.000,00 

0,00 616.000,00 

0,00 5.000,00 

0,00 534.000,00 

0,00 250.000,00 

0,00 2.216.000,00 

0,00 100.000,00 

0,00 300.000,00 

0,00 2.195.000,00 

0,00 2.195.000,00 

0,00 75.000,00 

0,00 400.000,00 

0,00 361.000,00 

0,00 1.234.000,00 

0,00 125.000,00 

0,00 8..573.000,.00 
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i 

ÓRGÃO: 05 
UNIDADE: 004 

CÓDIGO 

12 

12.361 

12.361 .0104 

12.361.0104.1153 

12.361.Cl04.1154 

12.361.0104.2302 

n.361.0104.2303 

12.365 

12.365.0104 

12.365.0104.1157 

12.365.0104.l 158 

12.365.0104.1159 

12.365.0104.2304 

12.365.0104.2305 

12.365.0104.2306 

12.365.0104.2307 

ESTADO DE �TO GROSSO 

PREFEITURA P4INICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FUNDES 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

EDUCAÇÃO 50.900,00 

ENSINO FUNDAMENTAL 20.900,00 

EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E DEMOCRÁTICA , 20.900,00 

CONSTR./REFO�AMPUAÇÃO - ADEQ-PNE - FUNDES 30% ENSINO RJNDAMENTAL 10.900,00 

AQUIS.EQUIP. E MATERIAi. PERMANENTE - FUr�DES 3íJ% - ENSINO FUNDAMENTAL 10.000,00 

MANUT. DESENV. ENSINO - MOE • FUNDES 30% - ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 

MANUT. DESENVOLV. ENSINO · MOE - FUNDES 70% - ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 

EDUCA�O INFANTIL 

1 
30.000,00 

EDUCAÇÃO PARA TODOS OOM QUALIDADE E DEMOCRÁTICA 30.000,00 

CONsrR./REFORMA/AMPUAÇÃO r./ADEQ.PNE-FUNDES 30%-EO. INFANTIL-CRECH� 

,1 

10.000,00 

AQUIS.EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE/FUNDES 30% ED. INFANTIL-PRÉ-ESCOLA 10.000,00 

CONSTR./REFOR./AMPLI.-<:/ADEQ.PNE - FUNDES 30% ED. INFANTJL-PRÉ-ESOOLA 10.000,00 

MANUT. OESENV. ENSINO-MOE - FUNDES 30% - ED. INFANTIL - CREQ-iE 0,00 

MANUT. DESENV. ENSINO - MOE - FUNDES 70% - ED. INFANTIL - CREOiE 0,00 

MANUT. OESENV. ENSINO- MDE-FUNDES 70% - ED. INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 0,00 

MANUT. DESENV. ENSINO - MOE - FUNDEB 30% - ED. INFANTIL - PRÉ-ESCOLA. 0,00 

TOTAL 50.900,00 

ARAnexo_OrcamentD_6 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ATIVIDADES ESPECIAIS TOTAL 

63.749.100,00 0,00 63.800.000,00 

38.684.057,30 0,00 38.704.957,30 

38.684.057,30 0,00 38.704.957,30 

o.ao 0,00 10.900,00 

0,00 0,00 10.000.00 

9.854.421,15 0,00 9.854.421,15 

28.829.636,15 0,00 28.829.636,15 

25.065.042,70 0,00 25.095.042,70 

25.065.042,70 0,00 25.095.042,70 

0,00 0,00 10.000,00 1 
0,00 0,00 10.000,00 

0,00 0,00 10.000,00 

7.075.017,85 0,00 7.075.017,85 

8.044.753,14 0,00 8.044.753,14 

7.785.610,71 0,00 7.785.610,71 

2.159.661,00 0,00 2.159.661,00 

63.749.100,00 0,00 6'3JI00.000.00 
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1 

ÓRGÃO: 06 
UNIDADE: 001 

CÓDIGO 

27 

27.812 

27 .812.0105 

27 .812.0105.1 1 18 

27 .812.0105.1232 

27 .812.0105.2047 

27 .812.0105.2048 

27.812.0105.2310 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA "-'NICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
GABINETE DO SECRETARIO 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

DESPORTO E LAZER 301.000,00 

DESPO!lTO COMUNITÁRIO 301.000,00 

DESENVOLVENDO ESPORTE COM QUALIDADE PARA TODOS 301.000,00 

OONSTRUÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS 1 .000,00 

OBRAS DE ESPAÇOS ESPORTIVOS DO MUNIOPIO 300.000.00 

MANUT DESENV ATIVID SEC ESPORTE 0,00 

DESPESAS PARA REALIZAÇÃO PAAT DE EVENTOS 0,00 

AQUISIÇÃO E MATERIAIS PERMANENTES PARA O ESPORTE 0,00 

TOTAL. 301.000,00 

ARAnexo_Orcamento_6 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ATIVIDADES ESPECIAIS TOTAL 

1.055.147,96 0,00 1.356.147,96 

1.055.147,96 0,00 1.356.147,96 

1.055.147,96 0,00 1.356.147,96 

0,00 0,00 1.000,00 

0,00 0,00 300.000,00 

838.147,96 º·ºº "838.147,96 

212.000,00 0,00 212.000,00 

5.000,00 0,00 5.000,00 

1.055. 147,96 0,00 1.356.147,96 

Página: 15/60 



i 

ÓRGÃO: 06 

UNIDADE: 002 

CÓDIGO 

27 

27.812 

27 .812.QlOS 

27.812.01CS.22C2 

ARAnexo_Orcamento_6 

ESTADO DE MATO GRtJQiO 

PREFEITURA MUNlCIPAl. DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO ASCAL - SEGURIDADE SOOAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
FUNDO DE ESPORTE E LAZER 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

DESPORTO E LAZER 0,00 

DESPORTO COMUNITÁRIO 0,00 

DESENVOLVENDO ESPORTE COM QUALIDADE PARA TODOS 0,00 

OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE 0,00 

TOTAL 0,00 

r------- 1 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ATIVIDADES ESPECIAIS TOTAL 

1 1.800,00 0,00 11.800,00 

11.800,00 0,00 1 1.800,00 

1 1.800,00 0,00 1 1.800,00 

1 1.800,00 n,oo l l.800,00 

11.800,00 0,00 1J..800i,OO 
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ESTADO DE .,_TO GROSSO 

PREFEITURA ....aclPAL DE BARRA DO GARCAS 

i RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ÓRGÃO: 07 
UNIDADE: 001 

CÓDIGO 

10 

10.122 

10.122.0106 

10.122.0106.1032 

10.122.0106.1033 

10.122.0106.1034 

10.122.0106.2049 

10.122.0106.2050 

10.122.0106.2051 

10.122.0106.2072 

10.122.0106.2188 

10.122.0106.2437 

10.301 

10.301.0107 

10.301.0107 .1035 

10.301.0107 . 1036 

10.301.0107.1042 

10.301.0107 . 1043 

10.301.0107.1101 

10.301.0107 .2052 

10.301.0107 .2053 

10.301.0107 .2055 

10.301.0107 .2073 

10.301.0107 .2074 

10.301.0107.2076 

10.301.0107.2092 

ARAnexo_OrcamentD_6 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO ASCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

SAÚDE 1.041.859,95 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.000,00 

GESTÃO ADMINISTRATIVA 00 SUS 3.000,00 

AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS E MAT PERMANENTE 1.000,00 

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1 .000,00 

CONST E AMPL GESTÃO SUS C/ADEQ. PNE 1 .000,00 

MANUT ATIVIDADE SAÚDE 0,00 

MANUT DESENV ATIV CENTRAL DE REGULARIZAÇÃO 0,00 

MANUT. DO CONS MUNICIPAL DE SAÚDE 0,00 

QUALIFICAÇÃO IMPLANTAÇÃO AÇÕES GESTÁO DO SUS 0,00 

MANUTENÇÃO DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTIC0-0\F 0,00 

OPERAOONAUZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS ESTADOS, AO DISTR 0,00 

ATENÇÃO BÁSICA S79.930,00 

ATENÇÃO PRIMÁRIA BÁSICA 579.930,00 

AQUIS EQUIPAM E MAT PERMANENTE 2.930,00 

CONST AMPL ATENÇÃO BÁSICA C/ADEQ. PNE 1.000,00 

AQUIS EQUIP E MAT PERM ATENC BÁSICA 40.000,00 

CONSTRUÇÃO E AMPLI ATEN BÁSICA C/ADEQ. PNE 535.000,00 

AQUIS. EQUIP MAT PERM ATENÇÃO BÁSICA 1.000,00 

MANUT E ENCARGOS COM PSF 0,00 

MANTU ENC PROGRAMA SAÚDE BUCAL 0,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS PACS - PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 0,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM PSF'S 0,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS PROGRAMA SAÚDE BUCAL 0,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS PACS - PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 0,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM PSF'S 0,00 

IFls '-' • 
{eam. �,rç• ., 

l A_ss 3?.SÇ __ . 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ATIVIDADES ESPE<:;IAIS TOTAL 

122.098.172,58 0,00 123.140.032,53 

13. 765.224,71 0,00 13.768.224,71 

13.765.224,71 0.00 13.768.224,71 

0,00 0,00 1 .000,00 

0,00 0,00 1 .000,00 

0,00 0,00 1.000,00 

8.316.739,63 0,00 8.316.739,63 

2.114.938,63 0,00 2.114.938,63 

15.000,00 0,00 15.000,00 

13.000,00 0,00 13.000,00 

805546,45 0,00 805.546,45 

2.500.000,00 0,00 2.500.000,00 

25.182.536,78 0,00 25.762.466,78 

25.182.536,78 0,00 25.762.466,78 

0,00 0,00 2.930,00 

0,00 0,00 1.000,00 

0,00 0,00 40.000,00 

0,00 0,00 535.000,00 

0,00 0,00 1.000,00 

4.319.307,89 0,00 4.319.307,89 

667.230,00 0,00 667.230,00 

1.113.998,89 0,00 1.113.998,89 

7.105.287,25 0,00 7.105.287,25 

898.132,21 0,00 898.132,21 

3.796.580,54 0,00 3.796.580,54 

1.043.500,00 0,00 1.043.500,00 
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i 

ÓRGÃO: 07 

UNIDADE: 001 

CÓDIGO 

10.301.0107 .2093 

10.301.0107 .2189 

10.301.0107.2280 

10.301 .0107.2401 

10.301.0107 .2436 

10.302 

10.302.0099 

10.302.0099.2190 

10.302.0099.2331 

10.302.0099.2382 

10.302.0108 

10.302.0108.1037 

10.302.0108.1038 

10.302.0108.1044 

10.302.0108.1045 

10.302.0108.1102 

10.302.0108.1103 

10.302.0108.1129 

10.302.0108.1193 

10.302.0108.2056 

10.302.0108.2057 

10.302.0108.2058 

10.302.0108.2059 

10.302.0108.2060 

10.302.0108.2061 

10.302.0108.2062 

ESTAOO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICTPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ESPECTACAÇÃO PROJETOS 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS PROGRAMA SAÚDE BUCAL 0,00 

MANUT. DE AÇÕES DE ENFRENTAMENTO A RISCOS DE SAÚDE PÚBLICA 0,00 

MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE PROPOSTA A EMENDAS IMPOSITIVAS DO LEGISLATIVO MUNICIPA 0,00 

AÇÕES DE EXECUÇÃO DE INCREMENTO FINANCEIRO DE CUSTEIO DA UNIÃO ORIUNDOS DE EM 1 0,00 

AÇÕES DE EXECUÇÃO DE INCREMENTO FINANCEIRO DE CUSTEIO DO ESTADO ORIUNDOS DE E 0,00 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 330.929.9S 

AÇÕES SOCIOASSISTENCTAIS NO ENFRENTAMENTO DA COVID-19 0,00 

MANUT. DE AÇÕES DE ENFRENTAMENTO A RISCOS DE SAÚDE PÚBLICA 0,00 

MANUT. DE AÇÕES DE ENFRENTAMENTO A RISCOS DE SAÚDE PÚBLICA- COVID-19 0,00 

MANUT. DE AÇÕES DE ENFRENTAMENTO A RISCOS DE SAÚDE PÚBLICA-ESTADUAL 0,00 

AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E AMBULATORIAL 330.929,95 

EQUIPAMENTOS E MAT PERMAN MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 37.745,10 

CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO MÉDIA E ALTA C/ADEQ. PNE 40.184,85 

EQUIP E MAT PERM MÉDIA E ALTA 25.000,00 

CONSTRUÇÃO AMPL MÉDIA E ALTA C/ADEQ. PNE 1.000,00 

AQUIS EQUIP MAT PERM MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE 1.000,00 

CONST AMP UNI MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE C/ADEQ. PNE 1.000,00 

PROGRAMA MAIS BG-RUMO A UMA NOVA HISTORIA- MELHOR EM CASA 200.000,00 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICTPAL 25.000,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS DAS AÇÕES DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 0,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS UDR - UNIDADE DESCENTRALIZADA DE REABILITAÇÃO 0,00 

MANUTENÇÃO DO CONSÓROO INTERMUNIOPAL DE SAÚDE 0,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS HOSPITAL 0,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS 0,00 

MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL 0,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS CAPS 0,00 

ARAnexo_OrcarnentD_6 

ATIVIDADES 
350.SOO,OO 

1.000,00 

1.087.000,00 

4.300.000,00 

500.000,00 

75.964.022,68 

21.000,00 

1.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

75. 943.022,68 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

30.000,00 

299.350,00 

1.073.214,92 

13.832.048,77 

4.716.S32,94 

355.751,46 

1.422.850, 12 

Cam. Mun. B. �1rç • . 
Fls 

ffi 3 1 !Ass _��-

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ESPECTAIS TOTAL 

0,00 350.SOO,OO 

0,00 1.000,00 

0,00 1 .087 .000,00 

0,00 4.300.000,00 : 

0,00 SllO.OC0,00 

0,00 76.294.952,63 

0,00 21.000,00 1 
0,00 1.000,00 

0,00 10.000,00 

0,00 10.000,00 

0,00 76.273.952,63 

0,00 37.74S,10 

0,00 40.184,8S 

0,00 25.000,00 

0,00 1.000,00 

0,00 1.000,00 

0,00 1.000,00 

0,00 200.000,00 

0,00 25.000,00 

0,00 30.000,00 

0,00 299.350,00 

0,00 1 .073.214,92 

0,00 13.832.048,77 

0,00 4. 716.S32, 94 

0,00 355.7S1,46 

0,00 1.422.850,12 
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j 

ÓRGÃO: 07 
UNIDADE: 001 

CÓDIGO 

10.302.0108.2063 

10.302.0108.2064 

10.302.0108.206S 

l0.302.0108.2i.i66 

10.302.0108.2067 

10.302.0108.2077 

10.302.0108.2078 

! 10.302.0108.2079 

10.302.0108.2080 

10.302.0108.2081 

10.302.0108.2082 

10.302.0108.2083 

10.302.0108.2084 

10.302.0108.2085 

10.302.0108.2086 

10.302.0108.2087 

10.302.0108.2094 

10.302.0108.2095 

10.302.0108.2096 

10.302.0108.2097 

10.302.0108.21S3 

10.302.0108.2154 

10.302.0108.21S5 

10.302.0108.2280 

10.302.0108.2398 

10.302.0108.2399 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA f4JNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº S22, CENTRO, BARRA 00 GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNIOPAL DE SAÚDE 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS MELHOR EM CASA 0,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS UCT - UNIDADE DE COLETA TRANSFUSIONAL 0,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS POUCÚNICA 0,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS CENTRO DE ESPECTALIDADES MÉDICAS 0,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS ClA - SAL 0,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS DAS AÇÕES DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 0,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS UDR - UNIDADE DESCENTRALIZADA DE REABILITAÇÃO 0,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS HOSPITAL 0,00 

MANUTENÇb.O E ENCARGOS UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS 0,00 

MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO MUNIOPAL 0,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS CAPS 0,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS MELHOR EM CASA ' 0,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS UCT - UNIDADE DE COLETA TRANSFUSIONAL 0,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS POLICLÍNICA 0,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS 0,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS CTA - SAE 0,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS UDR - UNIDADE DESCENTRALIZADA DE REABILITAÇÃO 0,00 

MANUTENÇÃO 00 CONSÓROO INTERMUNIOPAL DE SAÚDE 0,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS HOSPITAL 0,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS 0,00 

MANUT ENCARGOS NEFROLOGIA 0,00 

MANUT ENC UCT UNID COLETA TRANSFUSIONAL 0,00 

MANUT ENCARGOS DO CAPS 0,00 

MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE PROPOSTA A EMENDAS IMPOSITIVAS DO LEGISLATIVO MUNIOPA 0,00 

AÇÕES DE EXECUÇÃO DE INCREMENTO FINANCEIRO DE CUSTEIO DO ESTAOO ORIUNOOS DE E 0,00 

AÇÕES DE EXECUÇÃO DE INCREMENTO FINANCEIRO DE CUSTEIO DA UNIÃO ORIUNDOS DE EM 0,00 

ARAnexo_OrcameotD_6 

ATIVIDADES 

1.213.097,70 

927.333,86 

3.019.279,6S 

3.006.SOl,86 

56J.S07,2B 

10.000,00 

2.304.601,42 

6. 7S2. 749,60 

4.228.669,63 

66.118,01 

478.991,57 

1.216.553,25 

59.000,00 

59.000,00 

540.264,37 

234.052,15 

178.000,00 

589.S54,12 

13.302.000,00 

1.365.000,00 

6.600.000,00 

178.000,00 

178.000,00 

2.313.000,00 

S00.000,00 

4.300.000,00 

1 

l l..alTl. �-tr. 1 Fls _:.....:-1-�-

Ass ----9\ .. �.e � 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ESPECIAIS TOTAL 

0,00 1.213.097,70 

0,00 927.333,86 

0,00 �.019.279,6S 

0,00 3.006.SOl,86 

0,00 563.507,28 

0,00 10.000,00 

0,00 2.304.601,42 

0,00 6.752.749,60 

0,00 4.228.669,63 

0,00 66.118,01 

0,00 478.991,S7 

0,00 l.216.S53,25 

0,00 59.000,00 

0,00 59.000,00 

0,00 540.264,37 

0,00 234.052,15 

0,00 178.000,00 

0,00 S89.554,12 

0,00 13.302.000,00 

0,00 1.365.000,00 

0,00 6.600.000,00 

0,00 178.000,00 

0,00 178.000,00 

0,00 2.313.000,00 

0,00 500.000,00 

0,00 4.300.000,00 . . Pág i na : 19/ 60 



i 

ÓRGÃO: 07 
UNIDADE: 001 

CÓDIGO 

10.302.0108.2400 

10.303 

10.303.011 o 

10.303.0110.1046 

10.303.0110.2068 

10.303.0110.206S 

10.303.0110.2088 

10.303.0!10.2098 

10.303.0110.2274 

10.304 

10.304.0109 

10.304.0109.1040 

10.304.Dl09.1198 

10.304.0109.2070 

10.304.0109.2090 

10.304.0109.2381 

10.30S 

10.30S.0109 

10.305.0109.1041 

10.305.0109.2071 

10.305.0109.2091 

10.305.0109.2332 

ESTADO DE "°"'TO GROSSO 

PREFEIT\JRA MJNICIPAl. DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº S22, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

AÇÕES DE EXEOJÇÃO DE INCREMENTO ANANCEIRO DE CUSTEIO DA UNIÃO ORIUNDOS DE EM 0,00 

SUPORTE PROAlÁTICO E TERAPÊUTICO 
1 1 .000,00 

ASSISrtNCIA FARMAC�UTICA 

1 

1 .000,00 

EQUIPAMENTOS E MAT PERM FAM BÁSICA 1.000,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A FARMÁCIA BÁSICA 0,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS FARMÁCIA ESPEi:IALIZADA 0,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A FARMÁCIA BÁSICA 0,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA FARMÁCIA BÁSICA 0,00 

PROGRAMA MAIS 13G-RUMO A UMA NOVA HISTORIA- FARMAOA BASICA PARA TODOS 0,00 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 126.000,00 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 126.000,00 

AQUISIÇÃO EQUIPA E MAT PERM VIG SANITÁRIA 
1 

1.000,00 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PERMANENTE PARA VIGILÂNCIA SANITARIA 12S.000,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A VIGILÂNCIA SANITÁRIA 0,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A VIGILÂNCIA SANITÁRIA 0,00 

AÇÕES DE MANUTENÇÃO DE AÇÕES COM A VIGILANCIA SANITARIA 0,00 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 1.000,00 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 1.000,00 

AQUIS EQUIP E MAT PERM VIG ANBIENTAL 1.000,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL 0,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL 0,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS PACE - PROGRAMA AGENTES DE COMBATE A EMDEMIAS 0,00 

TOTAL 1.041.8S9,9S 

ARAnexo_OrcamentD_6 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ATIVIDADES ESPECIAIS TOTAL 

30.000,00 0,00 30.000,00 

2.840.11!,S3 0,00 2.841.11 1,S3 

2.840.1 11,S3 0,00 2.841.11 l,S3 

0,00 0,00 1.000,00 

1.682.428,18 0,00 1.682.428,18 

367.7S3,SS 0,00 367.7S3,SS 

470.000,00 0,00 470.000,00 

17S.OOO,OO o.ao 17S.OOO,OO 

144.929,80 0,00 144.929,80 

897.6S2,28 0,00 1.023.6S2,28 

897.6S2,28 0,00 1.023 .6S2,28 

0,00 0,00 1.000,00 

0,00 0,00 12S.OOO,OO 

184.114,88 0,00 184.114,88 

30.037,40 0,00 30.037,40 

683.SOO,OO 0,00 683.SOO,OO 

3.448.624,60 0,00 3.449.624,60 

3.448.624,60 0,00 3.449.624,60 

0,00 0,00 1 .000,00 

1.S28.662,00 0,00 1.528.662,00 

619.962,60 0,00 619.962,60 

1.300.000,00 0,00 1.300.000,00 

122.098.172,SS 0,00 123.140.032,.53 
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i 

ÓRGÃO: 08 
UNIDADE: 001 

CÓDIGO 

13 

13.392 

13.392.011 1  

13.392.01 11.1164 

13.392.011 1 . 1165 

13.392.0111.1259 

13.392.011 1.2099 

!3.39:l.011 1.2319 

13.392.01 1 1.2320 

13.392.0111.2389 

ESTADO DE MATO CK>SSO 

PREFEmJRA KJNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERÓCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
GABINETE DO SECRETARIO 

ESPEOACAÇÃO PROJETOS 

QJLTURA 20.000,00 

DIFUSÃO CUL"TURAL 20.000,00 

CTDADE VIVA ODADE CULTURAL 20.000,00 

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE ESPAÇOS CULTURAIS ' 5.000,00 

EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE CULTURA 5.ooo,oo 

OBRA DE CONSTRUÇÃO DA CASA DO ARTESÃO E BIBIJOTECA MUNICIPAL 10.000,00 

MANUT DESENV DA CULT'JRA 0,00 

MANUT. E PRESERVAÇÃO DE ESPAÇOS CULTURAIS 

1 

0,00 

DESENVOLVIMENTO E APOIO A EVENTOS CULTURAIS 0,00 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO CONVÊNIOS ESTADUAIS QJLTURA 0,00 

TOTAL 20.000,00 

ARAnexo_OrcamentD_6 

ATIVIDADES 

2.688.000,00 

2.688.000,00 

2.688.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.512.000,00 

96.000,00 . 

80.000,00 

1.000.000,00 

2.688.000,00 

�ª(. 

Fls h . 
,�s ___ . 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ESPECIAIS TOTAL 

0,00 2.708.000,00 

0,00 2.708.000,00 

0,00 2.708.000,00 

º·ºº 5.000,00 

0,00 s.000,00 

0,00 10.000,00 

0,00 1.512.000,00 

0,00 96.000,00 

0,00 80.000,00 

0,00 1.000.000,00 

0,00 2.708.000,00 
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i 

ÓRGÃO: OB 
UNIDADE: 003 

CÓDIGO 

13 

13.392 

13.392.011 1  

13.397..01 11.2205 

� 

ESTADO DE MATO GROS50 

PREFEITURA f4JNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNIOPAL DE CULTURA 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

CULTURA 0,00 

DIFUSÃO CULTURAL 0,00 

ODADE Vf.IA ODADE CULTURAL . 0,00 

OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDq MUNIOPAL DE CULTURA 0,00 

"!'OTAL 0,001 

ARAnexo_Orcamento_6 

ATIVIDADES 

25.000,00 

25.000,00 

25.000,00 

25.000,00 

25.000,00 

Cam. Mun. B. G1rç • li 
Fls �;J . 

,Ass ----9\ 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ESPECIAIS TOTAL 

0,00 25.000,00 

0,00 25.000,00 

0,00 25.GOO,OO 

0,00 25.000,00 

0,00 25.000.00 
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i 

ÓRGÃO: 09 
UNIDADE: 001 

CÓDIGO 
20 
20.122 
20.122.0112 
20.122.01 12.1049 
2•J.122.0112.2101 
20.122.0112.2102 

ESTADO DE ._TO � 

PREFEITURA MJNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
GABINETE DO SECRETARIO 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 
AGRICULTURA 100.000,00 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 100.000,00 
DESENVOLVIMENTO RURAL·SUSTENTÁVEL : 100.0CO,OO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 100.000,00 
MANUT DESENV AGRICUL T\JRA 0,00 
APOIO ASSOCIJ\ÇÕES '.:OOPERATIVAS E FUNDOS 0,00 

TOTAL 100.000,00 

ARAnexo_OrcamentD_6 

ATIVIDADES 
1.626.500,00 
1.626.500,00 
1.626.500,00 

0,00 
1.586.500,00 

40.000,00 
1.626.500,00 

Cam. � �f.3rç,> . 
Fls� · 

, As� . 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ESPECIAIS TOTAL 
0,00 1.726.500,00 
0,00 1.726.500,00 
0,00 ' 1.726.500,00 
0,00 100.000,00 
0,00 1.586.500,00 
0,00 40.000,00 
0,00 L726.SOO.OO 
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i 

ÓRGÃO: 09 

UNIDADE: 002 

CÓDlGO 
20 

20.601 

20.601.0112 

20.601.0112.1050 

20.601.0112.2174 

ESTADO DE MATO GW>SSO 

PREFEITURA f4JNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
SECAO DE AGRICULTURA 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 
AGRICULTURA 70.000,00 

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL 70.000,00 

DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 70.000,00 

PATRULHA MECANIZADA 70.000,00 

MANUTENÇÃO E DESENV. SIM ' 0,00 

TOTAL j_ 70.000,00 

ARAnexo_OrcamenlD_6 

c�*I\ 
Fls 

, Ass __ _ - · 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ATIVIDADES ESPECIAlS TOTAL 
174.500,00 0,00 244.500,00 

174.500,00 0,00 244.500,00 

174.500,00 0,00 244.500,00 

0,00 0,00 70.000,00 

174.500,00 0,00 í74.500,ao 

174.500,00 º·ºº l44.500,00 

Página: 24/60 



i 

ÓRGÃO: 09 

UNIDADE: 003 

CÓDIGO 

20 

20.601 

20.601.0112 

20.601.0112.2282 

20.602 

20.602.0112 

20.602.0112.1051 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEillJRA f4JN1CIPAL DE BARRA DO � 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
SECAO DE AGRONEGOC!O 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

AGRICULTURA 1.000,00 

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL 0,00 

DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 0,00 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO VEGETAL 0,00 

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 1.000,00 

DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 1.000,00 

IMPLANTAÇÃO DO AGRONEGÓCIO 1.000,00 

TOTAL 1.000,00 

ARAnexo_OrcamentD_6 

c.m�''' \ (Is 
, Ass _ _ _ _ 1 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ATIVIDADES ESPECIAIS TOTAL 

550.000,00 0,00 551.000,00 

550.000,00 0,00 550.000,00 

550.000,00 º·ºº 550.000,00 

550.000,00 0,00 550.000,00 

0,00 0,00 1.000,00 1 

0,00 0,00 1.000,00 1 
0,00 0,00 1.000,00 , 

550.000,00 0,00 55LOOO,.OO 
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ESTADO DE �TO GROSSO 

PREFElT\JRA P4NCPAL DE BARRA DO �  

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ÓRGÃO: 09 
UNIDADE: 004 

CÓDIGO 

20 

20.122 

20.122.0112 

20.122.0112.2261 

20.602 

20.602.0112 

20.602.0112.1138 

ARAnexo_OrcamentD_6 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
RJNDO MUNLCJPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

AGRICULTURA 15.000,00 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 

DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 0,00 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO RJNDO MUN. DE DESENVOLV. RURAL 0,00 

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 15.00<i,OO 

DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 15.000,00 

OBRAS E DESENVOLVIMENTO DO RJNDO MUNIC. DE DESENVOL. RURAL 15.000,00 

TOTAL 15.000,00 

ATIVIDADES 

200.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

200.000,00 

1��lf"' i 
Ass. t� : 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ESPECIAIS 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

TOTAL 
215.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

215.00Q.001 
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i 

ÓRGÃO: 10 
UNIDADE: 001 

CÓDIGO 

04 

04.121 

04.121.0113 

04.121.0113.1052 

04.121.0113.1185 

04.121.0113.2107 

04.17.1.0113.2275 

04.121.0llJ.2402 

04.122 

04.122.0113 

04.122.0113.2379 

ESTADO DE �TO GROSSO 

PREFEITURA P4JNICIPAL DE BARRA DO � 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERciCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNIOPAL DE PLANEJAMENTO 
GABINETE DO SECRETARIO 

ESPEOF!CAÇÃO PROJETOS 

ADMINISTRAÇÃO 21.000,00 

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 21.000,00 

PLANEJANDO O RJTURO COM EACJ�NCIA 21.000,00 

EQUIP E MAT PERMANEtHE PLANEJAMENTO 20.000,00 

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA 1.000,00 

MANUT DESENV DO PLANEJAMENTO 0,00 

PROG. MAJS BG-RUMO A UMA NOVA HISTORlA· REGULARIZAÇÃO FUNDLÍ\RIA 0,00 

MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE PROPOSTA A EMENDAS IMPOSmYAS DO LEGISLATIVO MUNIOPA 0,00 

ADMINISTRAÇÃO GERAl 0,00 

PLANEJANDO O RJTURO COM EFICI�OA 0,00 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO CONSELHOS MUNICIPAIS 0,00 

TOTAL 21.000,00 

ARAnexo_Orcamento_6 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ATIVIDADES ESPECIAIS TOTAL 

5.926.000,00 0,00 5.947 .000,00 

5.916.000,00 0,00 5.937 .000,00 

5.916.000,00 0,00 5.937.000,00 

0,00 o,oo j 20.000,00 

0,00 (l,00 1.000,00 

1.516.000,00 0,00 1.516.000,00 

1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 

3.400.000,00 0,00 3.400.000,00 

10.000,00 0,00 10.000,00 

10.000,00 0,00 10.000,00 

10.000,00 0,00 10.000,00 

5.926.000,00 0,00 S.947.000.00 
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i 

ÓRGÃO: 1 1  
UNIDADE: 001 

CÓDIGO 

OB 

08.122 

08.122.0128 

08.122.0128.1054 

08.12�.0128.2108 

ESTADO DE �TO GROSSO 

PREFETURA P4JNlCIPAL DE BARRA 00 GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVERBRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST�NCIA SOCIAL 
GABINETE DO SECRETARIO 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

ASSiillNCJA SOC1AL 1.000,00 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.000,00 

GESTÃO DO SUAS 1.000,00 

EQUIP MAT PERMANENTE AÇÃO SOCIAL 1 .000,00 

MANUT E l'ESENV SEC AÇÃO SOCIAL 0,00 

TOTAL 1 .000,00 

ARAnexo_OrcamentD_6 

ATIVIDADES 

1.360.393,00 

1.360.393,00 

1.360.393,00 

0,00 

1.360.393,00 

1.360.393,00 

Cam. �- r-1rç' � 
Fls :3 1 ,Ass>..� 1 f 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ESPECIAIS 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,001 

TOTAL 

1.361.393,00 

1.361.393,00 

1.361.393,00 

1.00C,00 

1.360.393,00 

1.36l �00 
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1 

ÓRGÃO: 1 1  
UNIDADE: 002 

CÓDIGO 

08 

08.241 

08.24t.orn:: 

08.241.0129.2109 

08.241.0130 

08.241.0130.2211 
' 

08.241.0131 

08.241.0131.1100 

08.241.0131. .2212 

OA.242 

08.242.0129 

08.242.0129.1057 

08.242.0129.2110 

08.242.0130 

08.242.0130.2208 

08.243 

08.243.0129 

08.243.0129.1249 

08.243.0129.2114 

08.243.0130 

08.243.0130.2112 

08.243.0130.2209 

08.243.0131 

08.243.0131.1059 

08.243.0131.2210 

08.244 

ESTADO DE .-ro � 

PREFEITURA KJNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SECAO DE ACAO SOCIAL 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

ASSimNCIA SOCIAL 32.500,00 

ASSimNCIA AO IDOSO 500,00 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 0,00 

MANUT PROGRAMAS ASSIST IDOSO 0,00 

PROTEÇÃO E.:SPECIAL DE MÉDIA COMPi.EXIDADE 0,00 

MANUTENÇÃO ASSIST. 1"1ÉDIA AO IDOSO 0,00 

PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 500,00 

CONST ABRIGO INST LONGA PERM IDOSO ILPPI CASA LARES qADEQ. PNE 500,00 

MANUTENÇÃO ASSIST. ALTA AO IDOSO 0,00 

ASSimNCIA AO PORTADOR DE DEFICl�NCIA 500,00 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 500,00 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE APOIO A MULHER S00,00 

MANUT PROG PORTADOR DEFICIÊNCIA 0,00 

PROTEÇÃO ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 0,00 

MANUTENÇÃO ASSimNCIA PORTADOR DE DEFIOÊNCIA 0,00 

ASSimNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 21.500,00 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 20.500,00 

OPERACIONALIZAÇÃO DE CONVÊNIO PARA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DO SER FAMILIA 20.500,00 

MANUT PROGRAMAS OUANÇAS E ADOLESCENTES 0,00 

PROTEÇÃO ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 0,00 

MANUT DESENV CONSELHO TUTELAR 0,00 

MANUTENÇÃO ASSIST. DE MÉDIA A CRIANÇAS E ADOLESCENTE 0,00 

PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 1.000,00 

CONSTRUÇÃO E REF ABRIGO CRIANÇA ADOLESCENTE C/ADEQ. PNE 1.000,00 

MANUTENÇÃO ASSIST. ALTA A CRIANÇA E ADOLESCENTE 0,00 

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 10.000,00 

ARAnexo_Orcarnento_6 

ATIVIDADES 

4.731.300,00 

3.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

0,00 

1.000,00 

1.000,00 

500,00 

0,00 

500,00 

500,00 

500,00 

2.618.800,00 

1.251.700,00 

0,00 

1.251.700,00 

498.100,00 

497.100,00 

1.000,00 

869.000,00 

0,00 

869.000,00 

2.108.500,00 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ESPECIAIS 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

TOTAL 

4.763.800,00 

3.S00,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.500,00 

500,00 

1.000,00 

1.500,00 

1.000,00 

500,00 

500,00 

500,00 

500,00 

2.640.300,00 

1.272.200,00 

20.500,00 

1.251.700,00 

498.100,00 

497.100,00 

1.000,00 

870.000,00 

1.000,00 

869.000,00 

2.118.500,00 
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1 

ÓRGÃO: 11 
UNIDADE: 002 

CÓDIGO 

08.244.0129 
08.244.0129.1055 
08.244.0129.2t15 
08.244.0129.2175 
08.244.0129.2276 
08.244.0129.2363 
08.2'14.0130 
08.244.0130.2207 
08.244.0130.2364 
08.244.0131 
05.244.0131.2113 
08.244.0131.2365 
08.244.0131.2435 

ESTADO DE �TO GROSSO · 

PREFEIT\JRA KJNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST�NCIA SOCIAL 
SECAO DE ACAO SOCIAL 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 10.000,00 
AQUIS EQUIP AÇÃO SOCIAL 10.000,00 
MANUT PROGRAMAS ASSIST COMUNITÁRIA 0,00 
BENEFÍOOS EVENTUAlS 0,00 
PROGRAMA MAIS BG-RUMC A UMA NOVA HISTORIA- BENEÂCJOS EVENTUAIS 0,00 
MANUT._ DE AÇÕES DE ATIV. COFINANCIADAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL- FEAS - PROTEÇÃO BAS 0,00 
PROTEÇÃO ESPECIAL l)E MÉDIA COMPLEXIDADE 0,00 
MANUTENÇÃO ASSiffiNCIA COMUNITÁRIA 0,00 
MANUT. DF. AÇÕES DE ATIV. COFINANClADAS DA ASSISTÊNCIA SOOAL- FEAS - PROTEÇÃO ESP 0,00 
PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 0,00 
TRANSFERÊNCIA A INSTITUIÇÕES FILANTRÓPICAS 0,00 
MANUT. DE AÇÕES DE ATIV. COFINANCIADAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL- FEAS - PROTEÇÃO ESP 0,00 
MANUTENÇÃO ASSIST. ALTA A DA CASA DE PASSAGEM 0,00 

TOTAL 32.500,00 

ARAnexo_OrcamenlD_6 

ATIVIDADES 
777.500,00 

0,00 
597.500,00 

10.000,00 
50.000,00 

120.000,00 
692.000,00 
612.000,00 

80.000,00 
639.000,00 

500,00 
150.500,00 
488.000,00 

4.731.300,00 

Cam.��rç• li Fls Q Q 
,Ass \.� j 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ESPECIAIS 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

TOTAL 
787.500,00 

10.000,00 
597.500,00 

10.000,00 
50.000,00 

120.00C,OO 
692.000,00 
612.000,00 

80.000,00 
639.000,00 

500,00 
150.500,00 
488.000,00 

4.763.800,00 
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i 

ÓRGÃO: 1 1  
UNIDADE: 003 

CÓDIGO 

08 

08.241 

08.241.0129 

08.241.0129.2213 

08.241.0130 

08.241.0130.2214 

08.241.0131 

08.241.0131.2215 

08.242 

08.242.0131 

08.242.0131.2117 

08.243 

08.243.0129 

08.243.0129.2216 

08.243.0130 

08.243.0130.2217 

08.243.0131 

08.243.0131.2218 

08.244 

08.244.0099 

08.244.0099.2359 

08.244.0099.2360 

08.244.0099.2361 

08.244.0099.2362 

08.244.0129 

08.244.0129.1107 

. ,, 
. .,,.,. 

ESTADO DE "'TO (alSISO· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO ASCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RJNDO MUNICJPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 401.000,00 

ASSJSTÊNCIA AO IDOSO 0,00 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 0,00 

VIABILIDADE' PROG. BÁSICA ASSIST. lDOSO 0,00 

PROTEÇÃO ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 0,00 

VIABILIDADE PROG. MÉDIA ASSIST. IDOSO 0,00 

PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 0,00 

VIABILIDADE PROG. ALTA ASSIST. IDOSO 0,00 

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFIOÊNCIA 0,00 

PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 0,00 

VIABJL PROG PROJ ESPEC PORTADOR DEFJOÊNCIA 0,00 

AS51STÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 0,00 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 0,00 

VIABILIDADE PROG. BÁSICA ASSIST. CRIANÇA E ADOLESCENTE 0,00 

PROTEÇÃO ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 0,00 

VIABILIDADE PROG. MÉDIA ASSIST. CRIANÇA E ADOLESCENTE 0,00 

PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 0,00 

VIABILIDADE PROG. ALTA ASSIST. CRIANÇA E ADOLESCENTE 0,00 

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 401.000,00 

AÇÕES SOCIOASSISTENCIAI5 NO ENFRENTAMENTO DA COVID-19 0,00 

AÇÕES SOCIOASSISTÊNCIAIS DE PROTEÇÃO BÁSICA 0,00 

AÇÕES SOCIOASSISTÊNCIAIS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 0,00 

AÇÕES SOCIOASSISTÊNCIAIS DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRJO 0,00 

AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 EQUIP. PROTEÇÃO INDIVIDUAL 0,00 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 401.000,00 

AQ EQUIP E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00 

ARAnexo_OrcamentD_6 

ATMDADES 

1.3S5.620,91 

47.000,00 

40.000,00 

40.000,00 

s.000,00 

S.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.000.00 

2.000,00 

2.000,00 

441.620,91 

118.000,00 

118.000,00 

1 15.000,00 

115.000,00 

208.620,91 

208.620,91 

865.000,00 

10.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

1.000,00 

3.000,00 

521.000,00 

0,00 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ESPECIAIS 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

TOTAL 

1.7S6.620,91 

47.000,00 

40.000,00 

40.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

441.620,91 

118.000,00 

118.000,00 

1 15.000,00 

115.000,00 

208.620,91 

208.620,91 

1 .266.000,00 

10.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

1 .000,00 

3.000,00 

922.000,00 

1.000,00 
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j 

ÓRGÃO: 1 1  
UNIDADE: 003 

CÓDIGO 

08.244.0129.1194 
08.244.0129.2179 
08.244.0129.2219 
08.244.0130 
08.244.0130.2220 
08.244.C131 
08.244.0131.2221 
08.244.0131.2366 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA KJNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO ASCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISlÊNCIA SOClAL 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

OBRAS DE REFORMA DO CENTRO DE REFERENOA DA ASSISTÊNOA SOCIAL 400.000,00 
BENEFÍOOS EVENTUAIS FEAS 0,00 
VIABILIDADE PROG. BÁSICA ASSIST. COMUNITARIA 0,00 
PROTEÇÃO ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 0,00 
VIABILIDADE PROG. MÉDIA ASSIST. COMUNITARIA 0,00 
PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDACE 1 0,00 
VIABILIDADE PROG. ALTA ASSIST. COMUNITARIA 1 0,00 
MANUTENÇÃO A ACOLHIMENTO INSTITUOONAL 1 0,00 

TOTAL 401.000,00 

ARAnexo_OrcamentD_6 

ATIVIDADES 

0,00 
378.000,00 
143.000,00 
132.000,00 
132.000,00 
202.000,00 
201.000,00 

1.000,00 
1.355.620,91 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ESPECIAIS 

0,00 
º·ºº 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

TOTAL 

400.000,00 
378.000,00 
143.000,00 1 
13:.1.000,00 i 
13L.OOO,OO 
202.00t:,OO 
201.000,00 

1.000,00 
L756.620,91 
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i 

ÓRGÃO: 1 1  
UNIDADE: 004 

CÓDIGO 
08 

08.241 

08.241.0132 

08.241.0132.119� 

08 .241.0132 .2120 

08.241.0132.2268 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEIT\JRA KJNICIPAL DE BARRA 00 GARCAc; 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVERE1RO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST�NCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 
ASSIST�NCIA SOCIAL 40.000,00 

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 40.000,00 

GESTÃO DOS FUNDOS E CONSELHOS MUNIOPAIS 40.000,00 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO P/ DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES VOLTADAS AO IDOSO 40.000,00 

OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO MUNIOPAL DO IDOSO 0,00 

DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES VOLTADAS AO IDOSO 0,00 

TOTAL 40.000,00 

ARAnexo_OrcamentD_6 

ATIVIDADES 
190.000,00 

190.000,00 

190.000,00 

0,00 

2S.OOO,OO 

165.000,00 

190.000,00 

Cam. Mun.,� .. 2(rç' -
Fls 0 

,Ass1� _ .  

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ESPECIAIS TOTAL 

0,00 230.000,00 

0,00 230.000,00 

0,00 230.000,00 

0,00 40.000,00 

0,00 2S.OOO,OO 

0,00 16S.000,00 

0,00 230.000.00 
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i 

ÓRGÃO: 1 1  
UNIDADE: 005 

CÓDIGO 

08 

08.243 

08.243.0132 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA flolJNICIPAL DE BARRA DO GAACAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST�NCIA SOCIAL 
FUNDO E CONSLEHO MUN DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

ASSISTêNCIA SOCIAL 8.500,00 

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 8.500,00 

GESTÃO DOS FUNDOS E CONSELHOS MUNIOPAIS 8.500,00 

�.243.0132.1239 . OPERAOONAUZAÇÃO DO FUNDO MUNIOPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE EM AQUISIÇÃO DE 8.500,00 

08.243.0132.2111 OPERAOONAUZAÇÃO DO FUNDO MLINIOPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 0,00 

08.243.0132.2121 MANUT DESEV ATI CONS MUNIC CRIANÇA ADOLESCENTE 0,00 

TOTAL 8.500,00 

ARAnexo_OrcamentD_6 

ATIVIDADES 

41.000,00 

41.000,00 

41.000,00 

0,00 

27.()00,00 

14.000,00 

41.000,00 

Cam. Mun. r:t 
Fls Q 
!Ass _ _ >Sq= 1 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ESPECIAIS TOTAL 

0,00 49.500,00 

0,00 49.500,00 

0,00 49.500,00 

0,00 8.500,00 

º·ºº 27.000,00 

0,00 14.000,00 

0,00 49.500,.00 
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i 

1 ÓRGÃO: 11 
• UNIDADE: 006 

CÓDIGO 

08 

08.244 

1 08.244.0132 

1 08.244.0132.2178 

ESTADO DE �TO GROSSO 

PREFEITURA f«JNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO ASCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST�NCIA SOCIAL 
CONSELHO MUNIQPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

ASSIS�NCIA SOCIAL 0,00 

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 0,00 

GESTÃO DOS FUNDOS E CONSELHOS MUNIOPAIS 0,00 

MANUTENÇÃO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNQA SOCIAL 0,00 

TOl'AL 0,00 

ARAnexo_Orcarnento_6 

���' 

Fls 

Ass. _ _ _ ·--::=:-

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ATIVIDADES ESPECIAIS TOTAL 

1.000,00 0,00 1.000,00 

1.000,00 0,00 1.000,00 

1.000,00 0,00 1.000,00 

1.000,00 0,00 1 .000,00 , 
1.000,00 0,00 L000.001 
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i 

ÓRGÃO: 11 
UNIDADE: 007 

CÓDIGO 

08 

08.244 

08.244.0132 

08.244.0132.2445 

08.244.0132.2446 

-

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MJNlCIPAL DE BARRA DO GARCA5 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICIPAL DE AS.SIST�NCIA SOCIAL 
FUND::> E CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

ASSimNCIA SOCIAL 0,00 

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 0,00 

GESTÃO DOS FUNDOS E CONSELHOS MUNIOPAIS 0,00 

OPERAOONAUZAÇÃO 00 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 0,00 

OPERACIONALIZAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE 50(.IAL C,00 

TOTAL 0,00 

ARAnexo_OrcamentD_6 

ATIVIDADES 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

5.ooo,oo 

10.000,00 

�m�,� 
Fls 

,Ass 
_ _ 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ESPECIAIS TOTAL 

0,00 10.000,00 

0,00 10.000,00 

0,00 10.000,00 

0,00 5.000,00 

0,00 5.ooo,oo 

0,00 10.000,00 
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ÓRGÃO: 11 
UNIDADE: 008 

CÓDIGO 

08 

08.244 

08.244.0132 

08.244.0132.2443 

08.244.0132.2444 

ESTADO DE MATO CK>SSC> 
PREFEITURA KNCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICIPAL DE AS.SISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO E CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (CMDPD) 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

ASSJillNCIA SOCIAL 0,00 

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 0,00 

GESTÃO DOS FUNDOS E CONSELHOS MUNICTPAIS 0,00 

OPERACIONALIZAÇÃO DO CONSELLHO MUNICIPAL CONSELHO MUNICIPAL 0,00 

OPERACTONALIZAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL CONSEL:HO MUNICIPAL 0,00 

TOTAL 0,00 

ARAnexo_OrcamentD_6 

ATIVIDADES 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

S.000,00 

s.ooc,oo 

10.000,00 

Ca�m . G>rç• 
Fls 

, Ass _ _ 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ESPECIAIS TOTAL 

0,00 10.000,00 

0,00 10.000,00 

0,00 10.000,00 

0,00 5.000,00 

0,00 s.000,00 

0,00 10.000,00 
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i 

ÓRGÃO: 1 1  
UNIDADE; 009 

CÓDIGO 

08 
íl8.244 
08.244.0132 
08.244.0132.2441 1 OB.244.0132.2442 

ESTADO DE ,.TO G10SSO 
PREFEIT\JRA � DE  BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO E CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 
ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 0,00 
GESTÃO DOS FUNDOS E CONSELHOS MUNICIPAIS · 1  .. 0,00 
OPERACIONALIZAÇÃO IY.) FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 0,00 
OPERACIONALIZAÇÃO DO CC'NSELLHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER '•; 

TOTAL ! . 
0,00 
0,00 

ARAnexo_Orcamento_6 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ATIVIDADES ESPECIAIS TOTAL 
10.000,00 0,00 10.000,00 
10.000,00 0,00 10.000,00 
10.000,00 0,00 10.000,00 

5.000,00 0,00 5.000,00 
5.ooo,oo 0,00 s.ooo,ooi 

10.000,00 0,00 00 
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ÓRGÃO: 12 
UNIDADE: 001 

CÓDIGO 

15 

15.452 

15.452.0115 

15.452.0115.1063 

15.452.0115.2122 

15.452.0115.2124 

15.452.0115.2126 

15.452.0115.2127 

15 .452.0115.227:?. 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA KJNlCIPAL DE BARRA DO GARC'AS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E PAISAGISMO 
GABINETE DO SECRETARIO 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 
URBANISMO 20.000,00 

SERVIÇOS URBANOS 20.000,00 

ODADE URBANIZADA E ODADE BELA 20.000,00 

EQUIP E MAT PERMANENTE URBANISMO 20.000,00 

MANUT DESENV SEC: URBANISMO 0,00 

MANUT SERV LIMPEZA PÚBLICA 0,00 

SERV MANUT ATERRO SANITÁRIO 0,00 

MANUT SERVIÇOS DO CEMITÉRIO 0,00 

PROGRAMA MAIS BG-RUMO A UMA NOVA HISTORIA- REVITALIZAÇÃO E PAISAGISMO DE PRAÇA 0,00 

TOTAL 20.000,00 

ARAnexo_Orcamentn_6 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ATIVIDADES ESPECIAIS TOTAL 
19.379.647,31 0,00 19.399.647,31 

19.379.647,31 0,00 19.399.647,31 

19.379.647,31 0,00 1 Q.399.647,31 

0,00 0,00 20.000,00 

2.659.647,31 0,00 2.659.647,31 

16.500.000,00 0,00 16.500.000,00 

20.000,00 0,00 20.000,00 

150.000,00 0,00 150.000,00 

50.000,00 0,00 50.000,00 

19.379.647,31 0,00 19.399.647,31 
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i 

ÓRGÃO: 12 
UNIDADE: 002 

CÓDIGO 

15 

15.451 

15.451.0125 

15.451.0125.1245 

27 

27.451 

27.451.0115 

27.451.0115.1255 

ESTADO DE MATO GROS'SO 

PREFEITURA "-HCIPAL DE BARRA DO �  

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
-ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNIOPAL DE URBANISMO E PAISAGISMO 
SECAO DE SERVICOS PUBUCOS 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

URBANISMO 2.650.000,00 

INFRA-ESTRUTURA URBANA 2.650.000,00 

DESENVOLVENDO A MOBILIDADE URBANA E SERVIÇOS URBANOS 2.650.000,00 

OBRAS DE CONSTRUÇÃO Dt: CALÇADAS E MEIO AO 2.650.000,00 

DESPORTO E LAZER 2.110.000,00 

INFRA-ESTRUTURA URBANA 2.110.000,00 1 ODADE URBANIZADA E ODADE BELA 2.110.000,00 

OBRAS � REFORMA DE PRAÇAS MUNIOPAIS 2.110.000,00 

TOTAL 4.760.000,00 

ARAnexo_OrcamentD_6 

ATIVIDADES 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

,Cam. Mun. B. G·;r� 
Fls cA:; 
IAss <..Q-1 t. � 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ESPECIAIS 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

TOTAL 

2.650.000,00 

2.650.000,00 

2.650.000,00 1 
2.650.000,00 1 

. 2.110.000,00 1 
2.110.000,00 

2.1 10.000,00 

2.110.000,00 

4.760.000.00 
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i 

ÓRGÃO: 13 
UNIDADE: 001 

CÓDIGO 

15 

15.451 

15.451.0116 

15.451.0116.1065 

1S.4St .0116.n30 

15.451.0116.2128 

15.451.0116.2347 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARC'AS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS • MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERÓCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS 
GABINITT DO SECRETARIO 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

URBANISMO 410.000,00 

INFRA-ESTRUTURA URBANA 410.000,00 

ODADE PLANEJADA E DESENVOLVIDA 410.000,00 

EQUIPAMENTOS E MAT PERM OBRAS 10.000,00 

OBRAS D: URBANIZAÇÃO DAAV. AMAZONIAS 400.000,00 

1 MANUT üESENV SECRETARIA OBRAS 0,00 

1 DESAPROPRIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS E RURAIS 0.001 
TOTAL 410.000,00 

ARAnexo_OrcamenlD_6 

ATIVIDADES 

3.125.000,00 

3.125.000,00 

3.125.000,00 

0,00 

0,00 

3.115.000,00 

10.000,00 

3.125.000,00 

('s() . Cam�.B. ·1 r ç • 1 
, Ass. - · ) 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ESPECIAIS 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
O,Oil 

0,00 

0,00 

TOTAL 

3.535.000,00 

3.535.000,00 

3.535.000,00 

10.000,00 

400.000,00 

3.115.000,00 

10.000,00 

3..535.000,.00 
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i 

ÓRGÃO: 13 
UNIDADE: 002 

CÓDIGO 

15 

:5.451 

15.451.0116 

15 .45� .0116. �176 

15 .451.0116. llBO 

15.45Ul 116.1252 

15 .451.0116.1253 

15 .451.0116.1254 

15.452 

15 .452.0116 

15 .452.0116.2357 

26 

26.451 

26.451.0116 

26.451.0116.2438 

26.451.0116.2439 

26.451.0116.2440 

27 

27.813 

27.813.0116 

27 .813.0116.1251 

ESTADO DE .. TO GROS'SO 

PREFEITURA f4JNlCIPAL DE BARRA DO GARC.AS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERÓCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNIOPAL PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS 
SERVICOS PUBLICOS 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

URBANISMO 3.506.000,00 

INFRA-ESTRUTURA URBANA 3.506.000,00 

ODADE PtANEJADA E DESENVOLVIDA 3.506.000,00 

OBRAS E RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS - FETHAB 500.000,00 

OBRAS E RESTAURAÇÃO POÇOS ARTESIANOS 10.000,00 

OBRAS DE CANALIZAÇÃO DE AGUAS E ESGOTO DO DISTRITO INDUSTRIAL 796.000,00 

OBRAS DE DRENAGEM DO BAIRRO CRISTINO CORTES VIA CONVENIO 1.000.000,00 

OPERAOONAUZAÇÃO DE CONVENIOS DE INFRAESTRUTURAS 1.200.000,00 

SERVIÇOS URBANOS 0,00 

ODADE PLANEJADA E DESENVOLVIDA 0,00 

DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS DE ENGENHARIA DE ARQUITETURA E AMBIENTAL 0,00 

TRANSPORTE 0,00 

INFRA-ESTRUTURA URBANA 0,00 

ODADE PLANEJADA E DESENVOLVIDA 0,00 

MANUTENÇÃO E/OU REFORMA DE PONTES DO MUNIOPIO 0,00 

MANUTENÇÃO E AQUISIÇÃO DE ADUELAS 0,00 

AQUISIÇÃO DE TUBOS PARA OPERAOONALIZAÇÃO DE OBRAS 0,00 

DESPORTO E LAZER 4.000,00 

LAZER 4.000,00 

ODADE PLANEJADA E DESENVOLVIDA 4.000,00 

OBRAS DE CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA DE STAND DE TIROS VIA CONVÊNIO 4.000,00 

TOTAL 3.510.000,00 

ARAnexo_OrcamentD_6 

ATIVIDADES 

500.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

500.000,00 

500.000,00 

500.000,00 

5.700.000,00 

5.700.000,00 

5.700.000,00 

1.200.000,00 

2.500.000,00 

2.000.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

6.200.000,00 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ESPECIAIS 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

O,GO 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

TOTAL 

4.006.000,00 

3.506.000,00 

3.506.000,00 

500.000,00 

lG.OGO,Ou 

796.000,00 

1.000.000,00 

1.200.000,00 

500.000,00 

S00.000,00 

S00.000,00 

5.700.000,00 

5.700.000,00 

5.700.000,00 

1.200.000,00 

2.500.000,00 

2.000.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

9.710.000,00 
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i 

ÓRGÃO: 14 
UNIDADE: 001 

CÓDIGO 
14 

14.422 

14.422.0117 

14.422.0117 .2129 

ESTADO DE �TO <a:>Sl 

PREFEITURA r«JNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO ASCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICTPAL DE PROMOÇÃO DE IGUALDADE RACIAL 
GABINETE DO SECRETARIO 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

DIREITOS DA CTDADANIA 0,00 

DIREITOS INDMDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 0,00 

PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACTAL 0,00 

MANúT DESENV IGUALDADE RACIAL 0,00 

TOTAL 0,00 

ARAnexo_Orcamentn_6 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ATIVIDADES ESPECIAIS TOTAL 

1 1.000,00 0,00 1 1.000,00 

11.000,00 0,00 1 1.000,00 

1 1.000,00 0,00 1 1.000,00 

11.000,00 0,00 1 1.000,00 

11.000,00 0,00 lL�OO 
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i 

ÓRGÃO: 14 

UNIDADE: 002 

CÓDIGO 

14 

14.422 

14.422.01 17 

14.422.0117.217� 

ESTADO DE MATO � 

PREFEITURA f«JNlClPAL DE BARRA DO GARCA5 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS • MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA Lfl Nº 4.320/64 

EXERCiCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICTPAL DE PROMOÇÃO DE IGUALDADE RACIAL 
CONSELHO MUNIOPAL DE IGUALDADE RACIAL 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

DIREITOS DA ODADANIA 0,00 

DIREITOS INDMDUAIS, COLET!VOS E DIFUSOS 0,00 

PROMOÇÃO DA IGUALDADE RAOAL 0,00 

MANUTENÇÃO DO CONSELHO 0,00 

TOfAL 0,00 

ARAnexo_OrcamentD_6 

ATIVIDADES 

9.000,00 

9.000,00 

9.000,00 

9.000,00 

9.000,00 

t'''�º�� j Ass .• _ } 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ESPECIAIS 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

TOTAL 

9.000,00 

9.000,00 

9.000,00 

9.000,UO 

9.00Q.00 
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i 

ÓRGÃO: 15 
UNIDADE: 001 

CÓDIGO 

14 

14.422 

14.422.0118 

14.422.0118.2130 

ESTADO DE .,.TO GROSSO 

PREFEITURA ll«JNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS · MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL • INVESTIMENTOS • 

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER 
GABINETE DO SECRETARIO 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

DIREITOS DA ODADANIA 0,00 

DIREITOS INDMDUAIS, COLETNOS E DIFUSOS 0,00 

ODADE COM PARTIOPAÇÃO FEMININA 0,00 

MANUT DESENV ATIV SECRETARIA MULHER 0,00 

TOTAL 0,00 

ARAnexo_OrcamenlD_6 

. -- 1 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ATIVIDADES ESPECIAIS TOTAL 

10.000,00 0,00 10.000,00 

10.000,00 0,00 10.000,00 

10.000,00 0,00 10.000,00 

10.000,00 0,00 10.000,00 

10.000,00 0,00 10.000.00 
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i 

ÓRGÃO: 15 
UNIDADE: 003 

CÓDIGO 
14 

14.422 

14.422.0118 

14.422.0118.2177 

ESTAOO DE ._TO (R>SS() 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERÓCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO ASCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER 
CONSELHO MUNIOPAL DOS DIREITOS DA MULHER 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 
DIREITOS DA ODADANIA 0,00 

DIREITOS INDMDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 0,00 

1 ODADE COM PARTIOPAÇÃO FEMININA 0,00 

MANUTENÇÃO DO CONSELHO . 0,00 

-
TOT'AL 0,00 

ARAnexo_OrcamenlD_6 

ATIVIDADES 
20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

Cam. �o��" · 
Fls ___ � _ 

Ass � 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ESPECIAIS 
0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

º·ºº 

TOTAL 
20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,001 
20.000..001 
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ESTADO DE �TO � 

PREFEITURA l'«JNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

i RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ÓRGÃO: 16 
UNIDADE: 001 

CÓDIGO 

24 
24.131 
24.131.0119 
24.131.0119.1088 
24.131.0119.2131 
24.13!.0119.2132 

ARAnexo_OrcarnentD_6 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERÓCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO ASCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
GABINETE DO SECRETARIO 

ESPECTFICAÇÃO PROJETOS 

COMUNICAÇÕES 30.000,00 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 30.000,00 
COMUNICAÇÃO INSTITUCTONAL 30.000,00 
EQUIP E MAT PERMANENTE COMUNICAÇÃO 30.000,00 
MANUT DESENV SEC COMUNJCAÇÃO 0,00 
PUBLICAÇÕES E ATIVIDADES COMUNICAÇÃO SOCIAL 0,00 

TOTAL 30.000,00 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ATIVIDADES ESPECIAIS TOTAL 

1.215.903,00 0,00 1.245.903,00 
1.215.903,00 0,00 1.245.903,00 
1.215.903.00 0,00 1.245.903,00 

0,00 0,00 30.000,00 
715.503,00 0,00 715.503,00 
500.400,00 0,00 500.400,00 

1.21!;.903,00 0,00 1.245.�00 
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i 

ÓRGÃO: 17 
UNIDADE: 001 

CÓDIGO 

22 
22.661 
22.661.0120 
22.661.0120.1137 
22.691 
22.691.0120 
22.691.0120.1089 
22.691.0120.2133 
22.691.0120.2134 

ESTADO DE MATO � 

PREFEITURA f4JNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
GABINETE DO SECRETARIO 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

INDÚSTRIA 180.000,00 
PROMOÇÃO INDUSTRIAL 150.000,00 
DESENVOLVENDO O COMÉRCIO E A INDÚSTRIA 150.000,00 
OBRAS DE IMPLANTAÇÃO E FOMENTO A INDÚSTRIA 150.000,00 
PROMOÇÃO COMERCIAL 30.000,00 

1 DESENVOLVENDO O COMÉROO E A INDÚSTRIA 30.000,00 
EQUIPAMENTOS E MAT PERM INDÚSTRIA 30.000,00 
l"!ANUT DESENV ATIVIDADE SEC INDÚSTRIA 0,00 
PROJETOS AO EMPREENDEDORISMO 0,00 

TOTAL 180.000,00 

ARAnexo_Orcamento_6 

ATIVIDADES 

562.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 

562.000,00 
562.000,00 

0,00 
557.000,00 

5.000,00 
562.000,00 

A . " "�--,_ 
Fls-�· 
_Ass __ 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ESPECIAIS 

0,00 
0,00 
º·ºº 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
º·ºº 

TOTAL 

742.000,00 
150.000,00 
150.000,00 
150.000,00 
592.000,00 
592.000,00 

30.000,00 
557.000,00 

5.000,00 
742.000,00 
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i 

ÓRGÃO: 18 
UNIDADE: 001 

CÓDIGO 

23 
23.695 
23.695.0122 
23 .695.0122.1236 

' 23 .695.0122.1237 
1 23.695.0122.2135 

ESTADO DE �TO GROSSO 

PREFEITURA ....acJPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
GABINETE DO SECRETARIO 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

COMÉRCTO E SERVIÇOS 7.480.000,00 
TURISMO 

1 
7.480.000,00 

DESENVOLVENDO O TURISMO LOCAL 7.480.000,00 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA DA PISCTNA DE ONDAS DO PARQUE MUNICIPAL DAS J 3.380.000,00 

1 OBRAS DE CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA DA ARENA DO PORTO DO BAÉ 4.100.000,00 
MANUT DESENV ATIV TIJR!SMO 0,00 1 

TOTAL 7.480.000,00 
-

ARAnexo_Orcamento_6 

ATIVIDADES 

1.592.973,37 
1.592.973,37 
1.592.973,37 

0,00 
0,00 

1.592.973,37 
1.592.973,37 

{eam�.A�ei-
F1s U { 
l�ss=<:§Ã 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ESPECIAIS 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

TOTAL 
9.072.973,37 
9.072.973,37 
9.072.973,37 
3.380.000,00 
4 ,100.000,00 i 
1.592..973,37 
9.(172.973,37 
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i 

ÓRGÃO: 18 
UNIDADE: 002 

CÓDIGO 

23 

23.695 

23.695.0122 

23 .695.0122.1 166 

23 .695.0122. 1167 

23.695.0122.1187 

23.695.0122.2322 

23.695.0122.2323 

23.695.0122.2324 

23.695.0122.2326 

ESTADO DE MATO GROS'SO 

PREFETURA � DE  BARRA DO �  

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
COORDENACAO DE TURISMO 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

COMÉRCIO E SERVIÇOS 6.205.000,00 

TURISMO 6.205.000,00 

DESENVOLVENDO O TUiUSMO LOCAL 6.205.000,00 

EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE TURISMO 50.000,00 

CONSTRUÇÃO E ADEQUAÇÃO DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICAS 5.00C,00 

OBRAS DE REVITALIZAÇÃO lJA BEll\A RIO 6.150.000,001 

PROG. MAIS BG - RUMO A UMA NOVA HISTORIA - DIVULG. NACIONAL DE BG o,oo l 

PROMOÇÃO AO TURISMO LOCAL 0,00 

MANLJTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PARQUE MUNIC. DAS AGUAS QUENTES 0,00 

DESENVOLVIMENTO E APOIO A EVENTOS TRADICIONAIS 0,00 

TOTAL 6.205.000,00 

ARAnexo_Orcamentn_6 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ATIVIDADES ESPEOAIS TOTAL 

4.080.000,00 0,00 10.285.000,00 

4.080.000,00 0,00 10.285.000,00 

4.080.000,00 0,00 10.:?85.000,00 

0,00 0,00 50.000,00 

0,00 0,00 1 s.ooo,ooi 

0,00 º·ºº 6.150.000,00 

30.000,00 0,00 �0.000,00 

5.000,00 0,00 S.000,00 

415.000,00 0,00 415.000,00 

3.630.000,00 º·ºº 3.630.000,00 

4.080.000,00 0,00 10.2115.000,00 
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i 

ÓRGÃO: 18 
UNIDADE: 003 

CÓDIGO 

23 

23.695 

23.695.0122 

23.695.0122.1188 

23.695.0122.2325 

ARAnexo_Orcamento_6 

ESTADO DE .-ro GR05Sl 

PREFEITURA MJNlCIPAL DE BARRA DO �  

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL • INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
SETOR DE AEROPORTO 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

COMÉROO E SERVIÇOS 500.000,00 

TURISMO 500.000,00 

DESENVOLVENDO O TURISMO LOCAL 500.000,00 

OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DO AEROPORTO MUNIOPAL 500.000,00 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO AEROPORTO 0,00 

TOTAL 500.000,00 

ATIVIDADES 

303.000,00 

303.000,00 

303.000,00 

0,00 

303.000,00 

303.000,00 

cam. M�! 3. \-;;rç' '1 
Fls '.l R2 Ass _C� 1 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ESPECIAIS TOTAL 

0,00 803.000,00 

0,00 803.000,00 

0,00 803.000,00 

0,00 500.000,00 

0,00 303.000,00 1 
0,00 803.000,.00 
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ÓRGÃO: 18 
UNIDADE: 004 

CÓDIGO 
23 
23.695 
23.695.0122 

1 23.695.0122.1168 
23.695.0122.2204 
L.3.695.0122.2327 

ARAnexo_Orcamen!D_6 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA KJNlCIPAL DE BARRA 00 GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 
COMÉROO E SERVIÇOS 100.000,00 
TURISMO 100.000,00 
DESENVOLVENDO O TURISMO LOCAL 100.000,00 
EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE DO FUNDO MUNIC. DE TURISMO 100.000,00 
OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMIJ 0,00 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMEITTO DO RJNDC MUNIC. DE TURISMO 0,00 

TI)T'AI.. 100.000,00 

�·w:· t,_ - - ---· 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ATMDADES ESPEOAIS TOTAL 
185.000,00 0,00 285.000,00 
185.000,00 0,00 285.000,00 
185.000,00 0,00 285.000,00 

0,00 0,00 100.000,00 
165.000,00 0,00 165.000,00 
20.000,00 0,00 20.000,00 

185.000,0C 0,00 285.000.,00 
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i 

1 
ÓRGÃO: 1 19 
UNIDADE: 001 

CÓDIGO 

18 

18.542 

18.542.0123 

18.542.0123.1092 

lll .542.0123.2138 

ESTADO DE "'TO GROSSO 

PREFEITURA """1CIPAL DE BARRA DO � 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERÓCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNIOPAL DE MEIO AMBIENTE 
GABINETE DO SECRETARIO 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

GESTÃO AMBIENTAL 10.000,00 

CONTROLE AMBIENTAL 10.000,00 

DESENVOLVENDO O MEIO AMBIENTE 10.000,00 

EQUIPAMENTOS E MAT PERM MEIO AMBIENTE 10.000,00 

MANUT DESENV SEC MEIO AMBrENTE ' 0,00 

TOTAL 10.000,00 

ARAnexo_Orcamento_6 

ATIVIDADES 

959.817,53 

959.817,53 

959.817,53 

0,00 

959.817,53 

959:817,53 

cam. \,4un. B . f;!.;rç�-1 
Fls 1\. 0 (\ · --� .. �ss _ -· \ -=-

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ESPEC!A!S TOTAL 

0,00 969.817,53 

0,00 969.817,53 

0,00 969.817,53 

0,00 10.000,00 

0,00 959.817,53 

0,00 969.817,53 
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ÓRGÃO: 19 
UNIDADE: 002 

CÓDIGO 
18 
18.541 
18.541.0123 

1 18.541.0123.1162 
1 18.541.0123.2203 

ESTADO DE ,.TO GROSSO 

PREFEITURA "-'NlCIPAL DE BARRA DO GARCA5 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
FUNDO DO MEIO AMBIENTE 

ESPEOFICAÇÃO 1 PROJETOS 
GESTÃO AMBIENTAL 100.000,00 
PRF.SERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 100.000,00 
DESENVOLVENDO O MEIO AMBIENTE 100.000,00 
EQUIPAMENTOS E MAT. PERM. DO FUNDO MUNIOPAL DE MEIO AMBIENTE 100.000,00 
OPERAOONALIZAÇÃO DO FUNDO MUNIOPAL DE MEIO AMBIENTE 0,00 .. 

TOTAL 100.000.00 

ARAnexo_OrcamenlD_6 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ATIVIDADES ESPECIAIS TOTAL 
49S.OOO,OO 0,00 595.000,00 
495.000,00 0,00 59S.OOO,OO 
49S.OOO,OO º·ºº 595.000,00 

0,00 0,00 100.000,00 
495.000.0(J 0,00 495.000,00 
495.000,00 0,00 595.000,00 
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i 

ÓRGÃO: 20 
UNIDADE: 001 

CÓDIGO 

20 
20.122 
20.122.0124 
20.122.0124.1093 
20.122.0124.1136 1 20.122.0124.2140 
20.122.0124.2141 
20.122.0124.2159 
20.122.01]4.2193 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA '4JNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOOAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA E AQUICUL TURA 
GABINETE DO SECRETARIO 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

AGRICULTURA 250.000,00 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 250.000,00 
DESENVOLVENDO A PSICULTURA E AQUICULTURA 250.000,00 
EQUIP MAT PERMANENTE PESCA 50.000,00 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE TANQUE DE PSJCULTURA 200.000.00 1 
MANUT DESENV AQUICULTURA 0,00 
MANUT PRESERVAÇÃO VOLTA..')() AQUICULTURA 0,00 
EVENTOS SOCIAIS, SIMPÓSIOS, FESTIVAIS, PREMIAÇÕES E AFINS 0,00 
PROGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DE AQUICUL TURA 0,00 

TOTAL 250 000,00 

ARAnexo_OrcamentD_6 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ATIVIDADES ESPECIAIS TOTAL 

182.600,00 0,00 432.600,00 
182.600,00 0,00 432.600,00 
182.600,00 0,00 432.600,00 

0,00 0,00 50.UOO,OO 
0,00 0,00 200.000,00 

147.600,00 0,00 147.500,00 
10.000,00 0,00 10.000,00 
20.000,00 0,00 20.000,00 

S.000,00 0,00 5.000,00 
182.600,00 0,00 4.12.600,.00 
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i 

ÓRGÃO: 21 
UNIDADE: 001 

CÓDIGO 

04 

04.452 

04.452,0125 

04.452.0125.1256 

15 

15.451 

15 .451.0125 

15.451.0125.2142 

15.451.0125.2143 

15 .451.0125.2358 

25 

25.451 

25 .451.0125 

25 .451.0125.2144 

26 

26.451 

26.451.0125 

26.451.0125.1238 

26.451.0125.2145 

26.451.0125.2146 

26.451.0125.2267 

26.451.0125.2434 

ESTADO DE �TO GROSSO 

PREFEITURA f4JNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICIAPL DE TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
GABINITT SECRETARIO 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

ADMINISTRAÇÃO 500.000,00 

SERVIÇOS URBANOS 500.000,00 

DESENVOLVENDO A MOBILIDADE URBANA E SERVIÇOS URBANOS 500.000,00 

OBRAS E REFORMA DA SEDE DA SECRETARIA MUNIOPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLI 500.000,00 

URBANISMO 0,00 

INFRA-ESTRUTURA URBANA 0,00 

DESENVOLVENDO A MOBILIDADE URf3ANA E SERVIÇOS URBANOS 0,00 

MANUT ATIVIDADES TRANSPORTE E SERVIÇOS 0,00 

MANUTENÇÃO VEÍCULOS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 0,00 

MANUTENÇÃO GERAL DO FETHAB 0,00 

ENERGIA 0,00 

INFRA-ESTRUTURA URBANA 0,00 

DESENVOLVENDO A MOBILIDADE URBANA E SERVIÇOS URBANOS 0,00 

MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 0,00 

TRANSPORTE 50.000,00 

INFRA-ESTRUTURA URBANA 50.000,00 

DESENVOLVENDO A MOBILIDADE URBANA E SERVIÇOS URBANOS 50.000,00 

AQUISIÇÃO EQUIPAMENTO E MATERIAIS PERMANENTES 50.000,00 

MANUT CONSERV ESTRADAS E VIAS FETHAB 0,00 

MANUT DE RODOVIAS 0,00 

MANUTENÇÃO DE AÇÕES QJSTEADAS COM RECURSOS ODE 0,00 

PROGRAMA MAIS BG-RUMO A UMA NOVA HISTÓRIA - TAPA BURACO 0,00 

TOTAL 550.000,00 

ARAnexo_OrcamentD_6 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ATIVIDADES ESP!:CIAIS TOTAL 1 

0,00 0,00 500.000,00 

0,00 0,00 500.000,00 

0,00 0,00 500.000,00 

0,00 0,00 500.000,00 

7.222.000,00
1 º·ºº · 7.222.000,00 i 

7.222.000,00 o,oo l 7.222.000,00 1 
7.222.000,00 0,00 7.222.000,00 

3.872.000,00 0,00 3.872.000,00 

3.200.000,00 0,00 3.200.000,00 

150.000,00 0,00 150.000,00 

14.000.000,00 0,00 H.000.000,00 

14.000.000,00 0,00 14.000.000,00 

14.000.000,00 0,00 14.000.000,00 

14.000.000,00 0,00 14.000.000,00 

6.833.925,00 0,00 6.883.925,00 

6.833.925,00 0,00 6.883.925,00 

6.833.925,00 0,00 6.883.925,00 

0,00 0,00 50.000,00 

1.750.000,00 0,00 1.750.000,00 

1.950.000,00 0,00 1.950.000,00 

133.925,00 0,00 133.925,00 

3.000.000,00 0,00 3.000.000,00 

28.055.925,00 0,00 18.fi0!5. 925,00 

Página: 56/60 



i 

ÓRGÃO: 21 
UNIDADE: 002 

CÓDIGO 

15 
15.451 
15.451.0116 
15.451.0116.1169 
15.452 
15.452.0116 
15.452.0!16.2351 
26 
1 26.451 

26.451.0125 
26.451 .0125.1257 
26.451.0125.2258 
26.452 
26.452.0125 
26.452.0125.1258 

ESTADO DE "'10 GROS!i1C> 
PREFEIT\JRA f4JNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CAAAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

SECRETARIA MUNICIAPL DE TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SERVIÇOS PUBUCOS 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

URBANISMO 500.000,00 
INFRA-ESTRUTURA URBANA 500.000,00 
ODADE PLANEJADA E DESENVOLVIDA 500.000,00 
OBRAS E RESTAURAÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 500.000,00 
SERl/IÇOS URBANOS 0,00 
ODADE PLANEJADA E DESENVOLVIDA 0,00 
MANUTENÇ�O DOS SERVIÇO DO DEPARTAMENTO MUNIOPAL DE RODAGEM -DMR 0,00 
TRANSPORTf 1.300.000,00 
INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.000.000,00 
DESENVOLVENDO A MOBILIDADE URBANA E SERVIÇOS URBANOS 1.000.000,00 
OBRAS DE ASFALTAMENTO DE VIAS URBANAS E/OU MICRO REVESTIMENTO DE VIAS 1.000.000,00 
MANUT. E CONSERVAÇÃO DE SINALIZAÇÃO URBANA E RURAL 0,00 
SERVIÇOS URBANOS 300.000,00 
DESENVOLVENDO A MOBILIDADE URBANA E SERVIÇOS URBANOS 300.000,00 
OBRAS DE REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DO TERMINAL DE COLETIVO MUNICIPAL 300.000,00 

TOTAL 1.800.000,00 

ARAnexo_OrcamentD_6 

ATIVIDADES 

200.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 

200.000,00 
200.000,00 
200.000,00 
500.000,00 
500.000,00 
500.000,00 

0,00 
500.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 

700.000,00 

Cam. lun. B. C- rç • ! (Is !� 1 
.Ass� .. ; 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ESPECIAIS TOTAL 

0,00 700.000,00 
0,00 500.000,00 
0,00 500.000,00 
0,00 500.000,00 
0,00 200.000,00 
0,00 200.000,00 
0,00 200.000,00 
0,00 1.800.000,00 
0,00 1.500.000,00 
0,00 1.500.000,00 
0,00 1.000.000,00 
0,00 500.000,00 
0,00 300.000,00 
0,00 300.000,00 
0,00 300.000,00 
0,00 2.5100.000,00 
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,a, 

11'4 

ÓRGÃO: 22 
UNIDADE: 001 

CÓDIGO 

04 

04.125 

04.125.0126 

04.125.0126.1098 

04.125.0!26.2147 

04.125.0126.2148 

04.125.0126.2182 

ESTADO DE MATO GW>SSO 

PREFEITURA P4JNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

PROCURADORIA GERAL DO MUNICTPIO 
PROCURADORIA GERAL 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

ADMINISTRAÇÃO 150.000,00 

NORMATJZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 150.000,00 

PROCURADORIA GERAL DO Mi.JNICÍPIO 150.000,00 . 

F.QUTP MA T PERMANENTE PROCL!RADORIA 150.000,00 

MANUT DESENV AT!VID PROCURADORIA o,ooJ 
PAGAM DEMANDAS JUDICTAIS E PRECATÓRIOS 0,00 

MANUTENÇÃO E DESENV. PROCON 0,00 

TOTAL 150.000,00 

ARAnexo_OrcamenlD_6 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ATIVIDADES ESPECIAIS TOTAL 

6.637.500,00 0,00 6.787.500,00 

6.637.500,00 0,00 6.787.500,00 

6.637.500,00 0,00 6.787.500,00 

0,00 0,00 150.000,00 

2.362.500,00 0,00 2.362.500,00 

4.000.000,00 0,00 4.000.000,00 

275.000,00 0,00 275.000,00 

6.637.500,00 0,00 6.787.500,00 
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ÓRGÃO: 22 
UNIDADE: 002 

CÓDIGO 
04 

04.422 

04.422.0126 

04.422.01:16.2260 

ESTADO DE MATO CR>SSO 
PREFEITURA l'«.NCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL • INVESTIMENTOS -

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DO CONSUMIDOR 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 
ADMINISTRAÇÃO 0,00 

DIREITOS INDMDUAIS, COLETIVOS E DIRJSOS 0,00 

PROCURADORIA GERAL DO MUNicf PIO 0,00 

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNIOPAL DO DIREITO DO CONSUMIDOR 0,00 

TOTAL 0,00 

ARAnexo_OrcamentD_6 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ATIVIDADES ESPECIAIS TOTAL 
300.000,00 0,00 300.000,00 

300.000,00 0,00 300.000,00 

300.000,00 0,00 300.000,00 

300.000,00 0,00 300.000,00 

300.000,00 0,00 31JO.OOOs.OO 
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i 

1 ÓRGÃO: 23 

UNiDADE: 001 

CÓDIGO 

04 

04.125 

04.125.0127 

04.125.0127.1099 

04.125.0127 .2149 

04.125.0127 .2150 

04.125.0127 .2197 

04.125.0127 .2198 

04.125.0127 .2200 

04.125.0127 .2260 

04.125.0127 .2261 

04.125.0127.2262 

04.125.0127.2263 

99 

99.999 

99.999.9999 

99.999.9999.9998 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA t4JNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985 
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INl/ESTIMENTOS -

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
REGULARIZAÇAO E FISCALIZAÇÃO 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 

ADMINISTRAÇÃO 318.500,00 

NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 318.500,00 

FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 31 8.500,00 

EQUIPAMENTO E MAT PERMANENTE AGER 318.500,00 

MANL!f ATIVIDADt:S DA AGER 0,00 

ENCARGOS COM f>ASEP 0,00 

MANLTfENÇÃO DE ATJVIDA::>ES AGER-CAMPO VERDE 0,00 

MANLTfENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGER-PRIMAVERA 0,00 

AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE LABORATÓRIO 0,00 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA AGER - SÃO JOSE DO RIO CLARO 0,00 

MANLTfENÇÃO DE ATIVIDADES DA AGER- PARANATINGA 0,00 

MANLTfENÇÃO DE ATIVIDADES DA AGER- CONFRESA 0,00 

MANLTfENÇÃO DE ATIVIDADES DA AGER- PEDRA PRETA 0,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 

RESERVA DE CONTIGÊNCIA AGER 0,00 

TOTAL 318.500,00 

TOTAL GERAL 40.256.434,48 

ARAnexo_OrcamentD_6 

CONSOLIDADO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ATIVIDADES ESPECIAIS TOTAL 

4.161.500,00 0,00 4.480.000,00 

4.161.500,00 0,00 4.480.000,00 

4.161.500,00 0,00 4.480.000,00 1 
0,00 0,00 318.500,00 

3.724.000,00 0,00 3.724.000,00 

500,00 0,00 500,(10 

64.500,00 0,00 64.500,00 

64.500,00 0,00 64.500,00 

50.000,00 0,00 50.000,00 

64.500,00 0,00 64.500,00 

64.500,00 0,00 64.500,00 

64.500,00 0,00 64.500,00 

64.500,00 0,00 64.500,00 

0,00 20.000,00 20.000,00 

0,00 20.000,00 20.000,00 

0,00 20.000,00 20.000,00 

0,00 20.000,00 20.000,00 

4.161.500,00 20.000,00 4.500.000,00 

386.794.592,73 2.818.900,00 429Jl69.927,21 

Página: 60/60 



PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

c.m�1�"' 
ns 

. Ass. - · -= 

�--�- E!)����------"--------------ct1--------------f)-------

CNP:J: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás. n• 522. Centro 
Ban-a do Oarças/MT 



1 

CÓDIGO 

01 
01.031 
01.031.0100 
04 
04.12:í. 
04.121.0113 
04.122 
04.127..0101 
('4.122.0102 
04.122.0113 
04.123 
04.123.0103 
04.124 
04.124.0101 
04.125 
04.125.0126 
04.125.0127 
04.128 
04.128.0102 
04.422 
04.422.0126 
04.452 
04.452.0125 
05 
05.153 
05 .153.0102 
08 
08.122 

ESTADO DE MATO � 

PREFEITURA MlNCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA 00 GARÇAS - MATO GROSSO 

ANEXO 7 DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
DEMONSTRAÇÃO DE FUNÇÕES E SUBFUNÇÕES, PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES 

EXfRCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL • SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS • 

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES 
1 LEGISLATIVA 859.174,53 13.037.112,86 
1 AÇÃO LEGISLATNA 859.174,53 13.037.112,86 

PODER LEGISLATNO MUNICIPAL 859.174,53 13.037.112,86 
ADMINISTRAÇÃO 3.827.500,00 35.305.979,21 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 21.000,00 5.916.000,00 
PLAlllEJAillOO O FUTURO C(lM F.FIOÉNCIA 2i.ooo,coj 5.916.000,00 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 637-000,00 4.830.500,00 
ODADE PARTICIPt1TIVA t Ef!CIENTE 625.000,00 3.513.500,00 
ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE 12.000,00 1.307.000,00 
PLANEJANOO O FUTURO COM EFICJ�NOA 0,00 10.000,00 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 2.200.000,00 7.281.479,21 

1 GESTÃO FINANCEIRA EFICIENTE 2.200.000,00 7.281.479,21 
CONTROLE INTERNO 0,00 1.000,00 
rJDADE PARTICIPATIVA E EHCIENTE 0,00 1.000,00 
NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 468.500,00 10. 799.000,00 
PROCURAOORIA GERAL 00 MUNICÍPIO 150.000,00 6.637.500,00 
FISCALIZAÇÃO OOS SERVIÇOS PÚBLICOS 318.500,00 4.161.500,00 
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 1 .000,00 6.178.000,00 
ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE 1.000,00 6.178.000,00 
DIREITOS INDJVIDUAJS, COLETIVOS E DIFUSOS 0,00 300.000,00 
PROCURADORIA GERAL 00 MUNICÍPIO 0,00 300.000,00 
SERVIÇOS URBANOS 500.000,00 0,00 
DESENVOLVENDO A MOBILIDADE URBANA E SERVIÇOS URBANOS 500.000,00 0,00 
DEFESA NAOONAL 0,00 5.000,00 
DEFESA TERRESTRE 0,00 5.000,00 
ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE 0,00 5.000,00 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 483.000,00 7.709.313,91 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 .000,00 1.360.393,00 

ARAnexo_OrcamentDJ 

CONSOLIDADO 

ESPECIAIS TOTAL 

º·ºº 13.896.287,39 
0,00 13.896.287 ,39 
0,00 13.896.287,39 
0,00 39.133.479,21 
0,00 5.937 .000,00 
ú,00 5.937.000,00 
::i,co1 5.-:67.soo,oo 1 
0,00 1 4.138.5::10,00 1 
0,00 1 .319.000,00 ' 
0,00 10.000,00 
0,00 9.481.479,21 
0,00 9.481 .479,21 
0,00 1.000,00 
0,00 1.000,00 
0,00 11 .267 .500,00 
0,00 6.787.500,00 
0,00 4.480.000,00 
0,00 6.179.000,00 
0,00 6.179.000,00 
0,00 300.000,00 
0,00 300.000,00 
0,00 500.000,00 
0,00 500.000,00 
0,00 5.000,00 
0,00 5.000,00 
0,00 5.000,00 
0,00 8.192.313,91 
0,00 1.361.393,00 
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ESTAOO DE �TO GR>SSO 

PREFEITlJRA KJNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ANEXO 7 DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

DEMONSTRAÇÃO DE FUNÇÕES E SUBFUNÇÕES, PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES 
EXERCÍCIO DE 2025 

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -
ESPEOFICAÇÃO PROJETOS 1 ATIVIDADES 

GESTÃO DO SUAS 1 1.000,00 1.360.393,00 

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 40.500,00 240.000,00 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSZCA 0,00 41.000,00 

PROTEÇÃ') ESPECIAL DE MÉDlA COMPLEXIDADC: 0,00 6.000,00 

PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 500,00 3.000.00 

GESTÃO DOS FUNDOS E CONSELHOS MUNlOPAlS 40.000,oo l 190.000,00 

1 ASSlillNCfA AO PORTADOR DE DEAOÊNOA 500,00 1 3.000,00 

PROTEÇÃO SOOAL B.\s!CA 500,00 S00,00 

PROTEÇ�O ESPECIAL DE M�DlA COMPLEXIDADE 

1 
0,00 1 500,00 

PROTEÇÃO SPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 0,00 2.000,00 

ASSISTÊNCIA À CRIAt-lÇA E AO ADOLESCENTE 30.000,00 3.101.420,91 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 20.500,00 1.369.700,00 

PROTEÇÃO ESPECIAL DE MÉDlA COMPLEXIDADE 0.00 613.100,00 

PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 1.000,00 1.077.620,91 

GESTÃO DOS FUNDOS E CONSELHOS MUNlCIPAIS 8.500,00 41.000,00 

ASSISTÊNClA COMUNITÁRIA 411.000,00 3.004.500,00 

AÇÕES SOCIOASSISTENOAIS NO ENFRENTAMENTO DA COVID-19 0,00 10.000,00 

PROTEÇÃO SOOAL BÁSICA 411.000,00 1.298.500,00 

PROTEÇÃO ESPECIAL DE M�DlA COMPLEXIDADE 0,00 824.000,00 

PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 0,00 841.000,00 

GESTÃO DOS FUNDOS E CONSELHOS MUNIOPAIS 0,00 3 1.000,00 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 200.000,00 34.301.100,00 

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 200.000,00 34.301.100,00 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE 200.000,00 34.301.100,00 

SAÚDE 1.041.859,95 122.098.172,58 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.000,00 13. 765.224,71 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO SUS 3.000,00 13.765.224,71 

ATENÇÃO BÁSlCA 579.930,00 25.182.536,78 

ARAnexo_OrcamenlDJ 

CONSOLIDADO 
ESPECIAIS TOTAL 

0,00 1.361.393,00 

0,00 28C.500,00 

0,00 41.000,00 

0,00 6.000,CO 

º·ººI 3.500,00 

0,00 230.COO,OO 1 
0,00 3.sco,oo i 
0,00 1.000,00 

0,00 1 500,00 

0,00 2.000,00 

º·ºº 3.131.420,91 

0,00 1.390.200,00 

0,00 613.100,00 

0,00 1.078.620,91 

0,00 49.500,00 

0,00 3.415.500,00 

0,00 10.000,00 

0,00 1.709.500,00 

0,00 824.000,00 

0,00 841.000,00 

0,00 31.000,00 

0,00 34.501.100,00 

0,00 34.501.100,00 

0,00 34.501.100,00 

0,00 123.140.032,53 

0,00 13.768.224,71 

0,00 13.768.224,71 

0,00 25.762.466,78 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PRERIT\JRA KJNlCIPAl. DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ANEXO 7 DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
DEMONSTRAÇÃO DE FUNÇÕES E SUBFUNÇÕES, PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES 

EXERCÍOO DE 2025 

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES 

ATENÇÃO PRIMÁRIA BÁSICA 579.930,00 25.182.536,78 
ASSISTÊNClA HOSPITALAR E AMBU�ATORIAL 330.929,95 75. 964.022,68 
AÇÕES SOCIOASSISTENOAIS NO ENFRENTAMENTO DA COVID-19 0,00 21.000,00 
AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXJDADE HOSPITALAR E AMBULATORIAL 330.929,95 75.943.022,68 
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 1.000,00 2.840 . 1 11,53 
ASSISTÊNClA FARMACÊUTICA 1.000,00 2.840.111,53 
VIGILÂNC:lA SANITÁRIA 126.000,00 897.652,28 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE 126.000,00 897.6S2,28 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 1.000,00 3.448.624,60 
VIGILÂNCIA EM SP,ÚDE 1 .000,00 3.448.624,60 
EDUCAÇÃO 4.632.900,00 100.420.100,00 
AUMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 0,00 2.000.000,00 
EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E DEMOCRÁTICA 0,00 2.000.000,00 
ENSINO FUNDAMENTAL 3.277.900,00 64.605.057,30 
EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E DEMOCRÁTICA 3.277 .900,00 64.605.057,30 
EDUCAÇÃO INFANTIL 1.355.000,00 33.815.042,70 
EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E DEMOCRÁTICA 1 .355.000,00 33.815.042,70 
CULTURA 20.000,00 2.713.000,00 
DIFUSÃO CULTURAL 20.000,00 2.713.000,00 
ODADE VIVA ODADE CULTURAL 20.000,00 2.713.000,00 
DIREITOS DA ODADANIA 0,00 50.000,00 
DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 0,00 50.000,00 
PROMOÇÃO DA IGUALDADE RAOAL 0,00 20.000,00 
ODADE COM PARTIOPAÇÃO FEMININA 0,00 30.000,00 
URBANISMO 7 .086.000,00 30.426.647,31 
INFRA-ESTRUTURA URBANA 7 .066.000,00 10.347 .000,00 
CIDADE PLANEJADA E DESENVOLVIDA 4.416.000,00 3.125.000,00 
DESENVOLVENDO A MOBILIDADE URBANA E SERVIÇOS URBANOS 2.650.000,00 1.222.000,00 

ARAnexo_OrcamentDJ 

ESPECIAIS 

e...�"•" 
Fls /\ 

,Ass 
_ 

CONSOLIDADO 

TOTAL 

0,00 25.762.466,78 
0,00 76.294.952,63 
0,00 21.000,00 
0,00 76.273.952,63 
0,00 2.841.111.53 
º·ºº ' 2.841.111,S3 
0,00 1.023.652,28 
º·ºº 1 .023.652,28 
0,00 3.449.624,60 
0,00 3.449.624,60 
0,00 105.053.000,00 
0,00 2.000.000,00 
0,00 2.000.000,00 
0,00 67.882.957,30 
0,00 67.882.957,30 
0,00 35.170.042,70 
0,00 35.170.042,70 
0,00 2.733.000,00 
0,00 2.733.000,00 
0,00 2.733.000,00 
0,00 50.000,00 
0,00 50.000,00 
0,00 20.000,00 
0,00 30.000,00 
0,00 37.512.647,31 
0,00 17.413.000,00 
0,00 7.541.000,00 
0,00 9.872.000,00 
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ANEXO 7 DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
DEMONSTRAÇÃO DE FUNÇÕES E SUBFUNÇÕES, PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES 

EXERCÍCIO DE 2025 

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES 

I SERVIÇOS URBANOS 20.000,00 1 20.079.647,31 

1 CIDADE URBANIZADA E CIDADE BELA 20.000,001 19.379.647,31 

CIDADE PLANEJADA E DESENVOLVIDA 0,00 700.000,00 

GESTÃO AMBIENTAL 110.000,00 1.454.817,53 

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 100.000,00 495.000,00 

DESEINOLVENDO O MEIO AMBIENTE 100.000,00 495.000,00 

CONTROLE AMBlENTAL 10.000,00 959.817,53 

DESENVÔLVENDO O MEIO AMBIENTE 10.000,00 959.817,53 

1 AGRlCUL TURA 436.000,00 1 2. 733.600,00 

ADMINISTilAÇÃO GERAL 350.000,00 1 2.009.100,00 

DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 100.000,00 1.R26.50D,OO 

DESENVOLVENDO A PSIQILTURA E AQUICULTURA 250.000,00 182.600,00 

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL 70.000,00 724.500,00 

DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 70.000,00 724.500,00 

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 16.000,00 0,00 

DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 16.000,00 0,00 

INDÚSTRIA 180.000,00 562.000,00 

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 150.000,00 0,00 

DESENVOLVENDO O COMÉROO E A INDÚSTRIA 150.000,00 0,00 

PROMOÇÃO COMERCIAL 30.000,00 562.000,00 

DESENVOLVENDO O COMÉRCIO E A INDÚSTRIA 30.000,00 562.000,00 

COMÉRCIO E SERVIÇOS 14.285.000,00 6.160.973,37 

TURISMO 14.285.000,00 6.160.973,37 

DESENVOLVENDO O TURISMO LOCAL 14.285.000,00 6.160.973,37 

COMUNICAÇÕES 30.000,00 1.215.903,00 

COMUNICAÇÃO SOCIAL 30.000,00 1.215.903,00 

COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 30.000,00 1.215.903,00 

ENERGIA 0,00 14.000.000,00 

CONSOLIDADO 

ESPECIAIS TOTAL 

0,00 . :!0.099.647,31 1 
0,00 19.399.fA7,31 I 
0,00 700.000,00 1 
0,00 1.564.817,531 

0.(llJ 595.000,00 1 
0,00 595.000,00 

0 00
1 

969.817,53 ! , 

0,00 969 .817 ,53 I 
1 

0,00 3.169.600,00 1 

0,00 2.359.100,00 ! 
0,00 1.926.500,00 

0,00 432.600,00 

0,00 794.500,00 

0,00 1 794.500,00 

0,00 16.000,00 

0,00 16.000,00 

0,00 742.000,00 

0,00 150.000,00 

0,00 150.000,00 

0,00 592.000,00 

0,00 592.000,00 

0,00 20.445.973,37 

0,00 20.445.973,37 

0,00 20.445.973,37 

0,00 1.245.903,00 

0,00 1.245.903,00 

0,00 1.245.903,00 

0,00 14.000.000,00 
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ESTADO DE MATO � 

PREFEITURA f4JNICIPAL DE BARRA DO � 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ANEXO 7 DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
DEMONSTRAÇÃO DE FUNÇÕES E SUBFUNÇÕES, PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

ESPEOFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES 

INFRA-ES1 RUTURA URBANA 0,00 14.000.000,00 

DESENVOLVENDO A MOBILIDADE URBANA E SERVIÇOS URBANOS 0,00 14.000.000.,00 

TRANSPORTE 1.350.000,00 13.033.925,00 

1 INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.050.000,00 13.033.925,00 

1 CIDADE PLANEJADA E DESENVOLVIDA 0,00 5.700.000,00 

DESEN'/OLVENDO A MOBILIDADE URBANA E SERVIÇOS URBANOS 1.050.000,00 7.333.925,00 

SERVIÇOS URBANOS 300.000,00 ' 0,00 

DESENVOLVENDO A MOBILIDADE URBANA E SERVIÇOS URBANOS 300.000,00 0,00 

DESPORTO E LAZS:R 2.415.00C,OO 1.06&.947,96 

INFRA-ESTRUTURA URBANA 2.110.000,00 0,00 

CIDADE IJRBANIZADA E CIDADE BELA 2.1 10.000,00 0,00 

DESPORTO COMUNITÁRIO 301.000,00 1.066.947,96 

DESENVOLVENDO ESPORTE COM QUALIDADE PARA TODOS 301.000,00 1.066.947,96 

LAZER 4.000,00 0,00 

CIDADE PLANEJADA E DESENVOLVIDA 4.000,00 0,00 

ENCARGOS ESPECIAIS 3.300.000,00 500.000,00 

REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA INTERNA 3.300.000,00 500.000,00 

GESTÃO FJNANCEIRA EFICIENTE 3.300.000,00 500.000,00 

RESERVA DE CONTING�NCIA o,oo 0,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 

RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00 0,00 

TOTAL 40.:z56.434,48 386.194.592,73 

ARAnexo_OrcamentD.J 
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CONSOLIDADO 

ESPECIAIS TOTAL 

0,00 14.000.000,00 

0,00 14.000.0CO",OO 

0,00 14.383.925,00 

o;oo 14.083.925,00 

0,00 1 5.700.000,00 

·o,oo · 8.383.925,00 1 
º·ºº 300.000,00 

0,00 300.000,\JO 

º·ºº 3.481.947,96 

O,(lO 1 2.110.000,00 

0,00 2.110.000,00 

o,oo
, 

1 .367 .947,96 

º·ºº 1 .367.947,96 

0,00 4.000,00 

0,00 4.000,00 

0,00 3.800.000,00 

0,00 3.800.000,00 

0,00 3.800.000,00 

2.818.900,00 2.818.900,00 

2.818.900,00 2.818.900,00 

2.818.900,00 2.818.900,00 

2.818.900.00 4l9Jl69.977,21 
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04.124.0101 

04.125 

04.125.0126 

04.125.0127 

04.128 

04.128.0102 

04.422 

04.422.0126 

04.452 

04.452.0125 

05 

05.153 

OS.153.0102 

08 

08.122 

ESTADO DE toMTO GROSSO 

PREFEITURA P4JNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 
... ... .....-

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ANEXO 8 DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS CONFORME VÍNCULO COM OS RECURSOS 

EXERCÍCIO DE 2025 

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

ESPECIFICAÇÃO ORDINÁRIO 
LEGISLATIVA 13.896.287,39 
AÇÃO LEGISLATIVA 13.896.287,39 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 13.896.287,39 
ADMINISTRAÇÃO 33.253.479,21 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 5.937.000,00 
PLANEJANDO O FUTURO COM EFICIÊNCIA 5.937.000,00 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 5.467.500,00 
CIDADE PARTIOPATIVA E EFIOENTE 4.138.500,00 
ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE 1.319.000,00 
PLANEJANDO O FUTURO COM EFIOÊNCIA 10.000,00 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 8.481.479,21 
GESTÃO FINANCEIRA EFIOENTE 8.481.479,21 
CONTROLE INTERNO 1.000,00 
CTDADE PARTICIPATIVA E EFICIENTE 1.000,00 
NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 6.687.500,00 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO ' 6.687.5qo,oo 
FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 0,00 

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 6.179.000,00 
ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE � 6.179.000,00 

DIREITOS INDMDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 0,00 
PROCURADORIA GERAL DO MUNIÓPIO 0,00 

SERVIÇOS URBANOS 500.000,00 

DESENVOLVENDO A MOBILIDADE URBANA E SERVIÇOS URBANOS 500.000,00 
DEFESA NACTONAL 5.000,00 

DEFESA TERRESTRE 5.000,00 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE 5.000,00 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 5.805.193,00 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.361.393,00 

ARAnexo_Orcamento_B 

Cam. M>;;! ("'- rçM 
Fls ....(Oc §' l 
!A§s>Q\ == 

CONSOLIDADO 

VINCULADO TOTAL 
0,00 13 .896.287 ,39 

0,00 13.896.287,39 

0,00 13 .896.287 ,39 

5.880.000,00 39.133.479,21 

0,00 5.937.000,00 

0,00 5.937.000,00 
0,00 5.467.500,00 
0,00 4.138.500,00 

0,00 1.319.000,00 

0,00 10.000,00 

1.000.000,00 9.481.479,21 

1.000.000,00 9.481.479,21 

0,00 1.000,00 

0,00 1.000,00 

4.580.000,00 11.267.500,00 

100.000,00 
-� - 6.787.500,00 

4.480.000,00 4.480.000,00 

0,00 6.179.000,00 

0,00 6.179.000,00 

300.000,00 300.000,00 

300.000,00 300.000,00 

0,00 500.000,00 

0,00 500.000,00 

0,00 5.000,00 

0,00 5.000,00 

0,00 S.000,00 

2.387.120,91 8.192.313,91 

0,00 1.361.393,00 
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CÓDIGO 

08.122.0128 

08.241 

08.241.0129 

08.241.0130 

08.241.0131 

08.241.0132 

08.242 

08.242.0129 

08.242.0130 

08.242.0131 

08.243 

08.243.0129 

08.243.0130 

08.243.0131 

08.243.0132 

08.244 

08.244.0099 

08.244.0129 

08.244.0130 

08.244.0131 

08.244.0132 

09 

09.272 

09.272.0102 

10 

10.122 

10.122.0106 

10.301 

ESTADO DE MATO GR>SSC> 

PREFEITURA ll«JNICIPAL DE BARRA 00 GARCA5 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ANEXO 8 DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS CONFORME VÍNCULO COM OS RECURSOS 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

ESPEOFICAÇÃO ORDINÁRIO 

GESTÃO DO SUAS 1.361.393,00 

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 3.000,00 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 1.000,00 

PROTEÇÃO ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 1.000,00 

PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 1.000,00 

GESTÃO DOS FUNDOS E CONSELHOS MUNICIPAIS 0,00 

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 1.500,00 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 1.000,00 

PROTEÇÃO ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 500,00 

PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 0,00 

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 2.640.300,00 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 1.272.200,00 

PROTEÇÃO ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 498.100,00 

PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 870.000,00 

GESTÃO DOS FUNDOS E CONSELHOS MUNICIPAIS 0,00 

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.799.000,00 

AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS NO ENFRENTAMENTO DA COVID-19 0,00 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 667.500,00 

PROTEÇÃO ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 612.000,00 

PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 488.500,00 

GESTÃO DOS FUNDOS E CONSELHOS MUNICIPAIS 3 1.000,00 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 0,00 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE 0,00 

SAÚDE 55.408.978,41 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 1.255.224,71 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO SUS 11.255.224,71 

ATENÇÃO BÁSICA 7.192.466,78 

ARAnexo_OrcamentD_B 

:
$frY<' / Fls A 1 

, Ass _ _ ·--

CONSOLIDADO 

VINCULADO TOTAL 

0,00 1.361.393,00 

277.500,00 280.500,00 

40.000,00 41.000,00 

5.000,00 6.000,00 

2.500,00 3.500,00 

230.000,00 230.000,00 

2.000,00 3.500,00 

0,00 1.000,00 

0,00 500,00 

2.000,00 2.000,00 

491.120,91 3.131.420,91 

118.000,00 1.390.200,00 

115.000,00 613.100,00 

208.620,91 1 .078 .620, 91 

49.500,00 49.500,00 

1.616.500,00 3.415.500,00 

10.000,00 10.000,00 

1.042.000,00 1.709.500,00 

212.000,00 824.000,00 

352.500,00 841.000,00 

0,00 31.000,00 

34.501.100,00 34.SOl.100,00 

34.501.100,00 34.501.100,00 

34.501.100,00 34.501.100,00 

67.731.054,12 123.140.032,53 

2.513.000,00 13.768.224,71 

2.513.000,00 13.768.224,71 

18.570.000,00 25.762.466,78 
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CÓDIGO 

10.301.0107 

10.302 

10.302.0099 

10.302.0108 

10.303 

10303.0110 

10.304 

10.304.0109 

10.305 

10.305.0109 

12 

12.306 

12.306.0104 

12.361 

12.361.0104 

12.365 

12.365.0104 

13 

13.392 

13.392.011 1  

14 

14.422 

14.422.0117 

14.422.0118 

15 

15.451 

15.451.0116 

15 .451.0125 

ESTAOO DE f.MTO GROSSO 

PREFEITURA ....aPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ANEXO 8 DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS CONFORME VÍNOJLO COM OS REOJRSOS 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

ESPEQFICAÇÃO ORDINÁRIO 

ATENÇÃO PRIMÁRIA BÁSICA 7 .192.466, 78 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 33.051.398,51 

AÇÕES SOCJOASSISTENCIAIS NO ENFRENTAMENTO DA COVID-19 1.000,00 

AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E AMBULATORIAL 33.050.398,51 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 2.195.111,53 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 2.195.111,53 

VIGIIÂNCIA SANITÁRIA 185.114,88 

VIGIIÂNCIA EM SAÚDE 185.114,88 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 1.529.662,00 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 1.529.662,00 

EDUCAÇÃO 31.480.000,00 

AUMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 2.000.000,00 

EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E DEMOCRÁTICA 2.000.000,00 

ENSINO FUNDAMENTAL 22.800.000,00 

EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E DEMOCRÁTICA 22.800.000,00 

EDUCAÇÃO INFANTIL 6.680.000,00 

EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E DEMOCRÁTICA 6.680.000,00 

CULTURA 1.708.000,00 

DIFUSÃO CULTURAL - 1.708.000,00 

QDADE VlVA CIDADE CULTURAL 1.708.000,00 

DIREITOS DA CIDADANIA 50.000,00 

DIREITOS INDMDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 50.000,00 

PROMOÇÃO DA IGUALDADE RAOAL 20.000,00 

ODADE COM PARTIOPAÇÃO FEMININA 30.000,00 

URBANISMO 35.662.647,31 

INFRA-ESTRUTURA URBANA 15.563.000,00 

ODADE PLANEJADA E DESENVOLVIDA 5.841.000,00 

DESENVOLVENDO A MOBILIDADE URBANA E SERVIÇOS URBANOS 9.722.000,00 

AAAnexo_OrcamenlD_B 

CONSOUDAOO 

VINCULADO TOTAL 

18.570.000,00 25.762.466,78 

43.243.554,12 76.294.952,63 

20.000,00 21.000,00 

43.223.554,12 76.273.952,63 

646.000,00 2.841.111,53 

646.000,00 2.841.111,53 

838.537,40 1.023.652,28 

838.537,40 1.023.652,28 

1 .  919. 962,60 3.449.624,60 

1 .919.962,60 3.449.624,60 

73.573.000,00 105.053.000,00 

0,00 2.000.000,00 

0,00 2.000.000,00 

45.082.957,30 67.882.957,30 

45.082.957,30 67.882.957,30 

28.490.042,70 35.170.042,70 

28.490.042,70 35.170.042,70 

1.025.000,00 2.733.000,00 

1.025.000,00 2.733.000,00 

1.025.000,00 2.733.000,00 

0,00 50.000,00 

0,00 50.000,00 

0,00 20.000,00 

0,00 30.000,00 

1.850.000,00 37 .512.647,31 

1.850.000,00 17.413.000,00 

1.700.000,00 7.541.000,00 

150.000,00 9.872.000,00 
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CÓDIGO 

15.452 

15.452.0115 

15.452.0116 

18 

18.541 

18.541.0123 

18.542 

18.542.0123 

20 

20.122 

20.122.0112 

20.122.0124 

20.601 

20.601.0112 

20.602 

20.602.0112 

22 

22.661 

22.661.0120 

22.691 

22.691.0120 

23 

23.695 

23.695.0122 

24 

24.131 

24.131.0119 

25 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA �Al. DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ANEXO 8 DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS CONFORME VÍNOJLO COM OS REQJRSOS 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

ESPEOFICAÇÃO ORDINÁRIO 

SERVIÇOS URBANOS 20.099.647,31 

ODADE URBANIZADA E ODADE BELA 19.399.647,31 

ODADE PLANEJADA E DESENVOLVIDA 700.000,00 

GESTÃO AMBIENTAL 969.817,53 

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 0,00 

DESENVOLVENDO O MEIO AMBIENTE 0,00 

CONTROLE AMBIENTAL 969.817,53 

DESENVOLVENDO O MEIO AMBIENTE 969.817,53 

AGRICULTURA 2.854.600,00 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.059.100,00 

DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 1.626.500,00 

DESENVOLVENDO A PSICULTURA E AQUICULTURA 432.600,00 

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL 794.500,00 

DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 794.500,00 

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 1.000,00 

DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 1.000,00 

INDÚSTRIA 742.000,00 

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 150.000,00 

DESENVOLVENDO O COMÉROO E A INDÚSTRIA 150.000,00 

PROMOÇÃO COMERCIAL 592.000,00 

DESENVOLVENDO O COMÉROO E A INDÚSTRIA 592.000,00 

COMÉROO E SERVIÇOS 2.975.973,37 

TURISMO 2.975.973,37 

DESENVOLVENDO O TURISMO LOCAL 2. 975. 973,37 

COMUNICAÇÕES 1.245.903,00 

COMUNICAÇÃO SOCIAL 1.245.903,00 

COMUNICAÇÃO INSTTTuaONAL 1.245.903,00 

ENERGlA 0,00 

ARAnexo_OrcamentD_B 

CONSOLIDADO 

VINCULADO TOTAL 

0,00 20.099.647,31 

0,00 19.399.647,31 

0,00 700.000,00 

595.000,00 1.564.817,53 

595.000,00 595.000,00 

595.000,00 595.000,00 

0,00 969.817,53 

0,00 969.817,53 

315.000,00 3.169.600,00 

300.000,00 2.359.100,00 

300.000,00 1.926.500,00 

0,00 432.600,00 

0,00 794.500,00 

0,00 794.500,00 

15.000,00 16.000,00 

15.000,00 16.000,00 

0,00 742.000,00 

0,00 150.000,00 

0,00 150.000,00 

0,00 592.000,00 

0,00 592.000,00 

17.470.000,00 20.44S.973,37 

17.470.000,00 20.445.973,37 

17.470.000,00 20.445.973,37 

0,00 1.245.903,00 

0,00 1.245.903,00 

0,00 1.245.903,00 

14.000.000,00 14.000.000,00 
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CÓDIGO 
25.451 
25.451.0125 
26 
26.451 
26.451.0116 
26.451.012S 
26.452 
26.452.0125 
27 
27.451 
27.451.0115 
27.812 
27.812.0105 
27.813 
27.813.0116 
28 
28.841 
28.841.0103 
99 
99.999 
99.999.9999 

ESTADO DE �TO GROSSO 

PREFEITURA MJNlCIPAL DE BARRA DO GAACAS 

RUA o.RAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ANEXO 8 DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS CONFORME VÍNaJLO COM OS REQJRSOS 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL • SEGURIDADE SOCIAL - INVE5nMENTOS -

ESPEOFICAÇÃO ORDINÁRIO 
INFRA-ESTRUTURA URBANA 0,00 
DESENVOLVENDO A MOBILIDADE URBANA E SERVIÇOS URBANOS 0,00 
TRANSPORTE 12.500.000,00 
INFRA-ESTRUTURA URBANA 12.200.000,00 
ODADE PLANEJADA E DESENVOLVIDA 5.700.000,00 
DESENVOLVENDO A MOBILIDADE URBANA E SERVIÇOS URBANOS 6.500.000,00 
SERVIÇOS URBANOS 300.000,00 
DESENVOLVENDO A MOBILIDADE URBANA E SERVIÇOS URBANOS 300.000,00 
DESPORTO E LAZER 3.470.147,96 
INFRA-ESTRUTURA URBANA 2.110.000,00 
ODADE URBANIZADA E CIDADE BELA 2.110.000,00 
DESPORTO COMUNITÁRIO 1.356.147,96 
DESENVOLVENDO ESPORTE COM QUALIDADE PARA TODOS 1.356.147,96 
LAZER 4.000,00 
ODADE PLANEJADA E DESENVOLVIDA 4.000,00 
ENCARGOS ESPECIAIS 3.700.000,00 
REFINANOAMENTO DA DÍVIDA INTERNA 3.700.000,00 
GESTÃO FINANCEIRA EFICIENTE 3.700.000,00 
RESERVA DE CONTING�OA 2.500.000,00 
RESERVA DE CONTINGÊNOA 2.500.000,00 
RESERVA DE CONTINGÊNOA 2.500.000,00 

TOTAL D..228.m.7, 1.fl 

ARAnexo_OrcamentD_B 

CONSOLIDADO 

VINCULADO TOTAL 
14.000.000,00 14.000.000,00 
14.000.000,00 14.000.000,00 

1.883.925,00 14.383.92S,OO 
1.883.925,00 14.083.925,00 

0,00 5.700.000,00 
1.883.925,00 8.383.92S,OO 

0,00 300.000,00 
0,00 300.000,00 

11.800,00 3.481.947,96 
0,00 2.110.000,00 
0,00 2.110.000,00 

1 1.800,00 1.367 .947,96 
11.800,00 1.367.947,96 

0,00 4.000,00 
0,00 4.000,00 

100.000,00 3.800.000,00 
100.000,00 3.800.000,00 
100.000,00 3.800.000,00 
318.900,00 2.818.900,00 
318.900,00 2.818.900,00 
318.900,00 2.818.900,00 

221.64L90Q.03 429Jl69.927,21 
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CNPJ: 03.439.239/0001-50 

CEP: 78.600-907 
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ESTAOO DE �TO GROSSO 

1 

PREFEITURA MlNCIPAL DE BARRA 00 GAACAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ÓRGÃO/FUNÇÕES 

01 - CÂMARA MUNICIPAL 

01 - o.MAAA MUNICIPAL 

02 - CONTROLE INTERNO 

02 - GABINETE DO PREFEITO 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ANANÇAS 
O'I - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O'I · SECRETARIA MUNIOPAl DE ADMINISTRAÇÃO 

05 · SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

06 · SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LA2ER 

07 ·SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

08 · SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

09 · SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

11 · SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST�NCIA SOCIAL 

12  - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E PAISAGISMO 

13 - SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS 

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DE IGUALDADE RACIAL 
15 - SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER 

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

18 -SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA E AQUIOJL TURA 

21 - SECRETARIA MUNICIAPL DE TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚ8UCOS 

22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

23 -AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBUCOS 

ARAnexo_OrcamenlD_9 

ANEXO 9 DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÕES 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

01 · LEGISLATIVA 02 - JUOIOÁRIA 03 - ESSENCIAL À 04 - ADMINISTRAÇÃO 
JUSTIÇA 

13.896.287,39 

4.139.500,00 

9.481.479,2 1  

7.498.000,00 

5 .947 .000,00 

500.000,00 

7 .087 .500,00 

4.480.000,00 

TOTAL ü.896.287,39 39.133.479,21 

CONSOLIDADO 

OS- DEFESA 06 - SEGURANÇA 07 • RELAÇÕES 
NACIONAL PÚBUCA EXTERIORES 

s.000,00 

5.000,00 
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ESTADO DE MATO GROS50 

PREFEITURA �AI. DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ANEXO 9 DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÕES 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

ÓRGÃO/FUNÇÕES 08 - ASSISTÊNCIA 09 - PREVIDÊNCIA 10 - SAÚDE 11 - TRABALHO 
SOCIAL SOCIAL 

01 - CÂMARA MUNICIPAL 

01 - CAMARA MUNICIPAL 

02 - CONTROLE INTERNO 

02 - GABINETE DO PREFEITO 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ANANÇAS 

04 - SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 34.501.100,00 

OS - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 123.140.032,53 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

09 - SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PlANEJAMENTO 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISrtNCIA SOCIAL 8.192.313,91 

12 - SECRETARIA MUNIOPAL DE URBANISMO E PAISAGISMO 

13 - SECRETARIA MUNICIPAL PlANEJAMENTO URBANO E OBAAS 

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DE IGUALDADE RACIAL 

15 - SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER 

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA E AQUICULTURA 

21 - SECRETARIA MUNICIAPL DE TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 

22 - PROCURADORIA GERAL 00 MUNICTPIO 

23 - AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

TOTAL 8.192.313,91 34.501.100,00 123.140.032,53 

ARAnexo_Orcamento_9 

CONSOLIDADO 

12 - EDUCAÇÃO 13 - CULTURA 14 - DIREITOS DE 
CIDADANIA 

105.053.000,00 

2.733.000,00 

20.000,00 

30.000,00 

105.053.000,0C 2.733.000,00 50.000,00 
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ESTAOO DE MllTO GROSSO 

PREFEITURA '4.JNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ANEXO 9 DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1%4 
DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÕES 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

ÓRGÃO/FUNÇÕES 15 - URBANISMO 16 - HABITAÇÃO 17 - SANEAMENTO 18 - GESTÃO 
AMBIENTAL 

01 - CÂMARA MUNICIPAL 

01 - CAMARA MUNICIPAL 

02 - CONTROLE INTERNO 

02 - GABINETE DO PREFEITO 

03"- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LA2ER 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

09 - SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E PAISAGISMO 22.049.647,31 

13 - SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS 7.541.000,00 

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DE IGUALDADE RACIAL 

15 - SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER 

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE l.564.817,53 

20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA E AQUICULTURA 

21 - SECRETARIA MUNICIAPL DE TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 7.922.000,00 

22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICJPIO 

23 - AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

TOTAL 37.512.647,31 1.564.817,53 

ARAnexo_OrcamentD_9 

CONSOLIDADO 

19 - CIÊNCIA E 20 - AGRICULTURA 21 - ORGANIZAÇÃO 
TECNOLOGIA AGRÁRIA 

2.737.000,00 

432.600,00 

3.169.600,00 

Página: 3 /  7 



1 

ESTADO DE �TO GROSSO 

PREFEITURA KJNICJPAL DE BARRA 00 GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ANEXO 9 DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÕES 

EXERCÍOO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

ÓRGÃO/FUNÇÕES 22 - INDÚSTRIA 23 - COMÉRCIO E 24 - COMUNICAÇÕES 25 - ENERGIA 
SERVIÇOS 

01 - CÂMARA MUNICIPAL 

01 - CAMARA MUNICIPAL 

02 - CONTROLE INTERNO 

02 - GABINETE DO PREFEITO 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

08 - SECRETARIA MUNIOPAL DE aJLTURA 

09 - SECRETARIA MUN DE AGRIQJLTURA E DESENVOLVIMENTO 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

12 - SECRETARIA MUNIOPAL DE URBANISMO E PAISAGISMO 

13 - SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS 

14 - SECRETARIA MUNIOPAL DE PROMOÇÃO DE IGUALDADE RACIAL 

15 - SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER 

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 1.245.903,00 

17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 742.000,00 

18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 20.445.973,37 

19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

20 - SECRETARIA MUNIOPAL DE PESCA E AQUICUL TURA 

21 - SECRETARIA MUNICIAPL DE TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 14.000.000,00 

22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

23 - AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

TOTAL 742.000,00 20.445.973,37 1.245.903,00 14.000.000,00 

ARAnexo_OrcamentD_9 

26 - TRANSPORTES 

5.700.000,00 

8.683.925,00 

14.383.925,00 

C•m�'1 
Fls : \ �ss - � -

CONSOLIDADO 

27 - DESPORTO E 28 - ENCARGOS 
LAZER ESPECAIS 

3 .800.000,00 

1.367.947,96 

2.110.000,00 

4.000,00 

3.481.947,96 3 .800.000,00 
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ESTAOO DE MATO GROS> 

j 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ÓRGÃO/FUNÇÕES 

01 · CÂMARA MUNICIPAL 

01 - CAMARA MUNICIPAL 

02 - CONTROLE INTERNO 

02 - GABINETE DO PREFEITO 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ANANÇAS 

04 · SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04 · SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

07 - SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

09 - SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

11 - SECRETARIA MUNIOPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E PAISAGISMO 

13 - SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS 

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DE IGUALDADE RACIAL 
15 · SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER 

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOOAL 

17 · SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA E AQUICUL TURA 

21 - SECRETARIA MUNICIAPL DE TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 

22 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

23 · AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

ARAnexo_OrcamentD_9 

ANEXO 9 DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÕES 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

RESERVA DE 
- OONTINGÊNOA 

2.soo.000,00 

298.900,00 

20.000,00 

TOTAL 2.818.900,00 

Cam. M�n.� �,1rÇ<' · 
FI� {\ ? · ,Ass� i 

CONSOLIDADO 

TOTAL 

427.051.027,21 

0,00 

o,oo 

0,00 

2.500.000,00 

0,00 

298.900,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

20.000,00 

429.869.927,21 
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ESTADO DE MATO GROS'SO 

PREFEIT\JRA f4JNlCIPAL DE BARRA 00 GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ANEXO 9 DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÕES 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

PREVISÃO DAS TRANFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS 
PREVISÃO DAS TRANFER�NCIAS PATRONAIS CONCEDIDAS 

TOTAL GERAL 

CONSOLIDADO 

0,00 

0,00 

429.869.927,21 
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ESTADO DE �TO GROSSO 

PREFEIT\JRA folJNlCIPAL DE BARRA DO � 

RUA CARAJAS, Nº 522, CEl'ITRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ARAnexo_OrcamenlD_9 

ANEXO 9 DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÕES 

EXERCÍCIO DE 2025 
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 
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(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás. n• 522. Centro 
BarTa do Garças/MT 
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1 Total Receitas: 

·" 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA P4JNlCIPAI.. DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS FUNDOS ESPECIAIS 
EXERCÍCIO DE 2025 

RJNDO RN>O KMDPAL APOS E PENSlOES - BARRA PREVI 

ARRelator1o_OrcamenlD_6 

/��� 
l n, � Ass - - - -� 

CONSOLIDADO 

Valor 

Página: 1 /  27 



ESTAOO DE MATO GROSSO 

PREFEITlJRA ll«JNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS FUNDOS ESPECIAIS 
EXERCÍCIO DE 2025 

RNX> RH>O DE MAMITENÇÃO E DES'ENVOL\IDIENTO DO EN!MNO FUNWEfTAL E DE V"'1:IRJZ/ll;)D DO � 
Reciebs - ., "' 
Código Especificação Valor Código Especificação 
1321010106000 REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCARIOS DE RECURSOS D 1.073.829,94 3190040000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DmRMINADO 
1321010102000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCARIOS DE RECURSOS D 125.000,00 3190040000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
1751500100il00 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇ 62.601.170,06 3190040000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO ,....___ CONTRATAÇÃO POR TEMPO DmRMINADO 3190040000 

3190040000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DmRMINADO 
3190040000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DmRMINADO 
3190110000 VENCTMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CTVIL 
3190110000 VENCTMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CMt_ 
319(1110000 VENCTMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
3190110000 VENCTMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
3190110000 VENCTMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3190930000 INDENIZAÇÕES E RESillUIÇÕES 
3190940000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
3190940000 INDENIZAÇÕES E RESillUIÇÕES TRABALHISTAS 
3190940000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
3190940000 INDENIZAÇÕES E RESillUIÇÕES TRABALHISTAS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGACÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
4490510000 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4490S10000 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4490510000 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

ARRelatorio_Orcamento_6 

l��m M n . . --rr li 

r'� , Ass _ 

CONSOLIDADO 

-' ,, ' 
Valor 

2.961.823,10 
2.440.S15,41 
3.262.874 57 
1.104.212 78 

1 1.393.985 70 
2.017.469 36 

11 .015.422 03 
2.784.370 52 
4.716.814 9& 

566.SBe.29 
2.917.299,61 
4.260.147,13 
3.418.195,71 

331.263,83 
605.240,82 
732.154,63 
978.862,37 
888.546 94 

1.375 79 
1.375,73 
1.040 72 
1.431 75 
1.431 75 

3.000.600,96 
1.160.464,08 

794.672,41 
758.462,53 

1 .284.860,40 
154.420,37 

1.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.900,00 
10.000 00 
10.000 00 
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Recebi 
Código 
Total Receitas: 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA KJNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

... ', � �· 
Especificação 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS FUNDOS ESPECIAIS 
EXERCÍCIO DE 2025 

RH>O RH>O DE MANITENÇÃO E DESENllOL� DO ENSINO �Al. E DE VMDR'IZN;)D DO ..wãlSTÉAD 
[1 •• -

Valor Código Especificação 
63.800.000.00 Total Despesas: 

ARRelatorio_Orcamento_6 

'Cam Mun. B. C:-rç J ('s Á 3 °J J ,Ass-=4-
CONSOLIDADO 

1 ., !:'� � ,"' 1 , .. 
Valor 1 

63.608.124,27 1 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA fo«JNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

j RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

R'9tll!lltas .• . ,Jl .. " ·�· 9.. �"•� ·, .IR 
Código F.specificação 
1723500101000 ATENÇÃO PRINJARIA A SAUDE - APS 
1723500103000 PAF - PROGRAMA DE ASSISTENOA FARMACEUTICA 
1723S00104000 COFINANCIAMENTO DE AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO CO 
1723500105000 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS EM 
1723500108000 TRANSFERÊNCLl\5 ESTADUAL DE RECURSOS DO SISTEMA ÚN 
1723500110000 INCREMENTO TEMPORARIO ESTADUAL-ATENC'.ÃO BÁSICA 
1 713501101000 TRANSFERÊNCIAS DE REQjRSQS 00 BLOCO DE MANUTENC'..Ã 
1713501102000 INCREMENTO TEMPOR.�RIO AO·CUSTEIO DOS SERVIÇOS EM 
1713501103000 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS EM 
1713502101000 TRANSFER�NCLAS PARA ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO 
1713502102000 RECURSOS PARA O ENFRENTAMENTO DA COVD-19 
1713502103000 INCREMENTO TEMPORÁRI0 AO CUSTEIO DOS SERV1ÇOS EM 
1713503102000 TRANSFERÊNCLAS PARA VIGILANCIA EM SAÚDE 
1713504101000 PROMOÇÃO DA ASSISrtNCIA FARMACÊUTICA E INSUMOS ES 
1713505101000 TRANSFERENCIAS PARA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM 
1 713505102000 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃ 
1713511100000 VJGILANCIA EM SAUDE 
1 112530100000 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO �INTER VIVOS" DE BENS IM 
1 113031100000 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO 
1 1 14511101000 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ARR 
1711511100000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACÃO DOS MUNICÍPIO 
1711520100000 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITO 
1721500101000 COTA-PARTE DO ICMS 
1721510100000 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 
1721520100000 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINOPAL 
1922990104000 RESITTUIÇÕES DIVERSAS/OUTRAS RESITTUIÇÕES SAUDE 15 
2429990100000 OUTRAS TRANSFERÊNOAS DE RECURSOS DOS ESTADOS - P 
2414500100000 TRANSFERÊNCLAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PARA O SISTEM 
1321010101000 REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCARIOS DE RECURSOS D 
1321010105000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCARIOS DE RECURSOS D 
1321010107000 REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCARIOS DE RECURSOS D 
1121500100000 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCLA SANITÁRIA - PRINC 
1121S00100000 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANJTARIA - PRINC 
1121500100000 TAXA DE FISCALIZACÃO DE VIGILÂNCLA SANITARIA - PRINC 
1121500200000 TAAA DE FISCAUZACÃO DE VIGILÂNCLA SANITÁRIA - MULTA 

ARRelatorio_OrcamentD_6 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS FUNDOS ESPECIAIS 
EXERCÍCIO DE 2025 

RN>C> RN>C> KJNICIJW. DE SAUDE • FMS 
�� - �- . i,f' "' .. ;! ,.. (.:> � ., 

Valor Código Especificação 
2.285.000,00 3190040000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

175.000,00 3190040000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
10.000 00 3190040000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

500.000 00 3190040000 CONTRATACÃO POR TEMPO DETERMINADO 
18.000.000 00 3190040000 CONTRATACÃO POR TEMPO DETERMINADO 

500.000 00 319004000C CONTRATACÃO POR TEMPO DETERMINADO 
13.000.000,00 3190040000 CONTRATACÃO POR TEMPO DETERMINADO 

30.000,00 3190040000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
4.000.000,00 3190040000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

21.000.000,00 3190040000 CONTRA"':' AÇÃO POR TEMPO DETERf.:INADO 
10.000,00 3190040000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

4.600.00U,OO 3190040000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
1.750.00U,OO 3190040000 CONTRATACÃO POR TEMPO DETERMINADO 

338.000,00 3190040000 CONTRATACÃO POR TEMPO DETERMINADO 
2.500.000,00 31?0040000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

13.000,00 3190040000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
50.000,00 3190040000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

3.674.917,26 3190040000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
2.360.000 00 3190040000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
6.314.061,15 3190040000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

1 1.750.000 00 3190040000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
1.200.000 00 3190040000 CONTRATACÃO POR TEMPO DETERMINADO 

11.500.000,00 3190040000 CONTRATACÃO POR TEMPO DETERMINADO 
3.285.000,00 3190040000 CONTRATACÃO POR TEMPO DETERMINADO 

105.000,00 3190040000 CONTRATAC'.ÃO POR TEMPO DETERMINADO 
120.000,00 3190040000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

1.000,00 3190040000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
26.000,00 3190040000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

200.000,00 3190040000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
12.000,00 3190040000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
96.000,00 3190040000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

1.000.000,00 3190040000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
2.500,00 3190040000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

300.000,00 3190040000 CONTRATACÃO POR TEMPO DETERMINADO 
1.000,00 3190040000 CONTRATACÃO POR TEMPO DETERMINADO 

'Cam. M�í\· � · f-1rças 
Fls /1 '-< -\)  
IAss �9J _ 

CONSOLIDADO 

•. .., �:·. ,... � � � .� 
Valor 

10.000,00 
214.377,64 
4S2.918 54 
49.269,64 
10.000 00 

171.574,33 
473.442 09 

29.405 22 
1.682.428,18 

115.0UO,OO 
172.000,00 

39.694,88 
250.000,00 

1.072.694,89 
5.000,00 

1.090.000,00 
193.t75,89 
250.000 00 

10.000,00 
3.000,00 

1.622.376 86 
50.000 00 
22.016,40 

2.594.923,69 
119.298,31 

83.290,62 
239.532,06 
194.723,05 
287.303,65 
241.619,85 

67.700,92 
347.000,00 
194.645,83 

1 .000.000 00 
780.266,24 
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ESTAOO DE �TO � 

PREFEITURA f4JNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

�� . i ;t' •. "" '" � " "' 
Códioo Especificação 
1121S00300000 TAXA DE FISCAUZAºO DE l/IGILANCIA SANTTAPJA - DMDA ,-- -
2414500102000 CONVErJIOS' COM A UNIAO PARA REF-ORMA DE UBS 
2421500101000 TRANSFERENClA DE RECURSOS DO SUS - ATENCÃO DE MED � ,._ - , 
2421500102000 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS - ATENCAO BASICA 
2421500103000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - CUTROS PROGRAM 
2422500101000 REFORMA DO HOSPITAL MU�IOPAL ..... __ _ 

1 1 12500100000 IMPOSTO SOBRê A PROPRIEDADE PREDIAL E TJ:RRITORIAL 
1112500100000 ·IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDflúE PREDlAL E �RR..TTORL6.:. 
ll  12�00100000 IMPOSTO SOBRE A PROPRfEDADE.PREDIAL E TEKRITORlAL ,__.__ 

-

ARRelatorlo_Orcamento_6 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS FUNDOS ESPECIAIS 
EXERCÍCIO DE 2025 

RHX> RHX> KJN1CDW. DE SAlJDE - FMS 

,D!!!_ ' � � .. .. ' • n 

Valor Código Especificação 
110.000,00 3 l 900400<i0 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
500.000,00 3l901lOOOG VENCIMENTOS E VANTAGENS AXAS - PESSOAL CML 

10.000 00 3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
20.000 00 3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
10.000 00 3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
10.000.00 ::�90l1000:l 'IENCIM�NTOS E VANTAGENS AXAS - PESSOAL CML 

tl.495.000 00 3190110000 VENÇIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
5.000'.00 319Cl1000ú . VENOMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML l 3!901 lOOOV VENOMENTO� E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CNIL L.995.000 00 

31901 10000 VENOMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
3�90110000 VENO�ENlOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
3190110000 �r�OMENTOS E VANTAGENS AXAS - PESSOAL CML 
3190110000 VENOMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
3190110000 VENOMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS AXAS - PESSOAL CML 
3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS AXAS - PESSOAL CML 
3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS AXAS - PESSOAL CML 
3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
3190110000 VENOMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
3190110000 VENOMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
3190110000 VENOMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
3190110000 VENOMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
3190110000 VENOMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
3190110000 VENOMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
3190110000 VENOMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
3190110000 VENOMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS AXAS - PESSOAL CML 
3190110ÓOO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 

CONSOLIDADO 

11:1 � 
Valor 

691.000,00 
359.728,84 

2.781.000,�-
2.146.081 89 

569.904 41 
855.411,45 1 ! 
389.695 7l 
330.210,31 

51 .4:)7, li 1 
1.U00-.000,00 
3.157 .232,00 
1.000.000,00 

848.102.79 
200.000,00 

3.177.616,88 
200.000,00 
210.000,00 
456.053 61 1 
100.000 00 

3.029.002 07 
50.000 00 

503.850 59 
1.400.666,96 

47S.247 57 
1.548.118,11 

700.000,00 
1.358.746,62 

26.SS9,94 
311.469,1 1  
293.571,90 
138.514,33 

50.000,00 
100.000,00 
123.500 00 
878.209,56 
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ESTADO DE MATO � 

PREFEITURA llllNCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

1 RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

r 

H • ;·· '� ílí:!.j .,gj• T '. ' � 'f.,. <ll· "'".t'' ";(' �� " ..• , ''···�r 
Especificação 

. 

Códi�o 

t -
-

--

-----

ARRelatorio_OrcamentD_6 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS FUNDOS ESPECIAIS 
EXERCÍCIO DE 2025 

F1NX> RJM>O � DE  SAUDE -FMS 
· .. � .• �'!\<#.,. ,_,__ ·<--· 

·' . "'•< ii! , " ' •• :W";:.:;i ""'J.l. li\ ·"'·""· : " w .• ' 
Valor Código Fspecificação 

3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
3190130000 OBRIGA�ÕES PATRONAIS 
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3190130000 ORPJ".iAÇ.ÕES PATRONAIS 
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3�90130000 OBRIGAÇÕES rATRONAIS 
31"'90130000 OBRIGACÔES PATRONAIS 
3190130000' OBPJGA(;ÕES PATRONAIS 
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3190130000 OEIRIGAÇÕES PATRONAIS 
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3190130000 OBRIGACÕES PATRONAIS 
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3190130000 OBRIGACÕES PATRONAIS 
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3190130000 OBRIGACÕES PATRONAIS 
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

� 

( '' 
-1eon ·,��' 

Ass. _ _ _ -

CONSOLIDADO 

'"'" ··�"-� i'.1;ii *' . Flll· � 
Valor 

197.SlS,64 
60S.880,40 1 

1.021.242 62 
2.337,40 
4.695 54 

i 34.887 52 
157.654,34 

__, 

83.45'1,10 ' 
·1 12.8!>�?--1 

61 .818,42 ! 30(1.\100,00 1 
83.569,25 

1 
251.901,92 

50.793,14 
1 .000,00 

129.757,81 
3.000,00 

47.333,15 
75.000,00 1 

500.000 00 
65.989 73 
57.803 97 

149.077,44 
36.314,15 

135.664 76 
8.821,58 

15.000,00 
20.268, 15 
45.000,00 

8.479,32 
300.000,00 

55.213,40 
1 .319.120,20 

450.765 35 
15.100 00 
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ESTAOO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA P«INICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

j RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

CódiQo Especificação 

ARRelatorio_Orcamento_6 

"'"'"" 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS FUNDOS ESPECIAIS 
EXERCÍCIO DE 2025 

,�,, " 
.,, 

RNX> RNX> MJNICIPAl DE SAUDE - FMS 
�'li& :" �= 

Valor Código 
3190130000 
3 1 90130000 
3190130000 
3190130000 
3190930000 
3190930000 
3190930000 
3190930000 
3f90930000 
3f90930000 
3190930000 
3190930000 
3190930000 
3190930000 
3190930000 
3190930000 
3190930000 
3190930000 
3190930000 
3190930000 
3190930000 
3190930000 
3190930000 
3190930000 
3190930000 
3190930000 
3190930000 
3190930000 
3190930000 
3190930000 
3190930000 
3190930000 
3190930000 
3190930000 
3190930000 

�Jç�.µ< -til; ,l<.;; � ;.� � iil• '"' !ti 
Especificação 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
OBRIGACÕES PATRONAIS 
INDENIZACÕES E RESTITUICÕES 
INDENIZACÕES E RESTITUICÕES 
INDENIZA�ÕES E RESTITUIÇÕES 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
INDENIZA�ÔES E RESTITUIÇÕES 
INDENIZA�ÕES E RESTITUIÇÕES 
INDENIZA�ÕES E RESTITUIÇÕES 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
INDENIZAÇÕE� E RESTITUIÇÕES 
INDENIZAÇÕES E RESTITUICÕES 
JNDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
INDENIZAÇÕES E RESITTUIÇÕES 
!NDENIZAÇÕES E RESITTUIÇÕES 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
INDENIZAÇÕES E RESTITUICÕES 
INDENIZAÇÕES E RESTITUICÕES 
INDENIZAÇÕES E RESTITUICÕES 
INDENIZAÇÕES E RESTITUICÕES 
INDENIZAÇÕES E RESTITUICÕES 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
INDENIZAÇÕES E RESITTUIÇÕES 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
INDENIZAÇÕES E RESITTUIÇÕES 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
INDENIZAÇÕES E RESTITUICÕES 
INDENIZACÕES E RESTITUICÕES 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

CONSOLIDADO 

" ;�,.. a< ili '" ;,� "' � rl " .� � -'· . �,,,.� Valor 
387.737,69 

53.870,56 
80.000,00 

297.000,00 
829.360,00 

500,00 
9.800 00 

15.500 00 
5.000,00 

500,00 
1 .000,00 

37.000,00 ' 
1.000,00 
2.000,00 
1.500,00 
5.000,00 

140.000,00 
1.000 00 
2.000,00 

20.000,00 
15.000,00 

1.000,00 
20.000 00 

1.000 00 
100.000 00 
20.000,00 

6.000,00 
25.000,00 
10.000,00 
25.000,00 

5.000,00 
6.000,00 
1.000,00 
s.ooo 00 

24.500,00 
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ESTADO DE .-ro GROSSO 

PREFEITURA ll«JNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº S22, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

� � ... � �"· "ª � -�- � J ra 
Especifi=ação 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS FUNDOS ESPECTAIS 
EXERCÍCIO DE 2025 

RJNDO RJNDO f4JNICIW. DE SAUDE - FMS 
� 1. J " -

Valor Código Especificação 
3190930000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
3190930000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
3!90930000 INDENIZAÇÕES E RESllTUIÇÕES 

� •' 

3190940000 INDENIZAÇÕES E RESTITUICÕES TRABALHISTAS 
31911 3(1()()() OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
319113t.'OOO OBRICACÕES PATRONAIS 
3!�1130000 OBRIGAÇÕ':"S PATRONAIS 
3191130000 QBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
:S191130000 . OBRlGACÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBPJGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGACÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

ARRelator1o_Orcamento_6 

CONSOLIDADO 

Valor 
25.000,00 

S00,00 
soo oo 

s.ooo 00 
130.000 00 
213.181,29 

54.102,79_ 
S04.369,46 

94.546,22 
234.0il,47 
lS0.000,00 
300.000,00 

S.000,00 
300.000,00 

20.000,00 
30.000,00 

2.500,00 
200.000 00 
508.607 21 
160.082 64 

46.727 39 
54.762 70 
30.000 00 

3.000 00 
S8.S02 24 
17.474,98 

18S.287,29 
2S0.653,89 
300.000,00 

60.000,00 
638.348,S4 
854.402,86 

68.442,SO 
27.037 82 

100.840 28 
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ESTADO DE MATO GROS> 
PREFEITURA KJNICIPAL DE BARRA 00 � 

j RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

,_ " !!'-\,. .; ,,. h � .. � �· '" Códiqo Esiiecificação 

1 

ARRelatorio_Orcamento_6 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS FUNDOS ESPECIAIS 
EXERCÍCIO DE 2025 

RJN)() RJN)() ll«JNJCIJW. DE SAl.mE • FMS 
- i!:i. ":;:%\' .. ..,, ;& .• -i'i ' ... ·� 

Valor Código Especificação 
3191130000 OBRIGACÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
319113000C OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRJSAÇÕES PATRONAIS 
33�0410000 CCNTRIBUICÕES 
3350410000 · CONTRIBUIÇÕES 
335043000C . SUBVENCÕES SOCIAIS 
33714\0000 CONTRIBUIÇÕES 
3371410000 CONTRIBUIÇÕES 
3371700000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PUBLICO 
3371700000 RATEJO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PUBLICO 
3371700000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PUBLICO 
3390140000 DIARlAS - CML 
3390140000 DIARIAS - CML 
3390140000 DIARIAS - CML 
3390140000 DIÁRIAS - OVIL 
3390140000 DIÁRIAS - CIVIL 
3390140000 DIÁRIAS - CML 
3390140000 DIÁRIAS - CML 
3390140000 DIÁRIAS - CML 
3390140000 DIÁRIAS - CML 
3390140000 DIÁRIAS - CML 
3390140000 DIÁRIAS - CML 
3390140000 DIARIAS - CML 
3390140000 DIARIAS - CML 
3390140000 DIARIAS - CML 
3390140000 DIARIAS - CML 
3390140000 DIARIAS - CML 
3390140000 DIARIAS - CML 
3390140000 DIARIAS - CML 
3390140000 DIARIAS - CML 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 

l�,:m. MJ°�·�1rças 
l.A.ss."-'--h . 1 . 

CONSOLIDADO 

. ., �· '12, 
Valor 

368.000,00 
70.000,00 

165.536 76 
112.000 00 

87.216,94 
329.623,51 1 
2l0.000,00 

30.000,00 
50.0CO,OO 1 
20.000,00 1 
2C.OOO,ú0 

1 .476.000,00 
589.554,12 

1 .073.214,92 
lG.000,00 1 

200,0U 
500,00 

"l.000,00 
50000 
50000 
500 00 

1 .000 00 
5.000,00 

500 00 
50000 

40.000,00 
750,00 

1.000,00 
500,00 

1.000,00 
1.000,00 

100,00 
184.525,00 

500,00 
15.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA f4JNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

i RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

1 
Rec:eltas .. ""1: .. 
Código Especificação 

-

� 

-

-

>----

ARRelator1o_OrcamentD_6 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS FUNDOS ESPECIAIS 
EXERCÍCIO DE 2025 

RN>O RJN>O foU'GCIJW. DE SAUDE - FMS 
- ' 

Valor Código Especificação 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIA:.. DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATFRIAL DE: CONSUMO 
3390300000 MATERIAL OE CONSUMO 
3390300000 MA TéRIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MA-;cRiAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 

I

C•m
�-

<Ç> 

(Is 
.Ass. 

CONSOLIDADO 

.. ' 
Valor 

1.109.730,00 
10.000,00 

1.000 00 
16.596,00 
10.000,00 

1.087 .000,00 
4.503,00 

100.000,00 
1.300.000 Oú 

1.000,00 1 
250.000,00 

25.700,00 
1.300.000,00 

36.390,00 
20.000,00 
5.000,00 

1.637.001,48 
46.118,01 

329 95 
41.620 00 
20.000 00 
30.000 00 
59.000,00 
53.328 33 
10.000 00 
46.000,00 
50.000,00 
10.000,00 
61.350,00 

2.000.000,00 
5.000,00 

10.000,00 
1.190.888,46 

13.000,00 
10.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA KJNICIPAL DE BARRA 00 GARCAS 

j RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

� t--

1 -
1 - -

ARRelatorio_Orcamento_6 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS FUNDOS ESPEOAIS 
EXERCÍCIO DE 2025 

RHX> RHX> KJNICIPAL DE SAUDE - FMS 
• ..,K ,,, ·::•: liO ,,; � 'ltlt l!I .. , r" <fji·>Íl �"' -

Valor Código Especificação 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
33C.0300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUl\1C 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3�9o300000 MATEilIAL OE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUl\10 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
]390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390320000 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICÃO GRATUIT 
3390320000 MATERIAL BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUKÃO GRATUIT 
3390320000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUJIÃO GRATUIT 
3390320000 MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIIÃO GRATUIT 
3390320000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 
3390320000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 
3390320000 MATERIAL, BEM ou SERVIÇO PARA r.nSTRIBUIÇÃO GRATUIT 
3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FtSICA 
3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

CONSOLIDADO 

.,.. ·»c·ol!l 

806.694,35 
74.730 00 
19.800 00 
10.000,00 
20.000,or 

lS0.000 OG 
50.000,00 1 

1 100.000,00 1 
100.000,00 
478.880,SO 

30.000,00 
58.284,25 

500,00 
50.000,00 

300.000,00 
1.300,00 

50.000 00 
470.000 00 

3.545 34 
175.000 00 

1.000,00 
548.000 00 

50.000,00 
34.929,80 

500,00 
1.000,00 

S00,00 
500,00 
500,00 

5.000,00 
S00,00 
500,00 
500,00 
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ESTADO DE �TO GROSSO 

PREFEITURA � DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

� t:i "' c;'ll", - .\ 
Código tspedf!cação 

E 
-

t===-- · 
-

>----

...._ 

ARRelatorlo_Orcament:o_6 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS FUNDOS ESPECTAIS 
EXERCÍCIO DE 2025 

FUNDO FUNDO f4JNJCDW.. DE SAUDE - FMS 
. ""� . p"' ;, u li u -� .. 

Valor Códiqo Especificação 
1 3390350000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
3390360000. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
339036000<' OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
339036000C OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA 
3390360000 OUTROS SER\IIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
3190360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO� - PESSOA FiSICA --
3390360000 OUTROS SERVI�OS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
3:i90360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERb:IROS - PESSOA FISICA 
3390360000 OUTRO� SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
3390360000 �UTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3390390000 . OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

-1  

CONSOLIDADO 

''tl� ,i'!il " �-G . '"'· 
Valor 

1.000,00 
500,00 

J .000 00 
soo 00 

192.000 00 
15.000 00 

500,00 \ 
500,00 1 500,00 

� 10.000,00 
S00,00 1 
500,00 

5S0.000,00 
S00,00 

127.200,CO 
100,00 

10.000,00 
1.000 00 

30.000 00 
500 00 

250.000 00 
2.350.521 03 

750 00 
3.251.273 47 

92.400 00 
1.083.454,26 

667.768,00 
2.845.511,73 

10.000,00 
80.000,00 
20.000,00 

2.681.009,63 
132.000,00 
297.905 16 

10.000 00 
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ESTADO DE MATO GROS'SO 

PREFEITURA KJNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS · MATO GROSSO 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS FUNDOS ESPECIAIS 
EXERCÍCIO DE 2025 

RN>C> RN>C> KNCIPAl. DE SAUDE • FMS 

Especificação 
3390390000 OUTROS SERVI OS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3390390000 OUTROS SERVI OS DE TERCEIROS - PESSOA JURJDICA 
3390390000 Oí JTROS SERVI OS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
3390390000 OUTROS SERVI OS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 
3390390000 OUTROS SERVI OS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3390390000 OUTROS SERVI-os DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CONSOLIDADO 

Vaíor 
5.000,00 

980.042,S2 
812.970 56 

50.000,00 
5.000 00 

70.100 00 
3390390000 OUTROS SERVI OS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 37 .350 00 

1-------------------- ---------------+-3_390_39000G 
____ O_UTR_OS __ SE_R_VI....;r._o_s_D_E_T_E_R_CE_I_R_O_S_-_PES_SO_A_JU_R�Í_D_ICA _________ 9_7_A_lO_,,o_o_ 1 

3390390000 OUTROS SERvrros DE TERCEIROS PESSOA ·uRÍDICA ' o 000 00 .., 
:z - J .. . I 1 

3390390000 OUTROS. SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 ! 
------- 3!390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 3.000.000,00 

,___ 

-�::;90390000 •)UTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,oc 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 500.000,00 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00 
3J90390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 124.671,67 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 39.000,00 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 6.180,45 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.000,00 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 787.000,00 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000.000,00 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 80.400 00 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.459.266,37 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 9.000.000 00 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURÍDICA 500 00 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 633.665,00 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.000,00 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 116.650,00 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 6.600.000,00 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.000,00 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 54.490,00 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 34 .954,86 
3390410000 CONTRIBUIÇÕES 10.000,00 
3390410000 CONTRIBUIÇÕES 1.000 00 
3390910000 SENTENCAS JUDICIAIS 8.210,40 
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1 

CódiQO 

ESTADO DE �TO � 

PREFEITURA KJNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº S22, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

Especificação 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS FUNDOS ESPECIAIS 
EXERCÍCIO DE 2025 

Valo; Código Especificação 
3390910000 SENTENCAS JUDICIAIS 
3390910000 SENTENÇAS JUDICTAIS 
3390910000 SENTENÇAS JUDICTAIS 
3390910000 SENTENÇAS JUDICTAIS 
3390910000 SENTENÇAS JUDICTAIS 
3390910000 SENTENCAS JUDICTAIS 

CONSOLIDADO 

Valor 
S.000,00 

800,00 
68.000 00 

250.000 00 
10.416,00 

1.000,00 

33Q0920000 DESPESAS DE EXERCfaos ANTERIORES 108.870/00 ---------------1�3_39_0_9-20000 ___ 0_ES_PE_SAS_D_E_EX_E_Ra�·-a-OS_ANT_E_RI_O_R_ES ____________ � soo oo 1 
- --------------·-------------- ----·-�_390920000 DESPESAS DE EXERtiaos ANTERIORES 46!.Bospo--j 

33909:.10000 DESPESAS DE EXERCICTOS ANTERIORES 19.040100 
33909?.0000 DESPESAS DE EXERdCTOS ANTERIORES 200,00 ,__ ___ ·--------------------------------.--·----------r---------------------�-� 3390920000 DESPESftS DE EXERCICTOS ANTERIORES S00,00 
3390920000 DESPESAS DE EXERCICTOS ANTERIORES 7 .063,50 
3390920000 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 200,00 
3390920000 DESPESAS DE EXERCICTOS ANTERIORES 200,00 

f------------------------------�·----1�3_390_9_2oooo ___ D_ES_PE_SAS_D_E_E_XE_R_a_c_I_OS_AN_T_E_R_IO_R_ES ___
_____

_____ 1.000,00 

ARRelatorio_OrcamentD_6 

3390920000 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 400 00 
3390920000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 620 00 
3390930000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 237.720 90 
3390930000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES S0.000 00 
3390930000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00 
3390930000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES SOO 00 
3390930000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 873.8SO 00 
3390930000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES S00100 
3390930000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00 
3390930000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 352.394,S5 
3390930000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 24.013,lS 
3390930000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 
3390930000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.680,00 
3390930000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00 
3390930000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 
3390930000 INDENIZAÇOE5 E RESTITUICOES 101.480,00 
3390930000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES SOO 00 
3390930000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 7.420 00 
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ESTADO DE MATO GR0!8l 

PREFEITURA �CIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

� � �,,_ �11:·�.: ..,�,· 'l$ .... �··�i� <\,-� -� ' lll' � 
Código Especificação 

-

� 

-

-

----

Total Receitas: 

ARRelatorio_OrcamentD_6 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS FUNDOS ESPECIAIS 
EXERCÍCIO DE 2025 

RN>O RJN>O llotJNICllW. DE SAUDE • FMS 
" "' !l'i. ·' � ... '"li!· ... 

,,, ·� -� 
Valor Código Especificação 

3390930000 INDENIZAÇÕES F. RESTITUií,ÕES 
33909:IDOOO INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
4490S10000 OBRAS E INSTAlACÕE� 
4490Sl0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4490510000 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4490510000 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4490510000 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4490S10000 OBRAS E INSTALA�ÕE5 
44905�0000 OBRAS E INSTALACÕ!'.:S 
4490510000 OBRAS E INSTA!.AÇÕES 
4490510000 OBRAS :: INSTALAÇÕES 
4490520000 EQt.JIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENT!: 
4490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
449052000C EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4490S20000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4490S20000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4490610000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

125.863.478 41 Total Desoesas: 

"' o ''"' 

CONSOLIDADO 

"' .. . -�· � .. 
Valor 

200,00 
8.591,20 

25.000,00 
500.000 00 

1 .000;00 ' 

40.184,85

--1.000,oo=:j 

1.000,00 : 
2'>.000.00 1 

1 .000,0C � 
10.000,00 = 1 .000,00 ; 

2.930,00 
1.000,00 J 

125.000,0C 1 
1.000,00 

37.745,10 
40.000,00 

200.000,00 1 
1.000 00 
1.000 00 

25.000 00 
1.000,00 
1.000 00 

123.140.032 53 
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ESTADO DE "'TO GROSSO 

PREFEITURA MNCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

j RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

Rec.eitas ·-;r.�r1, "' -" . "?! -, 
Códi90 Especificação 
1321010103000 REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCARIOS DE RECURSOS D 
1716500102000 PROTEÇÃO SOCIAL BÁsICA 
1716500103000 IGD - PBF (PROGRAMA BOLSA FAMÍLiA) 
1716500104000 AUXILJO AO ENFRENTAMENTO DA COVID 19 
171650010SOOO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA SUAS 
1716500107000 PROTECÃO SCCIAL ESPECIAL DE MÉ�IA COMPLEXIDADE 
1716500112000 INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS-IGD 
1729510103000 TRANSFERENCIAS DE ESTADOS DESTINADAS Á ASSISTÉNO 
1729510t04000 TRANSFERENCJl\S DE ES'1-AOOS DESTINADl\5 Á .l\SS!STÊNO 
1729510105000 TRANSFERENOAS DE ESTADOS DESTINADAS /.. ASSlillNCI 
1759990101000 CONTRAPARTIDA ABRIGO TEMPORARIO- TORIXOREU 
2414990105000 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFE�NCIA EM ASSISTÊNOA 

ARRelatorlo_Orcamento_6 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS FUNDOS ESPECIAIS 
EXERCÍCIO DE 2025 

RJNDO RJNDO M.JU:llllM. DE AS5ISTV«lA SOCIAL 

Valor Código Especificação 
78.000,00 3190040000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DmRMINADO 

350.000,00 3190040000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
90.550 00 3190040000 CONTRATACÃO POR TEMPO DmRMINADO 
10.000,00 3190040000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DmRMINADO 

225.000 00 3190040000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DmRMINAOO 
200.000.00 3190040000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

24.070 91 3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL OVIL 
200.000 00 3190110000 VENOMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
164.250.00 3190110000 VENOMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
364.250,00 3190!10000 VENOMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES'.>OAL CML 

1.000,00 3190110000 VENOMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
49.500,00 319011 ()()()() VENOMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 

3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3190930000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
3190930000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
3190940000 INDENIZAÇÕES E RESTITUICÕES TRABALHISTAS 
3190940000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
3190940000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
3190940000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGACÕES PATRONAIS 
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3390140000 DIARIAS - CML 
3390140000 DIÁRIAS - CML 
3390140000 DIARIAS - CML 
3390140000 DlARIAS - CML 
3390140000 DIÁRIAS - CIVIL 

CONSOLIDADO 

- . .  
Valor 

10.000,00 
10.000,00 
10.000 00 

1.000 00 
10.000 00 
10.000 00 
10.000 00 
10.000,00 
10.000,00 __J 

1.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
3.000,00 
3.000,00 
3.000,00 
3.000,00 
!.000,00 
3.000 00 
1.000 00 
1.000 00 
1.000 00 
1.000 00 
1.000 00 
1.000 00 
3.000 00 
3.000,00 
3.000,00 
1.000,00 
3.000,00 
3.000,00 
1.000,00 
3.000,00 
3.000,00 
2.000 00 
5.000 00 

Página: 16/ 27 



ESTADO DE ,,_TO GROSSO 

PREFEITURA � DE BARRA 00 GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

Reaibs " . . "' - � .. ., �"' ' 
CÓCiQo Especificação 

-

t= 
� 1------.-· 

ARRelatorlo_OrcamentD_6 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS FUNDOS ESPECIAIS 
EXERCÍCIO DE 2025 

RJNX> RHX> t4JNDPAL DE A95ISnNCJA SOCIAL 
- u -... ,. a 

Valor Código Especificação 
3390140000 DIARIAS -CML 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
33::10300000 MATERIAL ::>E CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 

l 3390
30000C MftTERIAt. DE CONSUMO 

. MATERIAL DE CONSUMO 3390300000 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3:i90300000 MATERIA:.. DE CONSUM:J 
33903000GO MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3:90300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390320000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 
3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
3390360000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
3390390000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3390390000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
3390920000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
3390920000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

CONSOLIDADO 

�""" dJ1 u •• 
Valor 

1.000,00 
1.000,00 
3.000 00 
3.000 00 

90.000 00 
10.000 00 1 

3.0CO 00 
1 .000,00 
3:000 00 -

60.000,0CJ 
1.000,00 

50.000,00 
127.620,91 1 

70.000,00 
1.000,00 

50.000,00 
378.000,00 1 

1.000 oc 
2.000 00 

20.000 00 
1.000 00 
2.000 00 
3.000 00 

60.000 00 
50.000 00 
30.000,00 

2.000,00 
1.000,00 

40.000,00 
30.000,00 
20.000,00 
75.000,00 

1.000,00 
1 .000 00 
1.000 00 
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ESTADO DE MATO CHlSSO 
PREFEITURA �AI. DE BARRA DO GARCA5 

i RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

-

C.ódiao 

1 

. -

� 

� 

�·-··· � .; < .1•. '" "' . ....., -.,,. 
·Espetificação 

-

., 
� 

1 Total Receitas: 

ARRelatorio_OrcamentD_6 

í:i ·� �·� li ·., .,•Ili·� .. : !ili! .•. " ' ·� 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS FUNDOS ESPECIAIS 
EXERCÍCIO DE 2025 

RJNDO RN>O KJNX:IPAl. DE ASSlSTENCIA SOCIAL 

·!fu'· .,)li �· �1.De!p@ ' � •• \'ref ,.. '"' Valor 1 Cód1çio Especificação 
' 3390920000 DESPESAS DE E:.XEROCIOS ANTERIORES 

339()920000 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
33909i.OOOO DESl'ESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
3390920000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
33909300oo INDENIZACÕES E RESTITUICÕES 
3390930000 !N;:>ENIZl'.ÇÕES E RESTITUIÇÕES 
3390')30000 - !NDENIZAÇÕ�S f RESTITUIÇÕES 
3390930000 INDENIZAÇÕES E RESffiUIÇÕES 
3�931i:JOO INDEN�Z/\�ES E RESTITUIÇÕES 
�::J90930000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
4490510000 OBRAS E INSíALACÕES 
4490520000 EÇUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.756.621i,91 Total Despesas: 

,. -�� 

cam. 1..1r. a. c:.;rç' 1\ 
Is 3 L{ I Ass�-

CONSOLIDADO 

.• "i li �""' ;f .. � 
Valor 

1.000,00 
S00,00 

1.0()(),00 
1.000,00 
1.0()(),00 
1.000 00 
1.000!00 

500,00 � 1.000,00 
1.000,00 1 

400.000,00 1 1.000,00 
1.756.620,91 1 
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i 

�'"'" 
Códice 

ESTADO DE MATO GROS50 

PREFEITURA f4JNICP.Al. DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

. ..,.,___,. -�"' ldf � .;,l.'11 .. . JEI ,., , 
Especificação 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS FUNDOS ESPECIAIS 
EXERCÍCIO DE 2025 

FUN>O RN>O f4JNICIPAl. DE ESPORTE DE BARRA DO GARCAS � 
�-� ... � ·-� �" � , "' 

Valor Código Especificação 
1911010109000 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPEOFICA 11.800,00 3350410000 CONTRIBUIÇÕES 

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 

" ., . �; ·� lei� ,,.,, 

3390310000 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICAS CIENTIFICAS DESPO 
3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS.- PESSOA FÍSICA 

Total Receitas: 11.800 00 Toté'I Despesas: 
-

ARRelatorio_OrcamentD_6 

Cam. Mun. B. (".1rç • 1 (Is ÂJ::J 1 
,Ass4- J 

CONSOLIDADO 

!? ""''''""· 11'"�·� •: " ;;. .. l:l-
Valor 

2.000,00 
5.000,00 

200 00 
4.600 00 

1 1.800,00 ' 
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1 

ESTAOO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA P4JNlCIPAl. DE BARRA DO GARCAS 

1 RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS FUNDOS ESPECIAIS 
EXERCÍCIO DE 2025 

RJNX> FUNDO N.ftlCllW.. DOS DlREITOS DA CRIANCA E DO ADOl..ESCENn DO � DE BARRA DO GARCAS - MT 
"Receitas "' :,l'l � lf 'il" ·.lf"' .. �·-l· ' 1;11 il:'I �- bl, - - '" ,. . 

· ; :-''e,-� ·"' "' �- "' 
Código Especificação Valor Código Especificação 
!i41990102000 TRANSF. DE INSffiUIÇÕES PRIVADl\S FUNCRIANÇA 23.000,00 3390140000 DIAR� - CML 
1759990101000 CONTRAPARTIDA ABRIGO TEM'POR,ARIO- TORIXOREU 26.900,00 3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
4490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Total Receitas: 49.900,00 Total Despesas: 

ARRelatorio_Orcamento_6 

CONSOLIDADO 

' . 

Valor 
10.000,00 

7.000,00 
7.000,00 

10.000 00 
7.000,00 
8.500 00 

49.SOO,OO 
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ESTADO DE MATO � 

PREFEITIJRA f4JNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

j RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS FUNDOS ESPECIAIS 
EXERCÍCIO DE 2025 

FUNX> FUNX> MUNICJPilU. DE ASSlST'ENCIA /ID lDOSO DO l'«JNllClPIO DE BARRA DO GARCAS 
� "' ; � ;ll ·�Ili�" - � <1 ;<; '" "' ?'IP r,. ;,.. '" '·" ' � " .. ·� .. n "' '"' '" 
CódiQo Especificação Valor Código Espeáficação 
1741990101000 TRANSF. DE !NSmUIÇÕ!:S PRIVADAS FUNDO MUNICI!lAL D 220.000,00 3390140000 DIARIAS - CML 
2999990200000 OUTRAS R.ECEJTAS DE CAPITAL (CASA DO IDOSO) 10.000,00 3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 

33903roooo MATERIAL DE CONSUMO 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

' 3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

1 Total Receitas: 
4490520000 EÇUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

230.000.00 Total Despesa!': 

ARRelatorlo_Orcamento_6 

.:i:. ' 

CONSOLIDADO 

l!ll. 

Página: 

w"'! ..,i:i' 
Valor 

15.000,00 1 
90.000,00 1 

1 
10.0úC,OO 

-1 60.000 00 
15.00G 00 
40.000100 _J 

230.000,00 J 

2 1 /  27 



j 

.hrw!bc �· 
Códiao 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA P«JNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS FUNDOS ESPECIAIS 
EXERCÍCIO DE 2025 

FlHX> RJN>O KJNDPAL DE DESEN\IOL�O RUW. - RM>ER 
� a�� ri .. fk - "'i " ,. .•. - - !':! 

Especificação Valor Código Especificação 
1122010108000 TA.'<AS PELA PRESTACÃO DE SERVJCO POR HORAS MAQUINA 215.000,00 3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 

- .. ""' í1' 

3390390000 OUTROS SERVlCOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
4490510000 OBRAS E INSTALACÕES 

Total Receitas: 215.000 00 Total Despesas: 

ARRelatorio_Orcamento_6 

CONSOLIDADO 

.. 'h " � '"� 
Valor 

100.000,00 
100.000,00 

15.000,00 
215.000,00 
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i 

� 
CódiQO 

ESTAOO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

'"7'�'�.; ,'" ;ii�j;li �·' ., d il!' · ' '11<1 "' 
Especificação 

PLANO DE APLICAÇÃO OOS FUNDOS ESPECIAIS 
EXERCÍCIO DE 2025 

RNX> RJNDO '4JNJCJPJU DE TURlSMO DE BARRA DO GAACAS 
Ili "" • o!ll bll 

Valor Código Especificação 
li 

199S992 l01000 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - PRINCIPAL �AGUA Çi.JENT 220.000,JO 3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 

•;,.. ' .,,, � OI ·' 

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

�otal Receitas: 

ARRelator1o_Orcamento_6 

no.ooo oo 
4490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Total Despesas: 

CONSOLIDAOO 

'-· · 
"' .. p 

Valor 
20.000,00 

100.000,00 
100.000,00 
220.000,00 
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ESTADO DE MATO � 

PREFEIT\JRA �AI. DE BARRA DO GARCAS 

i RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS FUNDOS ESPECIAIS 
EXERCÍCIO DE 2025 

FUNDO RJN>E<X>N • FUNDO t4..:DW.. DE DEFESA 00 CONSUMIDOR 

Código E5recifir.ação 
1911010102000 MU;..TAS PREVISTAS EM LEI DESTINADA AO PROCON- PRlNC 
1911040100000 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA DOS DI 
J.911040200000 MULTAS PRéVlSTAS N.A. L�GISLAÇÃO SOBRE DEFESA DOS OI 
1911040200000 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA DOS OI 
191104030000(1 MULTAS PR..S:VISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA DOS DI 
191104CY.·OOOOC MULTAS PREVISTAS NA LEGISLACÃ() SOBRE DEFESA DOS 01 
Total Receitas: -· 

ARRelatorio_OrcamentD_6 

í<I ' • � "! ·�,, . • i;:, .. ' � ' > 
Valor 

184.500,00 
161.000,00 

7.500,00 
5.000 00 

35.!JOO,OO 
7.000,00 

400.000,00 

Códígo Especificação 
3390140000 DIARIAS - CML 
3390300000 MAT!;:RIAL DE CONSUMO 
3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
4490S20000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

l 1otal DespesaS: 

CONSOLIDADO 

.. " �' Valor 1 
20.000,00 J 

120.000,00 
60.000 00 

100.000 00 
100.000,00 

4C0.000,00 1 
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ESTADO DE MllTO GROSSO 

PREFEITURA KJNICIPAL DE BARRA DO �  

i RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS FUNDOS ESPECIAIS 
EXERCÍCIO DE 2oi.s 

RJN>O RHX> � DO  MD> AMBIENTE DE BARRA DO GARÇAS 
� h �'"" .. a �� '"' ,·, �. �- �' i::I 5t ..... , ';;.,,·' ., '''·º rj! "  !li. .. '" ��-
Códiac Especificação Valor Código Especificação 
112104010000ú TAXA DE CONTROLE E FISCAUZACÃO A:-1BIENTAL - PRlNCIP 593.000,00 33S0410000 CONTRIBUIÇÕES 
1 121040200000 TAXA DE CONTROLE E F.ISCAUZAÇÃO AMBIENTAL - MULTAS 1.500,00 3390300000 MATERIAL DE CONSUMO -
112104020000(' TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - MULTAS 500 00 339031()000 !>REMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICAS CIENTIFICAS, DESPO 

3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

- 4490520000 �I?AMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Total Receitas: 595.000,00 Total Despesa!.: 

ARRelatorio_Orcamento_6 

CONSOLIDADO 

.,. r;ll, .• il .. ,, !li 
Valor 

250.000,00 
100.000,00 

. 20.000,00 1 
15.000 00 

110.000 00 
100.000,00 1 

., 595.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA KJNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

1 RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

Recdtl!s� .. '"' "" "' ;,; ,, " P!i " ·�-
c.ódiqo Especificação 
1911010109000 MULTAS PREVISTAS EM �GISLAÇÂO ESPECIFICA 

Total Receitas: 

ARRelatorio_Orc.amentD_6 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS FUNDOS ESPECIAIS 
EXERCÍCIO DE 2025 

RH>O RH>O � DE  OJLT\JRA DE BARRA DO GAAl;AS 
.. :'ii - ·� ,,,, "' ,.. 

Valor Código Especificação 
25.000,00 3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 

3390310000 PREMIAÇÕES CUL TUIW.S, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, DESPO 
3390360000 OUTROS SERVIÇOS DF. TERCEIROS - PESSOA FISICA 
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3390410000 CONTRIBUIÇÕES 
339048000C OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 

25.000 00 Total Despesas: 

CONSOLIDADO 

ri:' IH ,,,, llil 1:1' ., 
Valor 

7.000,00 
7.000,00 
1.000 00 
7.000 00 
2.000 00 
1.000 00 

25.000 00 
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CNP�: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com 

lcam. Mun. B. r-�r� l 
l �,s� J !.f>.ss�. 

Rua Carajás. n• 522. Centro 
Barn do Garças/MT 



i 

CÓDIGO 

04.121.0113.1052 

04.121.0113.llBS 

04.121.0113.2107 

04.121.0113.2275 

04.121.0113.2402 

04.122.0101.1003 

04.122.0101.1225 

1 04.122.010� .2004 

04.122.010�.2158 

1 04.122.0101.21133 

04.122.0101.2391 

04.122.0102.1182 

04.122.0102.1183 

04.122.0102.1184 

04.122.0102.2206 

04.122.0102.2372 

04.122.0102.2375 

04.122.0113.2379 

04.123.0103.1006 

04.123.0103.1192 

04.123.0103.2006 

04.124.0101.2005 

04.125.0126.1098 

04.125.0126.2147 

04.125.0126.2148 

04.125.0126.2182 

04.128.0102.1008 

04.128.0102.2008 

ESTADO DE MATO CH>SSO 

PREFEITURA KJNlCPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA r.ARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

PROGRAMA ANUAL DE TRABALHO DO GOVERNO EM TERMOS DE REALIZAÇÕES DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EXERCÍCIO DE 2025 

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

ESPEOFir.AÇÃO OBRAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

EQUIP E MAT PERMANENTE PLANE.JAM!:NTO. 0,0(1 20.000,00 

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA o,oo l.000,00 

MANUT DESENV DO PLANEJAMENTO 0,00 1.516.000,00. 

PROG. MAIS 6G-RUMO A UMA NOVA HISTORIA- REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 0,00 1.000.000,00 

1 MANiJTENÇÃO DE AÇÕES DE PROPOSTA A EMENDAS IMPOSrTIVAS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 100.000,00 3.300.000,00 

AQUISIÇÃO EQUIPAMENTO E MATERIAIS PERMANcNTES º·ºº 25.000,00 

OBRA DE RéFORMA E READEQUAÇÃO DO l'REDIO DO GABINETE :)() PREFEITO 600.000,CO 0,00 

MA�UTENÇÃO DfSEf<jVOLVIMENTO ATMDADE5 0,00 

J 
. 3.21.1.500,00 

VERBA INDENIZATÓRIA AllVIDADES POLICIAIS MILITARES 0,00 30.500,00 

MANUTENÇÃO E DESENV. P.A.D 0,00 261.500,00 

REVITALIZAÇÃO DA RECEPÇÃO E GABINETE DO PREFEITO 0,00 10.000,00 

CONSTRUÇÃO DO ARQUIVO MUNICIPAL 10.000,00 0,00 

REESTRUTURAÇÃO ORGANIZACIONAL ADMINISTRATIVA MUNICIPAL 0,00 1.000,00 

IMPLANTAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO PONTO ELETRÔNICO MUNICIPAL 0,00 1.000,00 

MANUT. DE SIST.INTEGRAOO DE EXEC. ORÇAMENT. ADM. FINANCEIRA E CONTROLE 0,00 1.300.000,00 

MANUTENÇÃO DO ARQUIVO MUNICIPAL 0,00 1.000,00 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PATRIMÔNIO PUBLICO 0,00 6.000,00 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO CONSELHOS MUNICIPAIS 0,00 10.000,00 

AQUIS EQUIP MAT PERM FINANÇAS 0,00 700.000,00 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 1.500.000,00 0,00 

MANUTENÇÃO ATIV FINANÇAS 0,00 7.281.479,21 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CONTROLADORIA INTERNA 0,00 1.000,00 

EQUIP MAT PERMANENTE PROCURADORIA 0,00 150.000,00 

MANUT DESENV ATIVID PROCURADORIA 0,00 2.362.500,00 

PAGAM DEMANDAS JUDICIAIS E PRECATÓRIOS 0,00 4.000.000,00 

MANUTENÇÃO E DESENV. PROCON 0,00 275.000,00 

AQUJS EQUIP MAT PERMANENTE º·ºº 1.000,00 

MANUTENÇÃO DESENV ATIVIDADES SEC ADMIN 0,00 2.327.000,00 

ARRelatorlo_Orcamento-5 

TOTAL 

20.000,00 

1.000,00 

1.516.000,00 

1.000.000,00 

3.400.000,00 

25.000,00 

60C.OOO,OG 

3.211 .500,00 

30.50C,00 

261.500,00 

10.000,00 

10.000,00 

1.000,00 

1 .000,00 

1.300 .000,00 

1.000,00 

6.000,00 

10.000,00 

700.000,00 

1.500.000,00 

7 .281.479,21 

1 .000,00 

150.000,00 

2.362.500,00 

4.000.000,00 

275.000,00 

1.000,00 

2.327 .000,00 
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ESTAOO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA f4JNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

PROGRAMA ANUAL DE TRABALHO DO GOVERNO EM TERMOS DE REALIZAÇÕES DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EXERCÍCIO DE 2025 

- ORÇAMENTO ASCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

CÓDIGO ESPEOFICAÇÃO OBRAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

C'l.128.0102.2009 

1 

ENCARGOS COM PASEP (1% REC 9RUTA) 0,00 3.800.000,QIJ 

04.128.01 'J2.2184 REAL!Z.A.ÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 0,00 50.000,00 

04.128.0102.2185 l�ÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE 0,00 l .000,00 

64.422.0126.2260 MANUTENÇÃO DO RJNDO MUNICIPAL DO DIREITO DO CONSUMI::>OR 0,00 300.000,00 

04.452.0125.1l56 OORAS E REFORMA DA SEDE DA SECR...9'ARIA MUNICIPA:.. DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICO 500.000,00 0,()(l 1 05.153.0102.2012 MANUTENÇÃO ATIV. JUNTA SERV. MILITAI\ 0,00 5.000,00 

1 08.1i2.0128.1054 é:QUIP MAT PERMANENTE AÇÃO SOCIAL 0,00 1.00C,00 

1 o&.122.012a.21oe MANúT E DESENV SEC AÇÃO SOCIAL O,O:J 

1 
1.360.393,00 

1 06.:.!'11.0129.2!09 MANUT PROGRAMAS ASSIST IDOSG 0,00 1.000,00 

08.241.0129.2213 VIABILIDADE PROG. BÁSICA ASSIST. IDOSO 0,00 40.000,00 1 08.241.0130.2211 MANUTENÇÃO ASSIST. MÉDIA AO IDOSO 0,00 1.000,00 

1 08.241.0130.2214 VIABILIDAOE PROG. MÉDIA ASSIST. IDOSO 0,00 5.000,00 

08.241.0131.1100 C.ONST ABRIGO INST LONGA PERM IDOSO ILPPI CASA LARES C/ADEQ. PNE 500,00 0,00 

08.241.0131.2212 MAl�:.JTENÇÃO ASSIST. ALTA AO IDOSO 0,00 1.000,00 

08.241.0131.2215 VIABILIDADE PROG. ALTA ASSIST. IDOSO 0,00 2.000 ,ao 

08.241.0132.1199 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO P/ DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES VOLTADAS AO IDOSO 0,00 40.000,00 

08.241.0132.2120 OPERAOONAUZAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 0,00 25.000,00 

08.241.0132.2268 DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES VOLTADAS AO IDOSO 0,00 165.000,00 

08.242.0129.1057 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE APOIO A MULHER 500,00 0,00 

08.242.0129.2110 MANUT PROG PORTADOR DEFIO�NCIA 0,00 500,00 

08.242.0130.2208 MANUTENÇÃO ASSISTÊNCIA PORTADOR DE DEFICIÊNOA 0,00 500,00 

08.242.0131.2117 VIABIL PROG PROJ ESPEC PORTADOR DEFICIÊNCIA 0,00 2.000,00 

08.243.0129.1249 OPERACIONALIZAÇÃO DE CONVÊNIO PARA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DO SER FAMILIA 20.500,00 0,00 

08.243.0129.2114 MANUT PROGRAMAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES 0,00 1.251.700,00 

08.243.0129.2216 VIABILIDADE PROG. BÁSICA ASSIST. CRIANÇA E ADOLESCENTE 0,00 118.000,00 

08.243.0130.2112 MANUT DESENV CONSELHO TUTELAR 0,00 497.100,00 

08.243.0130.2209 MANUTENÇÃO ASSIST. DE MÉDIA A CRIANÇAS E ADOLESCENTE 0,00 1.000,00 

08.243.0130.2217 VIABILIDADE PROG. MÉDIA ASSIST. CRIANÇA E ADOLESCENTE 0,00 115.000,00 
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TOTAL 

3.800.000,00 

50.000,00 

1 .000,00 

300.000,00 

1 500.000,00 

5.000,00 1 
1.000,00 

1.360.393,00 

1.000,00 

40.00C,OO 

1.000,00 

5.(l()Q,00 

500,00 

1.000,00 

2.000,00 

40.000,00 

25.000,00 

165.000,00 

500,00 

500,00 

500,00 

2.000,00 

20.500,00 

1.251.700,00 

118.000,00 

497.100,00 

1 .000,00 

115.000,00 
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ESTADO DE .-ro GROSSO 

PREFEIT\JRA f4JNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA 00 GARÇAS - MATO GROSSO 

PROGRAMA ANUAL DE TRABALHO DO GOVERNO EM TERMOS DE REALIZAÇÕES DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EXERCÍCIO DE 2025 

- ORÇAMENTO FISCAL • SEGURIDADE SOCIAL • INVESTIMENTOS • 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OBRAS . PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

08.243.0131.1055 1 CONSTRUÇÃ� E REf ABRIGO CRIANÇA ADOLESCENTE C/ADEQ. PNE 1.000,00 0,00 

08.243.0131.2210 1 MANUTENÇÃO ASSIST. ALTA A CRIANÇA E ADOLESCENTE 0,00 869.000,00 

(18.243.0131.2218 VIABILIDADE PRCXi. ALTA ASSI5T. CRIANÇA E AOOLESCENTE 0,00 208.620,91 

08.243.0132.1239 OPERACIONALIZAÇÃO 00 FUNDO MUNIOPAL DA CRIANÇA E AOOLESCENTE EM AQUISIÇÃO DE EQUIPAME 0,00 8.500,00 

OS.243.0132.21! 1 úPERAClONALlZAÇÃO 00 FUNDO MUNICIPAL DA CRIAl'IÇA E ADOLESCEt,'TE 0,00 '27.000,00 

06.243.0132.2121 1 MANUT DESEV ATI C:ONS MUNIC CRIANÇA AOOLESCENTE 0,00 14.000,00 

08.244.009Ç.235Çl ! AÇ.ÕES SOCIOASSISTÊNCIAIS DE PROTEÇÃC BÁSJCA 0,00 3.000,CQ 

OA.244.0099.2360 AÇÕES SOCIOASSISTÊNCIAIS DE MÉDIA E ALTA COMPLFXIOADE 0,00 J.000,00 1 08.244.0099.2361 AÇÕES SOCIOASSISTÊNOAl5 DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO o.oo 1 .000,00 

OS.244.0099.2362 AÇÕES DE ENFRENTAMEN10 COVID-19 EQUJF. PROTEÇÃO INDIVIDUAL 0,00 3.000,00 

1 08.244.0129.1055 AQUIS EQUIP AÇÃO SOCIAL 0,00 10.000,00 

08.244.0!29.1107 AQ EQUIP E MATERJAL PERMANENTE 0,00 1.000,00 

08.24•t0129.1194 OBRAS Df REFORMA DO CENTRO DE REFERENOA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 400.000,00 0,00 

08.244.0129.2115 MANUT PROGRAMAS ASSIST COMUNITÁRIA 0,00 597.500,00 

08.244.0129.2175 8ENEFÍOOS EVENTUAIS o,oo 10.000,00 

08.244.0129.2179 BENEFÍOOS EVENTUAIS FEAS 0,00 378.000,00 

08.244.0129.2219 VIABJLIDADE PROG. BÁSICAASSIST. COMUNITARIA 0,00 143.000,00 

08.244.0129.2276 PROGRAMA MAIS BG-RUMO A UMA NOVA HISTORIA- BENEFÍCIOS EVENTUAIS 0,00 50.000,00 

08.244.0129.2363 MANUT. DE AÇÕES DE ATIV. COFINANCIADAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL- FEAS - PROTEÇÃO BASICA 0,00 120.000,00 

08.244.0130.2207 MANUTENÇÃO ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA º·ºº 612.000,00 

08.244.0130.2220 VIABILIDADE PROG. MÉDIA ASSIST. COMUNITARIA 0,00 132.000,00 

08.244.0130.2364 MANUT. DE AÇÕES DE ATIV. COFINANOAOAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL- FEAS - PROTEÇÃO ESP. MEDIA CC 0,00 80.000,00 

08.244.0131.2113 TRANSFERÊNCIA A INSTITUIÇÕES FILANTRÓPICAS 0,00 500,00 

08.244.0131.2221 VIABILIDADE PROG. ALTA ASSIST. COMUNITARIA 0,00 201.000,00 

08.244.0131.2365 MANUT. DE AÇÕES DE ATIV. COFINANOAOAS DA ASSISTÊNCIA SOOAL- FEAS - PROTEÇÃO ESP. ALTA cm 0,00 150.500,00 

08.244.0131.2366 MANUTENÇÃO A ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 0,00 1.000,00 

08.244.0131.2435 MANUTENÇÃO ASSIST. ALTA A DA CASA DE PASSAGEM º·ºº 488.000,00 

08.244.0132.2178 MANUTENÇÃO CONSELHO MUNIOPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 1.000,00 

ARRelatorlo_Orcamento-5 

ICam. Mu? B. G.1rÇ? 

1'"!5 '.b Ass4 _ 

TOTAL 

1.000,00 

869.000,00 

208.620,91 

8.500,00 

27.000,00 

14.000,00 

J.OOG,UO 

3.000,00 

1 .000,00 

3.000,00 1 
10.000,0<! 

1.000,00 

400.000,00 1 
597.500,00 

10.000,00 

378.000,00 

143.000,00 

50.000,00 

120.000,00 

612.000,00 

132.000,00 

80.000,00 

500,00 

201.000,00 

150.500,00 

1 .000,00 

488.000,00 

1 .000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA flolJNICPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

PROGRAMA ANUAL DE TRABALHO DO GOVERNO EM TERMOS DE REALIZAÇÕES DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EXERÓCIO DE 2025 

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOOAL - INVESTIMENTOS -

CÓDIGO ESPEOFICAÇÃO OBRAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1 08.244.0132.2441 OPERACI0NALIZAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 0,00 5.000,00 

08.244.0132.2442 OPERAOONALIZAÇÃO DO CONSELLHO MUNIOPAL DOS DIRETOS DA MULHER 0,00 5.000,00 

08.244.0132.2443 OPERAClONAUZAÇÃO DO CON5ELLHO MUNIOPAL CONSELHO MUNICIPAL 0,0() 5.000,00 

08.244.0132.2444 OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL CONSELHO MUNICIPAL 0,00 5.000,00 

08.2.44.0132 .2445 OPERAClONALIZAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 0,00 5.000,00 

08.244.0132.2� OPERAOONAL17AÇÃO DO CONSELHO MUNIOPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 0,00 5.000,00 

10.122.0106.�032 A(.!:JISIÇÃO EQUIPAMENTOS E �AT PERMANENTE 0,00 1.000,00 

1 10.122 .0106.1033 1 AQUISIÇÃO DE I,..Ô'IEIS 1 0,00 1.000;00 

10.122 .0106.1034 1 CONST E .AMPL GESTÃO SUS C/AOEQ. PNE , r  1.000,00 0,00 

10.122.0106.2049 MANUT AT!VIDADE SAÚDE 0,00 8.316.739,63 

10.122.0106.2050 MANUT DESENV ATII/ CENiRAL DE REGULARIZAÇÃO 0,00 2.114.938,63 

10.122.0106.2051 MANUT. DO CONS MUNICJPAL DE SAÚDE 0,00 15.000,00 

10.122.0106.2072 QUALIFICAÇÃO IMPLANTAÇÃO AÇÕES GESTÁO DO SUS 0,00 13.000,00 

10.1?.2.0106.2188 MANUTENÇÃO DA CENTRAL DE ABASTEOMENTO FARMACÊUTICO-CAF 0,00 805.546,45 

10.122.0106.2437 OPERACIONALIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS ESTADOS, AO DISTRITO FEDEF 0,00 2.500.000,00 

10.301.0107 .1035 AQUIS EQUIPAM E MAT PERMANENTE 0,00 2.930,00 

10 .301.0107 .1036 CONST AMPL ATENÇÃO BÁSICA C/ADEQ. PNE 1.000,00 0,00 

10.301.0107.1042 AQUIS EQUIP E MAT PERM ATENC BÁSICA 0,00 40.000,00 

10.301.0107.1043 CONSTRUÇÃO E AMPU ATEN BÁSICA C/ADEQ. PNE 535.000,00 0,00 

10.301.0107.1101 AQUIS. EQUIP MAT PERM ATENÇÃO BÁSICA 0,00 1.000,00 

10.301.0107.2052 MANUT E ENCARGOS COM PSF 0,00 4.319.307,89 

10.301.0107 .2053 MANTU ENC PROGRAMA SAÚDE BUCAL 0,00 667.230,00 

10.301.0107.2055 MANUTENÇÃO E ENCARGOS PACS - PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 0,00 1.113.998,89 

10.301.0107.2073 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM PSPS 0,00 7.105.287,25 

10.301.0107.2074 MANUTENÇÃO E ENCARGOS PROGRAMA SAÚDE BUCAL 0,00 898.132,21 

10.301.0107.2076 MANUTENÇÃO E ENCARGOS PACS - PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 0,00 3.796.580,54 

10.301.0107 .2092 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM PSF'S 0,00 1.043.500,00 

10.301.0107.2093 MANUTENÇÃO E ENCARGOS PROGRAMA SAÚDE BUCAL 0,00 350.500,00 
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TOTAL 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

1.000,00 

1.0CO,OC 

1.000,00 

8.316.739,63 

2.114.938,63 

15.000,00 

13.000,00 

805.546,45 

2.500.000,00 

2.930,00 

1.000,00 

40.000,00 

535.000,00 

1 .000,00 

4.319.307,89 

667.230,00 

1.113.998,89 

7.105.287,25 

898.132,21 

3.796.580,54 

1.043.500,00 

350.500,00 
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ESTADO DE MllTO � 

PREFBTURA ll«JNICIPAL DE BARRA 00 GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

PROGRAMA ANUAL DE TRABALHO DO GOVERNO EM TERMOS DE REALIZAÇÕES DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EXERCÍCIO DE 2025 

- ORÇAMENTO FISCAL • SEGURIDADE SOOAL - INV�STIMENTOS -
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

-�--�--,-��������....-��������..---�������� PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
!CJ.301.0107 .2189 

10.301.0107 .2280 

. io.3!H.o:o7.240l 1 10.301.0107 .2436 

1 10.302.0099.2190 

10.?02.0099.2�3í 

1 10.30�.009�.2382 

i tC;.30�.01oe.1037 

10.302.0108.1038 

10.3il2.0106.1044 

10.3(.2.0108.1045 

1 10.307..0108 . 1102 

1 10.302.0108.1103 

10.302.0108.1129 

10.302.0108.1193 

10 .302.0108.2056 

10.302.0108.2057 

10.302.0108.2058 

10.302.0108.2059 

10.302.0108.2060 

10.302.0108.2061 

10.302.0108.2062 

10.302.0108.2063 

10.302.0108.2064 

10.302.0108.2065 

10.302.0108.2066 

10.302.0108.2067 

10.302.0108.2077 
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MANUT. DE AÇÕES DE rncRENTAMENTO 1-.. RISCÇlS DE SAÚD!: �ÚBLICA 1 MANlffENÇÃO Dé AÇÕF.S DE PROPOSTA A EMENDAS IMPOSITIVAS DO LEGISLATNO MUNICIPAL 1 AÇOES DE EXECUÇAO DE INCREMENTO FINANCEIRO DE CUSTEIO DA UNIAO ORIUNDOS DE EMENDAS P� 
AÇÕES DE EXECUÇÃO DE INCREMENTO ANANCEIRO DE CUSTEIO DO ESTADO ORIUNDOS DE EMENDAS P1 
t-4.ANUT. DE AÇÕES í)í: EN!"R!:NTAMENTU A RISCOS DE SAÚí)E PÚBLICA 
MAfl!UT. CE AÇÕES DE ENFREf'JTl\MENTO A RISCOS DE SAÚDE PÚBLICA- COVID-19 

MANUT. DE AÇÕES DE �-NFRENTAMENTO A RISCOS DE SAÚDE PÚBi..ICA·ESTADUAL 
EQUJPAMB-<TOS E MA! PERMAN MÉDIA E ALTA COt1PLEXIDADE 
CX)NSTRUÇÃO AM�UAÇÃO MÉDIA E ALTA C/ADF.Q. PNE 
EQUIP E MAT PERM MÉUIA �� ALTA 
CONSTRUÇÃO AMPL MÉDIA E ALTA C/ADEQ. PNE 
AQUIS EQUIP MAT PERM MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE 
CX)NST AMP UNI M�DIA ALT/, COMPLEXIDADE C/ADEQ. PNE 
PROGRAMA MAIS BG-RUMO A UMA NOVA HISTORIA- MELHOR EM CASA 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA.<; AÇÕES DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
MANUTENÇÃO E ENCARGOS UDR - UNIDADE DESCENTRALIZADA DE REABILITAÇÃO 
MANUTENÇÃO DO CONSÓROO INTERMUNIOPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO E ENCARGOS HOSPITAL 
MANUTENÇÃO E ENCARGOS UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS 
MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO MUNIOPAL 
MANUTENÇÃO E ENCARGOS CAPS 
MANUTENÇÃO E ENCARGOS MELHOR EM CASA 
MANUTENÇÃO E ENCARGOS UCT - UNIDADE DE COLETA TRANSFUSIONAL 
MANUTENÇÃO E ENCARGOS POLICÚNICA 
MANUTENÇÃO E ENCARGOS CENTRO DE ESPEOALIDADES MÉDICAS 
MANUTENÇÃO E ENCARGOS CTA - SAE 
MANUTENÇÃO E ENCARGOS DAS AÇÕES DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

OBRAS 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

40.184,85 

0,00 

1.000,00 

0,00 

1.000,00 

0,00 

25.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

TOTAL 
1.000,00 1 .000,00 

1.087.000,00 1 .087.000,0(l 

4.300.000,00 4.300.00C,OO 

500.000,00 500.000,00 

1.000,00 1 .000,00 

10 .000, (){) 10.000,00 

10.000,00 10.000,00 

37.745,10 37.745, 10 

0,00 40.184,85 

25.000,00 25.000,00 

0,00 1 .000,00 

1.000,00 1 .000,00 

0,00 l .000,0G 

200.000,00 /00.000,00 

o,oo 2S.OOO,OO 

30.000,00 30.000,00 

299.350,00 299.350,00 

1.073.214,92 1 .073.214,92 

13.832.048,n 13 .832.048, n 

4.716.532,94 4.716.532,94 

355.751,46 355.751,46 

1.422.850,12 1.422.850,12 

1.213.097,70 1.213.097,70 

927.333,86 927.333,86 

3.019.279,65 3.019.279,65 

3.006.501,86 3.006.501,86 

563.507,28 563.507,28 

10.000,00 10.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA '4JNICJPAL DE BARRA DO � 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

PROGRAMA ANUAL DE TRABALHO DO GOVERNO EM TERMOS DE REALIZAÇÕES DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EXERCÍCIO DE 2025 

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OBRAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

10.302.0108.2078 MANUTENÇÃO E ENCARGOS UDR - UNIDADE DESCENTRALIZADA DE REABILITAÇÃO 0,00 2.304.601,42 
10.302.0108.2079 MANUTENÇÃO E ENCARGOS HOSPITAL 0,00 6.752.749,60 
10.302.0108.2080 MANUTENÇÃO E ENCARGOS UPA - UNil)ADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS 0,00 4.228.669,63 
10.302.0108.2081 MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO MUNIOPAL 0,00 66.118,01 
10.302.0108.2082 MANiJTENÇÃO E ENCARGOS CAPS 0,00· 478.991,57 
10.302.0108.2083 MANUTENÇÃO E ENCARGOS MELHOR EM CASA 0,00 1.216.553,2!' 

1 10.302.01Cl8.2084 MANUTENÇÃO E EN:::ARGOS UCT - UNIDADE DE COLETA TRANSFUSJONAL O,Oú . 59.000,00 
1 10.302.0108.2085 MANUTENÇÃO E ENCARGOS POLICÚNICA 0,00 , 59.000,00 
1 
1 10.302.0108.2086 MANUTENÇÃO E ENCARGOS CENTRO DE ESPECL4.UDADES MÉDICAS 0,00 540.264,37 

10.302.01()8.2087 MANUTENÇÃO E ENCARGOS CTA - SAE 0,00 234.052,15 
10.302.0108.2094 MANUTENÇÃO E ENCARGOS UDR - UNIDADE L>ESCENTRALIZADA DE' REABILITAÇÃO 1 0,00 178.000,00 
10.302.0108.2095 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNIOPAL DE SAÚDE 0,00 589.554,12 
10.302.0108.2096 MANUTENÇÃO E ENCARGOS HOSPITAL 0,00 13.302.000,00 
10.302.0108.2097 MANUTENÇÃO E ENCARGOS UPA - UNIDAD!: DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS 0,00 1.365.000,0C 
10.302.0108.2153 MANUT ENCARGOS NEFROLOGIA o,oo 6.600.000,00 
10.302.0108.2154 MANUT ENC UCT UNID COLETA TRANSFUSIONAL 0,00 178.000,00 
10.302.0108.2155 MANUT ENCARGOS DO CAPS 0,00 178.000,00 
10.302.0108.2280 MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE PROPOSTA A EMENDAS IMPOSITIVAS DO LEGISLATIVO MUNIOPAL 0,00 2.313.000,00 
10.302.0108.2398 AÇÕES DE EXECUÇÃO DE INCREMENTO FINANCEIRO DE CUSTEIO DO ESTADO ORIUNDOS DE EMENDAS PJ 0,00 500.000,00 
10.302.0108.2399 AÇÕES DE EXECUÇÃO DE INCREMENTO FINANCEIRO DE CUSTEIO DA UNIÃO ORIUNDOS DE EMENDAS PAR 0,00 4.300.000,00 
10.302.0108.2400 AÇÕES DE EXECUÇÃO DE INCREMENTO FJNANCEIRO OE CUSTEIO DA UNIÃO ORIUNDOS DE EMENDAS DE 0,00 30.000,00 
10.303.0110.1046 EQUIPAMENTOS E MAT PERM FAM BÁSICA 0,00 1.000,00 
10.303.0110.2068 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A FARMÁCIA BÁSICA 0,00 1.682.428,18 
10.303.0110.2069 MANUTENÇÃO E ENCARGOS FARMÁCIA ESPECIALIZADA 0,00 367.753,55 
10.303.0110.2088 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A FARMÁCIA BÁSICA 0,00 470.000,00 
10.303.0110.2098 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA FARMÁCIA BÁSICA 0,00 175.000,00 
10.303.0110.2274 PROGRAMA MAIS BG-RUMO A UMA NOVA HISTORIA- FARMACIA BASICA PARA TODOS 0,00 144.929,80 
10.304.0109.1040 AQUISIÇÃO EQUIPA E MAT PERM VIG SANITÁRIA 0,00 1.000,00 

ARRelatorio_Orcamento_S 

TOTAL 

2.304.601,42 
6.752.749,60 
4.228.669,63 

66.118,01 
478.991,57 

1 
1.216.553,25 

59.000,00 

1 
59.000,00 1 

1 
540.264,37 
234.052,15 
178.000,00 
589.554,12 

13 .302.000,00 
1.365.000,00 
6.600.000,00 

178.000,00 
178.000,00 

2.313.000,00 
500.000,00 

4.300.000,00 
30.000,00 

1.000,00 
1 .682.428,18 

367.753,55 
470.000,00 
175.000,00 
144.929,80 

1.000,00 
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CÓDIGO 

10.304.0109.119e 

10.304.0l:l9.207C 

10.304.0109.209C 

10.304.0109.2381 

lC.305.0109.1041 

10.305.'.>109.2071 

10.30S.0109.20q1 

10.305.U1CS.23J2 

1 12.306.0194.2290 

1 12.361.0104.113:1 

1�.361.0104.1140 

12.361.0104.1141 

12.361.0104.1146 

12.361.0104.1148 

12.361.0104.1149 

12.361.0104.1153 

12.361.0104.1154 

12.361.0104.1260 

12.361.0104.2022 

12.361.0104.2288 

12.361.0104.2291 

12.361.0104.2294 

12.361.0104.2295 

12.361.0104.2296 

12.361.0104.2302 

12.361.0104.2303 

12.361.0104.2315 

12.361.0104.2316 

ESTADO DE �TO GROSSO 

PREFEITURA ll«JNlClPAl. DE BARRA DO � 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

PROGRAMA ANUAL DE TRABALHO DO GOVERNO EM TERMOS DE REALIZAÇÕES DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EXERCÍCIO DE 2025 

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

ESPEOACAÇÃO OBRAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PERMANENTE PARA VIGILÂNCIA SANITAR!A 0,00 125.000,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A VIGILÂNOA SANITÁRIA 0,00 184.114,88 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A VIGILÂNOA SANITÁRIA 0,00 30.037,40 

AÇÕES DE MANUTENÇÃO DE AÇÕES COM A VIGILANOA SANITARIA 0,00 683.500,00 

AQUIS EQU�P E MAT PERM VIG ANBIENTAL 0,00 1.000,00 

1 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A VIGILÂNOA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL 0,00 1.528.662,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A VIGILÂNOA EPIDEMIOLÓC::ICA E A."'IBIENTAL 0,00 619.962,60 

MA....,l lTENÇÃO E ENCARGOS PACE - PROGRAMA AGENTES DE COMBATE A EMDEMIAS 0,00 1.300.000,00 

AUMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - REQJRSO PRÓPRIO 0,00 2.000.000,00 

AQUISIÇÃO EQUIPAMENTO MATERIAIS PERrv'aANENTES 0,00 100.000,00 

CCNSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLlAÇÃO qAOEQ.PNE - fNSINO AJNDAMENTAL 700.000,00 0,00 

AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE -ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 100.000,00 

AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE.S - ENSINO FUNDAMEN'íAl. 0,00 82.000,00 

.AQUIS. EQUIP. MATERIAIS PERMANENTE SALÁRIO EDUCAÇÃO - FUNDAMENTAL 0,00 75.000,00 

CONSTR./REFOR/AMPLIA C/ADEQ PNE CONVÊN. ESTADUAL - ENSIN FUNDAMENTAL 2.000.000,00 0,00 

CONSTR./REFORMNAMPL!AÇÃO - ADEQ-PNE - FUNDEB 30% ENSINO R.JNDAMENTAL 10.900,00 0,00 

AQUIS.EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE - FUNDEB 30% - ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 10.000,00 

OPERAOONALIZAÇÃO DA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL -ETI 0,00 200.000,00 

PROG TRANSP ESCOLAR ESTADUAL 0,00 616.000,00 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MOE - GERAL 0,00 18.380.000,00 

MANUTENÇÃO DESENV. DA ENSINO - MOE - ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 3.500.000,00 

MANUTENÇÃO -MDE. PROGR. DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA /PODE ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 5.000,00 

MANUTENÇÃO MOE /PROG. NAOONAL ALIMENT. ESCOLAR - PNAE - ENS. R.JNDAMENTAL 0,00 534.000,00 

MANUT. MOE - FROTA ESCOLAR - PROG. TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL - ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 250.000,00 

MANUT. DESENV. ENSINO - MOE - FUNDEB 30% - ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 9.854.421,15 

MANUT. DESENVOLV. ENSINO - MOE - FUNDEB 70% - ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 28.829.636,15 

MANUT. DESENV. D ENSINO - MOE - PROGRAMA SALARIO EDUCAÇÃO- ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 2.216.000,00 

MANUT. FROTA ESCOLAR - PNATE - FEDERAL - ENSINO RJNDAMENTAL 0,00 100.000,00 

ARRelatorio_Orcamento_S 

TOTAL 

125.000,00 

184.114,88 

3C.037,40 

683.500,00 

1.000,00 

1.528.662,00 

619.962,60 

1 .100.000,00 1 
2.000.000,00 1 

100.000,00 

700.000,00 

100.000,00 

82.000,00 

75.000,00 

2.000.000,00 

10.900,00 

10.000,00 

200.000,00 

616.000,00 

18.380.000,00 

3.500.000,00 

5.000,00 

534.000,00 

250.000,00 

9.854.421,15 

28.829.636,15 

2.216.000,00 

100.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA P4JN1CIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

PROGRAMA ANUAL DE TRABALHO DO GOVERNO EM TERMOS DE REALIZAÇÕES DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EXERCÍCIO DE 2025 

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

::ÓDIGO ! ESPEOFICAÇÃO OBRAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1 12.361.0104.2392 
. 12361.0104.2395 

12.361.0104.2447 
12.365.0104.1142 
12.365.0104.1143 
12.365.0l 04.1144 
12.36�.0104.: 15:! 
12.365.0104.1 i57 
12.365.0104.1158 
1 2.365.01(.14.1159 

12.365.0104.1235 
12.365.0104.2292 

12.365.0104.2293 
12.365.0104.2299 

12.365.0104.2300 

12.365.D104.2301 
12.365.0104.2304 

12.365.0104.2305 
12.365.0104.2306 
12.365.0104.2307 
12.365.0104.2329 
12.365.0104.2393 

12.365.0104.2394 
12.365.0104.2418 
13.392.0111.1154 
13.392.0111.1165 
13.392.0111.1259 
13.392.0111.2099 

ARRelatorlo_Orcamento_S 

MANUTi:NÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MANUTENÇÃO COMISSÃO � TRANSPORTE ESCOL.AR DO MUNICÍPIO 

OPERACIONALIZAÇÃO DA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL-f.TJ 

CONSTR./REFOR./AMPLIA. - C/ADEQ PNE - EDUC. INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 

CONST./REFOR./AMPLIA. - C/ADEQ PNE - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 

AQUISIÇÃO EQUIP. E MATERIAIS PERMANENTES - ED INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 

AQ\JI5. EQUlP. E !"!AT. PERMAN.-5ALÁRIO EDUCAÇÃO-ED. INFANTli..-PR�-ESCOLA 

CONSTR./!'Ei"ORMA/AMPUAÇÂO C/ADEG..PNE+11NDEB 30%-ED. INFANTIL-CRECHES 
AQUIS.;:QUIP. E MATERIAL PERM/INENTE/FUND!:B 30% ED. INFAl'ffIL-PRÉ-ESCOLI\ 

CONSTR./REf-Ok./AMPU.-C/ADEQ.PNE -·FUNDES 30% ED. INFANTIL-PRÉ-ESCOLA 

OPERACIONALIZAÇÃO DE RECURSOS DA UNIÃO PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE 

MANl.JTENÇÃO DESENV. DA HiSINO - MDE - EDUCAÇÃO INFANT:L - CRECHES 

MANUTENÇ. DESENV. DA ENSINO - MOE - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 

MANUT/MD[ - PROG. NAC DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - F.DUCAÇÃO INFANTIL - CREOiE 

MANUT. DESENV. ENS. MOE - PROG. SALÁRIO EDUC. EDUC. INFANTIL-CREOiES 

MANUT. MDE-PROG. NACIONAL AUMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE/ED. INFAN.-PRÉ-E:SCOLA 

MANUT. DESENV. ENSINO-MOE - FUNDEB 30% - ED. INFANTIL - CREOiE 

MANUT. DESENV. ENSINO - MDE - FUNDEB 70% - ED. INFANTIL - CREOiE 

MANUT. DESENV. ENSINO- MDE-FUNDEB 70% - ED. INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 

MANUT. DESENV. ENSINO - MOE - FUNDEB 30% - ED. INFANTIL - PRÉ-ESCOLA. 

AQUISIÇÃO EQUIP. E MATERIAIS PERMANENTES - ED INFANTIL - CRECHES 

MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB 

MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE AUMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO 

MANUTENÇÃO DE AÇÕES DO VAAR NA EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL 

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE ESPAÇOS CULTURAIS 

EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE CULTURA 

OBRA DE CONSTRUÇÃO DA CASA DO ARTESÃO E BIBLIOTECA MUNICIPAL 

MANUT DESENV DA CULTURA 

0,00 10.000,00 
0,00 10.000,00 
0,00 . 300.000,00 

50.000,00 0,00 
700.000,00 . 0,00 

o,co 100.000,0G 
o,oo 75.roo,or. 

10.000,00 0,00 
0,00 10.00U,OO 

10.000,00 0,00 
400.000,00 0,00 

o,co 2.960.000,00 
º·ºº 2.500.000,00 
0,00 361.000,00 
o,oo 1.234.000,00 
0,00 125.000,00 
0,00 7 .075.017,85 
0,00 8.044.753,14 
0,00 7.785.610,71 
0,00 2.159.661,00 
0,00 350.000,00 
0,00 10.000,00 
0,00 10.000,00 
0,00 1.200.000,00 

5.000,00 0,00 
0,00 5.000,00 

10.000,00 0,00 
o,oo 1.512.000,00 

TOTAL j 
10.000�:i 
10.000,00 

300.000,00 
50.000,00 

700.000,00 
100.000,00 

75.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 · 

400.000;00 
2.960.000,00 
2.500.000,00 

361.000,00 
1 .234.000,00 

125.000,00 
7 .075.017,85 
8.044.7S3,14 
7 .785.610,71 
2.159.661,00 

350.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

1.200.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

10.000,00 
1.512.000,00 
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CÓDIGO 
i 13.39�.0111.2205 l 13.392.0111.2319 

1 3.392.01 11.2320 

13.392.011 1.2389 

14.422.(1117 .2129 

14.472.0117.2176 
14.422.J118.2130 
14.422.01J8.2177 

15 .451 .0116.1065 

15.451.0.i!S.!16� 

15.451.0116.1176 

15.451.0116.1180 

15 .451.0116.1230 

15.451.0116.1252 

15.451.0116.1253 

15 .451.0116.1254 

15.451.0116.2128 

1 5  .451.0116.2347 

15.451.0125.1245 

15.451 .0125.2142 

15.451.0125.2143 

15.451.0125.2358 

15.452.0115.1063 

15.452.0115.2122 

15 .452.0115.2124 

15 .452.0115.2126 

15.452.0115.2127 

15 .452.0115.2272 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA KJNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

PROGRAMA ANUAL DE TRABALHO DO GOVERNO EM TERMOS DE REALIZAÇÕES DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EXERCÍCIO DE 2025 

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

ESPECIFICAÇÃO OBRAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

OPERACIONALIZAÇÃO DO fUNDC MUNICIPAL DE CULTURA 0,00 25.000,00 

MANUT. E: PRESl:RVAÇÃO DE ESPAÇOS CULTURAIS 0,00 96.000,00 

DESENVOLVIME'NTO E APOIO A EVENTCS CULTURAIS 0,00 80.000,00 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO CONVÊNIOS ESTADUAIS CULTURA 0,00 1.000.000,00 

MANUT DESENV IGUALDADE RACIAL 0,00 11.'.JOO,OO 
MANUTENÇÃO DO CONSELHO 1 0,00 9.000,00 

MANUT DESEl'<v ATI\' SECRETARIA MULHER 0,00 10.0CO.OO 
' 1 l MANUTENÇÃO !X> CONSEL 'iO 0,00 20.000,00 

EQUIPAMENTOS E.MAT PERM OBRAS 
' 

1 1 0,00 10.00C,OO 

1 OBRAS E RESTt<.t,;RAÇÃO i)A SE;:'.Ri:IAkIA DE INFAAESTRUTURA 500.000,00 0,00 

OBRAS E RESTAURAÇÃO �E EST�AS E VfAS - FETHAB 500.000,00 0,00 

OBRAS E RESTAURAÇÃC POÇOS ARTESIANOS 0,00 10.000,00 

OBRAS DE URBANIZAÇÃO DA AV. AMAZONIAS 400.000,00 0,00 

OBRAS DE CANALIZAÇÃO DE AGUAS E ESGOTO DO DISTRITO INDUSTRIAL 796.000,00 0,00 

OBRAS DE DRENAGEM 00 BAIRRO CRISTINO CORTES VIA CONVÊNIO 1.000.000,00 0,00 

OPERAOONALIZAÇÃO DE CONVENIOS DE INFRAESTRUTURAS 1 .190.000,00 10.000,00 

MANUT DESENV SECRETARIA OBRAS 0,00 3.115.000,00 

DESAPROPRIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS E RURAIS 0,00 10.000,00 

OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS E MEIO FIO 2.650.000,00 0,00 

MANUT ATIVIDADES TRANSPORTE E SERVIÇOS 0,00 3.872.000,00 

MANUTENÇÃO VEÍCULOS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 0,00 3.200.000,00 

MANUTENÇÃO GERAL DO FETHAB 0,00 150.000,00 

EQUIP E MAT PERMANENTE URBANISMO 0,00 20.000,00 

MANUT DESENV SEC URBANISMO 0,00 2.659.647,31 

MANUT SERV LIMPEZA PÚBLICA 0,00 16.500.000,00 

SERV MANUT ATERRO SANITÁRIO 0,00 20.000,00 

MANUT SERVIÇOS DO CEMITÉRIO 0,00 150.000,00 

PROGRAMA MAIS BG·RUMO A UMA NOVA HISTORIA- REVITALIZAÇÃO E PAISAGISMO DE PRAÇAS E CANTE 0,00 50.000,00 

ARRelatorlo_Orcamento_,5 

1 

rêam. � e. ':-- , 1 5 u92 - 1  l,.ss 4 

TOTAL 
25.000,00 

96.000,00 

80.000,00 

1.000.000,00 

11 .000,00 

9.000,00 

10.000,00 . 

2().000,00 

10.000,00 

500.000,00 

500.000,00 

10.000,00 

400.000,00 

796.000,00 

1.000.000,00 

1.200.000,00 

3.115.000,00 

10.000,00 

2.650.000,00 

3.872.000,00 

3.200.000,00 

150.000,00 

20.000, 00  

2.659.647,31 
16.500.000,00 

20.000,00 

150.000,00 

50.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA f4JNlCJPAL DE BARRA DO � 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

PROGRAMA ANUAL DE TRABALHO DO GOVERNO EM TERMOS DE REALIZAÇÕES DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EXERCÍCIO DE 2025 

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

CÓDIGO ESPEOFICAÇÃO OBRAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

15.452.0116.2351 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇO 00 DEPARTP,MENTO MUNICIPAL DE RODAGEM -DMR º·ºº· 200.000,00 

15.452.0116.2'.352 DESENVOLVIMENTO OI: PROJETOS DE ENGENHARIA DE ARQUITETURA E AMBIENTAL 0,00 500.000,00 

18.541.0123.1162 EQUtPAMENTOS E MAT. PERM. DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBJFNTE o,oo
· 

100.000,00 

18.541.0123.2203 OPERAOONAUZAÇÃO DO FUNDO MUNIOPAL DE MEIO AMBIENTE 0,00 495.000,00 

18.542.0123.1092 EQUIPAMENTOS E MAT PERM MEIO AMBIENTE 1 0,00 10.000,00 1 18.541.0123.2138 MANUT DESENV SE<: MEtO AMBIENTE 
1 

0,00 959.817,53 1 

1 20.122.0112.1049 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENT'ES 0,00 100.000,00 

20.122.0112.2101 MANUT DESENV /\GiUCULnlRA o,oc 1.586.500,00' 

20.1:;:2.0112.2102 APOIO ASSúCil\ÇÕES COOPERATIVAS E FUNDOS 1 0,00 40.000,00 

20.122.0112.2l61 !-IAN:.JTENÇÃO E DESENVOLVlMENiG DO l'UNDO MUl'l. DE DESENVOLV. RURAL 1 0,00. 100.000,00 

20.122.0124.1093 EQUIP MAT PERMANENTE PESCA 0,00 50.000,00 

20.122.0124.1136 OBRAS DE CONS1 RUÇÃO DE 1 ANQUE DE PSICUL TUAA 200.000,00 0,00 

20.122.0124.2140 MANUT DESENV AQUIOJLTURA 0,00 147.600,00 

20.122 .0124.2141 MANUT f'RESERVAÇÂO VOLTADO AQUICULTUAA 0,00 10.000,00 

20.122.0124.2159 EVENTOS SOCIAIS, SIMPÓSIOS, FESTIVAIS, PREMIAÇÕES E Al=INS 0,00 20.000,00 

20.122.0124.2193 PROGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DE AQUICULTURA 0,00 5.000,00 

20.601.0112.1050 PATRULHA MECANIZADA 0,00 70.000,00 

20.601.0112.2174 MANUTENÇÃO E DESENV. SIM 0,00 174.500,00 

20.601.0112.2282 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO VEGETAL 0,00 550.000,00 

20.602.0112.1051 IMPLANTAÇÃO DO AGRONEGÓOO 1.000,00 0,00 

20.602.0112.1138 OBRAS E DESENVOLVIMENTO DO FUNDO MUNIC. DE DESENVOL. RURAL 15.000,00 0,00 

22.661.0120.1137 OBRAS DE IMPLANTAÇÃO E FOMENTO A INDÚSTRIA 150.000,00 0,00 

22.691.0120.1089 EQUIPAMENTOS E MAT PERM INDÚSTRIA 0,00 30.000,00 

22.691.0120.2133 MANUT DESENV ATIVIDADE SEC INDÚSTRIA 0,00 557.000,00 

22.691.0120.2134 PROJETOS AO EMPREENDEDORISMO 0,00 5.000,00 

23.695.0122.1166 EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE TURISMO 0,00 50.000,00 

23.695.0122 . 1167 CONSTRUÇÃO E ADEQUAÇÃO DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICAS 5.000,00 0,00 

23.695.0122.1168 EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE DO FUNDO MUNIC. DE TURISMO 0,00 100.000,00 

ARRelatorlo_Orcamento_5 

TOTAL 

200.000,00 

500.000,00· 

100.000,00 

495.000,00 

10.000.00 

959.817,53 

100.000,00 1 

: .586.500,00 

40.000,0G 

200.000.00 

. 50.000,00 
1 200.000,00 

147.600,00 

10.000,00 

' 20.000,00 

5.000,00 

70.000,00 

174.500,00 

550.000,00 

1.000,00 

15.000,00 

150.000,00 

30.000,00 

557.000,00 

5.000,00 

50.000,00 

5.000,00 

100.000,00 
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ESTADO DE �TO GROSSO 

PREFEITURA � DE BARRA 00 GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

PROGRAMA ANUAL DE TRABALHO DO GOVERNO EM TERMOS DE REALIZAÇÕES DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EXERCÍCIO DE 2025 

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

CÓDlGO ESPEOFICAÇÃO OBRAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1 23.695.0122.1187 OBRAS DE REVITAL!Z.�ÇÃO DA BEIRA RIO 6.lS0.000,00 0,00 

1 23.695.0122.1188 OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DO AEROPORTO MUNIOPAL 500.000,00 o,oo 

23.695.0122.1236 OBRAS DE CONSTRUÇÃO E/OU REFORllllA DA PISCINA DE: ONDAS DO PARQUE MUNICIPAL DAS AGUAS QUE 3.380.000.00 0,00 

23.695.0122.1237 OBRAS DE CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA DA ARENA DO PORTO 00 BAÉ 4.100.000,00 0,00 

23.695.0122.2135 MANU"!' DESHN ATIV TURISMC 0,00 1.592.973,37 

23.695.0122.2204 OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO MUNIOPAL DE TUPJSMO 0,00 165.000,00 

23.695.0122.2322 PROG. MAJ:; BG - RUMO A UMA NOVA HISTORIA - DIVULG. NAOONAL DE BG 0,00 30.000,00 

23.595.0122.2323 PROMCY'.,ÀO AO ·n;RISMO LOCAL 0,00 5.000,00 

23.695.0122.2324 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PARQUE MUNIC. DAS AGUAS QUENTES 0,00 415.000,00 

i 23.695.0lU.2325 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO AEROPORTO 0,00 303.000,00 

23.695.Ql22.2326 DESENVOLVIMENTO E APOIO A EVENTOS TRADIOONAIS 0,00 3.630.000,00 

23 .695.0122 .1327 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO FUNDO MUNIC. DE l IJIUSMO 0,00 20.000,00 

24.131.0119.1088 EQL'IP E MAT PER:'-1ANENTE COMUNICAÇÃO 0,00 30.000,00 

24.131.011 '.3.2131 MANUT DESENV SEC COMUNICAÇÃO 0,00 715.503,00 

24.131.0119.2132 PUBLICAÇÕES E AllVIDADES COMUNICAÇÃO SOCIAL 0,00 500.400,00 

25.451.0125.2144 MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 0,00 14.000.000,00 

26.451.0116.2438 MANUTENÇÃO E/OU REFORMA DE PONTES DO MUNICIPIO 0,00 1.200.000,00 

26.451.0116.2439 MANUTENÇÃO E AQUISIÇÃO DE ADUELAS º·ºº 2.500.000,00 

26.451.0116.2440 AQUISIÇÃO DE TUBOS PARA OPERAOONAUZAÇÃO DE OBRAS 0,00 2.000.000,00 

26.451.0125.1238 AQUISIÇÃO EQUIPAMENTO E MATERIAIS PERMANENTES 0,00 50.000,00 

26.451.0125.1257 OBRAS DE ASFALTAMENTO DE VIAS URBANAS E/OU MICRO REVESTIMENTO DE VIAS 1.000.000,00 0,00 

26.451.0125.2145 MANUT CONSERV ESTRADAS E VIAS FETHAB 0,00 1.750.000,00 

26.451.0125.2146 MANUT DE RODOVIAS 0,00 1.950.000,00 

26.451 .0125.2258 MANUT. E CONSERVAÇÃO DE SINALIZAÇÃO URBANA E RURAL 0,00 500.000,00 

26.451.0125.2267 MANUTENÇÃO DE AÇÕES CUSTEADAS COM RECURSOS ODE 0,00 133.925,00 

26.451 .0125.2434 PROGRAMA MAIS BG-RUMO A UMA NOVA HISTÓRIA - TAPA BURACO 0,00 3.000.000,00 

26.452.0125.1258 OBRAS DE REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DO TERMINAL DE COLETIVO MUNICIPAL 300.000,00 0,00 

27.451.0115.1255 OBRAS E REFORMA DE PRAÇAS MUNICIPAIS 2.110.000,00 0,00 

ARRelatorlo_Orcamento_5 

�·� � 1 . Ass- . 1 

TOTAL 

6.150.000,00 

S00.000,00 

3.380.000,00 

4.100.000,00 

l .592.973,37 

165.000,00 

30.000,00 

5 .000,00 

415.000,00 

303.000,00 

3.630.000,00 

20.000,00 

30.000,00 

715.503,00 

500.400,00 

14.000.000,00 

1.200.000,00 

2.500.000,00 

2.000.000,00 

50.000,00 

1.000.000,00 

1.750.000,00 

1.950.000,00 

500.000,00 

133.925,00 

3.000.000,00 

300.000,00 

2.110.000,00 
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ESTADO DE .._TO CRlSSO 
PREFEITURA KJNlCIPAl. DE BARRA 00 GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

PROGRAMA ANUAL DE TRABALHO DO GOVERNO EM TERMOS DE REALIZAÇÕES DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EXERÓCIO DE 2025 

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -
- CÓDIGO t EsPEOACAÇÃO OBRAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

27.812.0105.1118 CONSTRUÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS 1.000,00 0,00 

27.812.0105.1232 OBRAS DE ESPAÇOS ESPORTIVOS DO MUN!CIPIO 300.000,00 0,00 

27.!:H2.0105.2047 1 MANUT DESENV ATIVID SEC ESPORTE 0,00 838.147,96 

27.812.0105.204ll DESPESAS PARA REALIZAÇÃO PART DE EVENTOS 0,00 212.000,00 

1 27 .812.0lOS.2202 1 OPERACT�i�ALIZAÇÃO DO FUNDO MUNIOPAL DE ESPORTE 0,00 11.800,00 j 21 .812.0105.231l• AQUJSIÇACJ E MATERIAIS PERMANENTES PARA O ESPORTE . 0,00 5.000,00 

l "·"'·º"'·125' 1 OBRAS DE CONSTRUÇÃO EiOU REFORMA DE STAND DE TIROS VJI\ CONVÊNIO 4.000,00 0,00 
1 

28.841.0103.lOo;· AMORTIZAÇÃO ANANCIAMENl°OS DIVERSOS 1 G,00 J.200.000,00 

28.841.01(13.1196 AMORTIZ.\ÇÃO ANANCIAMENlOS DIVERSOS- CESSÃO ONER'JS/, 0,00 100.000,00 
' 1 28.841.0103.2007 �NCARGOS E JIJROS DA DÍVlDA POR CONTRATO 0,00 500.000,0G 

1 99.999.9999.9999 1 RESERVA DE CONHNGENOA 0,00 2.500.000,00 

TOTAi. 

ARRelatorlo_Ofcamento_S 
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Ass_ 

TOTAL 
1 .000,00 

300.000,00 

836.147,96 

212.000,00 

11.800,00 

5.000,00 

4.000,00 

3.2()(J.000,00 

100.000,00 

500.000,00 

2.500.000,00 

316.673.639,82 
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ESTADO DE lloWlTO <H>SSO 
PREFEIT\JRA �CIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA E DESPESA 
EXERCÍCIO DE 2025 

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -

CÓDIGO LOCAL ESPECIFICAÇÃO 
ARRECADADA 

2021 2022 

1.1.0.0.00.o.o.oo.oo.oo IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHOR.IA 42.385.619,08 60.753.343,24 

1.2.0.0.00.o.o.oo.oo.oo CONTRIBUIÇÕES 11.674.785,94 16.288.996,21 

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 1.577.209,88 8.016.298,38 

1.6.o.o.oo.o.o.oo.oo.oo RECEITA DE SERVIÇOS 2.213.447,70 2.859.946,62 

1.1.0.0.00.o.o.oo.oo.oo TRANSFER�NCIAS CORRENTES 204.583.144,51 218.122.955,62 

1.9.o.o.oo.o.o.oo.oo.oo OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.316333,88 S.085.566,05 

2.1.0.0.00.o.o.oo.oo.oo OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 

2.2.0.0.00.0.o.oo.oo.oo ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 272.475,76 

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 8.033.410,76 17.693.853,96 

2.9.0.0.00.0.0.00.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 2.339.180,75 

7 .2.o.o.oo.o.o.oo.00.00 CONTRIBUIÇÕES - INTRA OFSS 7.074.612,86 13.060.818,46 

280.858564,61 344.493.435,05 

REALIZADA 
CÓDIGO LOCAL ESPECIFICAÇÃO 

2022 2021 

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOOAIS 112.338.835,70 170.527 .721,05 

3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVJDA 0,00 505.552,99 

3J.oo.oo.oo.oo OUTRAS DESPESAS CORRENTES 116.496.925,64 147.543.358,05 

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 7.108.965,60 33.267 .322,04 

45.00.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 

4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDA 3.265.098,27 2.879.503,81 

9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 

239.209.825,21 354.723.457,94 

ARRelatorio_OrcamentDJ 

CONSOLIDADO 

ORÇADA PREVISTA 

2023 2024 202S 

67.151.356,49 B2.655.104,55 90325.556,44 

22.737.281,05 10.000.000,00 23.916.000,00 

9.311.120,70 8.574.000,00 9.046.879,94 

3.648.294,84 2.819.140,00 3 .875.000,00 

236.531.586,49 249.187.660,45 255.494.690,83 

8.595.179,62 1.218.495,00 7 .666.800,00 

0,00 309.000,00 100.000,00 

1.487.751,65 155.000,00 0,00 

7.704.461,1� 3.300.000,00 18.609.000,00 

o,oo 10.000,00 10.000,00 

16.356.350,85 0,00 20.826.000,00 

373.523.382,7' 358.228.400,00 429.869.927,21 

ORÇADA PREVISTA 

2023 2024 2025 

181.020.303,0: 172.364.715,37 210.486.104,18 

535.798,� 80.000,00 580.595,90 

163.462.842,9! 154.276324,55 171.085.792,65 

24.406.808, 1 ! 22.369.729,47 37.418.534,48 

0,0C 0,00 180.000,00 

3.984.366,0! 6.674.592,01 7 300.000,00 

o,oc 2.463.038,60 2.818.900,00 

379.410.118,71 358.228.400,00 429.869.927,21 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

CERTIDÃO 

ARQU IVO 

Em análise minuciosa à documentação disponível no SAPL e digital izada, existente 

no Setor de Arquivo desta Casa Legislativa, certifico que não consta Projeto de Lei Munic ipal 

onde "estima a receita e fixa as despesas do município de Barra do Garças, estado de Mato 

Grosso para o exercício de 2.025 e dá outras providências" inexistindo qualquer óbice para o 

Poder Legislativo Municipal aprovar o Projeto de Lei 069, de 30 de setembro de 2024, de 

autoria do Poder Executivo Municipal. 

Barra do Garças-MT. 09 de outubro de 2024. 

RAMYZE UCHOA 
DA 

AsSINO-o � fOl'ma dtgttal pOt' RAMVZ� UCHOf\ 
DA SllVA.«ll&l 155340 
ON:c.aR.o-KNltn1.ou-AC SOLUTI MtJlúpl1 
\IS, ou,a2410983800015& 
oocVldeoconftf�. <M..=Cttttflüdo PF A'' 

SI LVA:003841 55340 ���!����.;��':,�'55140 
Ramyze Uchôa da Silva 

Portaria 06 1/2023 
Arquivista 
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1 - RELA TÓRIO 

Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereatlor Dr. Dercy Gomes da Silva 
ASSESSORIA JURÍDICA 

Parecer nº: 079/2024 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 06912024 
DE 30 DE SETEMBRO DE 2024 DE A UTORIA 
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, que: 
"ESTIMA A RECEITA E FIXA AS DESPESAS 
DO MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS, 
ESTADO DE MATO GROSSO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2.025 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ". 

0 1 .  Trata-se de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 06912024 DE 30 DE 
SETEMBRO DE 2024 DE A UTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, que: "ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE 
MA TO GROSSO PARA O EXERCÍCIO DE 2. 025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ". 

02. Junto ao projeto de lei apresentado fora anexada a mensagem nº 068/2024 
informando que: 

"Apraz-nos encaminhar a Vossa. Excelência para exame e indispensável 
aprovação o incluso Projeto de Lei anexo, de nossa iniciativa, que em 
súmula: "Estima a Receita e .fixa as Despesas do Município de Barra do 
Garças, Estado de Mato Grosso para o exercício de 2025 e dá outras 
providências. 

O presente projeto cuida do Orçamento Programa para o Exercício de 
2025, com as estimativas de Receitas e fixação de Despesas do munic ípio de 
Barra do Garças, Estado de Mato Grosso. 

Frise-se que foram observadas as disposições lega is aplicáveis à matéria, 
em especial às Leis 4.320164; a Lei Complementar nº 1 O 1 100 de 
0410512000 - Lei de Responsabilidade Fiscal; e as Leis que Dispõem sobre 
a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA - Plano Plurianual. Assim, 
diante do acima exposto e da grande importância da Lei Orçamentária para 
o exercício de 2025 na administração da cidade de Barra do Garças-MT, é 
que apresentamos o presente Projeto de Lei, contando com o beneplácito 
dos Nobres Vereadores para sua aprovação por UNANIMIDADE! " 

03. Não demonstrou o cumprimento do requisito obrigatório contido no art. 44 da 
Lei 1 025712001 e parágrafo único do art. 48 da LRF de que fora assegurada a transparência 
mediante incentivo popular em audiência pública, entretanto tal audiência foi realizada pela 
Câmara. 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 681 1 
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Estado de Mato Grosso 

li \ l{I{ \ I H > < .  \I{( \\ 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
ASSESSORIA JURiDICA 

04. Foram definidas novas metas e prioridades fixando a receita com base em 
índices, convênios e emendas parlamentares aprovadas e sancionadas na LDO, bem como 
destacou a similaridade com o Plano Plurianual. 

05. Junto ao projeto vieram os anexos e demonstrativos que são os exigidos pelos 
artigos 1 65, § 6° da CF, pelos §§ 1 º e  2° e incisos do art. 2° e art. 22 da Lei 4320/64 e art. 5° da 
LRF. 

06. Assim, quanto aos anexos, cumpre nos destacar que, quanto a parte formal, 
encontram-se corretos, quanto a parte material, análise qualitativa do conteúdo dos anexos, foge 
a nossa competência. 

07. Em análise ao projeto apresentado temos: 

08. a) O artigo 1 °  e 2° que estima a Receita líquida em R$ 429.869.927,2 1 
(quatrocentos e vinte e nove milhões e oitocentos e sessenta e nove mil e novecentos e vinte e 
sete reais e vinte e um centavos). 

09. b) O artigo 4° estabelece os desdobramentos das despesas fixando-as em igual 
importância a das receitas constantes do artigo 3°. 

1 O. c) O artigo 7° trata do crédito suplementar e por antecipação. 

1 1 . 

1 2 .  

d) Os arts. 5º e 6º tratam do limite de créditos por antecipação. 

É o relatório. 

II - PARECER 

1 3 . A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar 
por três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de 
competência do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou 
pelo poder legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma 
em que deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim 
devemos observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a 
produzir efeitos no mundo jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando 
nenhuma norma a ele hierarquicamente superior, dadas essa explicações passamos a análise dos 
requisitos mencionados: 

1 4. - Da Competência - Trata-se de matéria de competência do Município, nos 
termos do art. 1 O da Lei Orgânica, em especial a previsão contida no inciso 1 (legislar sobre 
assuntos de seu peculiar interesse); bem como inciso XII (elaborar o orçamento anual e 
plurianual de investimentos). 

1 5 . Ainda, o art. 1 4 1  e seguintes da Lei Orgânica dispõe que: "A elaboração e a 
execução da lei orçamentária anual e plurianual de investimentos obedecerá às regras 
estabelecidas na Constituição Federal, na Constituição do Estado, nas normas de direito 
financeiro e nos preceitos desta Lei Orgânica". Desta forma trata-se de matéria de competência 
municipal. 

1 6. Quanto à iniciativa, temos a análise do art. 49 do citado dispositivo, em especial, 
o inciso IV, que dispõe ser iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre matéria 
orçamentária. Ademais, o art. 46 da Lei Orgânica, estabelece que a iniciativa de leis 
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Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

ASSESSORIA J RÍDICA 

complementares e ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer membro ou comissão da Câmara e 
aos cidadãos. Neste aspecto, verifica-se que o Projeto de Lei, fora apresentado pelo chefe do 
Poder Executivo Municipal, e portanto, preenche o requisito legal. 

1 7 . - Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do 
artigo 48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei 
complementar. 

1 8. - Da Legalidade: A Lei Orgânica de Barra do Garças, em seu art. 1 46, inciso II, 
dispõe que o prefeito deve enviar para a Câmara, o projeto de lei do orçamento anual até o dia 
trinta de setembro de cada exercício. Neste aspecto, confere-se que o Projeto de Lei foi 
protocolizado no dia 30.09.2024, as 1 6:55h, portanto, dentro do prazo legal. 

1 9. Por fim, quanto ao aspecto técnico auferimos que fora observado o disposto no 
§ 3º do art. 1 46 supracitado, ou seja, o prefeito já encaminhou o projeto de lei do plano 
plurianual correspondente ao período necessário para que tenha vigência permanente de um 
mínimo de três anos. 

20. Quanto ao mérito em si, do projeto de lei, ante a documentação encartada, 
podemos verificar que foram os anexos elaborados por técnicos específicos as exigências 
contidas nos artigos 1 65, § 6° da CF, bem como pelos §§ 1 °  e 2°, incisos do art. 2°, art. 22 da 
Lei 4320/64 e art. 5° da LRF. Qualquer dúvida dos nobres edis poderá ser feito questionamento 
junto a técnicos do setor de contabilidade não só desta Casa de Leis, bem como da Prefeitura 
Municipal. 

2 1 .  

22. 

O art. 1 65 da CF, aplicado também ao âmbito Municipal dispõe: 

"Art. 165 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

5º - A lei orçamentária anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 
entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direLa ou 
indireLamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

Ili - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e 
órgãos a ela vinculados, da adminisLração direta ou indireta, bem como os 

fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público. " 

A Lei 4320/64 dispõe que: 

"Art. 2° A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de 
forma a evidenciar a política económico-financeira e o programa de trabalho 
do Governo, obedecidos os princ ípios de unidade universalidade e 
anualidade. 

§ 1 °  Integrarão a Lei de Orçamento: 

l - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do 
Governo; 

li - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias 
Económicas, na forma do Anexo n°. I; 
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23. 

ASSESSORIA JURiDICA 

Ili - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação; 

IV - Quadro das dotações por órgãos do Governo e da Administração. 

§ 2° Acompanharão a Lei de Orçamento: 

1 - Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos 
especiais,· 

li - Quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos ns. 6 a 9; 

Ili - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Governo, 
em termos de realização de obras e de prestação de serviços. 

Art. 3° A Lei de Orçamentos compreenderá todas as receitas, inclusive 
as de operações de crédito autorizadas em lei. " 

Ainda, em observância a Lei 4.320/64, temos o art. 22 que diz: 

"Art. 22. A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao 

Poder Legislativo nos prazos estabelecidos nas Constituições e nas Leis 
Orgânicas dos Municípios, compor-se-á: 

I - Mensagem, que conterá: exposição circunstanciada da situação 
económico-financeira, documentada com demonstração da dívida fundada e 

flutuante, saldos de créditos especiais, restos a pagar e outros compromissos 
financeiros exigíveis; exposição e justificação da política económico­
financeira do Governo; justificação da receita e despesa, particularmente no 
tocante ao orçamento de capital; 

li - Projeto de Lei de Orçamento; 

Ili - Tabelas explicativas, das quais, além das estimativas de receita e 
despesa, constarão, em colunas distintas e para fins de comparação: 

a) A receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores àquele em 
que se elaborou a proposta; 

b) A receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta; 

c) A receita prevista para o exercício a que se refere a proposta; 

d) A despesa realizada no exercício imediatamente anterior; 

e) A despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta; e 

j) A despesa prevista para o exercício a que se refere a proposta. 

IV - Especificação dos programas especiais de trabalho custeados por 
dotações globais, em termos de metas visadas, decompostas em estimativa do 
custo das obras a realizar e dos serviços a prestar, acompanhadas de 

justificação económica, financeira, social e administrativa. 

Parágrafo único. Constará da proposta orçamentária, para cada 
unidade administrativa, descrição sucinta de suas principais finalidades, com 
indicação da respectiva legislação. " 

24. O art. 4º do projeto de lei, que ora se analisa, encontra-se em sintonia com o art. 
7° da Lei 4320/64, que abaixo transcreve: 

"Art. 7° A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo para: 
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J - Abrir créditos suplementares até determinada importância 
obedecidas as disposições do artigo 43; 

II - Realizar em qualquer mês do exercício financeiro, operações de 
crédito por antecipação da receita, para atender a insuficiências de caixa. " 

25. Quanto ao limite que poderá ser aberto crédito suplementar, o projeto em análise 
remete aos limites da lei Federal. 

26. Já, o art. 5° da Lei de Responsabilidade Fiscal dispõe que: 

"Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível 
com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as 

normas desta Lei Complementar: 

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da 
programação dos orçamentos com os objetivos e metas constantes do 
documento de que trata o § 1 o do art. 4o; 

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 60 do art. 165 
da Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de 
receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado; 

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e 
montante, definido com base na receita corrente liquida, serão estabelecidos 
na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao: 

a) (VETA DO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos. 

§ l o  Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou 
contratual, e as receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária 
anual. 

§ 2o O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na 
lei orçamentária e nas de crédito adicional. 

§ 3o A atualização monetária do principal da divida mobiliária 
refinanciada não poderá superar a variação do índice de preços previsto na 
lei de diretrizes orçamentárias, ou em legislação específica. 

§ 4o É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade 
imprecisa ou com dotação ilimitada. 

§ 5o A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com 
duração superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano 
plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1 o 
do art. 167 da Constituição. 

§ 60 integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei 
orçamentária, as do Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos 
sociais, custeio administrativo, inclusive os destinados a beneficias e 
assistência aos servidores, e a investimentos. " 

27. Um dos objetivos do sistema orçamentário inaugurado pela Constituição Federal 
de 1 988 é exatamente o de permitir o controle sobre os recursos públicos e o equilíbrio 
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orçamentário. Assim, cabe aos ilustres vereadores analisarem e controlarem onde serão 
aplicados os recursos públicos. 

28. Portanto, não cabe ao jurídico perfilhar em área específica e amplamente 
estudada por técnicos do setor, relativamente à onde serão efetuados os gastos públicos, 
ressalvando apenas a aplicação dos percentuais legais, como saúde e educação. 

29. Importante lembrar ainda que o presente projeto institui a LOA para o ano 
eleitoral de 2025 o que torna importante sua análise a luz do artigo 2°, §3° da Lei de 
Responsabilidade fiscal de se verificar sua compatibilidade com os limites estabelecidos pelo 
artigo 6° da norma em análise, vejamos: 

Art. 31.  Se a dívida consolidada de um ente da Federação ultrapassar o 
respectivo limite ao final de um quadrimestre, deverá ser a ele reconduzida 
até o término dos três subsequentes, reduzindo o excedente em pelo menos 
25% (vinte e cinco por cento) no primeiro. 

§ 1 o Enquanto perdurar o excesso, o ente que nele houver incorrido: 

I - estará proibido de realizar operação de crédito interna ou externa, 
inclusive por antecipação de receita, ressalvado o refinanciamento do 
principal atualizado da dívida mobiliária; 

1 - estará proibido de realizar operação de crédito interna ou externa, 
inclusive por antecipação de receita, ressalvadas as para pagamento de 
dívidas mobiliárias; (Redação dada pela Lei Complementar nº 1 78, de 
2021) 

li - obterá resultado primário necessário à recondução da dívida ao limite, 
promovendo, entre outras medidas, limitação de empenho, na forma do art. 
9o. 

§ 2o Vencido o prazo para retorno da divida ao limite, e enquanto perdurar 
o excesso, o ente ficará também impedido de receber transferências 
voluntárias da União ou do Estado. 

§ 3o As restrições do § 1 o aplicam-se imediatamente se o montante da dívida 
exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato do 
Chefe do Poder Executivo. 

§ 4o O Ministério da Fazenda divulgará, mensalmente, a relação dos entes 
que tenham ultrapassado os limites das dívidas consolidada e mobiliária. 

§ 5o As normas deste artigo serão observadas nos casos de descumprimento 
dos limites da divida mobiliária e das operações de crédito internas e 
exLernas. 

30. No entanto como a análise supre foge de nossa competência técnica 
recomendamos que ela seja feita pela Comissão de Economia e Finanças que se julgas 
necessário poderá solicitar o auxílio do contador da Casa. 

3 1 .  Por fim, sugerimos: que o projeto passe por uma comissão mista, formada pelas 
Comissões de Justiça e Finanças, tudo nos termos do art. 1 44, § 1 º, da Lei Orgânica (similar ao 
previsto no art. 1 66, § 1 º da CF); bem como seja realizada por esta Casa de Leis uma audiência 
pública, tudo nos termos do art. 44 da Lei 1 0257/200 1 ;  
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III- CONCLUSÃO 

32. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica 

legal, observados os apontamentos feitos acima, este Advogado DESDE QUE, entenda a 

Comissão de Economia e Finanças pelo cumprimento do do disposto no §3º do artigo 31 da 

LRF, OPINA pela viabilidade técnica e jurídica do projeto, cabendo aos vereadores análise de 
mérito. 
3 3 .  No que tange ao mérito, a Procuradoria Legislativa não irá se pronunciar, pois 
caberá tão somente aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou não 
da aprovação desta proposição, respeitando-se para tanto as formalidades legais e regimentais. 

34. Esclareço ainda ser o presente parecer meramente explicativo, não vinculando 
os nobres vereadores, e se aprovado no mérito e pelas Comissões, o projeto produzirá seus 
efeitos, até eventual controle a posteriori. 

35.  É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 09 de dezembro de 2024. 

�O:PENA 
Procurador Jurídico 

Portaria 49/20 1 2  - OAB/MT: 1 4.385-B 
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COM I SSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E RE DAÇÃO 

P A R E C E R  

Projeto de Lei nº 069 /2024 de 
autoria do PODER EXEC TIVO 

MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve exarar PARECER 
F A VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em � de D�.L 'rY"' �o de 2024. 

o 

Presidente 

A.P ROVADO 
Ef A SESSÃO 1 b / 1-&/ .,.?a,.z_ � 

-Ci�sa 
Auxiliar Administ rativo 

Porl 1ria 1311996 

Ver. PEDRO F��J?�L�o 
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COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, FORMULADO PELOS 
VEREADORES SR. RONAIR DE JESUS NUNES - PRESIDENTE, HADEIL TON 
TANNER ARAÚJO - MEMBRO, PAULO BENTO DE MORAIS - MEMBRO. 

Projeto de Lei n.0 069/2024 
Mensagem n.0 069/2024 

P A R E C E R  

PROJETO DE LEI Nº 069 DE 30 DE SETEMBROO DE 2024 

1 - INTRODUÇÃO 

A P R O VA D O  

EM SESSÃO ! k> l ( z.._ I 202 L( 

C'�d�ª i ma 
Auxiliar Administrativo 

Portaria 1 3/1 996 

Trata-se do Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Poder Executivo, que "ESTIMA 
A RECEITA E FIXA AS DESPESAS DO MUNICIPIO DE BARRA DO GARÇAS (MT), 
ESTADO DE MATO GROSSO PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O Poder Executivo estimou o Orçamento Geral do Município de BARRA DO GARÇAS 
(MT), para o exercício financeiro de 2025 incluindo as Administrações Diretas, 
Ind iretas e Poder Legislativo em R$ 429.869.927,21 (Quatrocentos e Vinte e Nove 
Mi lhões, Oitocentos e Sessenta e Nove Mil ,  Novecentos e Vinte e Sete Reais e 
Vinte e Um Centavos), discriminados nos respectivos anexos que acompanham e 
integram este projeto de lei, sendo analisados por esta Comissão os critérios da 
legislação em vigor sobre a matéria. 

A proposição ora apresentada encontra arrimo legal, pois foi elaborada de forma 
compatível com o PPA e LDO, atendendo ao art. 1 65, § 7°, da CF; artigo 5°, da LRF 
e,  que constitui peça fundamental da execução orçamentária e financeira da 
Administração Pública. 
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Ressaltamos que a Constituição Federal ,  determina que o Orçamento deve ser votado 
e aprovado até o final de cada ano, ou também chamado sessão legislativa. 

Percebemos ainda que foram fixadas as despesas e estimadas as receitas que serão 
realizadas no próximo ano, bem como fixou o valor do duodécimo para o Poder 
Legislativo nos termos do art. 29-A, § 2º , inciso l i ,  da CF.  

Em análise ao projeto, é importante mencionar que às alterações de valores sugeridas 
através de Emendas Modificativas pelo Legislativo Municipal é admissível, uma vez 
que é competência discricionária do Poder Legislativo aprovação deste Projeto de 
Lei nº 069/2024. 

Vale lembrar que a proposição do Projeto de Lei Orçamentárias Anual - PLOA 
2025, é de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo e que enviou para o Poder 
Legislativo na sua função de análise, aperfeiçoamento e aprovação. 

O Orçamento Público é um meio de prever as intenções da programação econômica 
e financeira que o Poder Executivo deseja adotar no exercício financeiro seguinte. 
Para o Orçamento ser legítimo ele deverá ser submetido à concordância do Poder 
Legislativo que representa o interesse da População. 

Ele cumpre o papel de realizar o planejamento que é uma ferramenta administrativa, 
que possibilita perceber a realidade, avaliar os caminhos, construir um referencial 
futuro, estruturando o trâmite adequado e as estratégias traçadas no início de um 
governo e as reais possibilidades que vão se apresentando ao longo dos anos de 
implementação do PPA-Plano Plurianual. 

2 - ANÁLISE LOA 2025 

2.1 - Análise do Projeto de Lei 

Segundo a Exposição de Motivos do Poder Executivo, tanto a Receita estimada como 
a Despesa fixada foram elaboradas de acordo com as previsões do PPA - Plano 
Plurianual - período 2022/2025 e LD0/2025 - Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
constando da peça orçamentária valores consolidados, estando abrangidas as 
receitas e despesas relativas às d iversas áreas estimados da Administração Direta e 
I ndireta do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Barra do Garças 
BARRAPREVI e a Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados de Barra 
do Garças AGER. 

O Poder Executivo apresentou no prazo que nossa Lei Orgânica do Município de Barra 
do Garças (MT) e nossa Constituição Federal de 1 988. Assim, o projeto para o 
Orçamento Anual deverá ser encaminhado à Câmara até quatro meses antes do 
encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da 
sessão legislativa. 
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O projeto versa sobre matéria de competência do Município, em face do interesse 
local, encontrando amparo no artigo 30, 1 da Constituição Federal Verifica-se, 
outrossim, que a iniciativa de projetos desta natureza é privativa do Chefe do Poder 
Executivo, conforme se observa na análise conjunta do artigo 1 65, I l i  da Constituição 
Federal e artigos 1 4 1  ao 1 55, da Lei Orgânica Municipal, portanto, sob o aspecto 
jurídico, nada obsta a regular tramitação do projeto, cabendo aos Nobres Vereadores 
a análise do mérito. Sendo assim, o referido projeto de lei pode tramitar dentro desta 
Casa para análise, sendo analisado pela Comissão de Economia e Finanças e 
votação, inclusive os Nobres Vereadores membros desta Comissão possuem 
autonomia regimental para promover alterações. 

A LOA tem um papel de grande importância no setor público porque é uma ferramenta 
fundamental para o Chefe do Executivo utilizar como instrumento de controle no dia a 
dia de sua Administração, logo se quer ter uma boa administração deve primar por 
uma boa LOA. A proposta trata das receitas e as despesas para o próximo ano, e 
ainda é compatível com a LDO nos seus aspectos necessários 

Sendo assim, a Comissão é favorável à tramitação deste Projeto de Lei 
acompanhado das respectivas Emendas Orçamentárias, Elenco de Obras do Poder 
Executivo e Anexo Especial de Projetos e Obras - LOA/2025 proposto pelo Poder 
Legislativo na LD0/2025, respeitando a autonomia que a Administração Municipal 
possui para a plena execução orçamentária através de gestão e planejamento de seu 
programa de governo, amparado pelas normas vigentes que regem os Princípios da 
Admin istração Pública 

3 - PARECER DA COMISSÃO 

O Projeto de Lei, nº 069/2024, de autoria do Poder Executivo, que trata da LOA (Lei 
de Orçamentária Anual) foi analisado pela Comissão de Economia e Finanças que 
analisou o Projeto de Lei nº 069/2024 - LOA/2025 - Lei Orçamentária Anual quanto 
ao aspecto técnico/legislativo, bem como as Emendas apresentadas, concluindo pela 
sua regular tramitação, considerando ainda que os senhores vereadores possuem 
autonomia regimental quanto às alterações promovidas. 

Com relação às prioridades definidas pelo Poder Executivo quanto à execução das 
obras apresentadas através do Elenco de Obras, bem como os demais serviços e 
atividades que constam dos anexos que acompanham o projeto, assim como as 
emendas apresentadas, esta Comissão entende que a Administração Municipal tem 
autonomia para fazer as adequações que se fizerem necessárias através de 
anulações, suplementações e remanejamentos entre as dotações através de 
Decretos, l imitadas ao percentual referente ao inciso 1 Art. 4° do presente projeto de 
lei sobre o valor total do orçamento e/ou por meio de Projetos de Leis. 

(66) 3401-2484 / 0800 642 681 1 
Barra dogarcas.mt.leg.br- tb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças (MT)- MT, CEP: 78600-023 

camara@ba rradogarcas.mt.leg.br 



B \Irn \ l>O L.\ IW.\'°1 

r��s1 
Estado de Mato G rosso 

A�)�-\ 
Câmara Municipal de Barra do Garças (MT) 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

Partindo deste princípio e também do mesmo ponto de vista do Poder Executivo 
exarado na Exposição de Motivos do presente Projeto de Lei a respeito do 
planejamento orçamentário do município de Barra do Garças (MT), entendemos que 
a Comissão é favorável à tramitação deste Projeto de Lei acompanhado das 
respectivas Emendas Orçamentárias da LOA/2025 proposto pelo Poder 
Legislativo na LD0/2025, respeitando a autonomia que a Administração Municipal 
possui para a plena execução orçamentária através de gestão e planejamento de seu 
programa de governo, amparado pelas normas vigentes que regem os Princípios da 
Admin istração Pública. 

A Comissão de Economia e Finanças amparada pelo art. 357 do Regimento I nterno 
analisou a analisou o Projeto de Lei nº 069 de 30 de Setembro de 2024 quanto ao 
aspecto técnico/legislativo, bem como as Emendas apresentadas, concluindo pela sua 
regular tramitação, considerando ainda que os senhores vereadores possuem 
autonomia regimental quanto às alterações promovidas. 

Os membros da Comissão de Economia e Finanças, da Câmara Municipal de Barra 
do Garças (MT), em análise à matéria em tela, verificou-se que quanto à in iciativa tal 
propositura preenche os requisitos legais, visto que está ancorado ao Art. 1 O, inciso 1 
da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista que compete ao Município legislar sobre 
assuntos locais que disponham sobre matéria orçamentária. 

Diante do exposto, no âmbito de competência desta Comissão não encontramos 
qualquer óbice a regular tramitação do presente Projeto de Lei referente ao exercício 
financeiro de 2025. Quanto ao mérito, cada um dos membros reserva-se ao direito de 
manifestar-se em Plenário. 

Ademais, essa comissão verificou que, ante o exposto, no que nos compete analisar, 
opinamos pela emissão do Parecer favorável ao Projeto de Lei do Executivo 
Municipal nº 069/2024. Este é o parecer. Salvo melhor ju ízo do Soberano Plenário. 

VER. 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DEFESA DA MULHER 

P A R E C E R  

Projeto de Lei nº 069 /2024 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, SAÚDE, ASSITÊNCIA SOCIAL 
E DEFESA DA MULHER, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar 
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em ,.J,,_ de \,Stvrr-<Y'l,,., de 2024. 

Ver. Dr. 

Verº. Dr. J 

"' � 
IZ ESTEVES 

Presidente 

� : ·  -
Ver. VALDEI LEITE GUIMARAES 

Vogal A P ROVADO 
�M SESSÃO l e,, I 1 � I .io.zct 

Cí�� 
Auxiliar Administrativo 
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COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES COMUNICAÇÃO E MEIO 
AMBIENTE. 

P A R E C E R  

Projeto de Lei oº 069 /2024 de 
autoria do Vereador PEDRO FERREIRA 

DA SILVA FILHO-PMB 

A COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS TRANAPORTES, COMUNICAÇÃO 

E MEIO AMBIENTE, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar 
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em .1lz_ de (Oetf 'YY\.S-t o de 2024. 

Ver. GE 

AP ROVAD O  
�M SESSÃO "0 l -t.Z /o2�C ( 

(66) 3401-2484 I 3401 -2395 I 3401-2358 / 0800 642 68 1 1  
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

C.lt�
�· 

{:>uxi\iar Mministratwo 

Port�ria 13/ 1996 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garça s - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br I imprensa@barradogarcas.mt. leg.br I ouvidoria@lbarradogarcas.mt.leg.br 



B \ HH \ I H > L.\ I{( \S 

Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

Cam. Mun�. G.>rÇJ� 1 '' Àl--'J lf . 
Ass��-

COMISSÃO DE TURISMO SUSTENTABILIDADE E DESPORTO 

P A R E C E R  
Projeto de Lei nº 069 /2024 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE TURISMO SUSTENTABILIDADE E 
DESPORTO, analisando o PROJETO DE LEI, em epígrafe resolve exarar PARECER 
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em � de K1..>Q� o de 2024. 
ô 

Presidente 

Ver. JAI 

Ver. MURIL 

A P R OVAD O  

·.:.:.� SESS��1 .:uo<__ lf 

Cilma Balbmo de � 
A.u)(i\iar Adrntnistr2�1vr 
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-
VOTAÇAO 

PROJETO DE LEI  N2 069/2024 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

VEREADORES 

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES 

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES -Vice -Presidente 

GABRIEL PEREIRA LOPES - Presidente 

GERALMINO ALVES R. NETO 

HADEILTON TANNER ARAUJO 

JAI M E  RODRIGUES NETO 

JAIRO GEHM - 1º Secretário 

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2º Secretário 

Dr. JOSÉ MARIA ALVES VILAR 

M U R I LO VALOES METELLO 

PAULO BENTO DE MORAIS 

PEDRO FERREIRA DA SI LVA FILHO 

RONAIR DE JESUS N U NES 

VALDEI LEITE GUI MARÃES 

WANDERLI VILELA DOS SANTOS 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

PARTIDO SIM NÃO 

PR {_ 
PRD � i 
MDB r�, 0.ole 
PMB "-
MDB y.,, 
U B  -/.. 
PMB 

( 
MDB { 
UB X. 
PR f 
PL � 
PMB X. 
U B  '>( 
PRD y_ 
PRD )( 

Aprovado por '.;nanimidade 
de vereadores presentes 
em sessao ordinária do 
Dia t• & J _ 1f <€ z i2Q<f t 
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ABSTENÇÃO 

)\,� 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 


